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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE PROTOCOLO
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 23 de novembro de 2023, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 2311003/2022, tendo como objeto a Contratação de

empresa de engenharia especializada para Construção de uma escola na

Zona Rural do Município de Cantanhede/MA, conforme projeto básico. Com

este fim e para constar, eu, Antônio Carios Costa, lavrei o presente termo

que vai por mim assinado.

Cantanhede - MA, 23 de novembro de 2023.

/ ■

í
Antônio Carlos Costa

Setor de Protocolo

WWW.cantanhede. ma.gov.br

protocolo@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Cantanhede - MA, 23 de novembro de 2022,

Ao Senhor

Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
Cantanhede-MA

Senhor Secretário

Solicito a adoção de providências necessárias para a Contratação de

empresa de engenharia especializada para Construção de uma escola na Zona

Rural do Município de Cantanhede/MA, de acordo com as informações contidas no

Projeto Básico em Anexo.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Leandrc^aí^os Malaquías
Secretário Murijí(;ipal Adjunto de Educação

N.

www.cantanhede.ma.gQv.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

OBRA: CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL
ZONA RURAL - CONSTRUÇÃO DA ESCOLA M.

NIZIEL SALGADO DOS SANTOS
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EM NlZia SALGADO DOS SANTOS
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Dados da Obra

Obra: Construção de Escola Municipal - Zona RuralObjeto/ obra

Povoado BarreiraLocal/ implantação

Prefeitura Municipal de Canianhede - MAProponente/proprietário

Novembro/2022Data/ Referência

Finalidade: O presente Memorial Descritivo tem por finalidade estabelecer os

serviços, fixando os métodos construtivos a serem empregados na execução da

presente obra de acordo com o projeto anexo, Construção da Construção da Escola

M. João batista abreu Cardoso.

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE

ITEM NOME DA ESCOLA LOCALIDADE

Construção da Escola M Niziei Salgado dos
Santos

Povoado Barreira1
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MEMORIAL DESCRITIVO

EXKCITCAO DA OBRA

A execução dos serviços ficará a cargo das empresas contratadas/empreiteiras, após os

processos licitatórios, que deverão providenciar as Anotações de Responsabilidade Técnica

das Obras junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA local, e atender

as especificações deste memorial e dos contratos de prestação dos serviços que serão

celebrados entre as Empreiteiras e o Ente Federado (contratante). Para a execução dos

serviços serão necessários ainda os procedimentos normais de regularização do Responsável

Técnico da Empreiteira, junto ao contratante, com relação ao comando da obra (residência),

diário de obra, licenças e alvarás.

NORMAS GERAIS

Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e interpretação dos

Projetos de Arquitetura c Planilha Orçamentária. Os demais Projetos Complementares

deverão ser elaborados e providenciados pelo ente federado, Prefeitura Mimicipal de

Cantanhede, e deverão ser obrigatoriamente parte integrante do Contrato da Obra.

Caso haja diividas de interpretação sobre as peças que compõem o Projeto de Arquitetura, elas

deverão ser dirimidas antes do início da obra com o setor de Engenharia da Prefeitura

Municipal dc Cantanhede, que ficará responsável pela fiscalização dos serviços. Para eventual

necessidade nas alterações de materiais e (ou) serviços propostos, tanto pelo ente federado

como pela Empreiteira, deverão ser previamente apreciados pela Divisão de Engenharia do

Municipio, que poderá exigir informações complementares, testes ou análise para embasar

Parecer Técnico final à sugestão alternativa apresentada.

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado pela ABNT, devendo scr

rubricadas pelo profissional Responsável Técnico da Empresa Contratada.

São obrigações da Empreiteira e do seu Responsável Técnico:
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● Obediência às Normas da ABNT e das Normas Rcgulamcnfadoras do Ministério do

Trabalho e Emprego.

● Corrigir, às suas expensas, quaisquer vicios ou defeitos ocorridos na execução da obra,

objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao convenente,

decorrentes de negligência, imperícia ou omissão.

Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a serem

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra.

● Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências c inconsistências no

projeto, comunicar ao ente federado (contratante), que por sua vez comunicará os fatos à

Divisão de Engenharia do Município, para que as devidas providências sejam tomadas.

● Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, evitando

interrupções por embargos.

● Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva,

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que porventura venham a

ocorrer nela.

● Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro.

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e

CREA local.

● Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato de Empreitada

por Preço Global.

● Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da Empreiteira o

fornecimento de todo o material, mão dc obra, leis sociais, equipamentos c tudo o mais que se

fizer necessário para o bom andamento e execução de todos os serviços previstos.

FISCALIZAÇÃO

A Fiscalização dos serviços será feita pelo ente federado, por meio do seu Responsável

Técnico e preposto, portanto, em qualquer ocasião, a Empreiteira deverá submeter-se ao que

for detcnriinado pelo fiscal.

A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um profissional

devidamente habilitado e residente, que a representará integralmcnte eni todos os atos, de

modo que todas as comunicações dirigidas pelo ente federado (contratante) ao preposto da

5
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Empresa executora terão eficácia plena e total, e serão consideradas como feitas ao próprio

empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo seu preposto será considerada como

tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional devidamente habilitado, preposto

da Empresa executora, deverá estar registrado no CREA local, como Responsável Técnico

pela Obra que será edi ficada.

Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam

refeitos, quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com

a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira

responsabilidade da Empreiteira.

A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade da

Empreiteira perante a legislação vigente.

Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado do projeto de

arquitetura e dos projetos complementares, as especificações, orçamentos, cronogramas e

demais elementos técnicos pertinentes à edificação, que tenham sido aprovados pela Divisão

de Engenharia do Município, bem como o Diário de Obra, que será o meio de comunicação

entre o Ente Federado (Contratante) e a Empreiteira, no que se refere ao bom andamento da

obra.

MATERIAIS E MAO DE OBRA

As nomias aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os padrões

da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes aos materiais já normalizados, a mão

dc obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente exigidos.

Em caso dc dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização exigir análise cm

instituto oficial, correndo as despesas por conta da Empreiteira.

A guarda c vigilância dos materiais c equipamentos necessários à execução das obras, de

propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não recebidas

defínitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira.

6



CANTANHEDE/MA

Í202^PROC.

FLS
PREFEITURA DE

●y\*CANlW*iíDE
HOÍSl^

RUB.

INSTALAÇÕES DA OBRA

Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas correspondentes às

instalações provisórias da obra, compreendendoo aparelhamento,mão de obra, maquinaria e

ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais como: barracão; andaimes,

tapumes, instalações de sanitários, de luz e telefone, de água etc.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SERVIÇOS PRELIMINARES:

Placa de Obra:

Será fixada 01 (uma) placa PADRÃO de obra, de forma legível e de fácil visualização com os

dizeres fornecidos pelo Setor de Engenharia do órgão municipal, com dimensões 2,00x3,OOm.

A obra deverá ser executada e vistoriada por profissional habilitado pelo CREA-MA.

Limpeza manual:

A completa limpeza do terreno será efetuada dentro da mais perfeita técnica, tomados os

devidos cuidados de forma a se evitarem danos a terceiros.

O serviço de roçado c destocamento será executado de modo a não deixar raízes ou tocos de

árvores que possam acarretar prejuízos aos trabalhos ou a obra. Estes serviços serão efetuados

de forma manual, conforme a necessidade.

Toda a matéria vegetal resultante do roçado e destocamento bem como entulho de qualquer

natureza será removido do canteiro de obras.

Limpeza Manual/ Carga e Transporte:

Designação: Raspagem, desmatamento e limpeza do terreno, permitindo a obtenção de um

retrato fiel de todos os acidentes do terreno para início de construção.

7
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Recomendações: Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Procedimentos de Execução: Deverá ser feita a capinagem da vegetação, roçagem com foice

das pequenas árvores. O material excedente deverá ser juntado, removido e queimado
canto do lote.

em um

Abrigo provisório para alojamento c depósito de materiais e ferramentas:

Consideram-se mão-de-obra e material para execução do abrigo, sendo o piso em concreto

simples, virado em obra com betoneira. Fechamentos, janelas e portas cm chapa compensada,

telhado com telhas de fibrocimento sendo suportadas por estrutura de madeira. Medindo 3,00

X 2,00m.

DEMOLIÇÃO E RETIRADAS:

Demolição de alvenaria:

Descrição; Execução da demolição de alvenarias de tijolos furados conforme projeto

arquitetônico.

Recomendações: Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos

operários, aos transeuntes c observadas as prescrições da Norma Regulamcntadora NR 18 -

Condições de Trabalho na Indústria da Construção (MTb). Uso de mão-de-obra habilitada.

Uso obrigatóriode Equipamentode Proteção Individual(EPI).

Proeedimentos para Execução: Demolir as alvenarias apontadas no projeto, no horário

adequado conforme combinado com a administração do Fórum e a fiscalização, carregar,

transportar e descarregar o entulho em loca! apropriado e licenciado ambientalmcnte para esta

atividade. Objetos pesados ou volumosos devem ser removidos mediante o emprego de

dispositivos mecânicos, ficando proibido o lançamento em queda livre de qualquer material.

Retiradas dc portas e janelas:

Descrição: Retirada de portas, janelas e batentes, com ou sem reaproveitamento.

Recomendações; As portas e janelas que estiverem cm condições dc reaproveitamento,

deverão ser armazenadas cm local apropriado. A retirada dos batentes deverá ser feita

cuidadosamente de modo a evitar danos na parede onde estão fixados. Uso de mão-de-obra

habilitada. Uso obrigatório dc Equipamento de Proteção Individual (EPI).

8
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Procedimentos para Execução: Inicialmente, as portas e janelas deverão ser soltas das

dobradiças. Em seguida, retirar os batentes ou aduelas, desparafusando-os quando tarugados,

ou utilizando-sc ponteiros quando forem chumbados nas laterais do vão.

Retiradas:

Descrição: Remoção de Metais Sanitários, lavatórios, vaso sanitário, existentes, conforme

indicação em projeto.

Recomendações: Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos

operários, aos transeuntes e observadas às prescrições da Norma Reguíamentadora NR 18 -

Condições de Trabalho na Indústria da Construção. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso

obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Procedimentos para execução: Remoção de Metais Sanitários, lavatórios, vaso sanitário

utilizando ferramentas adequadas.

Coleta e carga:

Todo material demolido deverá ser transportado de forma manual.

FUNDAÇAO:

Conforme NBR 6122/96 a fundação, será executada em concreto armado, com resistência:

fck=25MPa para os blocos e para vigas baldramcs. Para a execução da fundação, além das

especificações constantes no projeto básico, devem-se obedecer às seguintes especificações:

● Regularização e Compactação do fundo de valas com soquetc;

● Fôrmas: comum com gravatas obedecendo a um espaçamento máximo de 40 cm.

Escavação:

Escavação Mecanizada das valas para sapatas e baldrames de acordo com as medidas em

projeto.

Sapatas c Blocos:

O bloco armado, executado em concreto cora no mínimo de Fck 30 MPA, com dimensões

conforme projeto. A armadura em aço CA-50 com barras de © 8 mm.

9
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Baldramcs:

As vigas baldramcs serão executadas cm concreto armado com Fck 30 MPA, com dimensões

de cm projeto. A armadura cm aço CA-50 cora estribos 0 4,2 arm e barras de 0 8,0 mm. A
fonna do baldrame será de tábua de madeira branca com reaproveitamento até 04 (quatro)

vezes.

Impermeabilização:

Todas as vigas da fundação deverão ser impermeabilizadas através de uma pintura, com no

mínimo duas demãos, com tinta à base de material betuminoso, aplicado a frio. Somente será

iniciado o assentamento dos tijolos das paredes, após a perfeita e total secagem dos elementos

impenneabilizantes.

ALVENARIA:

Será executada de acordo com a norma - NBR 15270-1, toda cm tijolos cerâmicos (9x14x19)

m. Os tijolos deverão ser de boa qualidade, sem empenos, defeitos, diferenças de medidas e

bem recozidos, seu assentamento deverá ser feito com argamassa de cimento e areia. As

paredes deverão obedecer às dimensões dos desenhos e detalhes, e as fiadas deverão ser

galgadas por igual, alinhadas, aprumadas e niveladas, com junta de no máximo l,5cm de

espessura.

Toda a tubulação será embutida nas paredes e deverão ser envolvidas no seu perímetro, com

argamassa de cimento e areia no traço 1:3.

Para melhor aderência da alvenaria de tijolos com as superfícies de concreto deverão ser

chapiscadas as faces inferiores (fundo de vigas e vergas), com argamassa de cimento e areia

grossa, no traço 1:3.

Os vãos das portas e janelas terão vergas de concreto armado, nas dimensões de (10x10) cm,

armada com 2 ferros 14”, apoiada diretamente na alvenaria. O comprimento dos apoios não

deverá ser inferior a 1/3 do vão, não podendo ser inferior a 20 cm a cada lado.

ESTRUTURA:

Conforme NBR 6118/2003 a estrutura será executada em concreto armado com resistência:

fck= 25MPa, aço CA-50, fôrmas apropriadas de madeira, executadas rigorosamente e

conforme projeto básico estrutural.

Pilares:

Os pilares serão de concreto armado com Fck 25 Mpa. A armadura em aço CA-50 com

estribos 0 4,2 mm e barras dc 0 10,0 mm. Sendo as dimensões de 0,20 x 0,15 m, o

10
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cobrimento da armadura deverá ser dc 3,0 cm. As formas serão de tábua de madeira resinada

com reaproveitamento máximo de 06 (seis) vezes.

Vigas de ligação:

Em todas as ligações dos pilares será executada vigas de amarração em concreto armado com

de Fck 20 Mpa. A armadura em aço CA-50 com estribos © 4,2 mm e barras de ©

10,0 mm. Sendo as dimensões dc 0,30 x 0,15 m e cobrimento de 3,0 cm. Formas de tábuas era

madeira resinada com reaproveitamento de no máximo 06 (seis) vezes; para o cscoramento

utilizar madciramenlo de eucalipto.

minimo

COBERTURA:

Laje de cobertura:

Será executada a laje de cobertura, sendo laje pré-fabricada - vigotes e alvenaria de

preenchimento, dc espessura = 08 cm, capeamento 03 cm cm concreto armado com mínimo

de Fck 20 Mpa. A armadura em tela de aço CA-60 0 5 mm. Escoramento utilizar

madeiramento de eucalipto.

Telha cerâmica:

Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo colonial, dc primeira qualidade. Emboçamento

com argamassa 1:2:9 (cimento, cal e areia).

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, LOUÇAS E METAIS:

Toda rede hidráulica da edificação, bem como a rede de esgotamento sanitário e rede de

drenagem pluvial deverá atender a NBR 5626, NBR 8160 e NBR 10844 respectivamente. As

instalações hidráulicas, de esgoto e água pluvial obedecerão às especificações contidas na

planilha, bem como às normas. Lavatório e vasos sifonados em louça branca, válvula de

descarga, torneira cromada de mesa para lavatório, ralo sifonado. Bomba centrífuga

monofásica 0,5 CV ou 0,49 HP 6 a 20 m.
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ESGOTO:

Todos os serviços de instalações Sanitárias/Esgoto deverão ser executados em caráter de

manutenção, A execução das instalações deverá seguir as exigências das normas da ABNT

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e Legislação Municipal. As normas e códigos

aqui mencionados deverão ser aplicados, em sua última edição, ao fornecimento de materiais,

instalações, lestes de desempenho e aceitação por parte da contratante ou seu representante

legal. Em caso de divergências entre as normas, deverá ser aplicado o procedimento mais

rigoroso. Deverá obedecer às normas ABNT - NBR: NBR-5984, NBR-8160, NBR-5680,

NBR-9814.

INSTALAÇÃO ELÉTRICA:

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar toda a rede elétrica, incluindo fiação, tomadas,

interruptores, caixas de passagens, espelhos, eletrodutos, disjuntores, caixa de

distribuição, suportes para iluminação e lâmpadas, doixando-os em perfeitas condições de

funcionamento. As instalações elétricas deverão ser executadas de acordo com as

especificações técnicas de projeto elétrico, observando todas as prescrições para materiais e

execução, conforme normas especificas da ABNT e da concessionária local

(EQUATORIAL).

Do quadro geral, localização no padrão de entrada de energia, partirão os alimentadores de

energia, que serão em cabos unipolares isolados para 0,6/1,OKV, marca Sintenax ou

equivalentes. Estes irão alimentar os quadros de distribuição de cada obra, responsáveis pela

distribuição de energia nos ambientes, destinados a alimentar todos os circuitos como

tomadas, iluminação e aparelhos de ar condicionado. Qualquer prescrição que não esteja

contida neste memorial e/ou no projeto elétrico, deverá ser consultada a FISCALIZAÇÃO

e/ou Equipe Técnica da Prefeitura Municipal (CONTRATANTE).

CABEAMENTO E QUADROS:

Tubulação em eletroduto corrugado flexível, e fiação em fios e cabos de cobre, com

isolamento anti-chama, com fio terra para todas as tomadas das áreas conforme normas da

ABNT. Pontos de luz e energia em caixas de PVC 4x2 ou 4x4 para interruptores, telefonia,

interfone e tomadas e sextavadas para lajes. Tomadas e interruptores, linha básica padrão, na

cor a definir. Quadro central de distribuição de energia em chapa metálica anti-chama. Haste

de aterramento. Quadro de medição e Disjuntor. As fiações com bitola 0 2,5 mm* e 4 mm*.

Para instalações dos ambientes e também ar-condicionado. Todos os equipamentos

12
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devidamente instalados e funcionais, conforme projeto arquitetônico, memorial quantitativo e

planilha orçamentária.

REVESTIMENTO INTERNO E EXTERMO:

Os rebocos serão executados com argamassa de cimento, cal e areia peneirada, com traço de

1:2:8 e ter espessura máxima de: - interno 20mm e - externo 25mm. A execução do reboco

será iniciada após 48 horas do lançamento do emboço, com a superfície limpa e molhada com

broxa. Antes de ser iniciado o reboco, dever-se-á verificar se os marcos, batentes e peitoris já

se encontram perfeitamente colocados. Os rebocos regularizados e desempenados, à régua e

desempenadeira, deverão apresentar aspecto uniforme, com paramentos perfeitamente planos,

não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade na superfície. O acabamento final

deverá ser executado com desempenadeira revestida com feltro, camurça ou borracha macia.

Quando houver possibilidade de chuvas, a aplicação do reboco externo não será iniciada ou,

caso já o tenha sido, será interrompida. Na eventualidade da ocorrência de temperaturas

elevadas, os rebocos externos executados em uma jornada de trabalho terão as suas

superfícies molhadas ao término dos trabalhos.

Revestimento com Cerâmica:

A CONTRADA deverá fornecer e assentar revestimentos cerâmicos, com dimensões mínimas

de 33x45cm ou 45x45cm, cor a serem definidas pela Equipe Técnica da

Prefeitura (CONTRATANTE) e nos locais dispostos no projeto arquitetônico e orçamento. A

argamassa colante para fixação deverá ser tipo ACII, dc primeira qualidade c sua dosagem e

preparos executados conforme a especificação do fabricante.

A aplicação da argamassa colante deverá ser feita com desempeno dentado metálico 8,0mm, a

mesma deverá ser aplicada no emboço de baixo para cima, formando sulcos verticais na

alvenaria, no caso das peças cerâmicas serem maior que 30x30cm, a argamassa colante além

dc ser aplicada apenas na alvenaria, também deverá aplicada dc forma circular na peça

cerâmica antes da aplicação da mesma. É obrigatório o uso de martelo de borracha no auxílio

do assentamento para evitar a danificação das peças cerâmicas. Antes da aplicação da

argamassa colante não será necessária a umidificaçao da parede (emboço), salvo condições

especiais, como exposição ao sol e/ou vento devendo em tais condições ser consultada à

13
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FISCALIZAÇAO.

Os revestimentos deverão ser assentados de baixo para cima sendo que o controle dos prumos

vertical e horizontal deverá ser feito com o auxílio de réguas de alumínio e fios de nylon.

Deverá ser observada rigorosamente a uniformização da aplicação dos azulejos nas paredes de

uma mesma dependência. Os azulejos deverão ter juntas a prumo não superiores a 3mm,

utilizando espaçadores de plásticos. Os azulejos quando cortados deverão ter suas bordas

acabadas além de não apresentarem rachaduras ou emendas.

Todos os arremates de arestas vivas (incluindo-se peitoris e requadros de janelas) deverão ser

obrigatoriamente executados de modo a não deixar a face lateral da cerâmica aparente. O

rejuntamento deverá ser feito com argamassa pré-fabricada tipo flexível, como no mínimo

12h após o assentamento, removendo logo em seguida o excesso através de uma esponja

molhada e um pano seco e limpo.

Não podendo ser utilizadas borrachas e “chinelos”, A cor da argamassa para rejuntamento dos

azulejos deverá ser definida pela Equipe Técnica da Prefeitura (CONTRATANTE), sendo

obrigatoriamente de primeira qualidade, sua dosagem e preparo executados conforme a

especificação do fabricante.

PISO:

Será executado um piso de concreto moldado in loco com espessura de 6 cm.

Piso cimentado com traço 1:3 (cimento e areia) acabamento liso com espessura de 3 cm.

ABNTNBR 14931.

Contrapiso:

Sobre o solo devidamente compactado e um lastro de brita de 3cm, a CONTRADA deverá ser

executar um contrapiso em concreto, com traço de 1:3 (cimento e areia), espessura de 3cm,

desempenado, reguado, regularizado e sem função estrutural. Para não seja necessária a

execução de uma camada de regularização acima do contrapiso é obrigatória a execução

do mesmo cm perfeito nível, dando os caimentos e/ou desníveis necessários para o piso

quando houver, sendo que este deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

14
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Piso Cerâmica:

As cerâmicas deverão ser de boa qualidade, aplicada intemamente apenas nas áreas que

precisarem de troca, serão assentadas com argamassa de cimento e areia fina, no traço 1:3,

sendo o rejuntamento em argamassa/pasla de cimento branco e areia fina, no traço 1:2.

ESQUADRIAS:

Janelas:

As esquadrias deverão ser em alumínio com vidro, 2 ou 4 folhas de vidros e com gradil de

ferro de acordo com o projeto arquitetônico, aplainadas, desempenadas, lixadas e obedecer

rigorosamente a localização, dimensões e as indicações do projeto arquitetônico.

Os Basculantes deverão ser de alumínio c vidro tipo maxim-ar, aplainados, desempenados, e

lixados, obedecendo rigorosamente a localização, dimensões indicadas no projeto

arquitetônico.

Portão cm chapa de ferro 3mm, de abrir, de 3,00x2,50, quadro cm tubo de ferro galvanizado

de 2”, chapa de ferro n° 18, inclusive dobradiças e trancas/ferrolho.

Portas:

Nas portas deverão ser instaladas fechaduras com maçaneta c tambor que permitam abrir e

fechar ambos os lados. Serão usadas 3 dobradiças nas portas, com dimensões 2 ‘/2”x 3”.

Deverão ser usadas ferragens de primeira qualidade, de acordo com o padrão A.B.N.T.

PINTURA:

A CONTRATADA deverá, antes de aplicar a tinta, preparar a superfície tomando-a limpa,

seca, lisa, isenta de graxas, óleos, poeiras, ccras, resinas, sais solúveis e ferrugem, corrigindo-

se a porosidade, quando exagerada. As superfícies de acabamento internas (paredes, tetos e

forros) receberão acabamento cm tinta base acrílica ou é as externas acrílica (alvenarias e

beirais de lajes) em tinta base acrílica. Antes da realização da pintura ou aplicação da textura é

obrigatória a realização de um teste de coloração, utilizando a base com a cor selecionada pela

FISCALIZAÇÃO. Deverá ser preparada uma amostra de cores com as dimensões mínimas de

0,50xl,00m no próprio local a que se destina, para aprovação da FISCALIZAÇÃO. Deverão

ser usadas as tintas já preparadas em fábricas, não sendo permitidas composições, salvo se

especificadas pelo projeto ou FISCALIZAÇÃO.

w
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As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas na proporção

recomendada. As camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de pincéis.

Para a execução dc qualquer tipo de pintura as superfícies a serem pintadas serão

cuidadosamente limpas, escovadas e raspadas, de modo a remover sujeiras, poeiras e outras

substâncias

estranhas, serão protegidas quando perfeitamente secas e lixadas, cada demão de tinta

somente será aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, devendo-se observar

um intervalo dc 24 horas entre demãos sucessivas, igual cuidado deverá ser tomado entre

demãos de tinta c de massa plástica, observando um intervalo mínimo de 48 horas após cada

demão dc massa, deverão ser adotadas precauções especiais, a fim dc evitar respingos de tinta

cm superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens dc esquadrias e outras. As

superfícies c peças deverão ser protegidas e isoladas com tiras de papel, pano ou outros

materiais e os salpicos deverão ser removidos, enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se

um removedor adequado, sempre que necessário.

A CONTRATADA deverá fornecer e aplicar pintura na cor branco sobre superfície de

reboco, com no mínimo duas demãos, conforme indicação no projeto. Em todas as superfícies

rebocadas, deverão ser verificadas eventuais trincas ou outras imperfeições visíveis,

aplicando-se enchimento dc massa, conforme o caso, e lixando-se levemente as áreas que não

se encontrem bem niveladas e aprumadas. As superfícies deverão estar perfeitamente secas,

sem gordura, lixadas e seladas para receber o acabamento.

MURO

ESCAVAÇÃO:

Deverá ser executada a escavação manual até a cota definida em projeto para que seja

executado os blocos (0,40 x 0,40 x 0,40) m e vigas baldramcs (0,15 x 0,20) m. Deverão ser

tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários e observadas as

prescrições das Normas NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da Construção (MTb).

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPl).

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO;

Todo a vala deverá ser escavada manualmcnte obedecendo as dimensões estabelecidas. Parte

do material escavado deverá ser reutilizado para aterro. No fundo das valas deverá ser

aplicado um lastro de concreto para proteger a armadura do contato direto com o solo.
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FORMAS:

Serão implantadas nas laterais das vigas baldrames obedecendo o alinhamento e prumo

adequados para receber a concretagcin.

ARMAÇÃO:

Serão utilizadas armações com 04 ferros de diâmetros 8,00 arm nas vigas baldrames e tela de

amarração de mesmo diâmetro nos blocos. Os mesmos critérios deverão ser considerados para

execução das cintas superiores.

CONCRETAGEM:

O concreto deverá ser confeccionado cm betoncira nas proporções de 1:1,3:1,7 (cimento, areia

e brita 01), e deverá ser lançado e adensado de modo que não haja segregação dos agregados.

IMPERMEABILIZAÇÃO:

Todas a fundação, após a cura do concreto, deverá ser impermeabilizada com o uso de manta

asfáltica, duas demãos, aplicadas em todas as faces da viga baldrame e blocos.

SUPERESTRUTURA

FORMAS:

Serão implantadas nas laterais dos pilares obedecendo o alinhamento e prumo adequados para

receber a concrctagem.

ARMAÇÃO:

Serão utilizadas armações com 04 ferros (aço CA - 50) de diâmetros 10,00 mm, amarrados

com estribos de aço com diâmetro de 5,00 mm, sendo cada pilar distante a cada 3,00 m, com

30,00 cm de arranque nos blocos de fundação.

CONCRETAGEM:

O concreto deverá ser confeccionado em betoneira nas proporções de 1:1,3:1,7 (cimento, areia

c brita 01), e deverá ser lançado e adensado de modo que não haja segregação dos agregados.

Este deverá obedecer ao tempo de cura de 28 dias.

ALVENARIA: Será executada toda era tijolos cerâmicos (9x14x19) m. Os tijolos deverão ser

de boa qualidade, sem empenos, defeitos, diferenças de medidas e bem recozidos, seu

assentamento deverá ser feito com argamassa de cimento e areia. As paredes deverão

(# 17
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obcdcccr às dimensões dos desenhos e detalhes, e as fiadas deverão ser galgadas por igual,

alinhadas, aprumadas e niveladas, com junta de no máximo l,5cm de espessura.

Toda a tubulação, se existente, será embutida nas paredes e deverão ser envolvidas no seu

perímetro, com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. Para melhor aderência da alvenaria

de tijolos com as superfícies de concreto deverão ser chapiscadas as faces inferiores (fundo de

vigas e vergas), com argamassa de cimento e areia grossa, no traço l :3.

REVESTIMENTO DE ALVENARIA:

Reboco Interno e Externo:

Os rebocos serão executados com argamassa de cimento, cal e areia peneirada, com traço de

1:2:8 e ter espessura máxima de: - interno 20mm e - externo 25mm. A execução do reboco

será iniciada após 48 horas do lançamento do emboço, com a superfície limpa e molhada com

broxa. Antes de ser iniciado o reboco, dever-se-á verificar se os marcos, batentes e peitoris já

se encontram perfeitamente colocados. Os rebocos regularizados e desempenados, à régua e

desempenadeira, deverão apresentar aspecto uniforme, com paramentos perfeitamente planos,

não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade na superfície. O acabamento final

deverá ser executado com desempenadeira revestida com feltro, camurça ou borracha macia.

Quando houver possibilidade de chuvas, a aplicação do reboco externo não será iniciada ou,

caso já o tenha sido, será interrompida. Na eventualidade da ocorrência de temperaturas

elevadas, os rebocos externos executados em uma jornada de trabalho terão as suas

superfícies molhadas ao término dos trabalhos.

SERVIÇOS FINAIS:

A refonna deverá ser entregue eom todas as instalações em perfeito estado de funcionamento

telhado sem goleira, pintura sem mancha, azulejo limpos, pisos lavados, ferragens c

esquadrias polidas e lubrificadas e limpeza da área onde foi instalado o canteiro, sem resto de

materiais e entulho.

Welane Patrícia
CREA n°l11583494-0

Cantanhede, outubro 2022

IVe, Ifiaíes^í(ammètito
Engenheira Civil

CREA: “ 111583494-0

Objeto/obra = CoiisiruçAo de Unidades de Ensino - Liical/ Implaniaçilo = Zona RurnI

Proponente/ Proprietário = Prefeitura Municipal de Cantanhede- MA 18
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Horista: 112,90%
Mensalista: 70,87%

Bancos

SINAPI -10/2022 - Maranhão

SBC. 10/2022-Maranhão

ORSE - 08.'2022 - Sergipe
SEiNFRA-027. Ceará

' B.D.I.

25,00%

PREFEITURA DE
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OBRA: CONSTRUÇÃO DA E. M. NIZIEL SALGADO DOS SANTOS

Planilha Orçamentária Resumida

Item Descrição Total Peso{%)

SERVIÇOS PREMILINARES1 31.468,62 12,16%

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS2 0,29 %740,04

FUNDAÇAO3 22.456,75 8,68 %

ALVENARIA4 13.475,58 5,21 %

ESTRUTURA (PILARES, VIGAS)5 20.132,15 7,78 %

COBERTURA6 46.609,77 18,01 %

INSTALAÇAO HIDRAULiCA LOUÇAS E METAIS 5,45 %7 14.097,91

8 ESGOTO 2,75 %7.114,43

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS9 3,94 %10.201,71

REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS10 34.990,47 13,52%

PISO11 16.290,34 6,29 %

ESQUADRIAS12 21.215,82 8,20 %

PINTURA 5,41 %13 14.004,30

3 2 2

® w §DIVERSOS 0,82 %14 2.132,32
O

SERVIÇOS FINAIS O15 1,50 %

207.059,31

51.741,48

258.800,79

3.870,58

Welane.P^trícia
83494-0

WELANE PATRICIaTjÍjNES DO NASCIMENTO
ENG CIVIL FISCAL;CREA - MA N.» 111583494-0

Total sem BOI

Total do BDt

Total Gerai ‘ ICREA

O o

G!A.1

s >
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OBRA: CONSTRUÇÃO DA E. M. NI2IEL SALGADO DOS SANTOS
Mefnória da Cálcuto

Und CuanL Irtamôrla de CálculoItem Deacdfáo

1 SeftVlÇOS PRgMIUHAAES

6.0 ●■3.00X3.001 1 PIACA OF OSRA EU CHAPA AÇO GALVANIZADO. INSTALADA

UMPCZA ^AANUAL D6 TERRENO COM V£G£TAÇAO RASTEIRA. INCLUiNOO ROÇAGEM E
QUEIMA

107,07 ■● LIMÍ^ZA DE TOOO O EXPURGO VEGETAL EXTERNOm*

107.07 ●●ÁREA DO TERRENOfn*1 3 LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (O RASPAGEM SUPERPiCIAt)

EXECUÇAO DE DEPÓSITO EU CANTEIRO DE 06RA EM CKAPA DE MADElRA
COMPENSADA. NAO INCLUSO MOGILIARIO. AF_04/2016

m* 16.0 ■ ● 3.00 M X $.00 M1.4

1 S ENGENHEIRO CIVIL DE 06RA PLENO COU ENCARGOS COMPLEMENTARES H 40.0 ● ● d.OO X S DIAS

ligaçAo predial de Agua em muretaoe concreto, provisória ou depinitiva,

COM FORNECIMENTO DE MATSRI^i. INCLUSIVE MURBTA E HIDRÓMETRO, REDE ON
SCMM

UN t.O ■ 1.00t.6

MSTALAÇAO PROVISORIA de energia ELÉTRICA. AEREA. TFIPASICA. EM POSTE
GALVANIZADO, EXCLUSIVE FORNEOMENTO DO MEDOOR

1 7 1.0 «1,00un

OEMOUÇÒES E RETIRADAS

DEMOÜCÓC5

RfTROESCAVADElRA SOSRE RODAS COM CARREGADEIRA. TRAÇAO 4X2, POTENCIA
LÍQ. 7B HP. CAÇAMSA CARREG. CAP. M(N. 1 U3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0.20 M3, PESO

OPERACIONAL UlN. S.STOKG. PROFUNDIDADE ESCAVAÇAO MAX 4.37 M ●

oepreciaçAo. AF.0&?GU

RETIRADAS

2

2.1

20.0 ● ■ PARA OS SERVIÇOS DE DEMOLIÇAO £ LIMPEZA MECANIZADA21 1 H

2.2

2 2 1 CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EU CAMINHAO BASCULANTE m* 32,12 ●■107.07X0.30

funoaçAo

ATERRO MECANIZADO DE VALA COAt RETROESCAVADEIRA (CAPACIOAOE DA CAÇAMBA
OA RETRO 0.26 M* / POTÊNOA; 96 MPJ. LARGURA ATÉ 0.8 M. PROFUNDIDADE ATE 1.6 M.
COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_06W1S

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA. UTILLZANDO GABARlTO DE TA6UAS CORRiOAS
PONTALETAOAS A CADA 2.00M ● 2 UTiUZAÇÓES. AF.1CV2018

3

3.1 m* 21.41 ■●107,07x0.20

■ 12,MX2
8.30X3

3.2 M 42.4

ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUI^OO ESCAVAÇAO PARA
COLOCAçAO DE FÔRMAS) AF,0«^17

● ● PERiLCTRO OA V)OA BALDRAME (S.30 ● 12.90 * 6.30 * 12.90 * 6,30 * 6.60
« 4.16 ● 2.70 * 3.30) X 0,35 X 0.30

33 7.06

ESCAVAÇAO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO

ESCAVAÇAO para COLOCAÇAO de FÔRMAS) AF.0S7017
34 m» 1.47 ●(0.40X0.40X0.40X33

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APUCADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU

SAPATAS. ESPESSURA OE 3 CU AF.OSiTOlT
O3^ m* 23.6 «67.46X0^6

a>
TABRICAÇAO, montagem E DESMCNTAGEM de forma para VIGA BALDRAME. EM
MADEIRA SERRADA E»35 UM, 4 UTILIZAÇÕES AP.06/2017

AJ-36 36.15 ●33.43-» 4,72

OQ
tn

CONCRETAGEU OE BLOCOS 0£ COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES. FCK 30 MPA COM

USO DE BOMBA -LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017
37 m* 2.96 ●2.72*0.24

U4PC RMEABAIZAÇAO OE ALICERCE £ VH3A BALDRAME COM 1 OEmAO TINTA ASFÁLTlCA
TIPO NEUTROL DA VEDACIT OU SIMILAR. INCLUSIVE ARGAMASSA IMPERMEABILIZAÇÃO
ESP«2CM

O
36 47.21 ● *67,46 X (0.28 ♦ 0,20 ♦ 0,2$)

<

CORTE £ DOBRA DE AÇO CA.60, DIAMETRO DE 6.0 MU. AP.06/202239 KG 69.0 ● DADOS CONSTA EM PROJETO ESTRUTURAL

u

CORTE E OOdRA DE AÇO CA>60. OiAmETRO DE 6.3 MM AF.0G^323.10 KG 79.0 ● DADOS CONSTA EM PROJETO SSmrrURAL

CORTE E OODRA DE AÇO CA-SO. OiAmETRO DE 6,0 MM. AF.06I2Q223.11 KO 22,0 ■ DADOS CONSTA EU PROJE TO ESTRUTURAL

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-80. DIAMETRO DE 10,0 MM. AF_0&?0223.12 KG 3.0 ● DADOS CONSTA EM PROJETO ESTRUTURAL

CORTE E DOBRA OE AÇO CA-60.0cAMETROD€ 12,6 MM AF.O6/2022313 KG 2,0 ●DADOS CONSTA EU PROJETO ESTRUTURAL

CORTE E DOBRA OE AÇO CA^. DIAMETRO OE 4,2 MM, LTTII.I2ADO EM LAJE. AF.12;201$3.14 HO 3,0 «SAPATAS3.00

CORTC E DOBRA DE AÇO CA* 50. DIAmETRO CE 10.0 MM. AF_0672CZ2315 KG 96.0 ● SAPATAS 96.00

4 ALVENARIA

ALVENARIA DE VEDAÇAO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X19X29 CM {ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO E M
SerONEIRA. Ar_12/2021

4,1 m* 214,0 «214,00
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FLS.MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORUA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS

SIMILARES, PE-DIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. 6

UTIUZAÇOES. AF 09/2020
90.0 iSS.OA^SVOe^O.SO6.1

RUB.

CONCRCTAGEU OE PILARES. FCK ● 26 MPA. COM USO DE BALDES EM EOIFlCAçAO
COM SEÇAO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 W ● LANÇAMENTO,
ADENSAMENTOEACAOAMENTO.AP 12I201S

7,15 ● 1.57 ● 5,56m*$.2

CONCRCTAGEM DC VIOAS E LAJ£$. FCK*20 MPA. PAAA LAJES PfíEMOLDAOAS COM

USO 06 eOMBA EM ECXFiCAçAO COM ÂPEA MéDtA DE LAJES MAKW QUE 20 W -
LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO, AF_12/20\$

fn* 2.0* «2.0406%

■ DA0O5 CONSTA 6M PROJETO ESTRUTURAI

PLARCORTE E DOBRA OE AÇO CA^. OIAMETRO DE 4,2 MM, UTK.IZAOO EU LAJE AP.12/201S KO S.Oi*

● DADOS CONSTA EU PROJETO ESTRUTURAL

PILARCORTE E DOBRA DG AÇO CA«0. 0(AMETRO DE S.O MM. AF_06/2022 KO 64,CS5

● DADOS CONSTA EM PROJETO ESTRUTURAL

PSJJiCORTE 6 DOBRA DE AÇO CA-50, OiAmETRO DE t0,0 MU. KO 237.0SB

● DADOS CONSTA EM PROJETO ESTRUTURAL

VIGA1NCUNADACORTE E DOBRA DE AÇO CA-60. DUmÇTRO DE S.O MM. AF.06/2022 KG 6S.057

● DA008 CONSTA EM PROJETO ESTRUTURAL

VIGA INCLINADACORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DiAMSTRO DE 6.3 MM. AF_06/2022 KG 93.056

● DADOS CONSTA EM PROJETO ESTRUTURAL

V>QA lNCLI^iADACORTE £ DOBRA OE AÇO CA-50. CkAMETRO 0€ 6.0 MM. *fj»2022 KG 34.059

● DADOS CONSTA EU PROJETO ESTRUTURAL

VIOA.NCLINAOACORTE E DOBRA OE AÇO CA-50. DlAUE TRO DE 1 Q.O MM. *fJM7022 KG 6,05 10

● DADOS CONSTA EM PROJETO ESTRUTURAL

VIQA INCLINADACOR T £ E 006RA OE AÇO CA-50, DlAm ETRO OE 12.6 MM, AF_06/2022 KG3,tl 48.0

COBERTURA

LAJE PRE-MOLOADA UNIOtREC^ONAL. BIAPOIAOA. PARA FORRO. ENCHIMENTO EM

CERAmiCA, VK30TA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (6NCHIMENTO*CAPA) ■
<0*3) AFJ1/2020

6.1 m* 129.27 ●● RETIRADO DO PROJETO

TELHAUENTO COM TELHA CERAMICA CAPA-OAKAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 AGUAS.

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF.07/2019
62 m* 129.27 ● «RETIRADO DO PROJ^O

63 EUBOÇAMENTO COU ARGAMASSA TRAÇO 1:2.9 (CIMENTO. CAL E AREIA) AP.07/2019 U 40.7 « ● RETIRADO DO PROJETO: BEIRIBITE * CUMEE1RA

CHAPISCO APUCADO NO TETO. COM DESEMPENADElRA DENTADA. ARGAMASSA

INDUSTRIALIZADA COU PREPARO MANUAL. AF_0e/2014
64 m* 129.27 ■ 13,90x9.30

klASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PtNTüRA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2.6.
PREPARO MANUAL. APLICADA UANUAIMENTE EM TETO. ESPESSURA OE 20MM. COM

EXECUÇÃO DE TAL ISCAS. AF_03W15

INSTALAÇAO KÍORAUUCA. louças 6 METAIS

6.5 m* 129.27 * 13.90 x 9.30

7

KfT D6 ACE SSORIOS PARA BANHE iRO E U METAL CROMADO. 5 PECAS. INCLUSO

FIXAÇÃO. AP.01/2020
7 1 UN 2.0 ■●BANHEIROS

OASSENTO SAN ÍTARIO CONVENaONAL - FORNEClUE NTO E lUSTALACAO. AF.01 /202072 UN 2.0 ««BANHEIROS
l

TUBO PVC, SERIU NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM. FORNECIDO É INSTALADO

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF.12/2014
4S.B7 * ● PARA INSTALAÇAO HIORAULICA7.3 M

CD
in

1U60 PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PRECKAL. ON 40 MU. FORNECIDO S INSTALADO EM

RAMAL OE OESCARGA OU RAMAL OE E SGOTO SANITARIO. AF. 1 Z/20 T4
24.0 ■■ PARA INSTALAÇAO HtDRAüLfCA74 U

OTUBO. PVO. SOLOAVEL. ON 2SMU. INSTALADO EU RAMAL OU SUB-RAUAL DE AGUA ●
PORNECJMEKTO E MSTALAÇAO, AF.12í0014

24,0 «■ PARA INSTALAÇAO HIOAAULICA75 M

<
LUTUBO, l>ve, SOtOAVÉl.ON 20MM. INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL D6 AGUA ●

FORNECIMENTO É INSTALAÇAO AF_12«I14
50.0 ●● PARA INSTALAÇAO HIDRAuliCA7.$ U

u

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLOAVEL, f ORNECIOO E «STALAOO
EM RAMAL OE DESCARGA OU EU RAA1AL OE ESGOTO SANITARIO. AF.12G014

77 UN 4,0 ■ ● wcs « coanAs

LAVATORiO louça BRANCA COM COLUNA. *44 X 35.5' CM. PAORAO POPULAR. INCLUSO
SIFAO FLEJdVEL EU PVO, vAlvulA E ENGATg FLEXlVBL 30CM EM PlAsTlCO E CQM

TORNEIRA CROMAOA PAORAO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF.01/2020

7.6 UN 2.0 ■ ● wca

TORNEIRA CROMADA LONGA. DE PAREDE. l/2*OU 3/4: PARA PIA DE COZINHA. PADRAO

POPULAR. FORNECIMENTO E INSTAIAÇAO AF_01/2020
7.9 UN 4,0 * ● pari pis 6a Mzmna

BANCADA DE GRANiTO ClKZA POLIDO. DE 1.50 X 0.60 M. PARA P(A DE COZiNHA -

FORNECIMENTO B INSTALAÇAO, AP_01/2020
7.10 UN 2.0 ■« pare pia fta coama

CUBA DE EUBUTTR D£ AÇO INOXIDÁVEL mEDIA. INCLUSO VÁLVULA TiPO AMERiCANA E
SIFAO tipo garrafa em metal CROMAOO ● FORNECMENTO E INSTALAÇAO.
AF Ot/2020

711 UN 1.0 ■ ● para pca 6a curvi»

tubo. PVC, SOLDÀVEL. DN 32 MM, INSTALADO EM RESERVAÇAO DE AGUA OE
EDIFICAÇAO que possua RESERVATÓRIO OE PLSRA^FIBROCIUENTO FORNECIMENTO

E INSTALAÇAO, AF 06/2016
7.12 M 4.5 ●● caixa 4‘agua

TÉ DE RÉDUÇAO. PVC. SOLDÀVEL. ON 25UU X20MM. INSTALADO EU RAUAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE Agua ■ fornecimento E INSTALÁçAO. AF_12/2014 3,0 ●●parainstaiaçAohidrAulica7 13 UN

TÉ DE REDUÇAO. PVC. SOLOAvEL. DN 32MU X 25MM. INSTALADO EU RAMAL DE
DiSTRieulçAÓ OE Agua ■ fornecimento e instalaçAo. af.isitou 1.0 >● PARA instalaçAo hdrAulica714 UN
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3,0 ■■PASAINSTAWÇÍOHOR;REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATtó. ROSCivEL, 1 115*-FORNECIMENTO E

INSTALAÇÍO. AF_0a/202l
UN7.15

CAIXA O ASUA £M POLIÊSTER REFOfíÇAOO COU FiMA X ViDAO, 500 irmOâ ●
FORNEOMENTO 6 MSTAUCAO A^_06/2021

1,0 ● «I.OOundUN7 16

BOfctóA CÊNTRiFUOA, MONOFASICA, 0,S CV OU 0.49 HP. HM S A 20 M. Q A 8.3 M3/H -
FORNCClMEíTTO E MSTALAÇAo. AF_1 2/2020

1,0 ■■ I.OOundUN7 17

VASO SANlTARiO SiFONAOO CONVENCIONAL PAPA PCD SEM FURO FRONTAL COM

7.18 LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO. WCLUSO CONJUNTO OE UGAÇAO PARA BAOA
SANITARIA AJUSTAVEL ● FORNECIMENTO E (NSTALACAO. AF.01/2020

2,0 «2.00UN

T. 19 PUXADOR PARA PC D. FIXADO NA PORTA ● FORN ECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01 /2020 2,0 *2,00ÜN

I ESOOTO

SUMIDOURO PAREDES COU SLOCOS CERÂMICOS 6 FUROS E DIMENSÕES INTERNAS

OE 2.00 X 1.50 X1.UM
1,0 ● "I.OO uridun81

FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA 0£ TIJOLO CERÂMICO MAC ICO DIMENSÕES EXTERNAS

8 2 1.00X1,10X1 ACM, 1 .$00 LITROS. REVESTIDA INTERNAUENTE COM GARRA LISA, COM
TAMPA EM CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA 8CU

UN 1,0 ●● 1,00un0

CAIXA OE GORDURA SiMPLES (CAPACIDADE 361). RETANOUIAR. EM ALVENARIA COM

TUOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS ■ 0 2X0,4 M, ALTURA INTERNA ●
0,8 M AF 12/2020

UN 1,0 ■ *1,00 urtd8.3

t INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

9.1 iluminaçAo e tomadas

INTERRUPTOR SIMPLES (2 blOOULOS). 10A/2ã0V, INCLUINDO SUPORTE £ PLACA ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF.12/201S
4.0 -4.00UN9 1.1

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÕOULO) COM 1 TOMADA DE EMSUTIR 2P*T 10 A.
INCLUINDO SUPORTE E PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AP.12/2015

10.0 ● 10,00UN9 1.2

LAMPADA fluorescente ESPIRAL BRANCA 45 W, BASE E2? ● FORNECIMENTO €

INSTALAÇAO. AF_02/2020
UN 14.0 ● 14.009 1 3

lAuPAOA compacta fluorescente de 20 W, BASE E27 - FORNECMENTO £

INSTALAÇAO. AF^02/2020
UN 10.0 ■ ● iOun0914

TCMADA MEOIA OE EMBUTIR |1 MÓDULO), 2P»T 10 A INCLUINDO SUPORTE E PLACA ●

fORNEOMENTO E INSTALAÇAO. AF.12/2015
UN 15.0 ● 15.00915

PONTO DE TOMADA 3P PARA AR CONDICIONADO AT£ 3000 VA. COM ELETROCUTO DE
PVC RIOIDO EMBUTIDO O W". INCLUINDO CONJUNTO ASTOP/30A-220V, INCLUSIVE
ATERRAMENTO

3.0 ● *3.009.1.8 Pt

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÕOULOS), 2P*T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA ●
FORNECIMENTO E INSTALAçXo. AF_ 12/2016

UN 6.0 ● *8,0091.7

9,2 CASEANENTO E QUADROS

CAfiO DS COBRE FISXJVEL ISOLADO, 2,6 MM', ANTI-CWAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS-FORNECIMENTO E INSTALAÇAO, AFJ2/2015
9.2.1 M $47,58 ● $47,58

O

CABO 0£ COBRE FLÊXtVEL ISOLADO, 4 MM>. ANTl-CHAMA 450/750 V. PARA CiRCUITOS

TERMINAIS-FORNEOMENTO E INSTALAçAO. AF_12/2015
a>

9.2.2 M 314.87 «314,58

GO
OUADRO OE OlSTRtdUiÇAO DE ENEROlA EM CKAPA OE AÇO GALVANIZADO. DE
EMBUTIR. COM BARRAMEN T 0 TRiFASiCO. PARA 18 DISJUNTORES DM 10QA.

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_10,/2020

in
923 UN 1,0 ● *1.00

O
OUAORO DE MEDIÇÃO GERAL 06 ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR ●
F0RNECIMEN1OE INSTALAÇAO. AF.IO/2020

2 2.4 UN 1.0 ● «1.00

s
HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AFJ2/2017

Qí9 2.S UN 3,0 ● «3.00

U

Disjuntor monopolar tipo nema. corrente nominal de io atE 3oa ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJQ/2020
926 UN 12,0 ■●12.00

10 REVESTIMENTOS INTERNOS C EXTERNOS

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS £ ESTRUTURAS DC CONCRETO INTERNAS, COM

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1.3 COM PREPARO MANUAL, AF_08/2014
10.1 m* 428,0 -214,00x2

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DC PINTURA OU CCAÃMICA. EM ARGAMASSA

INDUSTRIALIZADA PREPARO MECÂNICO. ARUCADO COM EQUIPAMENTO DE MISTURA G

PROJEÇÃO DE 1.$ M3/H DE ARGAMASSA EM FACES INTERNAS DE PAREDES.
ESPESSURA DE 10MM. SEM EXECUÇÃO DE TADSCAS. AF_0SQO14

10.2 428.0 *214.00x2

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PARED6S INTERNAS COM PLACAS TB»0 ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 33X4$ CM APLICADAS EM AMBIENTES DC ÃREA MAIOR QUE 5 M*

NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_08/20U

103 rrp 57,78 ●-RETIRADO DO PROJETO (WCSE COZINHA)

U PISO

EXECUÇÃO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL ESPESSURA 6 CM,
ARMADO. AF 07/2016

11.1 m* 26.28 ●■43,60x0.60

Piso cimentado, traço L3 (CIMENTO E AREIA). acabamento uso, ESPESSURA 3.0
CM. PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA AF.09/2020

11.2 m* 08,$4 ■ «9B.54 (M/a IriNow)

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TlPO ESMALTADA EXTRA OE

Dimensões 45x45 cm aplicada em ambientes de Area maior que 10 M2.

AF_0e/2Q14

11.3 m* 98.54 ● ● RETIRANDO DO PROJETO

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15CM, ESPESSLMAA 2.0 CM. AF_09/2020 M 4.0 « «5X0.8011,4
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● perímetro internc

S4.99

ROOAPÊ CeftAMfCO DÊ 7CM DE ALTUftA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DÊ

DIMENSÕES 4SXA5CM. AP.M/3014
U 64.9$11.5

RUB.

12 6SQUADRIA6

12.1 PORTAS

PORTA EM MADEIRA DE LEI, ALMOPADADA. O.W X 2.10 M. INCLUSIVE DATENT£S E
FERRAGENS

S.O «5.0012.1.1 un

12.2 JANELAS

JANELA DE ALUUlNIO DE CORRER COU 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS.

12.2.1 BATENTE. ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXaUSIVE

ALIZAR E CONTRAMARCO FORNECIMENTO E INSTALAÇAO, AF_12/2019

● 1.50x1,00x5

1X0,40X2
m* 6,3

GRAOIL EM FtRRO FIXADO EM VAOS DE JANELAS. PORMADO POR SARRAS CHATAS DE

25X4,6 MM AF,04/2010
0 2$ «5 00x1 .SOi2.00*4.6Sx1.3CK4.4ax1,30x2 «S AAtl .30x2* 9. lSi1,30i2.0l>«2.70ir1.30*1

.00x1.10X2.00*<1.$0i 1,10 X 6.00) «<(7.60* 1.40) X 1.50))

m*1222

m» 1.5 ● «1.50 X 1.00 (Jandl* em graoe, oe eozlnl^e)12.2.3 PORTA DE ACO DE ENROLAR TIPO GRADE, CHAPA 16

U PINTURA

APIICACAO E UXAMENTO 06 MASSA LATEX EM PAACOES, OUAS OEMAOS AF^06/201419.1 232,06 “ ■ To4e» ee pervOe*

APLICAÇAO manual OE PINTURA COM TINTA lATEX ACRIliCA EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS. AF_0$/2014

13.2 m» 426.0 ● ■ Todee BS pecedei

APIICAÇAO manual OE PINTURA COM TINTA LATEX ACRlLICA EM TETO. DUAS

OEMAOS AF.06IMU
133 m* I29.2T ● . Revaflo 00 proieto

PINTURA OE ACABAMENTO COM I.IXAMENTO E APLICAÇAO OE 03 OEMAOS OE ESMALTE
SINTETICO brilhante SOORE MADEIRA (SUV1NIL OU SIMILAR)

13.4 8.4 ■ ■ 11,78 X 2.00 IAPLICAçAO EM TODAS AS PORTAS)m*

PINTURA OE ACAfiAMENTO COM APLICAÇAO OE 02 DEMAOS DE ESMALTE S06RE
suPE RFíoes METAüCAS ● R1

19.5 m* 6.25 ■ ■ «m to4oe ob ponOee melãicoB

14 DIVERSOS

QUADRO ESCOLAR EM FÕRMICA BRANCA COM MOLDURA m* 3.6 *1,20X314,1

■ Jâneia de CoztnhB

1 XO.SO
m»14.2 BANCADA EM GRANITO CM2A ANOORlNKA. £«2CU 0.5

16 SERVIÇOS RNAIS

107.07 TODA A AREA A KR CONSTRUÍDA15,1 ÜMPEZAFINALDE OBRAS m'

Welane Patrícia

CRE/ynftílíl5S3l94-0
weiÃSrSíTf
ENG CML FISCAL CREA ● MA N.< 1115634944

fÜ
RICM NUNES DO NASCIMENTO



)) Encargos Sociais
Nâo Desonerado;

Horisia; 112,90%

Mcnsallsta: 70,87%

Bancos

SINAPi-10/2022 -

Maranhão

SBC-10/2022 -Maranhão

ORSE-08/2022-Sorgipo
SEINFRA-027-Coará

B.D.I.

28,0%

PREFEITURR OE

●>A*CArvnaNHBDE

OBRA: CONSTRUÇÃO DA E. M. NIZIEL SALGADO DOS SANTOS

Orçamento Sintético

Valor Unit

com BOI
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total Peso (%)

1 SERVIÇOS PREUILINARES 31.468,62 12,16%

1,1 51 ORSE PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTAL-ADA m’ 6 505.92 632.40 3.794,40 1,47%

LIMPEZA MANUAL OE TERRENO COM VEGETAÇÃO RASTEIRA,
INCLUINDO ROÇAGEM E QUEIMA

1.2 3 ORSE 0.21 %m’ 107.07 4,15 5.18 554,62

1.3 73948/016 SINAPI LIMPEZA MANUAL DO TERRENO {Cl RASPAGEM SUPERFICIAL) m* 107,07 4,06 5,07 542,84 0,21 %

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

1.4 93584 SINAPI 6,95%m’ 15 959,17 1.198,96 17.984,40

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
1-5 90778 SINAPI 2,25%H 40 116,58 145,72 5.828,80

LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA EM MURETA DE CONORETO, PROVISÓRIA
OU DEFINITIVA. COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, INCLUSIVE

MURETA E HIDRÕMETRO, REDE DN 50MM

1.6 6096 ORSE 0.28 %UN 588,23 735,28 735,281

a
c C a
o o

n
INSTALAÇÃO PROVISÓRIA OE ENERGIA ELÉTRICA, AEREA, TRIFASICA,
EM POSTE GALVANIZADO. EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO MEDIDOR

1.7 9416 ORSE 0,1 1.622,63 2.028,28 2.028,28un
o
>

5

Weiatí^^trícia
CREA nO?n583494-0

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS2 740,04
I
m

2.1 0 3 ;DEMOLIÇÕES 600,00 D

a
o s

*
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA. TRAÇÃO
4X2, POTÊNCIA LIQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MiN, 6.570 KG,

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

O
N2.1.1 88859 SINAPI 13 420 24,00 30,00 600,00 0H



)
2.2 RETIRADAS 140,04 0,05 %

CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 8ASCULANTEC07082-2-1 SEINFRA m’ 32,12 3,49 4.36 140,04 0,05%

FUNDAÇÃO

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA

{CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M’! POTÊNCIA: 88 HP),

LARGURA ATÉ 0,8 M. PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M. COM SOLO ARGILO-

ARENOSO, AF_05/2016

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA. UTILIZANDO GABARITO DE

TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.00M ● 2 UTILIZAÇÕES.
AFJO/2018

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS), AF_06/2017

3 22,456,75 6,68 %

3.1 SINAPI94315 m’ 21.41 92.71 115,88 2.480,99 0.96 %

3.2 99059 SINAPI M 42,4 54,44 68.05 2.885,32 1,11 %

3.3 96527 SINAPI m* 0,34 %7,08 98,45 123.06 871.26

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS), AF_06/2017

3.4 96523 SINAPI 0,05 %1,47 75,04 93,80 137,88

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017
3.5 96617 SINAPI m* 23.6 16,63 20,78 490.40 0,19%

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES.
AF 06/2017

3.6 SINAPI96536 1,37%38,15 74,46 93,07 3.550.62

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES.

FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF 06/2017

3.7 96557 SINAPI m’ 2,96 617,51 771,88 2.284,76 0.88 %

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ALICERCE E VIGA BALDRAME COM 1 DEMÃO
TINTA ASFÃLTICA TIPO NEUTROL DA VEDACIT OU SIMILAR, INCLUSIVE

ARGAMASSA IMPERMEABILIZAÇÃO ESP=2CM

3.8 1969 ORSE 2,32%47,21 101,63 127.03 5.997,08

CORTE E DOBFÍA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/20223.9 92800 SINAPI KG 11.33 14,16 835,44 0.32%59

a n t
cea

VQCORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/20223.10 92801 SINAPI 1.166,04KG 79 11,81 14,76

O

^^5

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/20223.11 92802 SINAPI KG 14,92 328,2422 11,94

C?CORTE E DOBRA DÊ AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/20223.12 92803 SINAPI 0.0 !%KG 3 11,10 13,87 41,61
_ 2
5 >
e
K>

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/20223.13 92804 SINAPI 23,86KG 2 9,55 11,93

Weláf^^rícia
CREA nofl 1583494-0
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CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM, UTILIZADO EM
LAJE.AF 12/2015

3.14 92799 SINAPI 0,02%KG 3 12,16 15,20 45,60

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/20223.15 92803 SINAPI KG 1.317,65 0.51 %95 11,10 13,87

4 ALVENARIA 5,21 %13.475,58

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021

4.1 103356 SINAPI m’ 50,38 62,97 13.475,58 5,21 %214

5 ESTRUTURA (PILARES, VIG/^)

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES

E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

20.132,15 7,78 %

5.1 92423 SINAPI 4.575,60 1,77%60 61,01 76,26

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES EM

EDIFICAÇÃO COM SEÇAO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M'

- LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015

5.2 92718 SINAPI m’ 6.130,62 2,37 %7.15 685,95 857,43

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES. FCK=20 MPA, PARA LAJES

PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM ÁREA MÉDIA
DE LAJES MAIOR QUE 20 M' ● LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF 12/2015

5.3 92724 SINAPI 0,56%2,04 567,64 709,55 1.447,48

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM, UTILIZADO EM
LAJE.AF 12/2015

5.4 92799 SINAPI 0.02 %KG 3 12,16 15,20 45,60

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/20225.5 92800 SINAPI 906.24 0,35%KG 64 11,33 14,16

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/20225.6 92803 SINAPI 3.287,19 1,27%KG 237 11,10 13,87

CORTE E DOBFVk DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/20225.7 92800 SINAPI 0,47%KG 11,33 14,16 1.203,6085

3) J T]
CCS
CD “ 0

n

CORTE e DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/20225.8 92801 SINAPI 1.372,68 0,{ i'í<KG 93 11.81 14,76
o

1 K 5

2 iCORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/20225.9 92802 SINAPI 507,28KG 34 11,94 14.92
● s5^ ^

a
s

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/20225.10 92803 SINAPI 0,1 3?KG 6 11,10 13,87 83,22 í3 >
e

itrícia
CREA nOltÍ583494-0
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CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, AF_06/2022 572,64 0,22 %5,11 92804 SINAPI KG 48 9,55 11,93

46.609,77 18,01 %6 COBERTURA

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO,

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8*3). AF_11/2020

11,22%6.1 101964 SINAPI m' 179,75 224,68 29.044,38129,27

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL,

COM ATÉ 2 Aguas, incluso transporte vertical. AF_07/2019
2,51 %SINAPI 50,22 6.491,936.2 94201 129,27 40,18

EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E
AREIA). AF_07/2019

0,40 %SINAPI 25,70 1.045,996.3 94224 M 40,7 20,56

CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM DESEMPENAOEIRA DENTADA.
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. AF 06/2014

1.14%6.4 87886 SINAPI m* 129,27 18,26 22,82 2.949,94

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8. PREPARO MANUAL, APLICADA MANU/M.MENTE EM TETO,

ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_03/2015

2,73%SINAPI 43,80 54.75 7.077.536.5 90407 m' 129.27

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, LOUÇAS E METAIS 5,45 %14.097,917

KIT DE ACESSÓRIOS PARA B/\NHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS,

INCLUSO FIXAÇÃO, AF_01/2020
0,19%244,02 488,047.1 95546 SINAPI UN 2 195,22

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO.

AF 01/2020
0,04%46,46 92.927.2 100849 SINAPI UN 2 37,17

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO

SANITÂRIO.AF 12/2014

0,73%41,26 1.892,597.3 89714 SINAPI M 45,87 33.01

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO./\F 12/2014

0,19%SINAPI 16,81 21,01 504.247.4 89711 M 24

31 *1 T)

g .«§
TUBO, PVC, SOLDÂVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2014
24,23 581,527.5 89356 SINAPI M 24 19,39

n

, ? I
I

nr s

0.d4“g ^

TUBO, PVC, SOLDÂVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2014
1.053,0016,85 21,067.6 89355 SINAPI M 50

RALO SIFONADO. PVC, DN 100 X 40 MM. JUNTA SOLDÂVEL. FORNECIDO

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO

SANITÂRIO.AF 12/2014

S

25,23 100,927.7 89709 SINAPI UN 4 20,19

Welafj^^trícia
CREA no2^3494-0
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LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM. PADRÃO
POPUUR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE
FLEXiVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

0,38%393,69 491,98 983.967.8 86939 SINAPI UN 2

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2'OU 3/4: PARA PIA DE

COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO EINSTALAÇÁO-
AF 01/2020

329.08 0,13%UN 4 65,82 82,277.9 86911 SINAPI

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE

COZINHA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
0,81 %841,03 1,051,28 2.102,567,10 86689 SINAPI UN 2

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO
AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

678,25 0,26%UN 542,60 678.257,11 86936 SINAPI 1

TUBO, PVC, SOLDÁVEL. DN 32 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE

ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

0.02%12,62 56,797,12 SINAPI M 4,5 10,1094649

TÉ DE REDUÇÃO, PVC. SOLDÁVEL. DN 25MM X 20MM. INSTALADO EM

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

0,02%12,01 15,01 45.037,13 89442 SINAPI UN 3

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

21.22 0,01 %16.98 21,227.14 89445 SINAPI UN 1

REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_08/2021

0,15 %105.32 131,65 394,957.15 94497 SINAPI UN 3

CAIXA D'ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBFLA DE VIDRO, 500
LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021

635,28 0,25 %508,23 635,287.16 102611 SINAPI UN 1

BOMBA CENTRÍFUGA, MONOFÁS1CA, 0,5 CV OU 0,49 HP, HM 6 A 20 M, Q

1,2 A 8,3 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020
1.536,80 0,59%1.229,44 1.536.807.17 102111 SINAPI UN 1

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PAFIA PCD SEM FURO

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL ● FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

937,90 1.875,80UN 2 750,327.18 95472 SINAPI

o

í b/7 O

I

PUXADOR PARA PCD. FIXADO NA PORTA ● FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
C 28362,48 724.96SINAPI UN 2 239,997,19 100874

L ■"
m

N> >

7.114,43 758 ESGOTO C

SUMIDOURO PAREDES COM BLOCOS CERÂMICOS 6 FUROS E

DIMENSÕES INTERNAS DE 2,00 X 1,50 X 1,50 M
4,083,48 58 % e3.266.79 4.083,488.1 1744 ORSE 1un

¥patrícia
583494-0
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FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CEFWMICO MACICO

DIMENSÕES EXTERNAS 1,90X1.10X1,40M. 1.500 LITROS, REVESTIDA

INTERNAMENTE COM BARRA LISA, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO

COM ESPESSURA 8CM

1,01 %2,095,47 2.619,33 2.619,338.2 74197/001 SINAPI UN 1

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L). RETANGULAR, EM

ALVENARIA COM TIJOLOS CERAmiCOS MACIÇOS, DIMENSÕES
INTERNAS = 0.2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

0,16%411,62 411,628.3 98104 SINAPI UN 329,301

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

ILUMINAÇÃO E TOMADAS

3,94 %10.201,719

1,47%3.806,419.1

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
0,07%187,249.1.1 91959 SINT^I UN 37,45 48.814

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T

10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF 12/2015

520,50 0,20%92023 SINAPI UN 10 41,64 52,059.1.2

LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 45 W, BASE E27 -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
0,34 %50,94 63,67 891.389.1.3 100919 SINAPI UN 14

LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 20 W, BASE E27 ●
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_02/2020

252,70 0,10%SINAPI 10 20,22 25,279.1.4 97612 UN

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

0,20%34,78 521.709.1,5 91996 SINAPI UN 15 27,83

PONTO DE TOMADA 3P PARA AR CONDICIONADO ATÉ 3000 VA, COM
ELETRODUTO DE PVC RiGIDO EMBUTIDO 0 3/4'. INCLUINDO CONJUNTO
ASTOP/30A-220V, INCLUSIVE ATERRAMENTO

0,44%377,03 1.131.099.1.6 3292 ORSE 3 301,63Pt

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P*T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015

0,12%301,8040,24 50,309.1.7 92008 SINAPI UN 6

2,47%6.395,309.2 CABEAMENTO E QUADROS

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 2,5 MM*, ANTI-CHAMA 450/750 V,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 4 MM*, ANTI-CHAMA450/750 V.

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18

DISJUNTORES DIN 100A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

» I TI

4,58 2.507,919.2.1 91926 SINAPI 547.58 3,67M
1 n

● 'M* >
I,81 %2.238.725,69 7,119.2.2 91928 SINAPI M 314,87

r' >

●X ^ S
i'.21735,55 735,559.2.3 101883 SINAPI UN 1 588,44

!Ò >
O
M

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA P/VÍA 1 MEDIDOR DE
SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJO/2020

.oq%lf^196,57 196,579.2,4 101946 SINAPI
Wá' atrícia

^3494-0

1 157,26

CREA



) )
HASTE DE ATERRAMENTÜ 3/4 PARA SPDA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO. AFJ2/2017
508,35 0.20 %169,45UN 3 135,569.2.5 96986 SINAPI

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ

30A - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_10/2020
208.20 0,08 %12 13,88 17,359.2.6 101890 SINAPI UN

34.990,47 13,52%REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS10

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1 ;3 COM
PREPARO MANUAL. AF 06/2014

2.212,76 0,86 %5,17428 4,1410.1 87878 SINAPI

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA OU CERAMICA, EM

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, APLICADO COM

EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H DE ARGAMASSA
EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, SEM

EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTADA EXTFW DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM

AMBIENTES DE ÃREA MAIOR QUE 5 M’ NA ALTURA INTEIRA DAS

PAREDES. AF 06/2014

27.781.48 10,73%51,93 64,91SINAPI m' 42810.2 87561

1,93%86,47 4.996,23m’ 57,78 69,1810.3 87273 SINAPI

16.290,34 6,29 %11 PISO

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016

1,08%2.804.8626,28 85,39 106.73SINAPI m'11.1 94992

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AC/\BAMENTO LISO.
ESPESSURA 3,0 CM. PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

2,05%53,87 5.308,34m* 98,54 43,1011.2 SINAPI98680

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

MAIOR QUE 10 M2. AF 06/2014

6.860,35 2,65%69,62m* 98,54 55,7011.3 87251 SINAPI

0 23%i j
o §

148,80 595,20119,0411.4 98689 SINAPI SOLEIRA EM GFÍANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 4

n

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE /0.TURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF_06/2014

n

721.59 011,1164,95 8,8911.5 88649 SINAPI M

21.215,8212 ESQUADRIAS
m
o

9.515,60 3, 1812.1 PORTAS G?0

>

o

PORTA EM MADEIFIA DE LEI, ALMOFADADA, 0.80 X 2,10 M, INCLUSIVE
BATENTES E FERRAGENS

1-903,12 9.515,60 3,1.522,5012-1,1 ORSE 53540

trícia
CREA nólll583494-0 4,52 %11,700,2212.2 JANELAS



JANELA DE ALUMÍNIO DE oIrRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM
VIDROS, BATENTE. ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

>

12,2.1 94570 SINAPI 357,02 446,27 3.704,04 1,43%8,3

GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR

BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019
12,2.2 99861 SINAPI m' 8,25 542,26 677,82 5.592,01 2,16%

12.2.3 74136/001 SINAPI PORTA DE ACO DE ENROLAR TIPO GRADE, CHAPA 16 0,93 %1,5 1.282,23 1.602,78 2.404,17

13 PINTURA 14.004,30 5,41 %

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS. AF 06/2014

13.1 88497 SINAPI 1,49%m’ 232,06 13,27 16,58 3.847,55

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

13.2 88489 SINAPI 7.301,68 2,82%m’ 428 13,65 17,06

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTUFÍA COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM TETO.
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

13.3 SINAPI88488 m’ 15,25 19,06 2.463,88 0,95 %129,27

PINTUF^V DE ACABAMENTO COM LIXAMENTO E APLICAÇÃO DE 02
DEMÃOS DE ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE SOBRE MADEIRA (SUVINIL
OU SIMILAR)

13.4 ORSE9484 m' 19,24 24,05 202,02 0,08%8,4

PINTURA OE ACABAMENTO COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE
ESMALTE SOBRE SUPERFiCIES METÁLICAS - RI

13.5 7808 ORSE 0,07 %8,25 18,35 22,93 189,17

14 0,82 %DIVERSOS 2.132,32

QUADRO ESCOLAR EM FÔRMICA BRANCA COM MOLDURA14.1 2387 ORSE 515,93 1.857,34 0.72 %3,6 412,75

14.2 10759 ORSE BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E=2CM 549.96 274,98 0,11 %m' 0.5 439,97

15 1,50 %SERVIÇOS FINAIS 3.870.58

H 3 5

ã.5ff8|15.1 210023 SBC LIMPEZA FINAL DE 08FWS

Welane Patrícia

CREA n°lU58g^

m’ 107,07 28,92 36,15 3.870,58
fi

iJ’ o

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

207.059,31

51.741,48

258.800.79

íj m

SWELANE PATRÍCIA NUNES DO NASCIMENTO

ENG CIVIL FISCALCREA ● MA N.“ 111583494-0
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Bancos

SINAPI-10/2022-

Maranhão

SBC-10/2022 ●

Maranhão

ORSE-08/2022-

Serglpo
SEINFRA - 027 - Coará

B.O.I.

25,0%

Encargos Sociais
Não Desonorado:

Horista: 112,90%

Mensalísta; 70,87%

-O!. PREFEITURA DE

●yX^CANWM^EDE

OBRA: CONSTRUÇÃO DA E. M. NIZIEL SALGADO DOS SANTOS

Cronograma Físico e Financeiro

Totai Por Etapa
100,00%

31.468,62

100,00%

740,04

100,00%

22.456,75

100,00%

13.475,58

100,00%

20.132,15

100,00%

46.609,77

100,00%

14.097,91

100,00%

7.114,43

100,00%

10.201,71

100,00%

34.990,47

100,00%

16.290,34

100,00%

21.215,82

100,00%

14.004,30

100,00%

2.132,32

100,00%

3.870,58

Item Descrição

1 SERVIÇOS PREUILINARES

60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS30 DIAS

100,00%

31.468.62

80,00%

592,03

20,00%

146,01
2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

100,00%

22.456.75
3 FUNDAÇAO

1

50,00%

6.737.79

50,00%

6,737.79
4 ALVENARIA

1 i

30,00%

6.039,65

30,00%

6.039.65

40,00%

8.052.86
5 ESTRUTURA (PILARES, VIGAS)

1 1 t

30,00%

13.982.93

40,00'%

18,643,91

30,00%

13.982,93
G COBERTURA

it i

30.00%

4.229,37

70,00%

9.668,54
7 INSTALAÇAO HIDRÁULICA, LOUÇAS E METAIS

50,00%

3.557.22

50,00%

3.557.22
8 ESGOTO

1 1

30,00%

3.060,51

70.00%

7,141,20
9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

30,00%

10.497.14

50,00%

17.495.24

20,00%

6.998,09
10 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS

1 1

30.00%

4.887,10

40.00%

6.516,14

30,00%

4.887.10
11 PISO

30,00%

6.364,75

30,00%

6,364.75
12 ESQUADRIAS T3

I1
O50.00%

7,002,15 7.{ 02,15
13 PINTURA n

%50,00%

1.066,16

5l,0(
1.(166.

14 DIVERSOS
16

Welane Patrícia
CREA nO/l

%1 z
15 SERVIÇOS FINAIS I●0, i8 m

3494-0 5,(% >> O
40.;>7, ilT §

1 o,q% M >
258.1 )0.

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

16,46%

42.591,54

64,12%

165.935,79

9,81%

25.391,14

73,93%

191.326,93

10,47%

27.106.75

84,4%

218.433,66

31,41'%

81.277,77

31,41%

81.277,76

16,25%

42.066,49

47,68%

123.344,26

j

WELANE PATRICI.

ENG CIVIL FISCAL:CREA- MA N,'’ 111583494-0

;ÜNES DO NASCIMENTO



) .1Bancos

SINAPI ■ 10/2022 ● Maranhão

SBC ● 10/2022 ● Maranhão

ORSE - 08/2022 - Scrgipo
SEINFRA-027-Ceará

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 112.90%

Mensalisla: 70,37*/i

25,0%

.wç, PRffEíTURfl DE

●yX*CANl»NHa)£
fA/Mf

OBRA: CONSTRUÇÃO DA E. M. NIZIEL SALGADO DOS SANTOS

Curva ABC de Serviços

Peso

Acumulado (%)
Código Banco Descrição Tipo Quant. Valor Unit Total Peso (%)Und

LAJE PRÊ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO.

ENCHIMENTO EM CERAMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL

DA LAJE (ENCHIMENTOí-CAPA) = (8*3), AF_11/2020

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

101964 SINAPI m’ 129,27 224,68 29.044,38 11,22 11,22

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA OU CERAMICA, EM

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECANICO, APLICADO COM

EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇAO DE 1,5 M3/H DE ARGAMASSA
EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, SEM

EXECUÇAO DE TALISCAS. AF_06/2014

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFiCIES
87561 SINAPI 21,96m’ 428,0 64,91 27.781,48 10,73

EXECUÇAO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA, NAO INCLUSO MOBILIARIO, AF_04/2016

93334 SINAPI CANT - CANTEIRO DE OBRAS 6,95 28.91m' 15.0 1.198,96 17.984,40

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021

1033S6 SINAPI 5,21 34,11PARE - PAREDES/PAINEIS m’ 214,0 62,97 13-475,58

PORTA EM MADEIRA DE LEI. ALMOFADADA, 0.80 X 2.10 M, INCLUSIVE
BATENTES E FERRAGENS

ORSE3540 Conversão InfoWOrca 5,0 1.903,12 9.515.60 3,68 37,79un

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRÍLICA EM

PAREDES. DUAS DEMAOS. AF_06/2014
88489 SINAPI 2.82 40,61PINT-PINTURAS rrp 428,0 17,06 7.301.68

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1 ;2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM TETO,

ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_03/2015

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
90407 SINAPI 2,73m’ 129,27 54,75 7.077,53

3?

ê «3
n

o87251 SINAPI PISO - PISOS 69,62 6.860,35 2,65 ‘ 3.I98,54 >
Z

>
z

TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL.

COM ATÉ 2 Aguas, incluso transporte vertical. af_o7/2019
I

94201 SINAPI 6.491,93 2,S1 ' 3,:COBE- COBERTURA m’ 129,27 50,22 . m
D

Kl ®
IN> >CONCRÉTAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES EM

EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M’

- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

5 ),8$>92718 SINAPI 857,43 6.130,62 2,377,15
M

Kl/

CREA noiI1583494-0



)ltMPERMEABILIZAÇÃO DE ALICERCE E VIGA SAlDRAWE COM 1 DEMAO
TINTA ASFÂLTICA TIPO NEUTROL OA VEDACIT OU SIMILAR, INCLUSIVE

ARGAMASSA IMPERMEABILIZAÇÃO ESP=2CM

1969 ORSE Impermeabilização m’ 47,21 127,03 5,997,08 2,32 53,19

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO OOM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
90778 SINAPI SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS H 40,0 145,72 5.828,80 2,25 55,44

GRW3IL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR

BARRAS CHATAS OE 25X4,8 MM, AF_04/2019

ESOV-

ESQUWDRtAS/FERRAGENS/VIDROS
99861 SINAPI itP 8,25 677,82 5.592,01 2,16 57,60

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO,

ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECANICO OA ARGAMASSA. AF_09/2020
98680 SINAPI PISO-PISOS m* 98,54 53,87 5,308,34 2,05 59,66

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APUCADAS EM

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE S M' NA ALTURA INTEIRA DAS

PAREDES, AF 06/2014

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
67273 SINAPI m* 57,78 86,47 4.996,23 1,93 61,59

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 10,0 MM, AF_06/202292803 SINAPI 1,83 63,41KG 341,0 13,87 4,729,67

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES

E ESTRUTURAS SIMILARES. PÉ-OIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

92423 SINAPI m' 60.0 76,26 4,575.60 1.77 65.18

SUMIDOURO PAREDES COM BLOCOS CERÂMICOS 6 FUROS E

DIMENSÕES INTERNAS DE 2,00 X 1,50 X 1,50 M
1744 ORSE 66,76Filtros e Sumidouros 1,0 4,083,48 4,083,48 1,58un

210023 SBC LIMPEZA FINAL DE OBRAS LIMPEZA m' 107,07 36,15 3.870,58 1,50 68,26

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS. AF_06/2014

86497 SINAPI PINT-PINTURAS 3.847,55 1,49 69,74m' 232.06 16,58

Mobilização / InstalaçSes Provisórias I

Desmobilização
51 ORSE PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA 71,21m’ 6,0 632,40 3,794,40 1,47

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E

FERRAGENS, EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIOROS
94570 SINAPI 72,64m’ 8,3 446,27 3,704,04 1.43

urcTAi An^ri ac

3j m -n

c JI X
® ^ OFABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM OE FÔRMA PARA VIGA

BALORAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES.
AF 06/2017

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS 4,c|l í

n96536 SINAPI m’ 38,15 93,07 3.550,62 1,37
O
>
z

>CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM DESEMPENADEIRA DENTADA.

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. AF 06/2014

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
87886 SINAPI Zm’ 129,27 22,82 2.949.94 1,14

X
m5? o

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

tS
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO OE 5,0 MM. AF_06/202292800 SINAPI KG 208.0 14,16 2.945,28 1,14 6,2 /

>M
e

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS

CORRIDAS PONTALETADASACADA2.00M- 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018
N

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS99059 SINAPI 68,05 2.885,32 1,11 7,4 )42,4

,
/

CREA n^l11583494-0



) )
EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016

FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACICO

DIMENSÕES EXTERNAS 1,90X1,10X1.40M, 1.500 LITROS, REVESTIDA

INTERNAMENTE COM BARRA LISA, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO SANITARIAS
COM ESPESSURA 8CM

78,492.804,86 1,08PISO-PISOS m’ 26,28 106,7394992 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIOROS 79,502.619,33 2.619.33 1.01UN 1.074197/001 SINAPI

FUES●FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÂO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 0,98 80.48KG 172.0 14,76 2.538.7292801 SINAPI

CABO OE COBRE FLEXiVÊL ISOLADO. 2,5 MM*, ANTIK:hAMA 450/750 V,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INST/\LAÇÃO.
AF 12/2015

0,97 81,45547,58 4,58 2.507,91M91926 SINAPI

M I uc r\c i rwcou^vnucirv-\

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M’ / POTÊNCIA: 88 HP),
LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE ATE 1,5 M. COM SOLO ARGILO-

82,412.480,99 0,96MOVT . MOVIMENTO DE TERRA m’ 21,41 115,8894315 SINAPI

Aocl,lr^c/^ AC AC/or>Ae

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÃTEX ACRÍLICA EM TETO,
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

83,362-463,88 0,95m’ 129,27 19,0668488 SINAPI PINT - PINTURAS

ESQV.

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS
84,291.602,78 2.404,17 0,93PORTA DE ACO DE ENROLAR TIPO GRADE, CHAPA 16 m> 1,574136/001 SINAPI

CONCRETAGEM OE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES,

FCK 30 MPA, COM USO OE BOMBA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF 06/2017

FUES●FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

85,172.284,76 0,88m’ 2.96 771,8896557 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 4 MM*. ANTLCHAMA 450/750 V,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12«)15

INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÂO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

0,87 86,04314,87 7.11 2.238,7291928 SINAPI M

CHAPíSCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER OE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL. AF 06/2014

REVE. REVESTIMENTO E

TRATAMENTO OE SUPERFÍCIES
86,895,17 2.212,76 0,86m* 428,087878 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIOROS
SANITÁRIAS

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO. DE 1,50 X 0,60 M. PARA PIA DE

COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
87,702.102,56 0,812,0 1-051.2886889 SINAPI UN

INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA, AEREA, TRIFASICA,
EM POSTE GALVANIZADO, EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO MEDIDOR

Mobilização / Instalações Provisórias /
Desmoblllzação

0,78 88,492.028,28 2.028,281,09416 ORSE un

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 12/2014

INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

0,73 69.2241,26 1.892,59M 45,8789714 SINAPI

g,.? 5INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÃVEL - FORNECIMENTO E

1.875,80 0,722,0 937,9095472 SINAPI UN
8- )M^TAI AÇ A4

. o

z9 .66QU/\DRO ESCOLAR EM FÓRMICA BRANCA COM MOLDURA 1.857,34 0,72m* 3.6 515,932387 ORSE Alambrados e Gradis

p z
BOMBA CENTRÍFUGA, MONOFÂSICA, 0,5 CV OU 0,49 HP, HM 6 A 20 M, O

1.2 A 8,3 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2020

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES. FCK=20 MPA, PARA LAJES

PREMOLOAOAS COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM ÁREA MÉDIA
DE LAJES MAIOR QUE 20 M* - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF 12/2015

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS 20.59 9 261.536.80 1.536,80UN 1.0102111 SINAPI

D?

5 >
FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

O9 1.82709,55 1.447,48 0,562,0492724 SINAPI
IO

I

CREA noill583494-0



;PONTO DE TOMADA 3P PARA AR CONDICION/.^! ATÉ 3000 VA, COM
ELETRODUTO DE PVC RiGIDO EMBUTIDO 0 3/4‘. INCLUINDO CONJUNTO Conversão InfoWOrca

ASTOP/30A.220V. INCLUSIVE ATERRAMENTO

377,03 1.131,09 0,44 92.253292 ORSE 3,0pl

TUBO, PVC, SOLDAVEL, ON 20MM, INSTALjADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
DE Agua - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AFJ2/2014

92.6689355 SINAPI 50,0 21,06 1.053,00 0,41M
SANITÁRIAS

EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E
AREIA}. AF_07/2019

93.0625.70 1.045,99 0,4094224 SINAPI COBE- COBERTURA M 40,7

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5’ CM, PADRAO
POPULAR, INCLUSO SIFAO FLEXIVEL EM PVC. VALVULA E ENGATE
FLEXiVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMAOA PAORÂO

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_01/2020

LAMPAOA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 45 W, BASE E27 -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

93,442,0 491,98 983,96 0,3886939 SINAPI UN

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

93,7963,67 891,38 0,34100919 SINAPI UN 14,0

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA 6AL0RAME (INCLUINDO
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO OE FÔRMAS). AF_06/2017

123,06 871,26 0,34 94,1296527 SINAPI MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m’ 7,08

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SO, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 0,32 94,45SINAPI KG 56.0 14,92 835.5292802

QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA OE AÇO
GALVANI2ADO, DÊ EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

735,55 0,28 94,73101883 SINAPI UN 1,0 735.55

LIGAÇÃO PREDIAL OE AGUA EM MURETA DE CONCRETO, PROVISÓRIA
OU DEFINITIVA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, INCLUSIVE MURETA Conversão InfoWOrca

E HIDRÔMETRO, REDE DN 50MM

95,02735,28 735,28 0,286096 ORSE UN 1.0

INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

PUXADOR PARA PCD. FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
95,30724,96 0,28100874 SINAPI UN 2,0 362,48

RODAPÉ CERAMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA OE DIMENSÕES 45X45CM.AF 06/2014
0,28 95,5888649 SINAPI PISO-PISOS M 64,95 11,11 721,59

CUBA OE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO
AMERICANA E SIFAO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_01/2020

CAIXA DÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA OE VIDRO, 500

LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_06/2021

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

0,26 95,84SINAPI 1.0 678,25 678,2586936 UN

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

0,25 Qfi n«

●n *n

“isre,3h p

f ^ ^ o
FU >

V z

|i
y s

102611 SINAPI 1,0 635,28 635.28UN

r>u I s>i^ur\c vo**»

4X2, POTÊNCIA LiQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MiN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 6.570 KG.

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
30,00 800,00 0.2388859 SINAPI H 20,0

I
innifvAriC Éj* V » n nunoc^i * AC Afi

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURASCORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO OE 12,5 MM. AF_06/2022 1,5 l11,93 596,50 0,2392804 SINAPI KG 50,0

595,20 0,23 ,,7'98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 PISO - PISOS M 4,0 148,80 0}

N >
e

TUBO, PVC, SOLDÂVEL, ON 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2014

N
24,23 581,52 0,2289356 SINAPI 24,0

SANITÁRIAS

WelaneTatrícia
CREA noill583494-0



LIMPEZA MANUAL DE TERRENO COM VEGETAÇÃO RASTEIRA.
INCLUINDO ROÇAGEM E QUEIMA

>
3 ORSE Serviços Iniciais dc Obras Civís m’ 554,62 0,21 97.21107,07 5.18

73948AD16 SINAPI LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (C/ RASPAGEM SUPERFICIAL) SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,21m' 107,07 5,07 542,84 97,42

ingl-instalaçAo
ELÉTRICWELETRIFICAÇAO E
iluminaçAo ecterna
INEL-instalação
ELÉTRICAIELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇAO EXTERNA
INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇAO E
iluminaçAo externa

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P*T 10 A, INCLUINDO
suporte E placa - fornecimento E instalação, AFJ2/2015

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T

10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF_12/2015

HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2017

91996 SINAPI UN 15,0 34,78 521.70 0,20 97,63

92023 SINAPI 10,0 520,50 0,20 97,83UN 52,05

96986 SINAPI UN 3,0 169,45 506,35 0,20 98,02

TUeO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 12/2014

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
sanitArias

89711 SINAPI 504.24 0,19 98,22M 24,0 21,01

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017
96617 SINAPI m’ 490,40 0,19 98,4123,6 20,78

INHI. INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

KIT DE ACESSÓRIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS,

INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020
95546 SINAPI 0.19 98.60UN 2.0 244,02 488,04

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE; 36L). RETANGULAR, EM
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS

= 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

98104 SINAPI 1,0 411,62 0,16 98,75UN 411,62

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATAO, ROSCAVEL, 1 1/2' -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.AF.08/2021

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2-OU 3/4; PARA PIA DE

COZINHA, PAORAO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF_01/2020

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS). 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015

INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

94497 SINAPI 98,91UN 3,0 131,65 394,95 0,15

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INEL - INSTALAÇAO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇAO EXTERNA

86911 SINAPI UN 4.0 82,27 329,08 0,13 99,03

92008 SINAPI 301,80 0,12 99.15UN 6,0 50,30

10759 ORSE BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E=2CM Conversão InfoWOrca m* 0,5 549,96 274.98 0,11 99,26

INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA.CLETRIFICAÇAO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇAO EXTERNA

Esmalte Sintético / Õleo

LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE OE 20 W. BASE E27 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO, AF_02/2020

97612 SIN/^PI UN 10,0 25,27 252,70 0.10 99,36

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA. CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ

SOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_10/2020

PINTURA DE ACABAMENTO COM LIXAMENTO E APLICAÇÃO DE 02

DEMÃOS DE ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE SOBRE MADEIRA (SUVINIL

OU SIMILAR)

QUADRO DE MEDIÇAO GERAL OE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR OE
SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO, AF_10/2020

101890 SINAPI 12,0 208,20 0,08UN 17,35 ■n T
r ●“ z

« W O
n

9484 ORSE 202,02 0,08 9 .516,4 24.05

INEL-INSTALAÇAO
ELÉTRICA/ELêTRIFICAÇAO E
iluminaçAo externa

Esmalte Sinlélico / Õleo

>101946 SINAPI 0,08UN 1,0 196,57 196,57
/V3 I

m■

D
PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇAO DE 02 DEMÃOS DE
ESMALTE SOBRE SUPERFiCIES METÁLICAS - RI

C?7808 ORSE 8,25 22,93 189,17 0,07 9' ,66

^ S
?3 >

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

OINTERRUPTOR SIMPLES {2 MÓDULOS). 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 WôlaftS^atrfcia
CREA nO111583494-0

91959 SINAPI 187,24 0,07 9; .73 ro46,81

K



) )
CARGA,TRANSPORTE E DESCARGA

DE MATERIAL
C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE m’ 4,36 140,04 0,05 99,7932,12

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO OE FÔRMAS). AF_06/2017
96523 SINAPI MOVT ● MOVIMENTO DE TERRA 99.S4m‘ 1,47 93,80 137,88 0,05

RALO SIFONADO, PVC. DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÂVEL, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO

SANITÂRIO.AF 12/2014

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÃRIAS

89709 SINAPI UN 4,0 25,23 100,92 0,04 99,88

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL ● FORNECIMENTO E INSTALACAO,
AF 01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
sanitArias

100849 SINAPI 46,46 92,92 0,04 99,92UN 2,0

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM, UTILIZADO EM
LAJE, AF_12/201S

TUBO, PVC, SOLDÂVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO OE
ÃGUA OE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 06/2016
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÂVEL. DN 25MM X 20MM, INSTaLaDO EM

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AFJ2/2014
TÈ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÂVEL. ON 32MM X 25MM, INSTALADO EM

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AFJ2/20U Wfiiane Patncis

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

INHI - INST/UAÇÔES HIDROS
SANITÁRIAS

92799 SINAPI KG 6.0 15,20 91,20 0,04 99,95

94649 SINAPI 12,62 56,79 0.02 99,97M 4,5

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

89442 SINAPI 15,01 45,03 0,02 99,99UN 3,0

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÃRIAS

69445 SINAPI 21,22 21.22 0,01 100.00UN 1.0

CREA nm .494-0 Total ssm BDI

TolaI do BDI

Total Geral

207.069,31

51.741,48

258.800,79

/

WELANE PATRICIA"NUI*ES DO NASCIMENTO

ENG CIVIL FISCALÕREA- MA N.» 111583494-0
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CAL\A
SINAPI - Cálculos e Parâmetros

CANTANHEDE/MA

Apêndice 10 - Encargos Sociais - Maranhão FLS

5RUB.

VIGÊNCIA A PAPmR OE 10/2021' ■

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

MENSALISTA HORISTA MENSALISTACÓDIGO HORISTADESCRIÇÃO

%% %% l

GRUPO A

20,00%

1,50%

20,00%

1,50%

0,00%

1,50%

0,00%

1,50%

Al IINSS

A2 SESI

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

37,80%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

J.00%
37,80%

1,00%A3 'SENAI 1,00%
— l

0,20%0,20%A4 INCRA

I 0,60%0,60%A5 SEBRAE

2,50%2,50%A6 Salário Educação 		
A7 Seguro Contra Acidentes deTrabalho

A8 FGTS

3,00% 3,00%

8,00%8,00%

1,00% 1,00%A9 SECONCI

17,80%17,80%TotalA

GRUPO B

Não incide

Não incide

0,66%

8,33%

0,06%

0j56%
Não Incide

Não Incide

Não Incide

0,66%

8,33%

17,87%

3,95%

0,85%

10,84%

0,07%

0,72^
1,48%

17,87%

3,95%

0,85%

10,84%

BI Repouso Semanal Remunerado

B2 Feriados

B3 Auxílio - Enfermidade

B4 132^alário
B5 [Licença Paternidade 	
B6 Faltas Justificadas

0,06%

0,56%

0,07%

0,72%

Não incide1,48%B7 Dias de Chuvas

0,08%

7,02%

0,02%

16,73%

0,10%

9,13%

0,03%

45,04%

0,10% 0,08%B8 Auxílio Acidente de Trabalho

7,02%

0,02%

16,73%

9,13?^
0,03%

45,04%

B9 Férias Gozadas

BIO Salário Maternidade

TotalB i

GRUPO C

3,46%

0,08%

3,49%

M6% 4,49%

0,08% ● 0,11%

3,49% 4,54%

^ 3,11% ^
0,38%

12,63%

£,49^
0,1Í%

Cl Aviso Prévio Indenizado

C2 Aviso Prévio Trabalhado

C3 Férias Indenizadas 4,£4^
3,11%

' 0;38%_
” 12,63%

-r
2,39%

0,29%

'' 9,71%

__2,39%
0,29%

9,71%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa

C5 Indenização Adicional

TotalC

-GRUPO D

' 8,02%
r

2,98% 17,03% 6,32%Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio Indenizado

Dl
—^r rr

0,31%0,29% 0,40%0,38%D2

8,40% ' 3,27% ' 17,43% 6,63%TotalD

Fonte; InformaçSo Dias de Chuva -INMET

Welaffe Patrícia
CRÊA nO111583494-0
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) )

PREFEITURA DE

«4{H cúM OBRA: CONSTRUÇÃO DA E. M. NIZIEL SALGADO DOS SANTOS

COMPOSIÇÃO DE B.D.I,

Abastecimento de Âgua,
Coleu de Esgoto

Rodovias e Ferrovias ● infra

Urbana, praças, caiçadas, etc.

Portuárias, Marítimas e

Fiuviais

Fornecimento de materiais e

equipamentos

Construçio e Manutenção de Estações e

Redes de Distríbuiçio de Energia Elétrica
cAlculo de BDI Construção de Edifícios

n component» Oe BW tSMprmeO» rg ro ro laeoio ro ro ro fO romso ro fO HMte ro fO

>di«Kn(i(iC4neal|aC)
ieguro (S) e Garante
taco

Mspesss Franceite (DF)
ucro tVí

3,00 3.00 a.w sso 3.» 4PI e.S7 343 6.31 liO 5i9 5,92 3.93 4.00 5,52 r«54,93 3.45 4.49

0,76 060 0.60 1.991.00 0.32 0,40 0,74 026 0,49 o.ra 0.30 0.46 0.62 025 0,51 0.56 0.61 1.22

1.27 0.97 1,27 1.27 0.50 056 027 120 1.39 1.74 0.56 0.65 1,00 1.97 1,46 232 3,16

1.23 123059 1,39 1,02 1.11 121 0.24 0.99 0.S5 0,65 1.01 1,07 1,11 0.94 1.02 1.331.17 1,11

740 616 3.40 896 664 1» 8.69 6.74 604 9.40 3.50 5.11 6.22 600 6.31 9,51 7.14 840

Vioosen (I) ■ PiS, COFIMS. ISSON 6.65 Contoime Legàbção EspeclOca

íattiiiçAaPiavuUrtitíialO-CTO o.m Atiquota Oefintia peta Ut 12.644/13 (CPRB - ccniribuçâo pievidenaãria sobre a recaca tvuta).

ObearviçOai

1) Pieanmar apenas a cctijna% Iníonnado (Co4una S)

!) Os Tibeus normaaname aptteseís sJo: PIS 10.65%). COFMS p.00%| e ISS (vanivelaie

5,00% corSorme o munoD«),

3) O câicub Oo BOI M baseia na Drmuia ãOauo ulàzaila pabAcCrSas 2622/13 00 TCU.

VALO«E6P€BOIPORTtPOOEOeWA

Tipo oe Obra l-Q ro

Patrícia
rS83494-0

ConstruiCáú Edfioo» 2QM 22.12 2SÍ)0

)}
Consiruçáo de Reúovtâs e Ferrovâs ● b%fra UrUiu, eic. 1960 20.97 2423

B.D.I = 25,00% Rede de Afiasleomento de ^ua, Ceeia de Espitos 20.76 24.16 26.44

WELANE PATRClA NUNES DO NASCIMENTO

ENG CML FISCAL:CREA - MA N." 11158349443
Fórmula Utilizada; EstaçOes a Redes de Oetnbui;ào de Energia Elétrca 24J3D 25.64 2756

Obras ftarSiéres, Uarítmas e Fiuvérs 2250 27.46 30.95

{[* AC + G + R)*(l + DF)*{\ + L)
BDI= -1 *100 ^cmeortefeodeUalwaseEquipamencs ll.tO 14.02 16.B0

i-/

Obtarvacda# teen at % titcrmadea ne cilevie do BD4. netit case:

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS ÜMITES DO ACÓRDÃO 262212013-TCU

OSVALORES%INFORMADODEAC,S,G,R,EOF ESTÃO NOS VALORES MÍNIMOS DOS UUITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU.PI5NÃRIO

OS VALORES % INFORMADO DE L FOI CONSIDERADO VALOR ABAIXO 00 mInIMO DO LIMITE DO ACÓRDÃO 2622r2013-TCU nAcprdèe
>

os VALORES % INFORMADO DE I FOI CONSIDERADO OS PERCENTUAtS INOICADOS DO ITEM 2) DO CAMPO OBSERVAÇOES 00 ACÓRDÃO 2622Ó013-TCU

0$VALORES%INFORMADODE|CPRB)FO(CONSn£RADOOP£RCEKniALINOICADO PELA (£112.644/13.

Z

64.1. para alguns Upos de cbras oamocensoução e raterma de edi6cips.cu sanaamente 6 obras Mdncas, eu aimâ,/cd
fenrmtiiaa, nlo bà aparanM vanagem em se desagregar em doe 9pos doÉm de obras com BOIs especMcos. lendo
agropeenanto desses possii mae caraclerís&cas geraeaaiurs tgje dNsrencaadas;
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CANTANHEDE/MA

PROC.^W^^V 1202%,
Kagina ii i

lÁFLS.

ART OPfWj^ SERVIÇO
N° MA2022058630S

Anotação de Responsabilidade Técnica ' ART
Lei 6.496, de 7 de dezembro de 1977

do MaranhãoConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado

SUBSTITUIÇÃO à
MA20220584878

1, Rotpcntiv«l Técnico

WELANE patrícia NUNES DO NASCIMENTO

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1115834940

Registro: 111SB34940MA

2. Dafloí do Contrato ,

Contratante; Município de Cantanhede *

RUA PRAÇA PAULO RODRIGUES, N* 01 CENTRO. CEP: SGéSS-OOO

Complemento: PRAÇA PAULO RODRIGUES, N* 01

Cidade; cantanhede

CPF/CNPJ: 06.158.iaO/C0014K)

N®; 01

Baiiro: Centro

UF; MA CEP: 65465000

Contrato: Nâoespeciricadu

Vator RS 4.000,00

Ação liistilucional: Outros

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurfdice de Direito Público

3. Dados da Obra/Sorviço

RUA Rua Paulo Rodrigues

Compicmonio; Prefeitura Municipal

Cidade: CANTANHEDE

Dala de Inicio; 01/11/2022

Finalidade: Escolar

Proprietário: Município de Cantanhede

N®; s/n

Bairro: Centro

UF: MA CEP: 65465000

Coordenadas Geográficas: 03*3B’29.5,44'22-36.8i"W

Código; Nio Especificado

Previsão de término: 30/06/2023

CPF/CNPJ: 06.156.160/00014)0

4. Atividade Técnica

14- Elaboração

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFIC.AÇAO >
#1.1.1.1-DE ALVENARIA

18 - Fiscalização

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

60 ● Fiscalização do obra =● CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFlCAÇAO > #t.1.1.1 -
DE ALVENARIA

60 - Rscanzaçâo de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 ● DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

Quantidade Unidade

1.00 tin

Quanddade

1,00

Unidade

m’

m*107.07

107.07 m*

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. ObservaçBee

ART DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇAO OA CONSTRUÇÃO DA E. M. NIZIEL SALGADO DOS SANTOS NO MUNICiPIO DE CANTANHEDE/MA.

6, Oeelarações

- Cláusula Compromlssória; Quakjusr conflito ou tliglo ortginado do preceme contrato, bem como sua Interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, do acordo com a Lei no. 9.307, de 23 da setembro de 1996, por melo do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA \dnculado ao Crea-MA,
nos lermi» do rcspcci/vo regulamento do arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

- Declaro que eslou cumprindo ac regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na Isgislação sspecifica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8, Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informaçães acima WELANE PATRÍCIA NUNES bO NASClUEHTO ● CPF: 0Oa.6S948Z4«

JOSEMARTINHO DOS SANTOS

RABRnc-iTIrViPqnifM
cxs verros íamos I rwsnosM

Local Uuniciplo da CantanKsda -CNPJ: 06.1$«.160/00014)0dais

9. Informações

* A ART ó válido somente quando qufloda, mediante apresentação do coniprovanto do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 11/11/2022

Asu1an6eldade dsilsAHTpode «ar vorifieada em; httpsd/creamia.silae.eom.bi/publico/, com a chave; 7dSb
Impfaswem: 11/11/2022 éi 1t;3l:13 poi .Ip; 138-97.2i4.19S

CREA-MAÍMcorio$co^ciMimi,o/9.br

Paa: (96)2106-9300Tal: (96)21064300
Ca-.M»*» 4i

U«r*^



CANTANHEDE/MA
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aCAU/BR
RRT 12584649Conselho de Arquitetura

e Urbanismo do Brasil

Registro de ResponsabilidadeTécnica - RRT

Verificar Autenticidade

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: ELINE GASPAR DE SENA

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

CPF; 607.XXX.XXX-04

NS do Registro; 0OA1930O28

2. DETALHES DO RRT

Modalidade: RRT SIMPLES

Forma de Registro: INICIAL

Forma de Participação; INDIVIDUAL

N'-> do RRT: SI12584649I00CTOO1

Data de Cadastro: 21/11/2022

Data de Registro: 23/11/2022

Tipologia: Educacional

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT; RS108.69 Pago em: 22/11/2022

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

Tipo; Pessoa jurídica de direito público

Valor do Serviço/Honorários; R$0,00

CPF/CNPJ; 06.XXX.XXX/0001-00

Data de Início: 21/11/2022

Data de Previsão de Término:

21/01/2023

3.1.1 Dados da Obra/Serviço Técnico

CEP: 65465000

Logradouro; POVOADO BARREIRAS

Bairro: ZONA RURAL

UF: MA

N«; S N

Complemento:

Cidade; CANTANHEDE

Longitude; Latitude:

3.1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico

Projeto de Construção da Escola Municipal Niziel Salgado dos Santos

3.1.3 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as

edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1® do art. 56 da Lei n® 13146, de 06

de julho de 2015.

3.1.4 Dados da Atividade Técnica

Grupo: PROJETO

Atividade; 1.1.2 - Projeto arquitetônico

Quantidade: 107.07

Unidade: metro quadrado

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

N® do RRT

SI12584649I0OCT001

Contratante

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

Forma de Registro

INICIAL

Data de Registro

21/11/2022

www.caubr.gov.br Página 1/2
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RUB 		
RRT 1^58464^^

CAU/RR
Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

Registro de ResponsabilidadeTécnica - RRT
Verificar Autenticidade

5. DECLARAÇAO DE VERACIDADE

Oedaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações

cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidad e técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquitetota) e urbanista EÜNE GASPAR DE SENA, registro
CAU n« 0OA193O028, na data e hora: 21/11/2022 11:07:51, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto
visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD)

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau .caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=5ervicos. ou

via ORCode.

ELINE

GASPAR

Assinado de

forma digital
por ELINE
GASPAR DE

SENA:6071957
DE

SENA:6072304

1957230
Dados;

2022.11.23

08:45:50 -03'00'4

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://slccau .caubr.gov.br/3pp/view/sight/externo?forrn=Servicos, ou via QRCode, Documento Impresso em:

23/11/2022 às 08:36:50 por: siccau, Ip 10.12B.0.1.

Página 2/2WWW,caubr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EITURR D(

Cantanhede - MA, 23 de novembro de 2022.

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Sr.

Sollcita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma

escola na Zona Rural do Município de Cantanhede/MA, conforme projeto básico,

valor estimado de R$ 258.800,79 (duzentos e cinquenta e oito mil, oitocentos

reais e setenta e nove centavos).

no

Atenciosamente

Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE CONTABILIDADE
pficrnruRR oe

ONWtSX
f ««.4% 4«f W .Í^f

Cantanhede - MA, 24 de novembro de 2022.

Ao Senhor

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação
Cantanhede-MA

Prezado Secretário,

As despesas pretendidas, para a Contratação de empresa de engenharia

especializada para Construção de uma escola na Zona Rural do Município de

Cantanhede/MA, conforme projeto básico pode ser realizado na dotação;

ÓRGÃO; 25 Fundo Man, Desenv, da Educação - FUNDEE

UNIDADE GESTORA: 25 01 Fundo Man. Desenv. da Educação - FUNDEE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0011 0.111 Construção, reforma, ampliação de escolas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4,4,90.51.00 Obras e instalações

VALOR: R$ 258.800,79 - SUPLEMENTADO

Atenciosamente,

1,1. lAJ /

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04
de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário*
financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022
em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Contratação de empresa de engenharia
especializada para Construção de uma escola na Zona Rural do Município de
Cantanhede/MA, tem indice de comprometimento orçamentário-financeiro de 100% no
Fundo Man. Desenv. da Educação - FUNDEB, no elemento de despesa 4.4.90.51.00 Obras
e instalações.

Cantanhede - MA, 24 de novembro de 2022.

ÉLVIS LENNON SILVA TEIXEIRA
CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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●>'t- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÍITANHKUE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PS(ínrURA DE

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu. Emerson Marques Costa, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar

101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação

orçamentária e financeira para atender o objeto, Contratação de empresa de

engenharia especializada para Construção de uma escola na Zona Rural do

Município de Cantanhede/MA, conforme projeto básico, cujas despesas serão

empenhadas na Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 25 Fundo Man, Desenv. da Educação - FUNDEB

UNIDADE GESTORA: 25 01 Fundo Man. Desenv. da Educação - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0011 0.111 Construção, reforma, ampliação de escolas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e instalações

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual,

compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-
custo estimado de R$ 258.800,79 (duzentos e cinquenta e oito mil, oitocentos

reais e setenta e nove centavos).

se um

Cantanhede - MA, 24 de novembro de 2022.

Emerson MarquesCosta
SecretárioMunicipalde Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos

I e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal), que a despesa relativa à Contratação de empresa de engenharia

especializada para Construção de uma escola na Zona Rural do Município de

Cantanhede/MA, conforme projeto básico possui adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma

não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022.

Cantanhede - MA, 24 de novembro de 2022.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANH

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Cantanhede - MA, 24 de novembro de 2022.

limo. Sr,

EMÍDIO RODRIGUES XAVIER NETO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Cantanhede-MA

AUT0RI2AÇA0

Prezado Sr.

Na qualidade de Secretário e Ordenador de despesas da Secretaria Municipal
de Educação de Cantanhede/MA, AUTORIZO à abertura de processo licitatório na
Modalidade TOMADA DE PREÇOS do tipo Menor, tendo por objeto a Contratação
de empresa de engenharia especializada para Construção de uma escola na Zona
Rural do Município de Cantanhede/MA. conforme projeto básico, de acordo com -
regimento disposto na Lei n" 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006 e demais
normas pertinentes à espécie.

o

Atenciosamente

Emerson Marques Costa
Secretário Municipai de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2311003/2022, na

modalidade Tomada de Preços, o Ato de designação do Presidente da CPL e

Membros, a PORTARIA N°. 011 de 06 de janeiro de 2022.

Cantanhede - MA, em 2^de novembro de 2022.

Emídio frodrigues >
p/esidente da
Pdrtaria n° 011/2022

ivíer Neto

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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06 dc Janeiro ile 2022.Portaria N" 011/2022, de

fonnidQílo
atribuições legais c em con., rANHEDE, no uso de suas

do Município dc Canianhcde-MA.O PREFEITO MUNiaPAE DE CAN I
com 0 disposto na Ui Org&nica

RESOLVE:

dc servidores comissionados e utctivos ou
deliberação.

Alt. 1

CA^O	
VnÊsmENr^

■

VINCUI^		
nome -„-,-,-ííÍ-S>;Vir'f rÕMlsSÒNADO,

■ Emidio RodrlauoiXHiaNas— iflnyõr^
1 riM® BfS— - ■ |fM84ÍM3.3T l.EFETIVO	
l.uciany Sousa FÇ»!"} . - ’

CPE

contrário.
data. revogadas as disposições cmcm vigor nesta2” Esta portaria entraArt,

Cantanhede-MA, Uõ de Jane.ro de ■2022,

O
^vros Barros
c^anuinhcdc

sJOSE MARTINHO ^ ^
Prefeito Municip i

.cantanhede.ma.gov.brWWW

praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 654b5'000
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Ano 3 - Edição N° CANT070122 de 7 de Janeiro de 2022EXECUTIVO

Município;
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO -

PORTARIA NOMEAÇÃO ● NOMEAÇÃO: 003/2022
Portaria N* 003 de 05 de Janeiro de 2022

Art. 1' ● Designar AUJANETE BATISTA DE SOUSA para
compor a Comissão da TCE formada pelos servidores
nomeados na Portaria n* 197 de 15 de Setembro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de Cantanhede, no uso das

atribuições que Itie são conferidas pela Lei Orgânica do
Município;

Art. 1“ ● Designar AUJANETE BATISTA DE SOUSA para
compor a Comissão da TCE formada pelos servidores
nomeados na Portaria n" 190 de 22 de Julho de 2021.

Nomear ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRAArt. 2®

presidente da Comissão da TCE, em substituição a
RILKE MEDEIROS AGUIAR.

Art. 3° . Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cantanhede, Maranhão, 05 de Janeiro de 2022.Nomear ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRAArt. 2®

presidente da Comissão da TCE, em substituição a
RILKE MEDEIROS AGUIAR. JOSÉ MARTINHO DO SANTOS BARROS

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
PORTARIA NOMEAÇÃO - NOMEAÇÃO: 006/2022
Portaria N® 006 de 05 de Janeiro de 2022

O PREFEITO MUNICIPAL de Cantanhede, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município;

Art. 1® - Designar AUJANETE BATISTA DE SOUSA para
compor a Comissão da TCE formada pelos servidores
nomeados na Portaria n® 202 de 19 de Outubro de 2021.

Art. 2® ■ Nomear ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA
presidente da Comissão da TCE, em substituição a
RILKE MEDEIROS AGUIAR.

Art. 3® ● Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cantanhede, Maranhão, 05 de Janeiro de 2022.

JOSÉ MARTINHO DO SANTOS BARROS

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
PORTARIA NOMEAÇÃO - NOMEAÇÃO: 010/2022
Portaria N® 010/2022. de 06 de Janeiro de 2022.

Art. 3® ● Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cantanhede, Maranhão. 05 de Janeiro de 2022.

JOSÉ MARTINHO DO SANTOS BARROS

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -

PORTARIA NOMEAÇÃO - NOMEAÇÃO: 004/2022
Portaria N® 004 de OS de Janeiro de 2022

O PREFEITO MUNICIPAL de Cantanhede, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município;

Art. 1® - Designar AUJANETE BATISTA DE SOUSA para
compor a Comissão da TCE formada pelos servidores
nomeados na Portaria n® 196 de 13 de Setembro de 2021.

Art. 2® - Nomear ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

presidente da Comissão da TCE, em substituição a
RILKE MEDEIROS AGUIAR.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cantanhede, Maranhão, 05 de Janeiro de 2022.

JOSÉ MARTINHO DO SANTOS BARROS

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ●
PORTARIA NOMEAÇÃO ■ NOMEAÇÃO: 005/2022
Portaria N° 005 de 05 de Janeiro de 2022

O PREFEITO MUNICIPAL de Cantanhede, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE, no uso de
suas atribuições legais e em conformidade com o
disposto na Lei Orgânica do Município de Cantanhede-
MA,

RESOLVE;

Art, 1® NOMEAR O Pregoeiro e Equipe de Apoio,

Integrantes da estrutura do quadro de servidores

Assinado eletronicamente por: Ronaldo Cnjz
Cpp. — 912.133-" em 07/01/2022 21:09 1 5-IP com n*- 192.166.100.110
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comissionados e efetivos da Prefeitura Municipal de
Cantanhede>MA, até ulterlor deliberação.

Emidio Rodrigues Xavier Neto. CPF 032.856.963-11,
Vinculo Comissionado, Cargo Pregoeiro.

Thiago Augusto Silva Reis, CPF 610.677.773-66, Vinculo
Efetivo, Cargo Equipe de Apoio
Luciany Sousa Penha, CPF 819.484.503-30, Vinculo
Efetivo, Cargo Equipe de Apoio

Art. T Esta portaria entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Cantanhede-MA, 06 de Janeiro de 2022.

JOSE MARTINHO DOS SANTOS BARROS

Prefeito Municipal de Cantanhede

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
PORTARIA NOMEAÇÃO - NOMEAÇÃO: 011/2022
Portaria N” 011/2022, de 06 de Janeiro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE, no uso de

suas atribuições legais e em conformidade com o
disposto na Lei Orgânica do Município de Cantanhede-
MA,

RESOLVE;

Art. 1° NOMEAR O Presidente da CPL e Membros,

Integrantes da estrutura do quadro de servidores
comissionados e efetivos da Prefeitura Municipal de
Cantanhede-MA, até ulterior deliberação.

Emidio Rodrigues Xavier Neto, CPF 032.856.963-11,
Vinculo Comissionado, Cargo Pregoeiro.

Thiago Augusto Silva Reis, CPF 610.577.773-66, Vinculo
Efetivo, Cargo Equipe de Apoio
Luciany Sousa Penha, CPF 819.484.503-30, Vinculo
Efetivo, Cargo Equipe de Apoio

Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Cantanhede-MA. 06 de Janeiro de 2022.

JOSE MARTINHO DOS SANTOS BARROS

Prefeito Municipal de Cantanhede

Assinado eletronlcsmente por: Ronaldo Cruz
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Instituto Serzedello Corrêa
Escola Superior do Tribunal de Contas da Uniãorx

CERTIFICADO

O Instituto Serzedello Corrêa certifica que EMIDIO RODRIGUES XAVIER NETO

participou do curso a distância Legislação Básica em Licitações, Pregão e Registro de Preços,

Conteúdo programático: Aspectos conceituais da lei: ifnalidade, importância e hierarquia da lei; Noções gerais da lei de licitações -
Lei n° 8.666/93; Tipos de !icitaçào:menor preço, melhor técnica, técnica e preço e maior lance ou oferta; Modalidades de licitação:
concorrência, tomada de preços, convite, concurso e leilão; Exceções à obrigatoriedade de licitação: dispensa e inexigibilidade;

Regime de execução indireta; Comissão de licitação; Etapas do processo licitatório; edital, procedimentos/documentos do certame,
registro cadastral, habilitação dos interessados, julgamento e encerramento; Pregão; e Registro de preços.

Carga horária: 30 horas a 2 5
c C 5

8

Brasília/DF, 28 maio 2018

^ D

V)j
M

MAURÍCIO DE ALBUQUERQUE WANDERLEY
Diretor-Geral

INSTITUTO SERZEDELLO CORRÊA

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

A autuo o processo licitatório que adiante se vè, do que para constar, lavrei este termo.
Eu EMÍDIO RODRIGUES XAVIER NETO, Presidente da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
-Processo Administrativo n° 2311003/2022

-Modaiidade: Tomada de Preços

-Requisitante: Secretaria Municipai de Educação
- Tipo de Licitação: Menor Preço Giobal.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, e Lei Complementar n° 123/2006.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma escoia na
Zona Rural do Município de Cantanhede/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através do projeto básico e planilhas
orçamentárias, portanto, estima-se o valor de R$ 258.800,79 (duzentos e cinquenta e oito mil,
oitocentos reais e setenta e nove centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas para atender o objeto deste processo licitatório da modalidade TOMADA DE
PREÇOS, ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 25 Fundo Man. Desenv. da Educação - FUNDEB

UNIDADE GESTORA: 25 01 Fundo Man. Desenv. da Educação - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0011 0.111 Construção, reforma, ampliação de escolas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e instalações

25 dé novembro de 2022.Cantanhede - MA, e

Emídio Rodrigues Xavier Neto
P esidente da CPL

Pc rtarian® 011/2022

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONCORRÊNCIA N“ XXX/XXXX

REGIDO PELA LEI N®. 8.666/93, Decreto Federal n° 9.412/2018 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI
COMPLEMENTAR N° 123/2006, LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR

N° 155/2016 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ORGÃO INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N”

2311003/2022SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO:TIPO DE LICITAÇÃO:

Execução Indireta por preço globalMENOR VALOR GLOBAL

OBJETO:

Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma escola na Zona Rural
do Município de Cantanhede/MA.

Valor Estimado Total: RS 258.800,79 (duzentos e cinquenta e oito mil, oitocentos reais e setenta
e nove centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS

DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Canlanhede, localizada na Praça Paulo
Rodrigues, 01, Centro, Cantanhede/MA.

DATA: XX/XX/XXXX (Abertura da Sessão)

HORA: XX/XX (XXXX horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO
REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.
Este Edital e seus Anexosestão à disposiçãodos interessadosna Comissão Permanente de Licitação
- CPL da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, na Praça Paulo Rodrigues, 01, CEP; 65.465-000,
Centro - Cantanhede/MA, em dias de expediente, no horário das 08h00min às 12h00min horas, onde
poderá ser consultado e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial www.cantanhede.ma.gov.br, mais
informações pelo e-mail cpl@cantanhede.ma.gov.br.	

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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EDITAL DA CONCORRÊNCIA N“ XXX/XXXX

A Prefeitura Municipal de Cantanhede, por intermédio da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, designada pela Portaria n°. 011/2022 de 06 de janeiro de 2022, toma público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia XX de XXXX de XXXX às
XXhiXXmin, na sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro - Cantanhede/MA, a licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA n° XXX/XXXX, na forma de execução indireta, sob regime de

empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, instaurada por meio
do processo administrativo n° 2311003/2022, devidamente autorizado, regida pela Lei Federal
n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n® 147/2014, Lei
Complementar n° 155/2016, Decreto Federal n° 9.412/2018 e demais legislações pertinentes,
bem como pelas disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a
documentação de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à
abertura da sessão pública.

1. OBJETO

Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma escola na
Zona Rural do Município de Cantanhede/MA, conforme, conforme especificações e condições
no ANEXO I do presente Edital (PROJETO BÁSICO).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 258.800,79 (duzentos e cinquenta e oito mil,
oitocentos reais c setenta e nove centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte

integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.

1.4, O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Serviço.

1.1.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da
Lei, devendo protocolar o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para
recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, devendo a Comissão Permanente
de Licitaçãojulgar e responderà impugnaçãoem até 03 (três) dias úteis.

2.2, Decairá do direito de impugnaros termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Cantanhede,o licitante que não o fizer até o segundodia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, apontando as falhas ou
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no
horário das 8:00hs às 12:00hs (horário local) ou através do e-mail cpl@cantanhede.ma.aov.br

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor
da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, CNPJ n° 06.156.160/000 1-00, em valor
correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro
ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no
“caput” e § r do Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93.

a) Caução cm dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

1 Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à
garantia deverá ser efetuado em conta corrente da PMMN - Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 4573-X, AGÊNCIA: 1734-5,
PREF MUN CANTANHEDE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamenle cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de itrevogabilidade, assim
como prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope n"
01 - Documentos de Habilitação.

3.2. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalícias, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa como
objeto social da empresa em seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os
requisitos necessários à qualificação estabelecidos neste Edital.

3.3. Alcm das vedações previstas no Art, 9® da Lei n° 8,666/93, não poderão participar,
direta ou indiretamente, desta licitação:

3.3.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que
impossibilite o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

a.

3.3.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e
extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo
competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de
habitação cconômico-financeira estabelecidos no edital.

3,3.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

ww^v.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país,

nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

3.3.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação
hierárquica do trabalhador à empresa contratada.

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de quejnexistem fatos
que impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art.
97 da Lei n° 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos
envelopes, deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos,
credencialdo seu representantelegal, com a respectivaqualificação civil, que tanto poderá ser
procuração passada por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo
representante da empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste
Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato
Constitutivo ou Contrato Social da empresa com suas eventuais alterações, desde que
consolidada, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da
licitante se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar
juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3“ da Lei Complementar, conforme Anexo III.

4.I.4.I. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade,
podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet ou fac-
símile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro
da Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4,3, Não será admitidaa participaçãode 02 (dois) representantes para a mesma empresa

de um mesmo representante para mais de uma empresa.

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas
item 4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como
ouvinte.

no

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA		

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão,
através de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados,
02 (dois) envelopes, a saber:

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
CONCORRÊNCIA n° XXX/XXXX - Data: xx/xx/xxxx.

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”		
ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante
CONCORRÊNCIA n° XXX/XXXX - Data: xx/xx/xxxx.

PROPOSTA DE PREÇOS”		 	

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Praça Paulo Rodrigues,n° 01, Centro, CEP: 635.465-000-Cantanhede/MA.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa
oficial, excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua
verificação no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes
documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias
e, no caso de sociedades por ações, acompanhadode documentos de eleição de seus
atuais administradores;

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

c)

d)

www.cantanhede.ma.gov.br
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Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou outro documento
equivalente, relativo ao domicílio ou sede do licitante;

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da:

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, Pessoa
Jurídica, mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751,
de 02 de outubro de 2014.

b)

c)

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do
licitante, mediante apresentação da:

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal
- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura
e Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto.

A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante
cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como
responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, mediante ART de
Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa Física
e Jurídica ou mediante Declaração de Contratação futura mediante anuência do

profissional,

c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação
será feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão
do CAU, devidamente atualizados.

Para atendimento à qualificação técnico-profissional: Certidão de Acervo Técnico -
CAT, expedida pelo CREA e/ou CAU do responsável técnico da licitante indicado para
execução do objeto desta licitação, acompanhado do respectivo atestado de capacidade

técnica, comprovando ter executado para órgão ou entidade da administração pública

www.cantanhede.ma.gov.br
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direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para
empresa privada, serviços compatíveis com o objeto da presente licitação,

d.l) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo
profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica,
todos os licitantes portadores desse atestado serão inabilitados,

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir 0 responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita
anuência da Prefeitura Municipal de Cantanhede mediante a apresentação de acervo
técnico comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior,

e) Atestado de Capacidade Tccnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao
objeto da licitação

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, com notas
explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta,

a. 1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados;

l. 1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

● Publicados em Diário Oficial; ou

● Publicados em jornal de grande circulação; ou
● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou

domicílio do licitante.

1,2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

● Por fotocópia integral do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura
e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicíliodo licitante ou em outro órgão equivalente;ou

* Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante,

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

● Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. 1.4) 0 balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar
assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor

mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:
LG = ATIVO CTRgJI.ANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

a.

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL	SG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE	LC =

PASSIVO CIRCULANTE

2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de
cálculos juntado ao balanço;

a.2,1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito
de efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de
cálculo correspondente.

a.4) As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o
Balanço Patrimonial no formato ECD/SPED, ou que atendam ao disposto no
Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa
n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021.

b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes,
quando não vier expresso o prazo de validade,

b.l) A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo em
que tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa está
apta, econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração do licitante, na forma do ANEXO V, de que não possui, em seu quadro de
pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a
partir dos 14 (quatorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição
Federal de 1988,

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL
poderá ser efetuada ano dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.
5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que
será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do
certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.
5.3. PROPOSTA

a.
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5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá
conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as

despesas necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO
1 do Edital, com preços unitários, parciais e totais;

c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto
Básico ' ANEXO 1 do Edital:

d) O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento
da Ordem de Serviços,

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite
prevista para entregadas propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993;

f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio
desde que contenha todas as informações solicitadas,

f.l) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço,
deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente
detalhada sua composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida
no Anexo IX, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos
impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro,

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento
Analítico da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos.
Apresentar, discriminadamcnte, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados.
Poderá ser utilizado o modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio, desde que
contenha todas as informações solicitadas,

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo X ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas,

h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante,

i) Curva ABC de insumos c de serviços.

h Na comnosicão do BDI. ncrcentual de ISS comnatívcl com a legislação tributária
do municínio de Cantanhede, observ ando a forma de definição da base de cálculo do
tributo prevista na legislação municinal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS,
Que será um percentual nronorcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no
art. 8°. inciso II. da Lei Complementar n° 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado
nelo art. 88 do Ato das Disnosicão Constitucionais Transitórias. (Acórdão n°
2622/2013 - TCU - Plenário).

em
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k) As empresas suicitas ao regime dc tributação de incidcncia não cumulativa de PIS

e COFINS apresentem demonstrativo de anuração dc contribuições sociais

comprovando oue os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI

correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de

compensação dos critérios previstos no art. 3** das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003.

de forma a aarantir oue os preços contratados pela Administração Pública reflitam
os bencficios tributários nela legislação tributária. (Acórdão n” 2622/2013 - TCU -

Plenário).

n As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de

ISS, PIS c COFINS discriminados na composição do BDl que sejam compatíveis com

as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei
Complementar n° 123/2006. bem como que a composição dc encargos sociais nSo
inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de

recolhimento (Sesi, Senai. Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, $3° da referida Lei
Complementar. (Acórdão n** 2622/2013 - TCU - Plenário).

5.3.I.2. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”, “f’ e “g” e “h”, serão assinados pelo
representante legal da empresa c responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea “b”
do presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em
algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-
se por base os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os
preços unitários propostos pela licitante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade,
principalmente em relação a preços unitários.

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s)
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modilicação do que já foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do
texto da proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para
assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais
despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas
e fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a
legislação em vigor.

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção
incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade
requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativd, Cada licitante
deve elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de
obra que entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação
técnica. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em
função das composições apresentadas pela contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Cantanhede poderá solicitar
às licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar
ou recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser
expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante
nos documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores
ao indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6. DO JULGAMENTO

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1, contendo os documentos de
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela
Comissão Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a
documentaçãodas demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam
a essas exigências.

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem
prejuízo de outras penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa
ou empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei
Complementam®. 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor
recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das concorrentes
habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão

suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e
comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data,
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hora e locai de sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e
rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação,
serão destruídos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, á seu critério, fixar o
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da
Lei Federal n° 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para
manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem
integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha
orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha
orçamentária da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, constante no Anexo 1 deste Edital.
6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o

primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da
Composição de Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá
o primeiro; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão

últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total
do serviço e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a
aditivos, de preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com

dimensões, cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as
especificações dos materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o
direito de preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate,
será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n° 123/06, assim considerado quando as propostas
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores
em até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito
de preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso 1 da Lei
Complementar n° 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que;

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos 1 e 11 da Lei n.° 8.666/93:

a) Não atendam as exigências deste edital;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ler demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante
do Anexo I do Presente Edital;

Ó.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta,
no prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

Ô.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida,
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no
§ 1° do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o
valor da correspondente proposta.

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias
úteis para apresentação, pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas
escoimadas das causas de inabilitação ou desclassificação.

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento;

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das
condições exigidas neste Edital;

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art.
109 da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação
adjudicar o objeto da licitação global ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade
Superior do Município de Cantanhede, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à
homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Cantanhede, poderá revogar a licitação
por razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros,
quando o motivo assim justificar.
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8. RFXÜRSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da
Ata, nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitaçâo do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com
o objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideraçãode decisão da autoridadesuperior da Prefeitura Municipal de
Cantanhede, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da intimação do ato.

8.2.0 recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o alo recorrido.

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação,
nos termos da minuta do contrato constante do Anexo VIII deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para
Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado

pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito
pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido
no item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a

^ nulidade da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura
Municipal de Cantanhede convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes,
mantidas as cotações da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.

9.4, A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão
e de entrega, poderão scr prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos
dispostos no art. 57 da Lei n° 8.666/93.

9.5. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório
do alegado pela Contratada.

assinar o

9.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento)supressões que se fizerem nos serviços, serviços

do valor inicial atualizado do contrato.

9.7. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.8. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitem 5,3.1, letra “d” do
presente Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



cantanheo&ma

por>r.^ ^ <202^
hO ^FLS

●Jt-
Dl m

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANIANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
pRsrmuRn oi

ONVtêmX

9.9. 0 prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

lO.l. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Canianhede/MA, através de equipe composta de engenheiros,
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, para acompanhar a realÍ2ação dos serviços.

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela
Administração, para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos,
além das estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser
solicitadasa seus superioresem tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.5. O fiscalizadordo contrato pode sustar qualquertrabalho que esteja sendo executado em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar
as providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus
anexos,

11. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até
30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida
com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

11,2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, sendo considerado o
início da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base
cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de

Cantanhede/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo VII), e das certidões
negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto

processo administrativo especifico para os pagamentos relativos ao contrato.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Cantanhede por meio do
setor competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo
desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para
juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal
de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição do serviço, deverão
ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato:

c) Uma cópia da planilha orçamentária;
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d) Uma cópia da ordem de serviço;

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório do serviço objeto
desta licitação e contraa apresentaçãodas CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do
Certificado de Regularidadejunto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
Certidões Estaduais e Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros
descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronogramafisico-financeiroaprovado,não representamdireito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNx VP

Onde;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
1 = (TX/100) I = (6/100)1 = 0,0001644

365365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima,
quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão
concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da
presente licitação.

12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a
aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o
contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir;

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEOE/MA

■2nJJ0O5 1202^PROC-.

FUS.

&RUB..

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANT®íHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PBUEiruRn Dí

ONífi^BX

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e
nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba
a aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o
foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado eque

aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições;

a) Caso haja a incxecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para incxecução total, a multa

aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso
injustificado na execução do objeto será aplicada a multa coaespondente a R$ 0,05% (c‘
centésimos por cento) por dia de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a incxecução parcial do objeto quando:

12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.3.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a incxecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço,
12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30
(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser
considerada inexecuçâo parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e
no contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1,
as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

inco

TABELA 1

GRAUINFRAÇÃO

DESCRIÇÃO ^	
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência.	
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.	

ITEM

01
1

01
2
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Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.	
Nào cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.			
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPl)' quando necessários - por ocorrência.			
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.	
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por' caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.		
Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços - por

ocorrência.		 	
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.	
Reutilizar material, peça ou equipamento
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes

013

014

025

026

027

038

039

sem anuência da
0310

03
11

- por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.	
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por

0312

04
13

ocorrência.	
Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO — por ocorrência.	
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.	
Recusar-se a executar serviço ou

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.	

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico,
lesão corporal ou consequências letais ● por ocorrência.	

a

04
14

05
15

cumprir determinações da 05
16

06
17

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGIU\U

R$ 200,001

R$ 400,00

R$ 500,00

R$ 1.000,00

R$ 3.000,00

R$ 5.000,00

2

3

4

5

6

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este
limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a
PrefeituraMunicipalde Cantanhede/MA:

12.9.1 A sanção de suspensãodo direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de
Cantanhcde/MA, de que trata o inciso 111, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecuçâo parcial do
objeto, conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros
casos, quando a Contratada;

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações
de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o
procedimento ücitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecuçâo total do objeto, conforme previsto no item 12,5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação
ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas á
Contratada juntamente com a de multa.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão à Contratada.

12.13 Se 0 valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM,
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança
judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
contraditória e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ÓRGÃO: 25 Fundo Man. Desenv. da Educação - FUNDEB

UNIDADE GESTORA: 25 01 Fundo Man. Desenv. da Educação - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE: 12361 0011 0.111 Construção, reforma, ampliação de escolas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4,4.90.51,00 - Obras e instalações

14. DA VISTORIA		

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada os serviços
objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo
tal vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em
companhia de servidor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA da
Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Cantanhede coloca-se à disposição para agendamento de visitas
ao local dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado à SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA, das 08 às 14 horas (horário de Brasília).

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação
nesta licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução
dos serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual,
os licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades
existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em^ favor de
eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta
licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

setor de Contratos,no prazo máximo de 1515.1 Será exigida da contratada a apresentação
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da
garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do
contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

ao

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei n°
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Centra! do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à
garantia deverá ser efetuado em conta corrente. Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão na 4573-X, AGÊNCIA: 1734-5, PREF MUN
CANTANHEDE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão,cobrindo o risco de quebra do Contrato,devendo conter expressamente cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim
como

contrato,

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias
úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de
ser descontada na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
panhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até

15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja
inconformidades significativas quanto às especificações.

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir
do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade
civil pela solidez e segurança dos serviços, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do
contrato.

acom

www.cantanhede.ma.gov.br
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17. SUBCONTRATAÇOES

17.1. Será permitida a subcontratação de partes dos serviços, mediante prévia autorização
expressa da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos
serviços a serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que
deverá comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratadosdeverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados,
leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente,
decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição
de prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim
como verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edita! serão contados em dias
consecutivos, salvo disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o
certame junto à Comissão, na fomia indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato

comprovação de vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho
através de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a
aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Cantanhede poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Será de 60 (sessenta) dias a validade das certidões apresentadas quanto não contar sua
validade em seu conteúdo.

wAVW.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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18.11. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos,
encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no

preâmbulo, em dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min.

18.12. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de
Cantanhede, localizada na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro - Cantanhede/MA, em dias de
expediente, no horário das OShOOmin às 14h00min.

18.13. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

se

Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico e
Especificações;

Anexo 11 - Carta de credenciamento;

Anexo 111 - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Anexo IV - Modelo Carta Fiança;

Anexo V - Declaração de cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88;

Anexo VI - Modelo de proposta;

Anexo VII - Modelo de solicitação de pagamento;

Anexo VIII - Minuta do Contrato;

Anexo IX - Modelo de Composição do BDl;

Anexo X - Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XI - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XII - Termo de Recebimento Definitivo.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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CONCORRÊNCIA N“ XXX/XXXX

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

OBJETO _ , .
A Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma escola na Zona Rural do

Município de Cantanhede/MA.			

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias, conforme Cronograma Fisico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
O prazo de vigência do contraio deverá ser de 06 (seis) meses.	

B

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

Valor Estimado Total: RS 258.800,79 (duzentos e cinquenta e oito mil, oitocentos reais e setenta e
- ANEXO I dotavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto Básiconove ceii

presente Edital.
EMPREITADA:

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:

C

( ) Preço Unitário
( ) Por Lote

( X ) Preço Global
(X ) Global

LOCAL DE EXECUÇÃO:

Município de Cantanhede/MA.
D

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO
Prefeitura Municipal de Cantanhede

E

UNIDADE FISCALIZADORA

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, - localizada na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro -
Cantanhede/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL ou solicitado através do e-mail
cpIfScantanhede.ma.gov.br,

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-financeiro. Projeto Básico e
Especificações,			

F

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
G Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Cantanhede. por equipe composta de engenheiro(s), e/ou

arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos serviços.

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM

1, Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo contratante
para a contratação;
2, Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais descritivos,
especificações técnicas e/ou similares);
3, Planilha Orçamentária, cronograma físico-financeiro, lista de composição do BDi, lista de composição
dos Encargos Sociais.				

H
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma
escola na Zona Rural do Município de Cantanhede/MA.

Valor Estimado Total: RS 258.800,79 (duzentos e cinquenta e oito mil, oitocentos

reais e setenta e nove centavos).
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Dados da Obra

Obra: Construção de Escola Municipal - Zona RuralObjeto/ obra

Povoado BarreiraLocal/ implantação

Prefeitura Municipal de Canianltede - MAProponente/proprietário

\'ovembra/2022; Data/ Referência

Finalldado; O presente Memorial Descritivo tem por finalidade estabelecer os

serviços, fixando os métodos construtivos a serem empregados na execução da

presente obra de acordo com o projeto anexo, Construção da Construção da Escola

M. João batista abreu Cardoso.

CQ.NSTRUC.ÃO Dl-: UNIDAnK

LOCALIDADENOME DA ESCOLAITEM

Construção da Escola M Niziel Salgado dos
Santos		

Povoado Barreira1

LfSiniaiHIZIEL SALGADO DOS SANTOS
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MEMORIAL DESCRITIVO

EXECUÇÃO DA OlHtA

A execução dos serviços fiearã a enrgo das empresas contraiadiis/cinprciteiras, após os
licitatórios, que deverão providenciar Anotações de Responsabilidade Técnicaas

processos

das Obras junto ao Conselho Regional de Engenharia c Agronomia - CREA local, e atender
deste memorial c dos contratos de prestação dos serviços que serãoas especificações

execução dosEnte Federado (contratante). Paracelebrados entre as Empreiteiras e

ão necessários ainda os procedimentos normais de regularização do Responsávelscnnçüs serão

Técnico da Empreiteira, junto ao contratante, com relação ao comando da obra (residência),
diário de obra, licenças e alvarás.

NORMAS GEU.ÃIS

Estas especificações de materiais c serviços sào destinadas à compreensão c interpretação dos

Projetos de Arquitetura c Planilha Orçamentária. Os demais Projetos Complementares
deverão ser elaborados c providenciados pelo ente federado, Prefeitura Municipal de

Cantanhede, c deverão ser obrigatoriamente parte integrante do Contrato da Obra.

a.s peças que compõem o Projeto de Arquitetura, elasCaso liaja dúvidas de interpretação sobre

deverão ser dirimidas antes do inicio da obra com o setor de Engenharia da Prefeitura

Municipal de Cantanhede, que ficará responsável pela fiscalização dos serviços. Para eventual

necessidade nas alterações de materiais c (ou) sci-viços propostos, tanto pelo ente federado

como pela Empreiteira, deverão ser previamente apreciados pela Divisão de Engenharia do

Município, que poderá exigir informações complementares, testes ou análise para embasar

Parecer Técnico final à sugestão alternativa apresentada.

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado pela ABNT, devendo

rubricadas pelo profissional Responsável Técnico da Empresa Contratada.

São obrigações da Empreiteira c do seu Responsável Técnico;

ser
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Obcdiciicia às Normas da ABNT c cias Normas Rcgulamciitadoras do Ministério do

Traballio c Emprego.

● Corrigir, às sua.s expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na exccuçào da obra,

objeto do contraio, responsabiiizando-sc por quaisquer danos causado.s ao convenente,

decorrentes de negligência, impcrícia ou omissão.

Empregar operários devidamente uniformizado.s e especializados nos serviços

executados, cm número compatível com a natureza e cronograma da obra.

● Na fase cic execução da obra, caso sejam verificadas divergências c inconsistências no

projeto, comunicar ao ente federado (contratante), que por sua vez comunicará os fatos à

Divisão de Engenharia do Município, para que as devidas providências sejam tomadas.

● Manter aliiaiizndos no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, evitando

interrupções por embargos.

● Estabelecer um sci^-iço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva,

rcsponsabilizando-.se por quaisquer danos decorrentes da execução que porventura venham a
ocorrer nela.

a serem

● Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos c entulhos para fora do canteiro.

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Ministério do Desenvolvimento Social c

CREA local.

● Apresentar, no ilnnl da obra, toda a documentação prevista no Contnito de Empreitada

por Preço Global.

● Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da Empreiteira o

fornecimento de lodo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos c tudo o mais que se

fizer ncces.sáriü para o bom andamento c execução de todos os serviços previstos.

PTvSCALlZACÂO

A Fiscalização dos serviços será feita pelo ente federado, por meio do seu Responsável

Técnico e proposto, portanto, em qualquer ocasião, a Empreiteira deverá submeter-se ao que

for determinado pelo fiscal.

.A Empreiteira inamerá na obra, à frente dos serviços e como seu proposto, um profissional

devidamente habilitado c residente, que ii representará integralmcntc cm todos os atos, de

modo que todas as comunicações dirigidas pelo ente federado (contratante) ao preposto da

5
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executora icrào eficácia plena c total, c scrào consideradas como feitas ao própriohmpresa

empreiteiro. Por outro lado, Ioda medida tomada pelo seu preposto será considerada como

tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional devidamente habilitado, preposto

da Empresa executora, deverá estar registrado no CREA local, como Responsável Técnico

pela Obra que será cdificada.

Poderá a Fiscalizaçilo paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam

refeitos, quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com

a boa técnica construtiva, As despesas decoiTcntc.s de tais atos serão de inteira

responsabilidade da Empreiteira.

A presença da Fiscalização na obra, não exime c sequer diminui a responsabilidade da

Empreiteira perante a Iegi.slação vigente.

Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo c atualizado do projeto de

arquitetura e dos projetos complementares, as especificações, orçamentos, cronogramas c

demais elementos técnicos pcrlincmes à edificação, que tenham sido aprovados pela Divisão

Diário de Obra, que será o meio de comunicaçãode Engenharia do Município, bem como

entre o Ente Federado (Conlmiante) c a Empreiteira, no que se refere ao bom andamento da

obra.

MA TERIALS K MÃO DE OURA

As nomias aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos c ensaios, os padrões

da A.ssociação Brasileirade Nonnas Técnicas referentesaos materiais já normalizados, a mão

de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamenie exigidos.

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização exigir análise cm

instituto oficial, correndo as dcspc.sa.s por conta da Empreiteira.

A guarda e vigilância dos materiais

propriedade do convcncntc, assim como das já comstruídas c ainda não rcccbida,s

definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira.

equipamentos necessários á execução das obras, de

/
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INSTALAÇÕES DA OAUA

Ficar2o a cargo exclusivo da Empreiteira iodas as providências c despesas correspondentes às

instalações provisórias da obra, compreendendo o aparclhamcnto, mào de obra, maquinaria c
ferramentas necessárias à execução dos 5er%'iços provisórios tais como: barracão; andaimes,

tapumes, instalações de sanitários, de luz c telefone, de água etc.

ÉCNICASESPECIFICAÇÕES

SERVIÇOS PRELIMINARES:

Placa de Obra:

Será fixada 01 (uma) placa PADRÃO de obra, de fonna legivcl e de fácil visualização com os

dizeres fornecidos pelo Setor de Engenharia do órgão municipal, com dimensões 2,00x3,00m,
A obra deverá ser executada c vistoriada por profissional habilitado pelo CREA-MA.

Limpeza manual:

A completa limpeza do terreno será efetuada dentro da mais perfeita técnica, tomados os
devidos cuidados de fonna a se evitarem danos a terceiros.

O serviço de roçado c destocamento será executado de modo a não deixar raízes ou tocos de

árvores que possam acarretar prejuízos aos trabalhos ou a obra. Estes serviços serão efetuados

de forma manual, conforme a necessidade.

Toda a matéria vegetal resultante do roçado c destocumonto bem como entulho de qualquer

natureza será removido do canteiro de obras.

Limpeza Manual/ Carga c T ransporte:

Designaç.ão: Raspagem, desmaiamcnto c limpeza do terreno, permitindo a obtenção de um

retrato fiel de todos os acidentes do terreno para início de construção.

7
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dc Proteção Individual (EPI).Uso obrigatório de EquiparnemoRecomendações;

Procedimentos dc Execução: Deverá ser feita a capinagem da vegetação, roçagem com foice
O material excedente deverá ser juntado, removido c queimado cm um

das pequenas árvores,

canto do lote.

Abrigo provisório para alojiinicntn c depósito dc materiais c fernimcntns:
Consideram-se mão-de-obra e material para execução do abrigo, sendo o piso em concreto

betoneira. Fechamentos, janelas c portas em chapa compensada,simples, virado em obra com

telhas dc fibrocimcnto sendo suportadas por estrutura dc madeira. Medindo 3,00telhado com

X 2,00m.

nEMOLICÃO E UKTIRADAS:

Demolição de alvenaria:

Descrição: Execução da

arquitetônico.

ReconicmlaçCies: Deverão ser

demolição dc alvenarias dc tijolos furados conforme projeto

tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos

observadas as prescrições da Nonna Rcgulnmentadora NR 18operários, aos transeuntes c

Condições dc Trabalho na Indústria da Construção (MTb). Uso dc mão-de-obra habilitada.
Uso obrigatório dc Equipamento dc Proteção Individual (EPI).
Procedimentos para Execução: Demolir alvenarias apontadas no projeto, no horárioas

administração do Fórum c a fiscalização, carregar,
esta

adequado conforme combinado

transportar c de.scarrcgar o entulho cm local apropriado c licenciado ambicntalmcntc para
atividade. Objetos pesados ou volumosos devem ser removidos mediante o emprego dc

queda livre de qualquer material.

com a

dispositivos mecânicos, ficando proibido o lançamento cm

Retiradas de portas e janelas:

Descrição: Retirada dc portas, janelas c batentes, com ou sem rcaprovcitnmento.
condições de rcaprovcilamcnto.Rccomendaçõc.s: As portas c janelas que estiverem cm

loca! apropriado. A retirada dos batentes deverá ser feitadeverão ser armazenadas cin

cuidadosamente dc modo a evitar danos na parede onde estão fixados. Uso dc mão-de-obra
habilitada. Uso obrigatório de Equipamento dc Proteção individual (HPT)

8
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deveri5o scr soltas dasProcedimentos para Execução: Inidalmcntc, as portas c janelas

dobradiças. Em seguida, retirar os batentes ou aduelas, desparafusando-os quando tarugados,
ou utili/tando-se ponteiros quando forem chumbados nas laterais do v3o.

Rctiradiis:

Descrição: Remoção de Metais Sanitários, lavatórios, vnso sanitário, existentes, conforme

indicação eni projeto.

Recomendações: Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos
transeuntes c observadas às prescrições da Norma Regulamcntadora NR 18 -operários, aos

Condições de Trabalho na Indústria da Construção. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso

obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Procedimentos para e.xecuçâo: Remoção de Metais Sanitários, lavatórios, vaso sanitário

utilizando ferramentas adequadas.

Coleta c carga:

Todo material demolido deverá ser tran.sport!ido de forma manual.

rU.NDAÇÃO:

Confonnc NBR 6122/96 a fundação, será executada cm concreto armado, cora resistência:

fck=25MPa para os blocos c para vigas baldramcs. Para a execução da fundação, além das

cspecincaçõcs constantes no projeto bá.sico, devcra-sc obedecer às seguintes especificações:

» Regularização e Compactação do fundo de valas com soquctc;

o Fôrmas: comum com gravatas obedecendo a um espaçamento máximo de 40 cm.

Escavação:

Escavação Mecanizada das valas para sapatas e baldramcs de acordo com as medidas cm

projeto.

Sapata.s e iíiocos:

O bloco armado, executado cm concreto com no mínimo de Fck 30 MPA, com dimensõe.s

confonnc projeto, A annadura em aço CA-.50 com barras de 0 8 mm.

9
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Biildriuiuis:

As vigas baldrames serão executadas cm concreto armado com Fck 30 MPA, com dimensões
de em projeto. A armadura cm aço CA-50 com estribos 0 4,2 mm o barras de 0 8,0 mm. A
forma do baldramc será de tábua de madeira branca com reaproveitaraento atò 04 (quatro)
vezes.

Impermcal)iiiziii;i5();

Todas as vigas da fundação deverão s

mínimo duas demãos, com tinta a - ...

assentamento dos tijolos das paredes, após a perfeita e total secagem dos elementos

impermeabilizadas através de uma pintura, com no

!! base de material betuminoso, aplicado a frio. Somente será

ser

iniciado o

impcnncubilizantes.

ALVIvNARIA:

Será executada de acordo com a nonna - NBR 15270-1, toda cm tijolos cerâmicos (9x14x19)

. Os tijolos deverão .ser de boa qualidade, sem empenos, defeitos, difercnça.s de medidas c
de cimento c areia, As

m

bem rccozidos, seu assentamento deverá ,scr feito com argamassa

paredes deverão obedecer às dimensões dos desenhos c detalhes, c as fiadas deverão ser
no máximo l,5cm de

por igual, alinhadas, upmmada.s c nivcladii.s, com junta degalgadas

espessura.

Toda a tubulação será embutida nas paredes e deverão ser envolvidas no seu perímetro, com
de cimento e areia no traço ] :3.argamassa

Para melhor aderência da alvenaria de tijolos com as .superfícies de concreto deverão ser
faces inferiores (fundo de vigas e verga.s). com argamassa de cimento e areiachapiseadas as

grossa, no traço 1:3.
de concreto armado, nas dimensões de (10x10) cm,Os vãos das portas c janelas terão vergas

armada com 2 ferros '/T’, apoiada diretamente na alvenaria. O comprimento dos apoios não
deverá ser inferior a 1,'3 do vâo, não podendo ser inferior a 20 cm a cada lado.

KSTRirrURA:

Conforme NBR 6118/2003 a

fck= 25MPa, aço

conforme projeto básico estrutural.

Pilares:

Os pilare,s serão

csiribo.s 0 4,2 mm e barras de 0 10,0 mm. Sendo as dimensões de 0,20 x 0,15 m, o

estrutnra será executada cm concreto armado com resistência.

CA-50, fônnas apropriadas de madeira, executadas rigorosamente c

de concreto annado com Fck 25 Mpa. A armadura era aço CA-50 com

10
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cobrimcnto da armadura deverá ser de 3,0 cm. As formas serão de tábua de madeira resinada

com ícaprovcitamcnio má.ximo de 06 (seis) vezes.

Vijiiis (le lij^ação:

Km todas as ligaçfles dos pilares será executada vigas de amarração cm concreto armado com

mínimo de Fck 20 Mpa. A annadura em aço CA-50 com estribos 0 4,2 mm e barras de 0

10.0 mm. Sendo as dimensões de 0,30 x 0,15 m e cobrimcnlo de 3,0 cm. Formas de tábuas em

madeira resinada com rcaproveiiamenio de no máximo 06 (seis) vezes; para o cscoramento

utilizar madeiramento de eucalipto.

COUKimJUA:

Laje (le cobertura:

Será executada a laje de cobertura, sendo laje prc-fabricada - vigoics c alvenaria de

08 cm, capeamento 03 cm cm concreto armado com minimopreenchimento, ele espessura

de Fck 20 Mpa. A armadura em tela de aço C.\-60 0 5 mm. Escoraraento utilizar

madeiramento de eucalipto.

'l’clhii ccruinica:

Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo colonial, de primeira qualidade. Emboçamento

cotn argamassa 1:2:9 (cimento, cal c areia).

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, LOUÇAS E .METAIS:

’i'oda rede hidráulica da edificação, bem como a rede de esgotamento sanitário e rede de

drenagem pluvial deverá atender a NBR 5626, NBR 8160 c NBR 10844 respectivamenie. As

instalações hidráulicas, de esgoto e água pluvial obedecerão às especificações contidas na

planilha, bem como às normas. Lavatório c vasos sifonados em louça branca, válvula de

descarga, torneira cromada de mesa para lavatório, ralo sifonado, Bomba centrífuga

nionofúsica 0,5 CV ou 0,49 FIP 6 a 20 m.

U
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ESGOTO:

Todos os serviços de inslalaçõcs Saniíárias/Esgoto deverão ser executados cm caráter de

manutenção. A execução das instalações deverá seguir as exigências das normas da ABNT

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) c Legislação Municipal, As normas c código,s

aqui mencionados deverão ser aplicados, em sua última edição, ao fornecimento de materiais,

instalações, lestes de desempenho e aceitação por parte da contratante ou seu representante

legal. Em caso de divergências entre as normas, deverá ser aplicado o procedimento mais
Deverá obedecer às normas ABNT — NBR: NBR-5984, NBR-8160, NBR-5680,rigoroso

NBR-9814.

INSTALAÇÃO ELÉTRICA:

A CONTRATADA deverá fornecer c instalar toda a rede elétrica, incluindo fiação, tomadas

interruptores, caixas de passagens, espelhos, clcirodutos, disjuntores, caixa de

distribuição, suportes para iluminação e lâmpadas, deixando-os cm perfeitas condições de
elétricas deverão ser executadas de acordo com as

materiais c

funcionamento. As instalações

especificações técnicas de projeto elétrico, obsct^'ando todas as prescrições para
específicas da ABNT e da concessionária localexecução, conforme normas

(EQUATORIAL).

Do quadro geral, locali?:ação no padrão de entrada de energia, partirão os alimentadores ele

cncruia, que serão cm cabos unipolarcs isolados para 0,6/l,0KV, marca Sintenax ou

equivalentes. Estes irão alimentar os quadros de distribuição de cada obra, responsáveis pela

distribuição de energia nos ambientes, destinados a alimentar todos os circuitos como

tomadas, iluminação c aparelhos de ar condicionado. Qualquer pre.scriçâo que não esteja

contida neste memorial c/ou no projeto elétrico, deverá ser consultada a FISCALIZAÇAO

c/ou Equipe Técnica da Prefeitura Municipal (CONTRATANTE),

CABEAMENTO E QUADROS:

Tubulação cm clctroduto corrugado flexível,

isolamento anti-chama, cora fio terra para todas as tomadas das áreas conforme normas da

ABNT. Pontos de luz e energia em caixas de PVC 4x2 ou 4x4 para interruptores, telefonia,

interfone c tomadas c scxiavadas para lajes. Tomadas c interruptores, linha básica padrão, na

cor a definir. Quadro central de distribuição de energia em chapa metálica anti-chama, Ha.stc

de aierramento. Quadro de medição c Disjuntor. As fiações coni bitola 0 2,5 mm* c 4 mm .

Para instalações dos ambientes e também ar-condicionado. Todos os equipamentos

fiação cm fios e cabos de cobre, com

12
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devidamente instalados c funcionais, conforme projeto arquitetônico, memorial quantitativo c

planilha orçamentária.

RliVESriMENTO INTERNO E EXTERNO:

Os rebocos scrào executados com argamassa de cimento, cal c areia peneirada, com traço de

1:2:8 c ler espessura máxima de: - interno 20mm c - externo 25mm. A cxccuçilo do reboco

será iniciada após 48 liora.s do lançamento do emboço, com a snpcrficic limpa c molhada com
broxa. Antes de ser iniciado o reboco, dcvcr-sc-á verificar se os marcos, batentes c pcitons já

pcrfcitamcntc colocados. Os rebocos regularizados c desempenados, à régua c

dcscmpcnadcira, deverão apresentar aspecto uniforme, com paramentos pcrfcitamcntc planos,
nào sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade

deverá ser executado com dcscmpcnadcira revestida com feltro, camurça ou borracha macia.

Quando houver possibilidade de chuvas, a aplicação do reboco externo não será iniciada ou,
citso já o tenha sido, .será intenompida. Na cveniualidadc da ocorrência de temperaturas
elevadas, os rebocos externos executados cm uma jornada de trabalho tcriío as

superfícies molhadas ao ténnino dos trabalhos,

se encontram

upcrficic. O acabamento finalna s

suas

Revestimento com Cerâmica:

CONTRADA deverá fornecer c assentar revestimentos cerâmicos, com dimensões mínimasA

de 33x45cm ou 45x45cm, cor a serem definidas pela Equipe Técnica da

Prcfcituni (CONTRATANTE) c nos locais dispostos no projeto arquitetônico c orçamento. A

argamassa colante para fixação deverá ser tipo ACII, de primeira qualidade e sua dosagem c

preparos executados conforme a especificação do fabricante.

A aplicação da argamassa colante deverá ser feita com desempeno dentado metálico 8,0mm, a
mesma deverá ser aplicada no emboço de baixo para cima. formando sulcos verticais na
alvenaria, no caso das peças cerâmicas serem maior que 30x30cin, n argamassa colante alem

de ser aplicada apenas na alvenaria, também deverá aplicada de fonna circular na peça

cerâmica ante.s cia aplicação da mesma. É obrigatório o uso de martelo de borracha no auxílio
evitar a danificoçâo das peças cerâmicas. Antes da aplicação dado assentamento para

argamassa colante não será necessária a umidificação da parede (emboço), salvo condições
especiais, como exposição ao sol e/ou vento devendo em tais condições ser consultada à

13
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FlSCALlZAÇAO,

Os revestimentos cieverão ser assentados de baixo para cima sendo que o controle dos prumos

vertical e horizontal deverá ser feito com o auxilio de réguas de alumínio c fios de nylon.

Deverá ser obseivada rigorosamente a uniformizaçiSo da aplicação dos azulejos nas paredes de
prumo não superiores a 3mm,dependência. Os azulejos deverão ter juntas

utilizando espaçadores de plásticos. Os azulejos quando cortados deverão ler suas bordas

uma mesma

acabadas além de não apresentarem rachaduras ou emendas,

arremates de arestas vivas (incluindo-se peitoris c requadros de janela.s) deverão ser

Todos os

obrigatoriamente e.xecutados de modo n não deixar a face lateral da cerâmica aparente. O
pré-fabricada tipo flexível, como no mínimorejuntamento deverá ser feito com argamassa

assentamento, removendo logo cm seguida o excesso através de uma esponja12h após 0

molhada c um pano seco e limpo,

Não podendo ser utilizadas borrachas c ●‘chinelos”. A cor da argamassa para rejuntamento dos
azulejos deverá ser definida pela Equipe Técnica da Prefeitura (CONTRATANTE), sendo
obrigatoriamente de primeira qualidade, sua dosagem c preparo executados conforme a
especificação do fabricante.

PISO:

Será executado um piso de concreto moldado in toco com espessura de 6 cm.

Piso cimentado com traço 1:3 (cimento c areia) acabamento liso com espessura de 3 cm

ABNT NBR 14931.

Contnipiso: rvA i
Sobre o solo dcvidamcnic compactado e um lastro de brita de 3cm, a CONTRj\DA devera ser

executar um contrapiso cm concreto, com traço de 1:3 (cimento e areia), espessura de 3cm,
função estrutural. Para não seja necessária adesempenado, reguado, regularizado c

execução de uma camada de regularização acima do contrapiso c obrigatória a execução

sem

caimentos c/ou desníveis necessários para o pisodo mesmo em perfeito nível, dando

quando houver, sendo que este deverá ser aprovado pela EISCAL1ZAÇAO,

os

14
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Piso Cerâniícii:

As ccrâniicas deverão ser de boa qualidade, aplicada iiitemanicntc apenas nas áreas que

precisarem de troca, serão assentadas com argamassa dc cimento c areia fina, no traço 1:3.

sendo o rcjuniamento em argamassa/pasta de cimento branco c areia fina, no traço 1:2.

ESQUADRIAS:

Janelas:

As esquadrias deverão scr em alumínio com vidro, 2 ou 4 foIha.s dc vidros e com gradil dc

ferro dc acordo com o projeto arquitetônico, aplainadas, desempenadas, lixadas c obedecer

rigorosamente a localização, dimensões e as indicações do projeto arquitetônico.

Os Basculantes deverão ser de alumínio c vidro tipo maxim-ar, aplainados, dcscrapcnados, c

localização, dimensões indicadas no projetolixados, obedecendo rigorosamente

arquitetônico.

Portão cm chapa dc ferro 3mm, de abrir, dc 3,00x2,50, quadro em tubo de ferro galvanizado

dc 2”. chapa dc ferro n' 18, inclusive dobradiças c trancas/ferrolho,

Portas:

Nas portas deverão ser instaladas fechaduras com maçaneta c tambor que permitam abrir e
fechar ambos os lados. Serão usadas 3 dobradiças nas portas, com dimensões 2 ‘/i”x 3”.

Deverão ser usadas ferragens de primeira qualidade, dc acordo com o padr3o A.B.N.T.

PINTURA:

A CONTRATADA deverá, antes dc aplicar a tinta, preparar a superfície tomando-a limpa,

lisa, isenta dc graxas, óleos, poeiras, ccras, resinas, sais solúveis c ferrugem, corrigindo-

porosidade, quando exagerada. As superfícies dc acabamento internas (paredes, tetos c

forros) receberão acabamento em tinta base acrílica ou c as externas acrílica (alvenarins c

beirais dc lajes) cm tinta base acrílica. .Antes da realização da pintura ou aplicação da textura c

obrigatória a realização de um teste dc coloração, utilizando a base com a cor selecionada pela

FISC.ALIZ.AÇÃO. Deverá ser preparada uma amostra dc cores com as dimen.sÔcs mínimas de

0,50xl,00m no próprio local a que sc destina, para aprovação da FlSCALIZAÇAO. Deverão

ser usadas as tintas já preparadas cm fábricas, não sendo permitidas composições, salvo sc

especificadas pelo projeto ou FISCALIZAÇ.AO.

seca,

sc a

cir
15
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As tintas aplicadas scfào (iihiidas confonne orientação do fabricante c aplicadas na proporção
recomendada. As camadas serão uniformes, sem corrinienio, falhas ou marcas de pincéis,

as superfícies a serem pintadas serãoPara a c.xccução de qualquer tipo de pintura

cuidadosamente limpas, escovadas c raspadas, de modo a remover sujeiras, poeiras c outras

substâncias

protegidas quando perfeitamente secas e lixadas, cada demão de tinta

somciiic será aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, devendo-se observar

um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, igual cuidado deverá ser tomado entre

demãos de tinta c de massa plástica, observando um intervalo mínimo de 48 horas após cada

demão de massa, deverão ser adotadas precauções e.speciais, a fim de evitar rc.spingos de tinta

cm superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de asquadrias e outras. As

siipci ncie.s c pcça.s deverão ser protegidas c isoladas com tiras de papel, pano ou outros

materiais c os salpicos deverão ser removidos, enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se

um removedor adequado, sempre que necessário.

.<\ CONTR.M.ADA deverá fornecer e aplicar pintura na cor branco sobre superfície de

reboco, com no minimo duas demãos, conforme indicação no projeto. Em todas as superfícies

rebocadas, dcvcr<ão ser verificadas eventuais trincas ou outras imperfeições visíveis,

aplicando-se enchimento de massa, conforme o caso, e lixando-se levemente as áreas que não

se encontrem bem niveladas e aprumadas. As superfícies deverão estar perfeitamente secas,

sem gordura, lixadas e seladas para receber o acabamento,

estranhas, serão

MURO

ESCAVAÇÃO;

Deverá ser executada a escavação manual ale a cota definida em projeto para que seja

exceuiado os blocos (0,40 x 0,40 x 0,40) m c vigas baldramcs (0,15 x 0,20) m. Deverão .ser

tomadas medidas ndcc|uadas para proteção contra danos aos oper.ários c observadas as

prescrições da.s Normas NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da Construção (MTb).

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPl).

PROCEDIMENTOS PA1U\ EXECUÇÃO:

Todo a vala deverá .ser escavada manualmente obedecendo as dimensões estabelecidas, Parte

do material c.scavado deverá ser reutilizado para aterro. No fundo das valas deverá ser

aplicado um lastra cic concreto para proteger a armadura do contato direto com o solo.
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FORMAS:

Serão impiantadas nas laierais das vigas baldramcs obedecendo o alinhamento e pmmo

adequados para rcccbcr a concrctagem.

ARMAÇÃO:

Scrào utilizadas annaçõcs com

amarração de mesmo diâmetro nos blocos. Os mesmos critérios deverão ser considerados para

execução das cintas superiores.

CONCRETAGEM:

O concreto deverá ser confeccionado em betoncira nas proporções de 1; 1,3 ● U (cimento, areia

e brita 01), e deverá ser lançado e adensado de modo que não haja segregação dos agregados.
IMPERMEABILIZAÇÃO:

Todas a ftindaçào, após a cura do concreto, deverá ser impermeabilizada com o uso de manta
asfáltica, duas demãos, aplicadas cm todas as faces da viga baldramc e blocos.

SUPERESTRUTURA

FÔRMAS:

Serão implantadas nas laterais dos pilares obedecendo o alinliamento e prumo adequados para
rcccbcr a concrctagem.

ARMAÇÃO:

Serão utilizadas annações coin 04 ferros (aço CA — 50) dc diâmetros 10,00 mm, amarrados

estribos dc aço com diâmetro de 5,00 mm, sendo cada pilar distante a cada 3,00 m, com

30,00 cm de arranque nos blocos de fundação,

04 ferros de diâmetros 8,00 mm nas vigas baldramcs e tela de

com

CONCRETAGEM:

O concreto deverá scr confeccionado cm betoncira nas proporções de 1:1,3:1.7 (cimento, areia

c brita 01), c deverá ser lançado c adensado dc modo que não haja segregação dos agregados.

Este deverá obedecer no tempo dc cura dc 28 dias.

ALVENARIA: Scrà executada toda cm tijolos cerâmicos (9x14x19) ar. Os tijolos deverão ser

dc boa qualidade, sem empenos, defeitos, diferenças dc medidas c bem recozidos, seu
assentamento deverá ser feito com argamassa de cimento e areia. As paredes deverão

c# 17
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fiadas deverão scr galgadas por igual,

dc no máximo l,5cm dc espessura.

obedecer às dimensões dos desenhos c detalhes, c

alinhadas, aprumadas c nivclada.s, com junta

as

3 embutida nas paredes e deverão ser envolvidas no seu

1:3. Para melhor aderência da alvenaria
Toda a tubulação, se exisiciue, scra

perímetro, eom argamas.sa dc cimento c areia no traço
siípcrncics de concreto deverão ser chapiscadas as faces inferiores (fundo dc

verga.s), com argamassa dc cimento e areia grossa, no traço 1:3.
dc tijolos com as f

Vigas c

RIIVESTIMKNTO D\l ALVENARIA:

Reboco Interno e Externo:

amassa dc cimento, cal c areia peneirada, com traço dc

- interno 20mm c - externo 25mm. A execução do reboco

superfície limpa e molhada

Os rebocos serão cxccutacios com argi

1;2;8 c (cr espessura máxima dc:
com

será iniciada após 48 horas do lançamento do emboço;

hroxa. Antes dc scr iniciado o reboco, dever-se-á verificar se os marcos, batentes c peitoris ja

com a

colocados. Os rebocos regularizados e desempenados, à régua cencontram pcrfcilamcntcse

apresentar aspecto uniforme, com paramentos perfeitamente planos,
perficic. O acabamento final

dcscinpcnadcira, deverão

não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade na 5

desempenadeira revestida com feltro, camurça ou borracha macia,
do reboco externo não será iniciada ou,

su

deverá ser executado com

Quando houver possibilidade dc chuvas, a aplicação

caso já 0 tenha sido, será interrompida. Na eventualidade da ocorrência de temperaturas
elevadas, os

supcrncics molhadas ao término dos trabalhos.

rebocos cxlcraos executados em uma jontada dc trabalho terão
us suas

SERVIÇOS riNAIS:

.*\ refonna deverá scr

telhado scra goteira, pintura sem

quodrias polidas c lubrificadas c limpeza da área
materiais e entulho.

cmrcuuc com todas as instalações em perfeito estado dc funcionamento
mancha, azulejo limpos, pisos lavados, ferragens e

onde foi instalado o canteiro, scra resto dc
cs

Welane Patrícia
CREA noillS83494-0

Cantanhede, outubro 2022

NtmestJÚnfíscunenio

Engenheira Civil
CREA:” 111583494-0
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SIKAPI - 10/2022 - Maranhüo

SBC -10/2022 - Maranhão

ORSE - oe/Z022 ● Scrgipo
SEINFRA-027-Coará

D.D.I.

25,00%

Encargos Sociais
Não Dcsonorndo:

Horisla: 112,90%

Monsalisla; 70,87%
PlíEFEITURft D£

OBRA: CONSTRUÇÃO DA E. ÍVI. ISHZIEL SALGADO DOS SANTOS

Planilha Orçamentária Resumida

Kem Descrição Total Pcso{%)|

12,16%'SERVIÇOS PREMIUNARES1 31.468,62

DQMOÜÇOES E RETIRADAS2 740,04 0,29 %

FUNDAÇAO3 B.68 %22.456,75

ALVENARIA4 13.475,58 5,21 %

ESTRUTURA (PILARES, VIGAS)5 20.132,15 7,76 %

COBERTURA6 46.609,77 18,01 %

INSTALAÇÃO HIDRÁUUCA LOUÇAS E METAIS7 14.097,91 5.45 %

ESGOTO8 7.114,43 2,75 %:

INSTALAÇÕES ELETRICAS9 3,94%10.201,71

10 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 34.990.47 13,52%

PISO11 6,29 %16.290,34

12 ESQUADRIAS 21.215,82 8.20 %;

13 PINTURA 14.004,30 5,41 %

DIVERSOS 0,82 %'14 2.132,32

3 3 -0
C C 5 3 370,5815 SERVIÇOS FINAIS 1,50%

207.0S9.3Í
51.741,48

258.800,79

U)

Rcs

Welane Patrícia
CREA nf>lM^83‘194-0

Total sem BDI

Total do BDI

Total Gorai

o
% 1 >

O

WELANE PATRÍCIA NUNES DO NASCIMENTO

ENG CML FISCAUCREA - AtA N.“ 1115834B4-0 m

O
M
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OBRA: CONSTRUÇÃO DA E. M. NIZIEL SALGADO DOS SANTOS
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>
Encargos Sociais
Não Oesonorado:

Horista: 112,90%

Mcnsalista: 70,87V<

8.0.1.

25.0%

Bancos

SINAPI-10/2022-

Maranhão

SBC -10/2022 - Maranhão

ORSE - 08/2022 - Sergipe
SEINFRA-027-Ceará

PREFEITURfl OE

OBRA: CONSTRUÇÃO DÂ E. M. NlZiEL SALGADO DOS SANTOS

Orçamento Sintético
Valor Unit

com BOI

I
Total Peso (%)Valor UnitQuant..Und

DoscrlçÃoCódigo BancoItom

31.468,62 12.16%
SERVIÇOS PREMILINARÊS1

1.47%;505.92' 3.794,40632.40G
PLACA DE OBRA CHAPA AÇO GALVANI2AD0. INSTALADAORSE511.1

I
I

1

.LIMPEZA MANU/U. OE TERRENO COM VEGETAÇAO RASTEIRA.
INCLUINDO ROÇAGEME QUEIMA

554.02 - 0.21 %4.15! 5,18;107,07m'
ORSE31.2

I

0.21 %542.845.074,06|107,07ILIMPEZA MANUAL DO TERRENO (aRASPAGEM SUPERFICIAL) nr
SINAPI1.3 ' 73948A)16 .

;

EXECUÇAO OE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE
M/iDElRA COMPENSAD/^. NÂO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

6.95%,1.198,96: 17.984.40959,1715
SINAPI935841.4 í

.ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

5.B28.B0 2.25 %;145.72116.58;40H ISINAPI907781.5 1

k

UGAÇAO PREDIAL DE ÁGUA EM MURCTA OE CONCRETO. PROVISÓRIA
!QU OEFINITIV/L COM FORNECIMENTO OE MATERIAL, INCLUSIVE
MURETA E HIORÔMETRO. REDE ON SOMM '

1

0.28 %735,28- 735.28588,23;UN
ORSE60961.6 I

k

:
1

? ? 5:iNST/VLAÇÁO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA, AEREA, TRIFASICA. '
!EM POSTE GALVANIZADO. EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO MEDIDOR

0.78%;02f .28 2.028,281.622.63 Ç1un
ORSE04161.7 (D ;

;
*

2\ O

Welaí^trída
CREA nOlíl583494-0

0,29 %740,04
DEMOLIÇÕES E RETIRADAS2

0,23%600,00'v'~- 2
DEMOLIÇÕES2.1

i

(O ^ 30

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X2 POTÊNCIA UQ. 79 HP. CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3.
CAÇAMBA RETRO CAP. 0.20 M3. PESO OPERACIONAL MIN. 6.570 KG.
PROFUNDIDADE ESCAVAÇAO MAX. 4.37 M - DEPRECIAÇAO. AF„06/2014

j

A 0.23%600,0024.0020H
®SINAPI888592.1.1 i

I

' i



)
2-2 RETIRADAS 140,04 0.05%

C070B SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE2-2-1 m’ 32,12 3.49 4.3G 140.04 0.05%

3 FUNDAÇAO

:ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RcTROESCAVADEIRA

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA OA l^TRO; 0.26 M’ / POTÉNOA: 88 Hí’),
LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M. COM SOLO ARGILO-

AREN030. AF_05/2016

ÍLOCACAO CONVENCIONAL OE OQRA. UTILIZANDO GABARITO DE

.TABUAS CORRIDAS PONTALETAOAS A CADA 2.00M - 2 UTIUZAÇOES.
jAF_10/2018

ÍESCAVAÇAO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO
ESCAVAÇAO para COLOCAÇÃO OE FÔRMAS}. AF_06/2017

22.456.75 8.63 %

I

3.1 34315 SINAPI fíp 21.41 92,71 115,88: Z480.99: 0.96%
)

3.2 99059 SINAPI 54,44-M 42.4' 68,05: 2.885.32 1.11 %

3.3 9CS27 SINAPI m’ 7.08. 98,45; 123.06: 871.26 0.34%

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA
í(INCLUIN0O ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO OE FÔRMAS). AF_0C/2017

3,4 96523 SINAPI 1,47 75.04 93.80 137.88 0,05

LASTRO DE CONCRETO MAGRO. AI='LICADO EM BLOCOS DE

COROAMENTO OU SAPATAS. ESPESSURA DE 3 CM. Al- 08/2017
3.5 36617 SINAPI 20.78!23.6'm’ 10,63 490.40: 0,19%.

;FABR1CAÇA0, MONTAGEM E OESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA
^BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES,
|AF_06/2017

3.6 96536 SINAPI m’ 38,15! 74.461 93,07 3.550.62 1,37 %i! I

!

iCONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES,

ÍFCK30 MPA COM USO OE GOMBA -LANÇA/JENTO, ADENSAMENTO E3.7 96557 SINAPI nP 2,9Si 617,51 771,08 2.284.76 0.88 %-●
lACABAMENTO. AF 06/2017
I

1

IMPERMEABlUZAÇtó DE ALICERCE E VIGA BALDRAME COM 1 DEMÃO
íTINTA ASFALTICA TIPO NEUTROL DA VEDACIT OU SIMILAR. iNCLUS[\^.

■ARGAMASSA IMPERMEABILIZAÇÃO ESP=2CM

3.8 1969 ORSE nP 47.21' 101.63 127,03 5.997.08; 2.32 %1

;CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60. DIÂMETRO DE 5.0 MM. AF_06/20223.9 92800 SINAPI KG 59 11,33- 14.16 835.44 0.32%
í

a 3 -0

“ gl.16a04!jCORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6.3 MM. AF_06/20223,10 I92801 I SINAPI 79!I

I KG 11.81- 14.76 0.45%a

It

■ In o

3^ 24!iCORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO OE 8.0 MM, AF_06/2022 223.11 92802 SINAPI KG 11.94 14.92 0.13%
r

Zt
t

... —

§ 6l|jCORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 10,0 MM. AP_06/2022 3' 11.10'3.12 92603 SINAPI KG 13.87 0.02%I

^ 2I

I
1

1

CORTE e DOBRA DE AÇO CA-50. ÜIÃMETRO OE 12.5 MM. AF_06/20223.13 92804 SINAPIt KG 2 9.55: 11.93 22 86 0,01 %I

^trícia-
CREA noílll83494-0

I
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) )
CORTE E DOSRA DE AÇO CA-60. DIÂMETRO DE 4,2 MM, UTILIZADO EM
LAJE.AF 12/2015

KG 12.16'3.14 92703 SINAPI 3 15,20 45.60 0.02%

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 10.0 MM. AF_0C/2022 KG3.15 92803 SINAPI 35 11.10 13.87 1.317,65 0,51 %

ALVENARIA4 13.475,58 5,21 %

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FUR/UDOS NA
'HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAÍ.1ENTOCOM PREPARO EM ÜETONEIRA. AF 12/2021

I

m* 14.1 103356 SINAPI 214 50,38 62,97 13,475.58 5.21 %

5 ESTRUTURA (PILARES, VIGAS)

'MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RET/U4GULARES

,E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE
'MADEIRA COMPENSADA RESINADA, G UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

20,132,15 7.78 %

m’ 605.1 92423 SINAPI 61.01 76,26 4.575,60' 1.77 %

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA. COM USO DE BALDES EM

'EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0.25 W’

LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AFJ2/2015

1

m’ 7.1552 92718 SINAPI 635.95 857,43' 6.130,62 2,37 %:

CONCRETAG0.1 DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA PARA LAJES

' PREMOLDAU/'^ COM USO DE BOMBA EM BDIPICAÇÃO COM ÂREA MÉDIA
'DE LAJES MAIOR QUE 20 M' - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO./\F 12/2015

567.64;92724 2.045.3 SINAPI 709,55 1.4.17.48 0.56%
l

.CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO OE 4,2 MM. UTILIZWDO EM
;LAJE. AF_12/2Ü15

3'5.4 92799 SINAPI KG 12,l6i 15.20] 45,60 0.02 %I
!

'corte E DOBRA DE AÇO CA-60. 01Â7.1ETRO DE 5.0 MM. AF_06/2022 KG5.5 32800 SINAPI 64 11.33;I 14.16! 906.24 : 0.35 %
1I

I

í1
I CORTE E DOBRA OE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 10.0 MM. AF_06/2022

1

11.10ÍKG 13.87;5,6 92803 SINAPI 237 3.207.19: 1.27 %
l

I
I

I

(CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60. DIÂMETRO OE 5,0 MM. AF_0G/2022 11.33! 1 7ni fin; 0,47 %KG 65 14.16:5.7 92600 SINAPI It

a 2 5

p w O

I

n

14.7(!C0RTE E dobra de AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 6.3 MM. AF_06/2022 11.8i;KG 935.8 92801 SINAPI

w. 2

1.68 0.53%I

>

m
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DlAf4ETRO DE 8,0 MM. AF_0Q/2022 KG5.9 92802 SINAPI 34 11.94; 14.9; .28, 0.20 %

a

«0 Ct
I

CORTE E DOBÍTA OE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 ii.io:KG 6,5.10 92803 SINAPI 13,61 ,22 0.03%N

.. ..

1

4

1Wel
CREA nOfn583494-0
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11,93;CORTE E DOBRA OE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 48 9.5G;SINAPI S72.G4; 0.22 %.920045.11

COBERTURA 46.009,77 18,01 V.6

.LAJE PRÊ-MOI.DADA UNIDIRECIONAL. BIAPOIADA. PARA FORRO.
ENCHIMENTO EM CERÂMICA. VIGOTA CONVENCIONAL. ALTURA TOTW. i
DA LAJE (ENCHIMENTO*CAPA) = (3*3). AF_11/2020

nF 129,27 179.75 224.G3 29.CM4.38| 11.22%'SINAPI6.1 101964

iTELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. TIPO COLONIAL.

'COM ATÉ 2 Aguas, incluso transporte vertical AF_07/2019
rcf 129.27 40.18 50,22. 6.491.93 2.51 %94201 SINAPI6.2

I

EMBOÇAMENTO COM ARGAfAASSA TRAÇO I ;2;9 (CIMENTO, CAL E
AR0A). AF_07/2019

M 40.7; 25,70.20.56 1.0-15.99 0,40%'SINAPI942246.3

CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM DESEMPENAOEIRA DENTADA

●ARGAI.1ASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. AF_D6/2014

I

129,27 18,26. 22.82 2.CH9.94 1.14%'SINAPI6.4 87886

MASSA ÚNICA, PARA RECEDIMFJnITO DE PINTURA EM ARGAMASSA

.TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL APLICADA MANUALMSNTE EM TETO.
;ESPESSURA de ZQMM, com execução de TALISCAS. AF_03/201S

!

trF 129.27 43,00 54.75: 7.077.53 2.73%90407 SINAPI6.5

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, LOUÇAS E METAIS 14.097,91 S.4S %7

,Kir DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO. 5 PECAS,

INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 2 195,22 244,02 468.04 0.19%7.1 95546 SINAPI

t

IaSSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. i
>F_01/2020 I7.2 '■ 100849 I UN 2 37.17; 46,46 92.92. 0.04 %,SINAPI

i

TUBO PVC. SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM. FORNECIDO
ÍE INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
'SANITÁRIO, AF 12/2014

I

I45,87 41.261 )M 33.01 1.802,59 0.73 %:89714 I SINAPI7,3

I t

TUDO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDl/VL DN 40 MM. FORNECIDO E
■INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO

SANITARIO-AF 12/2014

M 2-1 16,81 21,01 504.24 0.19%.SINAPI7.4 89711
I

k

X 2 2

w O
I

●TUBO, PVC. SOLDÁVEL DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

'rAMAL de água - FORNECIMENTO E iNST/\LAÇÃO.AF_12/2014
24.2 P24-M 19,39 5(1,52. 0.22%:89356 i SINAPI7.S ni

I ..n

k

● k.. 5
21,0- > ^1.55 3,00

V T

^^3.92

TUBO. PVC, SOLDÁVEL. DN 20MM. INSTALADO EM R/U.1AL OU SUB-

RAJvíAL OE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

1
t

50M 16.85 0.41 %,SIN/tf>l7.6 89355
zI

TTI

iRALO SIFONADO, PVC. DN 100 X 40 MM. JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO '
!E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAfML DE ESGOTO

kSAíJITÁRlO.AF 12/2014

UN 4 20.19( 25,2 I 0.04 %iSINAPI7.7 89709

O

i/ ^ _ ,

t!
CREA no 1^3494-0



) J
'lavatório louça branca com coluna. *44 X 35.5* CM. PADRÃO
POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXiVEL EM PVC, VAlVULA E ENGATE
iFLEXiVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO
:POPUU\R - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE. 1/2'OU 3/4? PARA PIA DE

COZINHA. PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALjf\ÇAO.
AF 01/2020

7.8 86939 SINAPI UN 2’ 393.59 933,9(3, 0.38%.491.98

7.9 86911 SINAPI 0,13%.UN 4 65.02 82,27 329.08;

, BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO. DE 1.50 X 0.60 f.l. PAfLA PIA DE

COZINHA- FORNECIMENTO E INSTAUÇÂO. AF_01/2020
7.10 86889 SINAPI UN 2 8-11.03 1.051.28' 2,102.561 0.81 %'

I

1

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA INCLUSO VÁLVULA TIPO :

8693G SINyy’! ;A)4ERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO -

'FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

'TUBO, PVC. SOLOÃVEL. DN 32 MM. INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE
7.12 . 94649 i SINAPI ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE

nURA/FlBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/20!6

' ÍtÈ de redução, PVC. SOLDAvGL. DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM
89442 i SINAPI RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF 1272014

7.11 678.25; 678,25' 0,26 %'UN i; 542.60

i

0,02 %|M 4,5 10,10' 12.62 56.79-

I
I

7.13 UN 3i 45.03'. 0,02%!12,01 15,01

I 1

ÍTÉ de REDUÇÃO. PVC, SOLOÃVEL. DN 32MM X 25MM. INSTALADO EM

89445 ; SINA-^I iRAM/U. DE OISTRlDUICpAO DE ÃGUA - FORNECIMENTO EINST/UAÇÃO.
ÍAF 12/2014

(

7.14 UN 16.98 0,01 %'1: 21.22Í 21.22
!

)

IrEGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO. ROSCÃVEL. 1 1/2*-
IfORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. /(F_Qa/2021

I

i t
7.15 94497 SINAPI 3'UN 0,15%;105.32. 131.65; 394.95) I

I

l. .

I
l

{CAIXA 0'ÃGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO. 500
iLITfTOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021

7.16 102611 I SINAPI 635.26ÍUN 1 500,23; 0.25%635.28

i

1

BOMBA CENTRÍFUGA. MONOFÃSICA, 0.5 CV OU 0.49 HP. HM 6 A 20 M, Q

1,2 A 0,3 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020
7.17 102111 I SINAPI 0.59 %UN 1: 1.229.44. 1.536.00 1.536.80,

1
,

f
.. I

I 1

1 t

jV/LSO SANITARIO SIPONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO '
■FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE

jUGAÇÃO PARA BACIA SANITÃRIAAJUSTÃN^- FORNECIMENTO E j
'instalação. AF 01/2020 1

1

al *0

937; Ij S J
7.18 95472 SINAPI UN 2 750.32Í 1.Í 75,80' 0,72 %;

I
I I

1

J! Z

1

1

PUXADOR PARA PCD. RXAOO NA PORTA - FORNECIMENTO E

(INSTALAÇÃO. AlF_01/2020
§ 24,9617.19 100874 362.. b1SINAPI 0.28%.UN 289.99.2t

I

S
Í3 14.43

W >

1

8 ESGOTO 2,75%

4.083,'^ °
I

‘SUMIDOURO PAREDES COM BLOCOS CERÂMICOS 6 FUROS E

lEXMENSÔES INTERNAS DE 2.00 X 1.50 X 1.50 M

I

8.1 1744 ORSE 1.58 %t1 3.2C6.79 M 4.0 33.48.un
i

' Welg^gatrída
CREA n

● -t:
583494-0
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1

J

TOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAf.llCO MACICO

DIMENSÕES EXTERNAS 1,90X1,10X1.40M, 1.500 LITROS. REVESTIDA

TNTERNAMENTE COM BARRA LISA. COM TAÍ^PA SM CONCRETO ARMADO
COf.1 ESPESSURA 6CM

82 74197/001 SINAPI UN 1 2,095,47 2.619,33 2.619,33 1,01 %

>

I

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE- 36L). RETANGULAR, EM

|ALVEN/V^IA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS. DIMENSÕES
JNTERNAS = 0.2X0.4 M, AL1URA INTERNA = 0,8 M. AF 12/2020

l

8.3 98104 SINAPI t
UN 411,62:1 329.30: 411.62! 0.16%

I

t

INSTALAÇÕES ELÉTR1C/\S

ILUMINAÇÃO E TOMADAS

9
10.201,71 3,94 %

9.1
3.806,41 1,47 V.

JNTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E|
;PLACA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_1Z/2015

I
i

9.1.1 91959 SINAPI I 0,07 %1UN 37,454 46.81, 187.24I
( 1

I

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMSUTIR 2P*T

i 10 f<. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
lAF 12/2015

920239.1.2 SIN/^PI UN 10 41,64 52,05 523.50 0.20 %'

, LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRy\L DRANCA 45 W. OASE E27 -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
9.1.3 100919 SINAPI UN 14 50.94 63.67 891,381 0,34 %,!

LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 20 W, BASE E27 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

I 1
9.1.4 97612 SINAPI UN lOl 20.22 25,271 252.70 0,10 %;

i I

■TOMADA MÉDIA DE Ef,^l3UTlR (1 MÓDULO). 2P+T 10 A INCLUINDO
●SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INST/MJ^ÇÃO. AF_12/2015

9.1.5 91996 SINAPI 15!UN 27.83' 34.78 521,70 0.20%

I PONTO DE TOMADA 3P PARA AR CONDICIONADO ATÉ 3000 VA. COM

ELBTROOUTO DE PVC RiGIDO EMBUTIDO 0 3/4'. INCLUINDO CONJUNTO
'ASTOP/30A-220V. INCLUSIVE ATERRAMENTO

I I

9.1.6 3292 ORSE I301.63!Pl 3i 377.03! 1.131.09 0,44 %I

I

]TOMADA DAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS). 2P»T 10 A INCLUINDO
jSUPORTR E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

9.1.7 92008 SINAPI IUN 6 40.24 50,30, 301,80 0.12%
1

9.2 C/\BEAMENTO E QUADROS

CABO DE COBRE FLEXlVEL ISOLADO. 2.5 MM*. ANTI-CHAMA 450/750 V.

[PARA CIRCUITOS CTRMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
'/\PJ2/2015

;CABO DE COBRE FlixlVEL ISOLADO. 4 MM*. ANTI-CHAMA 450/750V.''
PMiA CIRCUfTOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

,QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
●GALVANIZADO, OE EMBUTIR. COM BARRAMENTO TRIFÃSICO. PARA 18

[DISJUNTORES DIN 100A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

QU/\DRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR OE

iSODREPOR - FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF_10/2020

6.396,30 2.47%
i

9.2.1 31926 SINAPI M S47.58i 3.67' 4,5fg ?! J25Q',91 0.97 %

"-8IS\

i.' o

H

9.2.2 91928 SINAPI 314.871M 5.69 7.1 1.72 0,87%

1

■●Çi
^ m

1

9,2.3 101883 , SINAPI( UN 588.44]T 735.5: >,55’ 0.28 %;[
«

\7

I
í I

157.26Í9.2.4 101346 ● SINAPI I
115.57

Wá^^^atrícia
CREA nmfS83494-0

1l 196.5 0,09 %;
I Á

1



) )
I t

KASTE OE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO. AF_12/2017
UN 135.56- 169.45 508.35 0.20%9.2.S 96986 ■ SINAPI 3

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NE^M. CORRENTE NOMINAL OE 10 ATÉ

30A - FORNECIMENTO E ÍNSTALAÇAO. AF_10/2020
04'UN 12 13.88 17.35 203,20 0.089.2.6 101890 ● SINAPi

REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 34.990,47 13,52 %10

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS. COM COLHER DE PEDREIRO. /«TCAMASSA TRAÇO 1:3 COM ’
[PREPARO MANUAL. AF 06/2014

1

SINAPI 428 4,14 5,17 2.212,76 0,86%10.1 67878 m'

I

i

[MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO OE PINTURA OU CERÂMICA. EM
ARGAMASSA INDUSTRIALI2AD/L PREP/\RO MECÂNICO, APUCADO COM i
lEQUlPAMENTO OE MISTURA E PROJEÇÃO DE 1.5 M3/II OE ARGAMASSA ;
>EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, SEM

jEXECUÇAO OE TALISCAS./y=_06/2014

REVESTIMENTO C£RÂt.1ICO PARA PAREDES INTERNAS COf.t PIjACAS

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSOES 33X45 CM APLICADAS EM

‘AMBIENTES DE ÂREA KVyOR QUE 5 M' NA ALTURA INTEIRA DAS ,
T’AREDES./U= 06/2014 ;

27.78I.48l 10,73%;m’ 428 51.93 64.91'87561 SINAPI10.2 t

57.78 69.18' 86,47; 4.996.23 1.93%10-3 87273 , SINAPI
t

1

16.290,34 6,29 %11 PISO

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
iCONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEÍTO EM OBF?A. ACAOAf.lENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM. ARMADO. AK_07/201B

26,28, 85.39; 106.73| 2.004.86 1.03%11.1 94992 SINAPI nr

I

(PISO CIMB4T/«30. TF5AÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). ACAB/VMENTO LISO,
ESPESSURA 3.0 CM, PF£P/tflO MECÂNICO DA /VRGAMASSA. /U=_09/2020

[REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALT/U3A !
IeXTRA OE DIMENSÕES 45X45 CM /\PLICADA EM AMBIENTES DE ÂREA
ImaIOR QUE 10 M2. AF 06/2014

t

5.308,34 im’ 98,54 43.10; 53,87j 2.05%-11.2 98680 SINAPI
It

1

1

69.6255,701nP 93,54 6.860.35 2,65%,87251 SINAPI11,3

f

I
0,23 %■ISOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM. ESPESSURA 2.0 CM. AF_09/2020 M 119,041 148.80' 595.2098689 SINAPI 4-11.4

I

I

i

ROD.\PÉ CERÂMICO OE 7CM OE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA
●EXTRA OE DIMENSÕES 45X45CM.AF 06/2014

m *08,89;M 64,9Sj 1 l' 721,59 0,28%11S 68649 SINAPI

I (R

en 215,62 8,20 %12 ESQUADRIAS V,
>

^515,60 3.68 %12.1 PORTAS

I
::í

I

iPORTA EM MADEIRA OE LEI. ALMOFAOADA. 0.80 X 2.10 M. INCLUSIVE
'BATENTES E FERRAGENS

1.522,50 1.90: 12 .515,601 3,68%'3540 ORSEtZl.l

M >trída
CREA noill583'?94-0

»

)

\
11 700,22 4.52 %12.2 JANELAS



)
I

JANELA DC AI-UMlNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS. COM

■VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRIU-IANTE E
FERRAGENS. EXCLUSIVE AU2AR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

1

3,704,04' 1.43%357.02 446,278.3m'SINAPI945/012.2.1

GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS. FORMADO POR

SARRAS CHATAS DE 25X4.8 MM. AF_04/2019
5.592.01 i 2.16%677.62542.268.25fu’SINAPI9986112.2.2

1

1
1

0,93%2.404,171,5i 1.282.23 1.602.781PORTA DE ACO DE ENROLAR TIPO GRADE, CHAPA 10SINAPI12.2.3 74130/001
1

S,41 %14.004,30PINTORA13

APLICAÇÃO E L1XAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES. DUAS
DEMÃOS, AF 00/2014

)

1.49%'16.58; 3.W7.SG13,27]232.0G0049/ ; SINAPI13.1
1

.. .

1
\

APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

I

2.82%42a; 7.301.68113.65 17.05m*SINAPI6848913.2

;APL1CAÇA0 MANUAL DE PINTUF1A COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO,;
DUAS DEMÃOS. AF_06720U i

■PlNTUiíA DE ACABAf/ENTO COM L1XAMENTO E APUCAÇÃO DE 02
iDEMÃOS DE ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE SOBRE MADEIRA (SUV1N1L ,
■OU SIMILAR)

ÍPINTURA DE AC/OJAMENTO COM APUCAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE
ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIES METALICAS- R1 :

0.95%2.463.88129.27' 15,25 19,06m*i SINAPI13.3 83489 1

0.08%24,05- 202.0219.24'8.4;m'ORSE948413.4I
(

I

0.07%189.178.25! 18.35; 22.93,ORSE m-13.5 7808 I

0,82 %2.132,32DIVERSOS14

0,72%3,Cl 1.857,34515.93412.75QUADRO ESCOLAR EM FÓRJ.IICA BRANCA COM MOLDURA m’ORSE238714.1

0.11 %:549.96 274,98o.s; 439.97-m'BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA. E=2CMORSE1075914.2 t
5

t

1.50%3.870,58
SERVIÇOS FINAISIS

1
3.870,5836.1528.92107.07m’LIMPEZA FINAL DE OBRASsec210023 :●15.1 nI

W 0'

Welane Patrícia

CREA nnU58^

w
n

^5U» z207.059,31

51.741.48

2SB.800.73

Total som BOI

Tolal do BOI

Total Gorai
O

WELANE PATRÍCIA NUNES DO NASCIMENTO

ENG CIVIL FlSCAljCREA- MAN.* 111583494-0

N >I

O
M



) )

Encorgos Sociais
Desonerado:

Horisla: 112.90%

Monsalista: 70,87%

B.D.l.

25,0%

Bancos

SINAPI-10/2022-

Maranhão

SBC-10/2022 -

Maranhão

ORSE-08/2022-

Sorglpo
SEINFRA - 027 - Ceará

PREFEITURn DE

raiSa- C^ví<

OBRA: CONSTRUÇÃO DA E. IVl. NIZIEL SALGADO DOS SANTOS

Cronograma Físico e Financeiro

90 DIAS' 120DÍAS 150 DIAS 180 DIASGO DI/VS30 DtAS^
' '100.00%Í

Tolat Por Elapai

iò^ò%:"
31.468.S2l_
100.00%;
740,04'

■‘íoõ;õo%

22.45S,75_
100,00%;

13.475,58;__
■ 10Ó,Ó0%:
20.132,is:_

100,00%

48.609,77 __
ioo'.òo%

_ 1^0J7,9V
100,0'Ò%

_ 7.114.43'
100,00%

10.201,71
10à.Ó0%;

3^990.47:
■■"ioo;oó%;

_ 1e.290.34’
100,00%

21.215,82

● ltem'Descrlção 	

1 ;SERViÇOSPREMlüNARE5 31.463£>2. I

20.00%;

148,01'

80,00%

592.032 DEMOLIÇÕES E RE^nRAD/^
1

100,00

22.456,75

50,00%

6.737.7Q

P/-

3 FUNOAÇAO

50,00%;
6.T37.79'4 ALVENARIA

40.00%

8.052.S6

30.00%

6.039.65

30.00%

6,039.65

30,00%

13.9S2.93

S ESTRUTURA (PILARES, VIGAS)

30,00%

13.932,93

40,00%

ia.6-13,91G COBERTURA
t

70.0Q%'

9.666,54

30,00%

4.229.37: 7 .INSTALAÇÃO HIDRÁULICA LOUÇAS E METAIS
50.00%

3.557.22.

50,00%

3.557.22. 8 ESGOTO

70,00%

7,141,20

30,00%

3.060,519 'instalações ELÉTRICAS
it

20.00%,30.00%

10.497,14

50,00%

17.495,24
1j 10 'revestimentos INTERNOS E EXTERNOS 6,&98,09.	

40.00%.

C.516.14!

30,00%

4.887,10

I 30.00%

4.887.10
I I

11 iPISO
i

30.00%

G.364.75

40.00%
8.486.

30,00%

6.354,75
I ■n D

.r j12 lESQUADRIAS 1 (A

50.00%

7.002,15

50,00%

1.066^

50,00'

7.002j!
100,00%

14,004,30

100,00%'

2.132,32
ioò,oo%
X870jS8

I

13 {PINTURA

2^5*^4 Z
50,00'

1.066.lt--
1

14 lOIVERSOS

Welane Patrícia .
'S83‘194'0' ■■■

I

100.00' .

3.37Q,£ .
15.6' I ^

LiJ
15 : SERVIÇOS FlN/yS m

-- -CREA nO/l-
— — — -

N °10,47%

27.106,75

84,4%

213.433,68

9,81%

25.391,14

73.93%

191.326,93

16,46%

42.591,54

64,12%

165.935,79

16,25%

42.066,49

47,66%

123.344,26

31,41%

81.277.77

31,41%

81.277.76

tüPercontagom

Custo

Porcentagem Acumulado
Custo Acurnulado

40.367,1

100,o4
2S3.800,7H

Z

M >
WÊS DO NASCIMENTOWELANE PATRICI

ENG CIVIL FlSCALiCREA-IMN.'' 11158349-1-0
e
M

K:



) )
Encargos Sociais
Nao Dcsotrofado:

Horisla: 112.9»%

Monsatista: 70.87%

B.O.I.

25.0%

E^ncos

SINAPI - 10/2022 - Maranhio

SQC - 10/2022 - Maranhío

ORSE - 08.'2022 ● Sorgipo
SEIKFRA-027-Coari

KKthtllUKtl Ut

OBRA: CONSTRUÇÃO DA E. M. NIZIEL SALGADO DOS SANTOS

Curva ABC do Serviços

Toi.ll Pcso(%)’ . .Und QuanL V.tlor UitllTipoCidigo Banco Descrição

1

:l/0= PRÈ+IOLOAOA UNIOmCCIONAL. OlAPOIAD/v, PARA FORRO,

101964 SIN/W»! [ENCHIMENTO EM CEHAMICA,VIG0TA CONVENCIONAL. ALTURA TOTAL
●DA LAJE (ENCUlMEWTO‘CAPA) = (8*3}. AF_11/2020

FUES-FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

224,66: 29.044.38129.27 11.22- 11.22

:massa única, para kf.cebimfnto de plnturaou cerâmica, em

A.RGAS1ASSA INDUSTRIALIZADA. PREPATO) MECÂNICO, APLICADO COM ' REVESTIMENTO E
SINA/’I :EQUIPA/.1ENT0 DE MISTURAEPROJEÇÂODE 1.5 M3m DE ARGAMASSA ^-,T.’,.cKrr,-.nc ci.oi-tjcir.cf

FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE lOMM, SEM ,TRATA..,ENTO DE SUPERFldEo
lEXECUÇÂO DE TAUSCAS, AF,.0fl/2014

l

428,0 21.96m’ 61,91 ● 27.781.48 10,73'87561

I

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EfJ CANTEIRO DE OQRA EM CHAPA DE
'MADEIRA COMPENSADA. NÂO INCLUSO MOBILIÁRIO. AP_&l/201fl

6.95. 28.91CANT - CANTEIRO DE CBRAS m' 15.0 1.198,9(5 17,984,4093584 SIN/V>I

:aLVENAR1A DE VOJAÇÂO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
103356 j SINAPI !hORECK4T/U. DE 9X19X29 CM {ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

: ,ASSEMTA>4ENTOCOMPRGPAROEMDETONÊIRA.AF_12/2021

nP 5.21 34.11.;PARE - P/UTHTESff^AlNElS 214,0 62.97 13.47S.G3I

k

.PORTA Eti MADEIRA DE LEI, ALMOFAUAiOA. 0.80 X 2.10 M. INCLUSIVE
●BATENTES E FERRAGENS

s.o] 1,903.12 9.515,60 3.68 37.79-Convorsio InfoWOrca3540 ORSE un

]

I
k

lr

jAPUCAÇÂO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA EH
'PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF 06/7014

7.301,68’ 2,82' 40.61'ÍPNT-PINTURAS m« 428.0 17,0660469 I SINAPI 1 I(I I
I

4.—
1 ? *

jMASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAM/VSSA
SINAPI jTRAÇO 1^:8. PREP/UTO MANUAL, APLICADA MANU/UJvlENTE EM TETO.

lESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇÃO OE TALISCAS. AkF_03/2015

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TiPO ESMALTADA i

SINAPI :EXmAD£DIM£NSOES45X4SCMAPLICADAEMAMQIErTrESDEAREA
UAK3RQUE lOrJZAF OC/2014

[REVE - REVESTIMENTO £
kTRATAMENTO DE SUPERFlCIES

2.73 4+96 3 Sm* 129Í7 54.75) 7.077,5390407

I

I
I ● j

np 96.54 69,62; 0.660.35 2.65PBO-PISOS87251 I

I
I

I;TELKAJkeNTO COU TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TPO COLONl/^L,
jCOM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

2.S1|50.22●COOE - COQEFíTUR/V m’ 129.27 6.491.93SINAPI94201
k

j

'CONCRETAGSM OE PILARES. FCK = 25 MPA. COM USO DE BALDES EM

SINAPI jaDIFICAÇÃO COU SEÇAO MÉDIA OE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M’'
- UVIÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAÍ.IENTO. AF_12«015

iFUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

657,43' 6.130,62 2,377.15m'92718

i

~~'~Wèíaáè 'atrícía
CREA noi nqRTdDd./5



^4
T‘"'

d

: IMPERM£AStUZAÇAO DE AUCERCE E VIGA BALDRAME COM 1 DEMAO
TINTA ASFÂt.TlCA TIPO NELTTROi. DA VEDACtt OU SIMILAR. INCLUSIVE

lARGAMASSA IMPERMEABILIZAÇÃO ESP=2CM

IO
II

< N 1989 ORSE 47.21' 127.03 5.997.08_ ImpcrmcobiUzaçOo irP 2.32 53,19.Z

ÍZ)

s'-5
5 O I.ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOSZ

9077S SINAPI SEOI. SERVIÇOS DIVERSOS HI 40,0 145,72’ 5.828,80 55.442.25< COMPLEMENTARES
I

I
I I

3^^ !
II

O
iGRADIL EM PERITO FIXADO EM VAOS DE JANELAS, FORMADO POR

'BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019
ESQV-

.ESQUADRIASA^ERRAGENSATIDROS
O ui 03
CC j D
a u. S

SS361 SINAPI S77,B2 2,16nf 8,25> 5.502.01 57.60
!

I

t

PISO CIMENTADO. TRAÇO 1:3 (OMENTO E AREIA). ACABAMENTO USO,
ESPESSURA3.0 CM. PREPARO MECANICO DA ARGAMASSA. AF C9/2020

I98660 SINAPI 2.0SÍI 88.54’IPISO-PISOS m* 53,87 5J0S,34 59.66

l

iREVESTlMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS

|TlPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM
lAMEJIENTES DE AREA MAIOR QUE 6 M’ NA ALTURA INTEIRA DAS

■P/UTEDES.AF 06/2014

t
l \

REVE - REVEST1.MEMTO E

TRATAMENTO OE SUPERFiCIES
87273 SINAPII 57,78' 86.47 4.996,23 1.93 51,59;t

I
1

1

IFUES-FUNDAÇOESE
ESTRUTURAS

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SQ. OIAmETRO DE 10.0 MM. AF_06f202292603 SINAPI KG 341,0. 13,87 4.729.67 1.83 63,41 i

)l I

I

IMONTAGEM E OESI40NTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES i
lE ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-OIREITO SIMPLES, EM CHAPA OE

’ MADEIRA CaVPENSAOA RESINADA. 6 UTIUZAÇOES. AF_09ra320

i

’FUES-FUNDAÇÕESE
lÊSTRlTRJRAS

82423 SINAPI m’ 60.0 76.26: 4.575,60 1.77; 65.18

I

SUMIDOURO PAREDES COM BLOCOS CERÂMICOS 6 FUROS E

loiMENSOES INTERNAS DE 2.00 X1.50 X 1.50 M
1744 ' ORSE

í

' FUUds e Sumidouros t.Oi 4.083,48 4.083.48 1,58; 06.76un

I

t
< 210023 SBC I LIMPEZA FINAL DE OBRAS 107,07: 1.50’UMPEZA m’ 36.15' 3.870,58 68,20

I II

jAPUCAÇAO E LIXAMENTO DE MASSA LÂ7EX EU PAREDES. DUAS
IDEMAOS. AF_06/2014

1
86497 SINAPI iPINT - PINTURAS 1.49|m* 232.06: 16,58' 3.847.SS 69.74

f

Mobiltução I instalações Provisórias / !
DosmotxllzflçAo

51 ORSE PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO. INSTALADA 6,0i 632,401 3,794,40 1.47' 71,21i

uc rU-vniMin.* uc í r wi vtL/rxwo,
I1

●VIDROS. BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

... . i»texAi.AC7ra..AC.inno.m			 	 		

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS
81570 8.3’SINAPI 1,43’m’ 440,27; 3.7(M.04 72.64.

r—

.FABR1CAÇ,\0, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARAVK3A
[BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTIUZAÇOES.
AF 06/2017

i
I

FUES●FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

96536 SINAPI 38.15 33,07i 3.550,62 74.01:137'
I

I

I
- . I

r't

CHAPISCO APLICADO NO TETO. COM OESEMPENADEIRA DENTADA.

lARGAMASSA INDUSTR1/U.IZW3A COM PREPARO MANUAL. AF 00/2014

I REVE - REVESTIMENTO Ê

i TRATAMENTO OE SUPERFÍCIES
87886 SINAPI m’ 129,27' 22.82. 75,15:2.949.94 1.14

FUES-FUNDAÇÕESÊ
ESTRUTURAS

92800 CORTE e DOBRA OE AÇO CA-60. DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_05/2022SINAPI KG 2.945.28206.0! 14.16 1.14) 78.29,
I i 1

LOCACAO CCWIVENCIONAL OE OBRA. UTILIZANDO GABARfTO DE TÁBUAS

CORRIDAS PONTALETAOAS A C/LDA 2.00M
I 99059 SINAPI ‘SERT- SERVIÇOS TÉCNICOS 68.05- 2.885,32 77.4042.4 1.11

TILIZAÇÔES. AF_10/201B
- We( atrícia

CREA 110111583494-0

	



> )

EXECUÇAO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
SINAPI CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO

●CONVENCIONAI.. ESPESSURAS CM, ARMADO. AF_07/201B

(íOSá^ sef^tíwéM ãl'^nária DE TuôCo cÈRÁ>.5ic’d üWcTco

iniWENSOES EXTERNAS 1,90X1.10X1,áOM, 1.500 LITROS. REVESTIDA

TNTERNAMSNTE com BARRA LISA. COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO SANÍTARIAS
COM ESPESSURA eÇM

92801 . SINAPI CORTEBOOnRADEAÇOCA-SO.DlAMETROOE6,3MM.AF_OG/2022

CÂBÒ DE DÒ6RE FLEÍIVÉL tSÒiiiÕÒVis MMAÂNTÍ-CHÍÜM45OT
SINAPI IPARA CIRCUrrOS TERf.lINAIS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.

IAF 12/2015

I

«N
100.73! 70,-192.804,08 1.00m' I 26,28,PJSO-PlSOS04992e

I
< N
2
m 1

INHI - INSTALAÇÕES HIOROSQ
79,501.01i 74197/001 1.0 2.619,33 2.619.33UNSINAPIlU Lr

I
z
< ■ -1

I

■FUES.FUNDAÇÔESK
{estruturas

0.9814.76' 2.538.72 60.46KG 172.0
1

llNEL-WSfÀLÁÇAO	
.ELÊTRICAELETTÍIFICAÇAO E
ilLUMINAÇto EXTERNA

U
I (

O (Q a
E j o
o. iL o:

0.97 81,45547.5a: 4.58' 2.507,91M91026i í

)

'.(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M*/ POTÊNCIA: 88 HP).
{largura até 0,a W. profundidade ATE 1.5 M, COM SOLO ARGlLO-

AC _		

'APUCAÇAO MANUAl. DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRIUCA EM TETO,
DUAS DEMAOS. AF 06/2014

92.41115,B9> 2.460.99 0,96'm’ 21.41MOVr - MOVIMENTO OE TERRA94315 SINAPI
(

I I
83.36129.27; 19.06 2463,88 0.95;m*PINT ● PINTURAS83488 SINAi>l

I

I

í I
ESQV-

; ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS
84.29115 1.602.78’ 2404.17 0,93.(tPSINAPI :PORrADEACOO£ENROlARTIPOGRADÊ.CUAPA 1674136KI01

ICONCRCTAGF.M DE BLOCOS DE COROAMEMTO E VIG/LS BALORAMES,

FCK 30 MPA. COM USO DE BOMBA -LANÇAMENTO, /VDENSAMEMTO E
íaCADAMENTO.AF 002017

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

85.17’2.9d: 771.88 2284.76 0.S8,m’ i9Ô557 SINAPI

I

inel-instalaçAo
ELÉTRlCAra.ETTUF1CAÇAO E
iluminaçAo externa

I

;CAüO de COBRE FLEXivEL ISOLADO. 4 NUK’, ANTFCHAI.4A 450/750 V.
IPARA ClRCUfTOS TERMINAIS . FORNEaMEMTO E INSTALAÇAO.

[AF 12/2015

)»

314.8?: 2.238.72 0,871 86.04,91928 ! 7,11MSINAPI
I

I

I

I.CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

lINTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGA/4ASSA TRAÇO 15 COfvl

VrEPARO MANUAL. AF_0O2014

!BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1.5Q X 050 M, PARA PIA OE

[COZINHA ● FORNECIMENTO E WSTALAÇAO. AF_0I/2020

(INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. AEREA, THIF/LSICA,
EM POSTE GALVANIZADO. EXCLUSP/E FORNECIMENTO OO MEDIDOR

REVE ● REVESTIMENTO E
86.895.17 2212,76 0.50I 428,0nPSINAPI87678

lTRATAf4ENTO DE SUPERFlOESI

.INHI - INSTALAÇÕES HIOROS
'sanctArias

I
2.102.56 0.81 87,7020 1.QS1.28UN86889 SINAPI

MoL>iti/3ç5o/lnslal-.tçOes Provisórias I

I OosnnbdlzaçOo

I
0.78 68,49!2.028,28 2028.281.0'9416 ORSÉ un

1
f

' TUüOPVC, SERIE NOiWAAL. ESGOTO PREDIAL DN ICO MM. FORNEODO £'
89714 . SINAPI INSTALADO EM RA/.IAL 06 DESCARGA OU RAMAL DÊ ESGOTO

SANITARIO.AF 12/2014

INHI - NSTALAÇÔES HIOROS
'SANíTARIAS

t

0.73 8922.41,26 1.892,59M 45,87.

rOi.>v>owruivv:/'

'FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SE.M ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 'INHI - INSTALAÇÕES HIOROS
XIGAÇAO PARA BACt\ S.VIITARIA AJUSTAVEL ● FORNECIMENTO E

20! 937.90 1.875.80 89.9.1'0.72UN95472 SINAPI
isanitArias

AC

1
I I

, l 0,72' 90.66QUADRO ESCOLAR EM FÓRMICA BRANCA COM MOLDURA 3,6 515.93 1.857,3.1nP'ADmbnKtos c Gradis2387 ORSE t
i

<

I BOMBA CENTRll-‘UCA, MONOFASICA. O.S CV OU 0,49 HP, HM 6 A 20 M. Q INHI - INSTALAÇÕES MIDROS
S/iNITÁRlAS

9I.26|1.0 1,S3C,80: 1.536.60 0.59[UN102111 SINAPI I

; 1.2 A 8,3 M3AI ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2020 i1

CÜNCHETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK»20 MPA, PARÁ LAJES .
PREMOLDAOAS COM USO OG BOMBA EM EDIFICAÇAOCOM ARFjI MÉDIA IfUES - FUNOAÇOES E
DG IAJES MAIOR QUE 20 M* - LA

lACAUAMEMTO. AF 12/2015	

I

01,820,562.04 709,55 1,447,4892724 SINAPI
ENSAMENTO E ESTRUTURAS

NÇAMENTC^
atrícia

CREA n^i iiqfi-íáQ/i-n



) í .
PONTO DC TOMADA 3P PARA AR CONDICIONADO ATÉ 3000 VA. COf^

ELET7ÍOOUTO D6 PVC RIGIOO EMBUTIDO 0 3/í'. INCtUINÍX) CONJUNTO ConvursOo ItiíaWOica

ASTOP/30A-Z20V. INCLUSIVE ATERRAUENTO

i

92.25;3T7.Q3' 1.131.09 0,443.0pt3292 ORSE

j

I

TUSO. PVC. SOLDÂVEL DN 20MW, INSTALADO EM RAI.iAL OU SUB^RAÍ.ÍAL INHI - INSTALAÇÕES HIOROS
D£ Agua- fornecimento e instalaçAo. af_j2/2014

92.60'I 50.0 2J.0Õ 1.053,00 0,41M39355 . SINAPI
SANITARIAS

'EMBOÇAWEffTO COM ARGAMASSA TRAÇO 125 (CIMENTO. CAL £
AREIA). AF_07/2019

'LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA. -44 X 35.5’ CM. PADRAO
●POPULAR. INCLUSO SIFAO FLEXtVEL EM PVC. VÁLVULA £ ENGATE
■FLEXiVEL 30CM EM PI.ASTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRAO

jpOPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO, AF_01I2020

LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL DRANCA 45 W. BASE E27 -

jFORNECIMENTO EINSTALAÇAO. AF_02/2020

'ESCAVAÇAO MANUW. de VALA PARA VIGA BALURAI4E (INCLUINDO
'eSCAVAÇAO PARA COLOCAÇAO DE FÔRMAS). AF_0G«)i7

25,70 1.045,59 0,40 93,06M 40.7COBE ● COBERTURASINAPI54224

I

,INMI - INSTALAÇÕES HIOROS
^sanitArias

93.44!933.06 0.38UN 2.0 491.93:S6939 : SLNAPI 1
:

I
j

iiiEL - instalaçAo
elétrica/eletríficaçAo e
iiLUMINAÇAO EXTERNA

'MOVr - MOVIMENTO DE TERRA

!

93.79-891.39 0.34:UN 14.0 63.67100919 1 StNAPI I I
:

I

04,12jm’ 7.08; 123,06- 371.26 0,3490527 SINAPI
I

ll-UES-FUNDAÇOESG
ESTRUTURAS

14,92; 94.4S'92802 : SINAPI ,CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIA.VETRO OE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 56.0 835,52 0,32;

INEL-INSTALAÇAO
'ELÉTRICWELETniFICAÇAO E
ILUMINAÇAO EXTERNA

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, OE EMBURR, COMCARRAÍ/ENTOTRIFÂSICO. PARA 18

lOISJUNTOÍTES OIN lOOA - FORNECIMENTO E lNSTALAÇ7-:0. AF_10«320

UGAÇAO PREDIAL DE AGUA EM MURETA DE CONCRETO. PROVISÓRIA
OU DEFINITIVA. COM FORNEQMENTO DE MATERIAL. INCLUSAS MURETA -Convcreílo InfoWOna

EHIORÔMETRO.REDEDN50MM j

i

1,0. 73S55Í 735,55 94.73,0.28UN101863 ; SLNAPI

I
(

05.021.0. 7M28. 735-28 0,28jUN6096 ORSE

I . -. .|..I

1I

:1NHI - INSTALAÇÕES HIOROS
IsanitArias

ipUXADOR PARA PCD. FIXADO NA PORTA ● FORNECIMENTO E

instalaçAo. af_oi/202Q

1

362.48 , 724.96 95.30UN 2.0 0,28'100874 SlNAf->l

: I

I
RODAPÉ CERAMICO de 7CM OC ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA i
EXTTÍA DE DIMENSÕES 45X4SCM.AF 0612014

I
64.95’ 05.5811,11 721,59 0.28,M■PISO-PISOSi SLNAP1B3G49 1 if

I

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIOAVEL MÉDIA. INCLUSO VÁLVULA TIPO
86936 ; SINAPI AI4ER1CANA E SIFAO TB^O GARRAFA EM METAL CROUADO-

iFORNEOMENTO 6 INSTALAÇAO. AF_01/2Q20

i
INHI - INSTALAÇÕES HIOROS
sahitArias

I
1.01 05,84678,25 678.25 0.26’UN

1
I

j

INHI - INSTALAÇÕES HIOROS
sanitArias

CAIXA D'AGUA em POUÉSTER REFORÇADO Cd.) FBRA DE VIDRO. 500

.LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06«)21

14X2. POTÊNCIA LIQ. 79 HP. CAÇAf.lBACARREG. CAP.mIN. 1 M3.
jCAÇAMBA RETRO CAP. 0,20 M3. PESO OPERACIONAL MÍN. 6570 KG.

92804 ! SINAPI CORTE E DOBRA OE AÇO CA.S0.DIAI.1ETRO DE 12.5 MM. AFJXV2022

1.0. 635.23' 635.28 0.25UN. 102611 . SLNAPI
3) H D
^ TJ

cc

li 1

iCHOn - CUSTOS HORÁRIOS DE
mAquinas e equipamentos

i 5.330.00 i 600,00 0.231I 20.0'H88859 SINAPI
1 OI

li-) z
FUES-FUNDAÇÕESE
IF.STRUTURAS

1^"
0.23 5.5KG 50.0 11.93j 596,50

»

: mII I
o148,80' 0,2.3 6,3 r595.20M 4.0SCS.EIRA EM GRANITO. LARGURA 15 CM. ESPESSURA 2,0 0.1. AF_05V2020 PISO - PISOS

á i UJ [p
_ s
í5 >

98689 SINAPI
I

í rI

I
e

TUBO. PVC, SOLDAVEL, ON 25MM. INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL INHI - INSTALAÇÕES HIOROS
SANITÁRIAS

t

24.23' 581.52 022' 17.124.0I,39356 SINAPI :

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12OT14

WelariéTatrícia
CREA noill583494-0

1

\



)I
LIMPEM fMNUAL DE TERRENO COM VEGETAÇAO RASTEIRA,
IWLUINDO ROÇAGEM E OUEIMA

I
3 ORSE !scníiço5 Inidalj do Obrss Cóns i> ior.07; 5.18 55i£2 0.21 97.21

)

739iam6 SINAPI jUWPEM 1AVJUAL 00 TERRENO (O RASPAGEM SUPERFICtAL) SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS 107.07 S.07' SÍ2.B4, 0,21 97,42
I

iWÊL-NSTAMçAo
IeléttucaieietrifjcaçAo e
“tUMlNAÇAO ECTERNA

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓOULOJCOM 1 TOMADA OE EMBUTIR Z®*T , iN£L ● INSTALAÇAO
■ SIMA>'I ilO/L INCLUINOOSUPORTEEPLACA-FORNECIMENTOGINSTALAÇAO. jELÉTRlCA/ELETRIFlCAÇAOE

AF, ,12/2015 ILUMINAI^O EXTERNA _
INÉL-'ÍNSTAÍj\^d'
ELÉrmCAAÍLETRiriCAÇAO E
In-yMINAÇAO.ECTERNA	

!lNHi- INSTAMÇÕFS MIDROS
sanitArias

TOMADA MÉDIA Dc EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P*T 10 A. INCLUINDO
iSUPORTE £ PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2Q1S

I
91996 SINAI»!

15.0'UN 34,78 521.70 0.20 97.63
I

92023
UN lo.o; 52.05 520.50 0.20 97.83]t

I
I

lASTE 0EATERRAI4ENTO3/4 PARA SPDA - FORNECIMENTO E I96986 ! SINA(’I 1
508,35’169,45;^ INSTALAÇAO, AF„12Í2017

UN 3.0 0,20 90.02f I
i

iTUUOPVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 1‘REDIAI.. DN 40 MM. FORNECIDO E 1
89711 SINAPI .INSTALADO BU RAMAL DE DESCARGA OU RAf.lAI. DE ESGOTO

SANITARIO.AF 12,2014
M 24.0 21,01 504.24. 0,19 90.22'

1

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS OE
COROAMEKTO OÜ SAPATAS, ESPESSURA OE 3 CM. AF 08/2017

i
:FUES-FUNDAÇÕES E
:ESTRtmjRAS

I

96617 SINAPI
m’ 23,0 20.70 490,40 0.19 90.41

1

●KIT DE ACESSORK3S PARA BANHEIRO EM METAL CROÍ4ADO, 5 PECAS, ● WHI - INSTALAÇÕES HIDROS
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR. EM

ALVENARIA COM TUOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS ' ‘«STALAÇOES HIDROS
0.2X0.4 M, ALTURA INTERNA = 0,0 M, WM2/2020 .SANITARIAS

REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO, ROSCAVEL. 1 I/2' -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. /U-'„00/2021

TÒfÜJÊÍfXÃCRãÃÂDÃLÕNGÃ.'DE"p>ÜÍÉDEri5'ÕÜ3/4fPÃRÃPÍÃDÈ
COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEOMÉNTO E INSTALADO.

_'^_01O^ _

TOfX/LDA BAIXA OE EMBUTIR (2 MÓDULOS). 2P fT 10 A. INCLUINDO
SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

t

955<C SINAJ»!
UN 244.02 488.042.0 0.19 98.60:iSANtTÃRI/^ I

I

I I

98104 SINAPI
98,75UN 1,0 411.62! 411,62 0.1C,t

!

lINHI - INSTAIAÇOES HIDROS
;SANÍTARIAS

(INHI. INSTAIAÇOES HIDROS
ISANITÃRÍAS

;W£L-ÍNSfÃLÃÇÁÕ
^ELÊTRlCAmLETRIFICAÇAO E
XUMINAÇÃO EXTERNA

94-197 SINAPI
UN 3.0 131,65 394.95I 0,15. 90.91

i

,

86911 ● SINAPI
UN 4.0| 82.27 329.08 0,13 99.03.

,92000 ● SINAPI
UN c.o 50.30 301,60 0.12 99,15'I

10759 ORSE ■BANCADA EM GRANITO CLNZA ANDORINHA. E-2CM IiConversOo InloWOica m' O.SI 549.96. 274.93 0.1i: 99.20Ii
II I

iWEL-lNSTALAÇÃO
ia,ÊTRICA/ELETRIFICAÇAo E
ILUMINAÇÃO EX1ERNA
INEL. INSTALAÇÃO
ELÈTRCA/ELETRIFIC7LÇÂO E
●ILUMINAÇÃO GXTEÍWA

●T ●,LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 20 W, BASE E27 -
●FORNECIMENTO 6 INSTALAÇÃO. AF_02«020

97612 SINAPI
O.IOlUN 10.0' 25.27 252,70 a ;D 5 99 36

<A

R-oI

iDISJUMTOfl MONOPOLAR TIPO NEMA. CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ

|30A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. /LF_10/2020

PINfÜRÃ DÊÃCÃÍAMENTÕ'CÕM LÍm«;NTÕ'[rÂlHÍCAÇÃÓ'ÕÉ'Õ2 '
DEMÃOS DE ESMW.TE SINTÉTICO DRIUI/WTE SOBRE MADEIRA (SUViNIL Esmalto SliiUSllco /ÔIcx)
OU SIMILAR)

t

' 101B90 ; SINAI»! 1 1
17.35Í 208.20UN

^ 9IZO, 441O.OOj
JH..Z

>9484 ORSEI
m’ 0.41 24.05 20Z02, 0,00 51

^ mI)
INEL-lNST/yj\ÇÃO
ELÉTRICA/ELETTLIFICAÇÃO E

] 8.UMINAÇÃO EXTERNA

Or
I QUADRO DE MEDiÇÃQ GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR OE

SOBREPOR-FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO, AF_HV2020
I

●AD §
ÍO >

101940 i SINAPI
UN 1.0 196,57; 196.57 0.03 sg;1

O' ■í
PINTURA Oe ACASAJ4ENTO COI.! /APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS D£
lESMALTE SOBRE SUPERFiCes METÃUCAS - R1

7808 ; ORSE IOEsmalto SinlòUco I Óleo m* 0.25 22,93 189.17 0.07 99 86

' Patrícia
■ ■''CRÊÃ'noin583'494-0‘"

(

INTERRUPTOR SIMPLES (2MÓDULOS). 10A/2S0V. INCLUINDO SUPORTE E | ‘^STALAÇÃO
'PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP 12/2015 ] ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO E

91959 SINAPI
4G.B1. 187.24 0,07 99.73



) )
\

CARG/vTRANSPORTE E DESCARGA
DE (MTERIAL

99.79'SEtNFRA CARGA MECANIZADA OE ENTUU10 EM CAÍIINHAO BASOJLANTE 32.12 4.36 140.04 O.OSm’C0708

. ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA

.(INCLUINDO QSCAVAÇAO IL\RA COLOCAÇÃO OE FÔRMAS}. AF_00/2017
0.05, 99.64IMOVr . MOVIMENTO DC 7ERR/\ m* 1.47 93.80 137,83SINAPl96523

i

RALO SIFONADO, PVC. DN 100 X 40 MU. JUNTA SOLOÃVEL, FORNECIDO E !
1 SINAPl INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU EM RAf.íAL DE ESGOTO
; SANITARIO.AF 12/2014

LNHI ● INSTALAÇÕES HIOROS
SANÍTÂRIAS

99.682S.23, 100.92 0.04UN 4.0897(B

1

I
ASSENTO SAMTARIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTAIACAQ, INHl - INSTALAÇÕES HIDROS
●AF 01/2020

99.92'46,46'ZO' 0.04,UN 02.92100649 ; SINAPl
.sanitArias

I

■ FUES .'aifJDÃçÇéS E
ESTRUTURAS

ílNlil - INSTALAÇÕES HIOROS
iSANlTÁRtAS

ilNHl. INSTALAÇÕES HIDROS
isanitArias

!cOR1E e Õ09IM DE AÇO 6V60, ÒiÃMÉTRO DE 4.2 MM.Üf ILÍZATOÊM
;iAJF_Af-_12/2015
TUBO, PVC, SOLOÃVEL, DN 32 MM, INSTÁÍADO ÈM RESERVAÇÃÓ DE

'ÁGUA OE EDIFICAÇAO QUE POSSUA RSSBWATÓR10 DE
ÍFIBRAA^IBROCLMENTO FORNECIMENTOJJNSTAIAÇAO. AF_06«010
; TÊ OE REDU^. FATC. SÓtlbÂI^L, DN 25Mf.Í X 2ÕMM, INSTAJADO EM
‘RAMAL OE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
'AFJ2/2014
iGOE REDUÇÃO, F'VC. SOLOÃVEL. ÔN 32MM X25MM, INSTALADO EM

'RAMAL DE DlSTlJHilllÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
lAF 12/2014 Wpiane Patrícia-

CREA nowlàs3.494-0

99.QS;KG ISiO 0120 0.040.0SINAPl92799
● t

I 12£2; 99.9714.5' 66.79 0.02'MSINAPl94619

. I.

I

3,o; i5Ãn; 0,02 99.99.UN 45.0389442 SINAPl I
1

I

I INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÃRlAS

I

loo.oo;1.0 2122 21,22 0,01UNSINA!’!89445
I

207.059,31

51.741,48

25«.BOO,79

Total soio BDI

Talai do BDI

Total Coral

"7
'Vl

:S DO NASOMENTOV/ELANE PATRÍCIA NUl

ENG CFVIL FISCAL.-CREA - MA N." 111563494-0
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SINAPI - Cálculos e Parâmetros

CANTANHEDE/MA

1202^.AJ.PROC

FLS._

RUB._Apêndice 10 - Encargos Sociais - Maranhão

ííí

i^tdtVlBESONÈRA^O n^SEM QCSONEBAÇjto^

●V
* -●

HORISTA MtNbAUa IH |MENSALISTAHORISTADESCRIÇÃOCÓDIGO I%%%

'"■^^saEiíà
í Al llh^S

yfetTi.^cj
I 20,00% j 20,00% !
● 1.50%

1 1,00%

0,00%

j;,sq%
1,00%

0,20%

0,60%

2_j50%
'3.00%
8,00%

1,00%

17„80% I

0,00%

1,50% upx
1,00%

0,20%

0,60%

2,S0J!i
3,00%

8,00%

1,00%

A2 SESl		
i A3' jsENAl _ „			

A4 INCRA	 	
j AS ISEBRAE

A6 Salárlo_Educaçào 				
Iseguro Contra Acidentes deTrabalho

1,00%

o,:w%

0,60%

2j50%
3,00%

8,00%

’l,00%
17,80% í

0,20%

n 0,60% I

2.50%

3,00%

8,00%

1,00%

37,80% ; 37,80%

I

I A7

1
A8 FGTS

; A9 ' ISECONCI
I

TotalA

i i T%
BI [Repouso Semanal Remunerado
B2 Feriados

B3 [Auxílio ● Enfermidade

B4 .13^aláfjo
B5 jucença Paternidade
B6 Faltas Justificadas .

:4*r-

Nâo Incide j

N3o Incide

0,66% !
_8,33%
0,06%

0,56%

Não incide I

0,06%

7,02%

0.02%

17,87%

_3.9S%_
0,85%

N3o Incide

; _N3o Incide
0,66%

8,33% ‘ 10.84%
” 0,07%
0J2%

1,48%

o,yj%
9,13%

0.03%

16,73% 1 45,04%

17,87%

3,95%

0,85%

l’0,m

’ 0,07%
0,72%

1,48%
0.10%

9,13%

0,03%^
45,04%

0,06% I

0,56% _ J
Não Incide J
0.08%

7^02%
0,02%

l

B7 [Dias de Chuvas

B8 ,Ai^lioJuádenle_^ Trabalho 	
B9 I Férias Qoiadas^
BIO ;Salàrlo Maternidade 			 	

1

16,73%
Total

■:m-' ■■B

«
lá^SiK 3,46%

0,08%

4,49%

O.lW

4,54%

' 3.11%

0,3*8%

3,46%

0,08%

4,49%

__0,1Í%
4,54%

"3,11% _
r' o‘3'8%"'T 0.29y» .		

12 63% ■ r 9.71« r 12.63% ' 9.71%

Cl [avíso Prévio Indenizado _		 	

C2 Avjso Prévio Trabalhado		
C3 |Fé_rias Indenizadas			
C4 IDepósíto Rescisão ^em Ju_st3_Caus3 _
C5 [indenização Adicional _ _ _

* “*J

I 3,49%

2,39%
-r—,

I

1 3,49%
r 2,39%

0,29%I

Total

Dl lReinjtidênda de Grupo A sobre Grupo B
● Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

4
0,D4ft I *,307a —i-- —*r' ■

031%0.29% 0,40%0.38%
D2

Prévio Indenizado % ^ 17,43% r 6,63%r 8,4055 3,27%ITotal
s

n

iiitífiOÜ'

Fonte: InformiÇSo Olaj deOiuve-lNMCT Patrícia

CREA noill583494-0

96



) )

PREFEITÜRO DE

OBRA: CONSTRUÇÃO DA E. M. NIZIEL SALGADO DOS SANTOS
cajfrt fiítíV

COMPOSIÇÃO DEB.D.l.

Poctuirlis, UiritÍRus e

Fluvbis
Constniçáo e Manutenção da Esuç6a3 a
Redes deOistríbidção do Encfoia Qòldca

Atustccimento ds Àgua.
Colea de Esgota

Romecènente dc motenefs e

ei]ulpomentos
Rodovias 0 Fetrovias ● ln(ra

Urbana, praças, calçadas, etc.Construção de EdifíciosCÁLCULO te BOI

ro1*0 lUdkiUMe roro fOUidoMdie ro fO1HJro3*0UWatmideWp comaewnta da Ba

idsÉ-asuilo C«ir« {rc)
ietuO(5la&inic^(G]
bSD

(DF)

S42 la●sa3.«t «.«9'iC«SIi» *Í1vas●miia100 1ÍSILÍl 12041 04d04502O» o.u0,7502! Q.«5o,r«O.U021,00040 0400.76 242 3.16I.U1,07<.<6WO.M04d 045U*1430Í7 1430460401470J7 147147 143041 ua1.111.07IJl945 1.111,11 0450.»04t12112 1.1112123123 043 i1* OU051631622 6H!i."6*0 35010467«664 VS.!■«ItO7«0 616jrreai
CaSerro LaQda;*» bnadba

Ataree d^áSi çMi W12444713 tCFRS - carCioA?^ smUanSLle B£reaiKeea»aV
6.65Tçosmfl-pis.cgf-HS.issoí

:agOiçteí!»*i6x«lr4(l)-Oü3 040

vuLooEseeBciKiRTgoeeowA
OMvSfdel

llPraensntnerasaoiknaS L-terado tUUa S)

a Cs Tctvaa ncmKTwrSe «
14K tsdcm e

BO!afa«ieoBaglBS4tiraliroWaniMi«fct3ae?aeArd«Sis2522,n3deTOJ.

U4.de ron:TIpede Otra

Wel9niê^Patrícia
CREA

tm tOs: FtS (0.6SM COmS (320% ]« SS (nrM aU 22.12 ZS40S44Caaat<;4>dsEd6ebs
f

83494-0a.í7 24231340Dme-jç5e da Ronvas e FamMa - tds Uísma. MS
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CANTANHEDE/MA

^m/Õ03l202 ragitid 1' iPROC.

FLS

RÜB..

ART OBRA / SERVIÇO

N® MA2022058630S

Anotação cie Responsabilidade Técnica - ART
Lol n® 6.496, de 7 do dezembro do 1977 CREA-r^lA

Consolho Roglonal do Engenharia o Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20220584878

1. Raaooniival T*c»lee

WGLAME patrícia HUNES DO HASCIWEIÍTO

TIluIo pronsjional: SNCEHHaRA CIVIL RNP; 1115834M0

Rogistro: iii5S3í9«paa

2. Dados do CsnValo —

Conlralsnla: Múnicipis do CinUnhsde

RUA PRAÇA PAULO RQORIQUES, IP 01 CElíTRO, CEP: GMí 5-000

Ccmplomenb: PRAÇA PAULO RODRIGUES, N' 01

Ciduda: caijtanhgde

■ CPF/CNPJ: 06,158.100/000lj>fl

N«: 01

finíiro: CanUo

URMA CEP: 65485000

Contato: K4o ospecircado

Volon Rí 4.000,00

AçSç Iiisttvdonal; Outros

__ 3, Dados da Obra.'5aiMÍço ___

RUA Rua Paulo Rodrlguus

Oomplomonlo: Prolsllura Municipal

Cfdafle: CANTANHEDE

Dal» de Inicio: 01/1112022

Finalidade: Escolar

ProprloLàrlo: Município da Canlanhada

4.Aüvidado Ticniea

U - Elaboiaçín

.35 . Saboraçáo d# «çamenlo » CONSTRUÇAO CIVIL > EOiRCAÇOSS > D= EDIFICAÇAO >,
JÍl.l.l.l-DEALVcK^ARIA

18 ● Fiscalzaçío

35 - ElibciaçSo da orçsmenlo > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS OE COi-iCRSTO E ARGAMASSA
AR/4ADA > «.1.1. DE ESTRUTURA DE CONCRETO /VU.1ADO

00- Rscniiíoçao do opM > CONSTHUÇAO CIVIL » EDIFICAÇÕE3 > DS EDIPtCAÇAO > «1.1.1.1 ●
DC ALVENARIA

CO - Fisc.ilIz.içSo de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS OE CONCRETO G ARCAIMSSA
ARMADA > «,1.1 - DE ESTRUTURA OE CONCRETO ARMADO

Celebrado em:

Tipo de COnlrnUinle: Peasna Jurídica do DIrallo Público

N*: s/n

Salrro: Canlro

UF: MA CEP; 65485009

Coordenadas Geogríficas: 03’3S-23.5,44*22Tl6.8n//

Código; Nln Espociricado

ProviiSo dü lúrmino: 30/OD/2023

CPF/CNPJ: 06.1S8.ieO/O0Ot.OO

UnldadoQuanddada

1.00 un

UnidadeGusnSdaO»

1.00 nt’

107,or m*

107.07 m*

Apbi ■ conc'uslo das abvldadai lJ.mluc o proTislonal dov» piocedar e baUa dasla ART

6. Obaarvaçbaa

/VRT DS ORÇAMENTO E FIGCALIZAÇAO DA COSSTRUÇAO DA E. M. NIZIE. SALGADO DOS SANTOS NO MUNTCiPIO DE CANTANHEDE/MA

6. OaelaraçCas -

- Cláusula Com.niorníscbrla: Oualqusr connio ou Blljle ortgbiiido do prcsonla contraio, betn como lua imerprsUpOe ou eaecufSo, i«r8 resolvido por
aibltragom, do aco/dn com a Lol no. 9.307, do 23 co ulorab/e do 1996, por maio do Canlro de Modlaçdo o Arfiragom - CMA vinculado ao Croa-MA

noa tormos do ruspcciivo icjularnoiilo de arbllrogom quo, osprcssamonlo. os pailoe doderam concordar.

- Dacinro que oalou cumpnndo es regras de sceuibUldede pre\4aLss nse norrnoa lácnlcns da AQNT. no leois'opáo especlHca ● no decreto n.
5296.’20O4,

___ 7. Entidade dv CIcssa

SEM INDICACAO DE E^JTIDAD£ DE CLASSE

A.A-'
___ S.AssInalurij __________

OícUro serem vefrisae'i«$ m inlormepíes ídtna WEIANE patrícia IIUNES DO NA5aU£/rT0 ● CPP; OOO.BSIAa:4S

JOSEMAimNHO DOS SANTOS

RAQPnc-tTCAATnnTns n,<[i m-ii-ir rr

Uuildpla de Canlmhede>CNPJ: 0L1Si.16(V0«M40

de
u

Lecal Oau

__ 9. Inrorrnaçòes

* A ART 6 Y85da asmenlo quondo qvlIAdd, modtonie oprusenteçOo do conipruvanLo do pagemonlo ou conrexande rxo s/ta do Cree.

10. Valor

Esta ART 8 ise.VJ ds ata Registrada em: 11/11/2022

A aidenLdJedotíeera ART poda p«rvenCc.,Oe emrh&prjreraemi.elUie. comJirrpubacol, com e Cbev«:7d21i
Imtioisoom; 11/11/2022 it 11 JliISpcvl. 1?; tJÍ,»7.2S4.19a

1]ÇJI|a-:MA
«fi ifui

Fax; (Od)2tOM30a

wnv.cf »4nta
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Registro de Responsabilidade Técnica - RRT
Verificar Autenticidade

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

CPF: 607.XXX.XXX-04

N« do Registro; OOA1930O28
Nome Civil/Social: EÜNE GASPAR DE SENA

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

2. DETALHES DO RRT

Modalidade: RRT SIMPLES

Forma de Registro: INICIAL

Forma de Participação: INDIVIDUAL

N'' do RRT; Sll2534649l00a001

Data de Cadastro; 21/11/2022

Data de Registro; 23/11/2022

Tipologia: Educacional

2.1 Valor do RRT

Pago em; 22A1/2022Valor do RRT: RS108,69

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

CPF/CNPJ; 06,XXX.XXX/0001-00

Data de Início: 21/11/2022

Data de Previsão de Término;

21/01/2023

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHSDE

Tipo: Pessoa )urídica de direito público

Valor do Serviço/Honorârios: RSO.OO

3.1.1 Dados da Obra/Serviço Técnico

N';SN

Complemento;

Cidade; CANTANHEDE

Longitude;

CEP; 65465000

Logradouro: POVOADO BARREIRAS

Bairro; ZONA RURAL

UF; MA
Latitude:

3.1.2 Descrição da Obra/Servíço Técnico

Projeto de Construção da Escola Municipal Niziel Salgado dos Santos

3.1.3 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibllldcde previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme 5 do art. 56 da Lei n® 13146, de 06
de julho de 2015.

3.1.4 Dados da Atividade Técnica	

Quantidade: 107.07

Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO

Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Data de Registro

21/11/2022

Forma de Registro

INICIAL

Conlrotonle

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

N® do RRT

SI125Q4649IO0CT001

Piglna U2
wnw.cnubr.Qov.br
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Conselho de Âí<juitelura
e Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT
Verificar Autenticidade

5. DECLARAÇÃO DE VERACiDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as Informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e dc minha responsabilidad e técnica e civil,

6. ASSiNATURA ELETRÔNICA

Documento assinado oletronicamonte por meio do SICCAU do arqulteto(a) e urbanista ELINE GASPAR DE SENA, registro
CAU n» 00A1930028, na data e hora: 21/11/2022 11:07:51, com o uso de login e de senha, 0 CPF/CNPJ está oculto
visando proteger os direitos fundamentais dc liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD) , ^ ,
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://slccau .caubr.gov.far/app/vlew/sIght/externo7form-Servlcos, ou
via QRCode.

GASPAR

Assinado de

forma digital
porELINE
GASPAR DE

SENA:6071957
DE

SENA:6072304

1957230
Dados:

2022.11.23

08:45:50-03'00'4

A aiiiciiifdil.iilo d«lo HAT pode scr veiiflcaila em; htlpsV/siccau.cauhr.flov.fcr/Hpp/view/vluliUeíicrnoJrotmoSetvkns , ou via OítCoíe. Documento fmpresso em:
23/11/2023 ^!OÍ1;36;SO por; «kcíii.lo 10.128.0.1.

Página 2/2wiY w.ciiiibr.guv.Ur
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CONCORRÊNCIA N® XXX/XXXX
ANEXOU

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

com sede na

pelo(s)

,, CNPJ n‘A empresa

Sr.(a)representado

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato,

nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para,

junto a Prefeitura Municipal de Cantanhede, praticar os atos necessários à representação da

outorgante na licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA N“ XXX/XXXX, usando dos

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar

proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de

interpor recurso, renunciar ao direito de interposiçâo de recursos, transigir, desistir, firmar

compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

neste ato

(nome, RG, CPF,

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu representante legal)
Reconhecimento de firma obrigatório

wvrw.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONOCRRÊNCIA N“ XXX/XXXX
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

(razão social do licitante), inscrita no CNPJ

(endereço completo),

, CPF n°

, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n® 123/2006,

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

A/O

, sediada nasob o n°

, R.G. n°representada pelo(a) Sr.(a)

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art, 3° da Lei Complementar if 123/2006.

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. 11 do art. 3° da Lei Complementar n°

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses

de exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA em

epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Cantanhede.

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇOES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante lega! ou procurador)

CONCORRÊNCIA N® XXX/XXXX
ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus
representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil
Brasileiro, da empresa (nome da empresa),com sede em (endereço completo), até o limite de
R$ (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n°
(número do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número
do instrumento convocatório da licitação - ex.: TP n° xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e
a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de
todas as obrigaçõesestipuladasno contrato retro mencionado,abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros,
decorrentes de culpa ou doio durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contraio)
(valor por escrito)dias, contadosa partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-
se, portanto, em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA,
0 (a) (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamentodas importâncias que forem devidas,
no âmbitoe por efeito da presente fiança, até o limiteacima estipulado, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de
Cantanhcde/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este
instrumento perante a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da
obrigação a que se refere a presente fiança.

8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a)
(nome da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA
qualquer comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado
de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta
Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer
formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de
produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste
documento.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária
aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de
Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela
referida entidade federal.

(Local e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)

CONCORRÊNCIAN° XXX/XXXX
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7% XXXIII, DA CF/88

, representada pelo(a) Sr(a)

DECLARA,

, CNPJ n°A empresa

^ CPF n°, R.G. n°

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos

termos do inciso XXXIII do Art. T da Constituição Federai de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465"000
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CONCORRÊNCIA N® XXX/XXXX
ANEXO VI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro - Cantanhede/MA

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da CONCORRÊNCIA N®
XXX/XXXX e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços
para execução dos serviços.

A presente proposta foi formulada com base nas especificaç^ões, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da CONCORRÊNCIA N® XXX/XXXX,

os quais aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de
contados da data de abertura das propostas.

O prazo para execução dos serviços é de
data do recebimento da ordem de serviço.

.) dias.(

.) dias corridos, a contar da(

Agência;Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco:
Conta corrente:

)■VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão de obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,
ISS, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a
legislação em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução dos

(.

serviços:

Nome completo:

Nacionalidade:

Qualificação Profissional:

Endereço:

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

Estado Civil:

RG:CPF:

ENDEREÇO:

C.N.P.J:

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Local e data:

<Razâo Social da Proponenio

<Assinatura e carimbo do representante legal>

CONCORRÊNCIA N“ XXX/XXXX
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)

Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n®.

3 para, no valor total de R$Encaminhamos em anexo a nota fiscal n'

que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N° DA NOTA DE EMPENHO:

N° DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:

(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONCORRÊNCIA N“ XXX/XXXX
ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

QUECONTRATO N°

ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO

DE CANTANHEDE, ESTADO DO
MARANHÃO E A EMPRESA

PARA

, NA FORMA

/.

ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Cantanhede, Estado do Maranhão,
pessoa jurídica de direito público, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 01.612.525/0001-40 com sede na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro -

Cantanhede/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de ,
, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa

(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu

_, (estado
, (carteira

, têm, entre si, justa e acordada a

Sr.°

, com sede

orf	
(cargo)	

civil)	

de identidade)	

celebração do presente Contrato de execução dos serviços, na forma de execução indireta,
regime de empreitada por preço global, sujeitando-se as partes à Lei Federal n® 8.666/1993 e
suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da
CONCORRÊNCIA N° XXX/XXXX, formalizada nos autos do Processo Administrativo n°
2311003/2022, e aos termos da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentementede transcrição,mediante as seguintescláusulas e condições:

, (nacionalidade)

_, (domicílio)	
, (nome)

j (profissão)
(CPF/MF)

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, pertinentes e a CONCORRÊNCIA N° XXX/XXXX, devidamente homologado
pela autoridade competente, tudo parle integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente contrato tem objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada para
Construção de uma escola na Zona Rural do Município de Cantanhede/MA, sob a forma de
empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no
Edital da CONCORRÊNCIA N® XXX/XXXX, e demais especificações expressas, e com a

Proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO GLOBAL

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Para execução total dos serviços, fica ajustado o Preço Global em
, de acordo com a Proposta de Preços

RS

apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e,
ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta
de Preços e da legislação vigente;

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;

c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis
de trabalho;

d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das
providências cabíveis;

f) Responder pelos serviços que exeeutar, na forma do ato convocatório e da legislação
aplicável;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas
expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais
inadequados ou desconformes com as especificações;

h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93, designar e manter preposto,
acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade
técnica e disciplinar da atuação da equipe disponibilizada para os serviços;

i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato,
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato
relevante sobre a execução do objeto contratual;

j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e
necessários à execução do objeto do contrato;

k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

1) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu
adimplemento;

m) Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta
ou serem causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem
causadas por seus proposto ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros;

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art.
93, da Lei Federal n° 8.213/91.

www.cantanhede.ma.gov.br
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA:

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços
e interromperimediatamenteos trabalhosaté a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidadecom o projeto básico,
especificações e normas técnicas, tendo a CONTRATADAa obrigação de executá-lqs sem
qualquer ônus para a contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo do serviço;.

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos
serviços ora contratados.

0 efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias, conforme Cronograma
Físico-Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento
da ordem de serviço para o inicio dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos
dispostos no Art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, cm até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura
do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2%
(DOIS POR CENTO)do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das
formas previstas abaixo;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução cm dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a

opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente, Tributos Municipais -
Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 4573-X,
AGÊNCIA: 1734-5, PREF MUN CANTANHEDE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO ~ Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Cantanhede, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibiiidade, inalienabilidade e de
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim
do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de
fiança bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da
Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente
Cláusula de atualização financeira, de imprescritibiiidade, inalienabilidade e de
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim
do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, poderá descontar do
valor da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título,
pela Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo
de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo
CONTRATANTE, sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFOSÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, caria fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária;

ÓRGÃO: 25 Fundo Man. Desenv. da Educação - FUNDEB

UNIDADE GESTORA: 25 01 Fundo Man. Desenv. da Educação - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0011 0.111 Construção, reforma, ampliação de escolas

CLASSIFICAÇÃO FXONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até
30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida
com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos dos
serviços, ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início
da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos

serviços executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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X), e das certidões negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual
e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo
específico para os pagamentos relativos ao contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Cantanhede por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data
de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços
executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar
entrada no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será
encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PA1U4gRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a
primeira medição dos serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro do serviço no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimentoprovisório
dos serviços objeto desta licitação e contra a apresentaçãodas CNDs do INSS e da Fazenda
Federal, bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadasas eventuais
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o
caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de
serviços, em relação ao cronograma físico-fmanceiro aprovado, não representam direito
antecipado de recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos a critério
exclusivo da Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a
taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado;
I = (TX/lOO) 1 = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

www.cantanhede.ma.gov.br
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PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será
incluído na fatura/notafiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira
prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na
liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos
financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modificação no projeto básico ou das especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei
n°. 8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei
Federal n° 8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes,

ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da
Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DlRECÂO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução do serviço ora CONTRATADO
dependerá de aquiescência da CONTRATANTEquanto ao substituto, presumindo-se esta, a
falta dc manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da
substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através de equipe composta de engenheiros,
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para
acompanhar a realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter

preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas
previstas no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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- 0 objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO ~ Concluído o serviço, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização,mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório
do serviço, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçamo recebimento
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão
estar corrigidas até o recebimento definitivo.

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo do serviço será efetuadopor servidorou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta)
dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada
da responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem da ético-profíssional, pela
perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a
aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o
contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02
(dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertêncianas seguintes
condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e
nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba
a aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

www.cantanhede.ma.gov.br
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d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o
que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e
aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexccução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexccução total, a multa

aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso
injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco
centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexccução parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexccução total do objeto quando o
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando
houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão
da ordem de serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos
serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30
(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser
considerada inexccução parcial da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da
avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e
no contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações

previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO GRAU

DESCRIÇÃO ^	
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado,
por ocorrência	
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços

ITEM

011

012
- por ocorrência	
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. ^
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇAO para controle de
acesso de seus funcionários - por ocorrência.	

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção
individual (EPI). quando necessários - por ocorrência.	

013

014

025

v/ww.cantanhede.ma.gov.br
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Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos
pelo contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição
complementar - por ocorrência.
Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos

serviços - por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os ser\'iços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO ● por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus
agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições - por ocorrência.
Não refezer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO -

por ocorrência.

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do
contrato e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por

ocorrência.		

026

027

038

039

0310

0311

0312

0413

0414

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do
objeto do contrato - por ocorrência,
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

0515

0516

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,001

R$ 400,002

R$ 500,003

R$ 1.000,004

R$ 3.000,005

R$ 5.000,006

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução

contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contraio. Atingido este limite, a Administraçãopoderádeclarar a inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e
impedimentos de contratar com A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA: A sanção de
suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,

www.cantanhede.ma.gov.br
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de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA,
por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme
previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública, prevista no inciso IV, art, 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada,
dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informaçõesde que seus empregadostenham tido conhecimentoem razão da execução
do contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a
assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou
em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução
do contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12,5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadasà Contratadajuntamentecom a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança
do valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida
ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da
concessão da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma
da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;

b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências
contratuais previstas na Lei n° 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80
da Lei n° 8.666/93.

PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do
Contratado, o Contratante poderá além de outras medidas legídmente previstas, reter,
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à
Administração.

PARAGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial,

0 Contratado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem
prejuízo da possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações do termo
ou especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente
justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos

registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução
dos Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso,

solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços ou instalações

executadas pelos subempreiteiros e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles
imputáveis.

PAILAGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a

CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do
tenno de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e
obrigações do cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado
mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 65, § T da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n*^ 8.666
de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA-DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços, objeto deste contrato, poderão ser reajustados pelo índice Nacional de
Custo da Construção do Mercado (ÍNCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após

o interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista
para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA, para dirimir as questões oriundas do presente
CONTRATO, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim,
por estarem justos e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito.

Cantanhede/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretario Municipal de

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-OOO
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CONCORItÊNCIA N“ XXX/XXXX
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDIU

A licitante deverá apresentar a composição c o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma escola

na Zona Rural do Município de Cantanhede/MA.

VALORES DE REFERENCIA - % Taxas

Adotadas - %DESCRIÇÃO MÉDIAMÍNIMO MÁXIMO

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central
l-ucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

)

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão
325/2007 - TCU - Plenário

www.cantanhede.ma.gov.br

cpI@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHÉDE;MA

<-l'i))C03 12022.
nzo"

PROC-.

iRUB.,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREHITURn Dí
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ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA

CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA
- COM DESONERAÇÃO '

HORISTA MENSALISTA
DISCRIMINAÇÃO % %ITEM

GRUPO A

Al INSS

A2 SES!

A3 SENA!

A4 INCRA

A5 SEBRAE

SALARJQ EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO

A6

A7

A8 FGTS

A9 SECONCl

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOSA

GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBI

FERIADOSB2

AUXILIO-ENFERMIDADEB3

13° SALARIOB4

LICENÇA-PATERNIDADEB5

B6 FALTAS JUSTIFICADAS

B7 DIAS DE CHUVA

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHOB8

FERIAS GOZADASB9

SALARIO MATERNIDADEBIO

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE

RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A
B

GRUPO C

AVISO-PREVIO (INDENIZADO)Cl

AVlSO-PREVlO (TRABALHADO)C2

FERIAS (INDENIZADAS)

DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

C3

C4

INDENIZAÇÃO ADICIONAL

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

C5

C

GRUPO D

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE BDl

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

D2

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E

REINCIDÊNCIAS
D

TOTAL (A-í-B+C+D)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONCORRÊNCIA N" XXX/XXXX

ANEXO XI

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma
escola na Zona Rural do Município de Cantanhede/MA.

Processo n° 23II003/2022

CONCORRÊNCIA N“ XXX/XXXX

CONTRATADA:	

A Prefeitura Municipal de Cantanhede, por meio da SECRETARIA

, vem, através do presente Termo, formalizar o

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo
relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art.
73 da Lei Federal n° 8.666/93.

MUNICIPAL DE

(órgão requisitante)
recebe os referidos serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto

Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE

Cantanhede- MA de de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de _

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

www.cantanhede.ma.gov.br

cpI@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONCORRÊNCIA N“ XXXJXXXX
ANEXO XIII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma
escola na Zona Rural do Município de Cantanhede/MA.

Processo n° 2311003/2022

CONCORRÊNCIA N” XXXJXXXX

CONTRATADA:		

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, por meio da SECRETARIA
, vem, através do presente Termo, formalizar o

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo
relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art.
73 da Lei Federal n° 8.666/93.

MUNICIPAL DE

(órgão requisitante)
recebe os referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito,

A SECRETARIA MUNICIPAL DE

Cantanhede- MA de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de _

de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)
xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Cantanhede/MA, 28 de novembro 2022.

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Ao Senhor

RAFAEL SILVA TEIXEIRA

Analista Municipal
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

Senhor Advogado.

Encaminha-se o processo administrativo n° 2311003/2022, com minutas de

edital e contrato, para análise e emissão de parecer juridico de Concorrência n°

002/2022 que tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada

para Construção de uma escola na Zona Rural do Município de Cantanhede/MA,

conforme projeto básico, nos termos do parágrafo único, do Art. 38, Inciso VI da Lei

8.666/93 e suas alterações posteriores.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atencipeament

EmídiaRodrigues XavièT

/Presidente da CPL
/Portaria n° 011/2022

:o

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PARECER JURÍDICO

PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO N^: 2311002/2022

ORIGEM: Comissão de Licitação

ASSUNTO: Analise do Editai de licitação na modalidade Concorrência

I -CARACTERIZAÇAO

Trata-se de procedimento licitatório para Contratação de empresa de engenharia

especializada para Construção de uma escola na Zona Rural do Município de

Cantanhede/MA. A fase interna do Processo se desenvolveu regularmente através da

solicitação feita junta a Secretaria Municipal de Ecucação, com autorização expressa do

ordenador de despesas da pasta.

Do procedimento resultou a elaboração de Edital de Concorrência do processo em

epígrafe, e seus anexos, os quais agora são submetidos a análise jurídica.

II - ANÁLISE

A tomada de preços é uma modalidade de licitação entre os interessados devidamente

cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o

terceiro dia anterior a data do recebimento das propostas, observada a necessária

qualificação, na forma do que prescreve o Artigo 22, Paragrafo da Lei n° 8666/93.

A Comissão Permanente de Licitações optou pela utilização da Concorrência por ser

a modalidade aplicável ao caso em pauta, visto que há autorização legal prevista no art 23,

l."c" da Lei n° 8.666/93.

A análise do presente parecer se restringe aos aspectos juridicos acerca de aspectos

formais da licitação e análise do edital, seus anexos e minuta do contrato. Não cabe análise

do mérito administrativo ou valoração de aspectos econômicos neste parecer.

Desta forma, apos análise dos autos, e em atendimento ao paragráfo único do art. 38

da Lei n.° 8.666/93, conclui-se que o Edital e a Minuta do Contrato se encontram de acordo

com as especificações da Lei de Licitações, arts, 40 e 55, atendendo a todas as exigSncias

legais exigências legais.

III - CONCLUSÃO

www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Cantanhede/MA, 28 de novembro de 2022.

Rafael Mlva Teixeira

Analista Municipal

OAB/MA nô 21.745

www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONCORRÊNCIA N" 002/2022

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93, Decreto Federal n“ 9.412/2018 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI
COMPLEMENTAR N" 123/2006, LEI COMPLEMENTAR N“ 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2016

E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N“

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2311003/2022

REGIME DE EXECUÇÃO:TIPO DE LICITAÇAO:

MENOR VALOR GLOBAL Execução Indireta por preço global

OBJETO:

Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma escola na Zona Rural do Município
de Cantanhede/MA.

Valor Estimado Total: RS 258.800,79 (duzentos e cinquenta e oito mil, oitocentos reais c setenta c nove

centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE

PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Canianhede, localizada na Praça Paulo Rodrigues, 01,
Centro, Cantanhede/MA.

DATA: 04/01/2023 (Abertura da Sessão)

HORA: 08/00hs (oito horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO REALIZADOS NO
PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA,

QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL da

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, na Praça Paulo Rodrigues, 01, CEP: 65.465-000, Centro -
Cantanhede/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min horas, onde poderá ser consultado
e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial www.cantanhede.ma.g ov.br, mais informações pelo e-mail
cpl@canlanhede.ma.gov.br.	

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

cpI@cantanhede.ma.gov.br
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EDITAL DA CONCORRÊNCIA N“ 002/2022

A Prefeitura Municipal de Cantanhede, por intermédio da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, designada pela Portaria n®. 011/2022 de 06 de janeiro de 2022, torna público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 04 de janeiro de 2023 às
081i:00min, na sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Praça
Paulo Rodrigues, 01, Centro
CONCORRÊNCIA n® 002/2022, na forma de execução indireta, sob regime de empreitada

por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, instaurada por meio do
processoadministrativon° 2311003/2022,devidamenteautorizado, regida pela Lei Federal r\°
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei
Complementar n° 155/2016, Decreto Federal n° 9.412/2018 e demais legislações pertinentes,
bem como pelas disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a
documentação de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à
abertura da sessão pública.

Cantanhede/MA, a licitação na modalidade

1. OBJETO

Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma escola na
Zona Rural do Município de Cantanhede/MA, conforme, conforme especificações e condições
no ANEXO I do presente Edital (PROJETO BÁSICO).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 258.800,79 (duzentos e cinquenta e oito mil,
oitocentos reais e setenta e nove centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante
do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.

1.4. O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Serviço.

1.1.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da
Lei, devendo protocolar o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para
recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, devendo a Comissão Permanente de
Licitação julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Cantanhede, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, apontando as falhas ou
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93.

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no
horário das 8:00hs às 12:00hs (horário local) ou através do e-mail cDl@canlanhede.ma.aov.br

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor
da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, CNPJ n° 06.156.160/000 1-00, em valor
correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro
ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no
“caput” e § 1° do Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93.

a) Caução cm dinheiro ou Titulos da Dívida Pública

a.I Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à
garantia deverá ser efetuado em conta corrente da PMMN - Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 4573-X, AGÊNCIA: 1734-5,
PREF MUN CANTANHEDE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula dc
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim
como prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo dc
validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope n"
01 - Documentos dc Habilitação.

3.2. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalícias, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa como
objeto social da empresa em seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os
requisitos necessários à qualificação estabelecidos neste Edital.

3.3. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei 8.666/93, não poderão participar,
direta ou indirctamente, desta licitação:

3.3.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que

impossibilite o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-OOO

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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3.3.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e
extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo
competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de
habitação econômico-financeira estabelecidos no edital.

3.3.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com
sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

3.3.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação
hierárquica do trabalhador à empresa contratada.

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos
que impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art.
97 da Lei n° 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos
envelopes, deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial
do seu representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração
passada por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da
empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato
Constitutivo ou Contrato Social da empresa com suas eventuais alterações, desde que
consolidada, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da
licitante se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar
juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo III.

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade,

podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet ou fac-
símile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro
da Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem

de um mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no
item 4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como
ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão,
através de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados,
02 (dois) envelopes, a saber:

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante
CONCORRÊNCIA n“ 002/2022 - Data: xx/xx/xxxx.

‘‘DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”	
ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante
CONCORRÊNCIA n° 002/2022 - Data: xx/xx/xxxx.

“PROPOSTA DE PREÇOS”	

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP: 635.465-000 - Cantanhede/MA.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa
oficial, excetuando-sc os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua
verificação no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes
documentos;

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
atuais administradores;

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamentono país e ato de registro ou autorizaçãopara funcionamento, expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou outro documento
equivalente, relativo ao domicílio ou sede do licitante;

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federa! e Seguridade Social, mediante
apresentação da:

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, Pessoa
Jurídica, mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751,
de 02 de outubro de 2014.

c)

c)

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do
licitante, mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal
- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

d)

e)

0

g)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura
e Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto.

A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante

cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como

responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, mediante ART de

Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa Física
e Jurídica ou mediante Declaração de Contratação futura mediante anuência do

profissional,

c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação
será feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão

do CAU, devidamente atualizados.

b)

c)

d) Para atendimento à qualificação técnico-profissional; Certidão de Acervo Técnico -
CAT, expedida pelo CREA e/ou CAU do responsável técnico da licitante indicado para
a execução do objeto desta licitação, acompanhado do respectivo atestado de capacidade
técnica, comprovando ter executado para órgão ou entidade da administração pública
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para
empresa privada, serviços compatíveis com o objeto da presente licitação,

d.l) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo
profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica,
todos os licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia c escrita
anuência da Prefeitura Municipal de Cantanhede mediante a apresentação de acervo

técnico comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior,

e) Atestadode CapacidadeTécnica-operacional,fornecidopor pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao
objeto da licitação

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com notas
explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta,

a. 1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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a.l.l) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

● Publicados em Diário Oficial; ou

● Publicados em jornal de grande circulação; ou
● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou

domicílio do licitante,

a.! .2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

● Por fotocópia integral do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura
e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

● Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante,

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

● Fotocópia do Balanço dc Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a.1.4) 0 balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar
assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor

mínimo igual a I (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVELA LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL		SG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE	LC =

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de
cálculos juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito
de efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos cm apreço, o memorial de
cálculo correspondente.

a.4) As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o

Balanço Patrimonial no formato ECD/SPED, ou que atendam ao disposto no

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa
n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021.

b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes,
quando não vier expresso o prazo de validade,

b.l) A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo em
que tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certiflque-se que a empresa está
apta, econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração do licitante, na forma do ANEXO V, de que não possui, em seu quadro de
pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos cm qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a
partir dos 14 (quatorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição
Federal de 1988.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL
poderá ser efetuada ano dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que
será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidadefiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do
certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do
licitante, na língua portuguesa,devidamentedatadae assinada pelo representante legal, e deverá
conter:

Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado
em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as
despesas necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

PlanilhaOrçamentária,de acordo as planilhasconstantesdo Projeto Básico - ANEXO
I do Edital, com preços unitários, parciais e totais;

Cronograma Físico-Fínanceiro, de acordo com cronograma constante do Projeto
Básico - ANEXO I do Edital;

O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento
da Ordem de Serviços.

Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993;

Composiçãodc BDI, conformemodeloapresentadono Anexo IX, ou modelo próprio
desde que contenha todas as informações solicitadas.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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f.l) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço,
deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente
detalhada sua composiçüo.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDl com base em fórmula sugerida
no Anexo IX, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos
impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro,

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento
Analítico da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos.

Apresentar, discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados.
Poderá ser utilizado o modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio, desde que
contenha todas as informações solicitadas,

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo X ou modelo
próprio desde que contenhatodas as informaçõessolicitadas,

h.i) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante,

i) Curva ABC de insumos e de serviços,

i) Na composição do BDl. percentual de ISS compatível com a legislação tributária
do município de Cantanhede. observando a forma dc definição da base de cálculo do

tributo prevista na legislação municipal c, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS,
que será um ncrccntual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no

art. 8°, inciso II. da Lei Comniementar n° 116/2003 c o limite mínimo de 2% fixado

nclo art. 88 do Ato das Disnosicão Constitucionais Transitórias. (Acórdão n°
2622/2013 - TCU - PIcnáriol.

kl As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS
c COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais

comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDl

correspondem á media dos ncrccntuais efetivos recolhidos em virtude do direito dc

compensação dos critérios previstos no art. 3° das Lei n.s. 10.637/2002 e 10.833/2003,
dc forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam

os benefícios tributários nela legislação tributária. /Acórdão n" 2622/2013 - TCU -

Plenáríol.

h As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais dc

ISS. PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com

as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei

Comniementar n" 123/2006. bem como que a composição de encargos sociais não

inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas dc

recolhimento (Scsi. Senai. Sehrac etc.), conforme disnõc o art. 13. S3** da referida Lei

Complementar. {Acórdão n° 2622/2013 - TCU - Plenário).

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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5.3.I.2. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”, “f’ c “g” c “h”, serão assinados pelo
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea “b” do
presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em
algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-
se por base os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os
preços unitários propostos pela licitante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade,
principalmente em relação a preços unitários.

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como;

a) Rasura; palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do
texto da proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para
assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais
despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas
e fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a
legislação em vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativose dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção
incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade
requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante
deve elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de
obra que entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação
técnica. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em
função das composições apresentadas pela contratante.

www.cantanhede.ma.gov.br
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5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Cantanhede podcá solicitar
às licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar
ou recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser
expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante
nos documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores
ao indieado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6. DO JULGAMENTO

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1, contendo os documentos de
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela
Comissão Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a
documentação das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que
apresentaramos documentosna forma indicadaneste edital e inabilitadas as que não atenderam
a essas exigências,

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem
prejuízo de outras penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal c trabalhista da microempresa
ou empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentosprevistos no Art. 43, § 1 ° da Lei
Complementam®. 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor
recurso, o que constará em ata, procedendo-sc à abertura do envelope n.° 02 das concorrentes
habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão

suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e
comunicará,por escrito, com antecedênciamínimade 48 horas, às licitantes habilitadas, a data,
hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e
rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e
responsabilidadeda ComissãoPermanentede Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação,
serão destruídos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas

www.cantanhede.ma.gov.br
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escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da
Lei Federal n° 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para
manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem

integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha
orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha
orçamentária da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, constante no Anexo 1 deste Edital.

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da
Composição de Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá
0 primeiro; ocorrendo divergênciaentre os valores numéricos e os por extenso predominarão
os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total
do serviço e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a
aditivos, de preços por divergências das quantidadesconstantes na planilha da sua proposta com
as dimensões, cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as
especificações dos materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o
direito de preferênciaprevisto no art. 3°, § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate,
será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n° 123/06, assim considerado quando as propostas
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores

ate 10% (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito
de preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso I da Lei
Complementam® 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.7.I. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.® 8.666/93;

a) Não atendam as exigências deste edital;

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

c) Apresentarempreços unitários superioresaos constantesna planilha orçamentária constante
do Anexo I do Presente Edital;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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6.2.1.1. 0 ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta,
no prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for

inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida,
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no
§ 1° do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o
valor da correspondente proposta.

6.2.7.S. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fíxar o prazo de 08 (oito) dias
úteis para apresentação, pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas
escoimadas das causas de inabilitação ou desclassificação.

6.2.7.Ó. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento;

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das
condições exigidas neste Edital;

6.2.7.S. Colocar-se-âo à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de
apuraçãoe classificaçãoelaboradossegundo a ordem crescente de preço global;

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1" do art.
109 da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação
adjudicar o objeto da licitação global ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade
Superior do Município de Cantanhede, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à
homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Cantanhede, poderá revogar a licitação
por razões dc interesse público, devendo anulá-la, de oficio ou por provocação de terceiros,
quando o motivo assim justificar.

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da
Ata, nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com
o objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de
Cantanhede, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da intimação do ato.

8.2.0 recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação,
nos termos da minuta do contrato constante do Anexo VIII deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para
assinar o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito
pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido
no item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a
nulidade da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso cm que a Prefeitura
Municipal de Cantanhede convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes,
mantidas as colações da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.

9,4. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão
e de entrega, poderão ser prorrogados,em conformidadee desde que atendidos os requisitos
dispostos no art. 57 da Lei n° 8.666/93.

9.5. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório
do alegado pela Contratada.

9.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contraio.

9.7. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.8. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitem 5.3.1, letra “d” do
presente Edital, contadosa partir do recebimentoda Ordem de Serviços.
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9.9. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através de equipe composta de engenheiros,
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, para acompanhar a realização dos serviços.

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela
Administração, para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos,
além das estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.5. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar
as providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus
anexos.

11. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor,para crédito na conta corrente por ele indicada,em moeda corrente nacional, em até
30 (trinta)dias, contados da data da entrada no protocolodesta Prefeitura da Nota Fiscal emitida
com base na medição previamenteaprovadapela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, sendo considerado o
início da contagemdo prazo a data de recebimentoda ordem de serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base

no cronograina aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo VII), e das certidões
negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto
um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Cantanhede por meio do
setor competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo
desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para
juntadaaos autos da sua NotaFiscal cm duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal
de Finanças,para que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição do serviço, deverão
ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório do serviço objeto
desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do
Certificado de Regularidade Junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
Certidões Estaduais e Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros
descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma íTsico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
1 = (TX/100) l = (6/100) 1 = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima,
quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão
concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da
presente licitação.

12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

12.1. A incxecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a

aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o
contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicadaa sanção de advertêncianas seguintes condições;

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas conlratualmente, e
nas situações que ameacem a qualidadedos serviços,ou a integridade patrimonial ou humana,
desde que não caiba a aplicaçãode sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba
a aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o
que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma fisico financeiro apresentado e
aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexccução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexccução total, a multa
aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso
injustificadona execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco
centésimos por cento) por dia de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexccução parcial do objeto quando:

12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexccução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para
início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30
(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser
considerada inexccução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e
no contrato.

www.cantanhede.ma.gov.br
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12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela I,

as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO GRAU

DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por 01
ocorrência.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.		

012

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 		
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.		
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.			
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.	
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes

013

014

025

026

027

038

039

0310

03II
- por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições - por ocorrência.	
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por

0312

0413

ocorrência.

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizaras dependênciasda CONTRATANTEpara fins diversosdo objeto
do contrato - por ocorrência.	
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico,
lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.	

0414

0515

0516

0617

www.cantanhede.ma.gov.br
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TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,00

R$ 400,002

R$ 500,003

R$ 1.000,004

R$ 3.000,005

R$ 5.000,006

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este
limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de
Cantanhcde/MA, de que trata o inciso 111, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do
objeto, conformeprevistono item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8,666/93, poderá ser aplicada, dentre outros
casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações
de que seus empregados tenham tido conhecimentoem razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.
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12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação
ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com a de multa.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão à Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM,
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança
judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória
e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ÓRGÃO: 25 Fundo Man. Desenv. da Educação - FUNDEE

UNIDADE GESTORA: 25 01 Fundo Man. Desenv. da Educação - FUNDEE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0011 0.111 Construção, reforma, ampliação de escolas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações

14. DA VISTORIA

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada os serviços
objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo
tal vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em
companhia de scrvidor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAES TRUTURA da
Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Cantanhede coloca-se à disposição para agendamento de visitas
ao local dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado à SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA, das 08 às 14 horas (horário de Brasília).

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação
nesta licitaçãojá indica que os participantesconhecemtodas as condições locais para execução
dos serviços e estão de acordo com todas as condiçõesestabelecidas no edital, razão pela qual,
os licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades
existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de
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eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta
licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da
garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do
contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § T, da Lei n°
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução cm dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à
garantia deverá ser efetuado em conta corrente. Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão na 4573-X, AGÊNCIA:
CANTANHEDE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim
como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do
contrato,

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias
úteis contados da data cm que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de
ser descontada na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,

1734-5, PREF MUN
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mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência dc
sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até
15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja
inconformidadessignificativasquanto às especificações.

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir
do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade
civil pela solideze segurançados serviços,nem da ético-profissional, pela perfeita execução do
contrato.

17. SUBCONTRATAÇÕES

17.1. Será permitida a subcontratação de partes dos serviços, mediante prévia autorização
expressa da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA,pelo representante legal da contratada,na qual constará a descrição dos
serviços a serem subcontratados,bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que
deverácomprovarno mínimo a sua regularidadefiscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados,
leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes,pertinentesà matériaobjeto da contratação,cabendo-lhe a responsabilidade pelas
consequênciasde qualquertransgressãode seus prepostosou convenentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na datada licitação, a sessão pública será realizada
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.
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18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente,
decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição
de prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim
como verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias
consecutivos, salvo disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato
comprovação de vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho
através de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Editai serão resolvidos pela Comissão, com a
aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Cantanhede poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Será de 60 (sessenta) dias a validade das certidões apresentadas quanto não contar sua
validade em seu conteúdo.

18.11. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos,
se encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no
preâmbulo, em dias úteis, no horário das OShOOmin às HhOOmin.

18.12. Os interessadosque obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de
Cantanhede, localizada na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro - Cantanhede/MA, em dias de
expediente, no horário das OShOOmin às 14h00min.

18.13. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico eAnexo I

Especificações;

Anexo II - Carta de credenciamento;

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Anexo IV - Modelo Carta Fiança;

Anexo V - Declaração de cumprimento do Art. 1°, XXXlll, da CF/88;
www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Anexo VI - Modelo de proposta;

Anexo VII - Modelo de solicitação de pagamento;

Anexo VIII - Minuta do Contrato;

Anexo IX - Modelo de Composição do BDI;

Anexo X - Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XI - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XII - Termo de Recebimento Definitivo.

de 2022.

E^ítfió Rodrigues Xavier Neto
Pr/sidente da Comissão de Licitação

Ras'^nsável pela elaboração do edital

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONCORRÊNCIA N“ 002/2022
ANEXO I

PROJETO BÁSICO
OBJETO

A Conlratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma escola na Zona Rural do
^ Município de Cantanhede/MA.	

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

O prazo de vigência do contraio deverá ser de 06 (seis) meses.	

B

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
Valor Estimado Total: RS 258.800,79 (duzentos e cinquenta e oito mil, oitocentos reais c setenta e

nove centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico - ANEXO 1 do
presente Edital.
EMPREITADA:

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:

C

( ) Preço Unitário
( ) Por Lote

( X ) Preço Global
(X ) Global

LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Cantanhede/MA.

D

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO

Prefeitura Municipal de Cantanhede
E

UNIDADE KISCALIZADORA

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, - localizada na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro -
Cantanhede/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL ou solicitado através do e-mail
CDl@cantanhedc.ma.üov.br.

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma fisico-financeiro, Projeto Básico e
Especificações,	

F

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
G Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Cantanhede, por equipe composta de engenheiro(s), e/ou

arquitcto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos serviços.

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM

1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo contratante
para a contratação;

2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais descritivos,
especificações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronograma fisico-financeiro, lista de composição do BDI, lista de
composição dos Encargos Sociais.	

H

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONCORRÊNCIA N" 002/2022

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma
escola na Zona Rural do Município de Cantanhede/MA.

Vaior Estimado Total: R$ 258.800,79 (duzentos e cinquenta e oito mil, oitocentos
reais e setenta e nove centavos).

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

OBRA: CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL
ZONA RURAL - CONSTRUÇÃO DA ESCOLA M.

NIZIEL SALGADO DOS SANTOS
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Dados da Obra

Objeto/ obra Obra: Construção de Escola Municipal - Zona Rural

Povoado BarreiraLocal/ implantação

Propon en te/proprietário Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

Data/ Referência Novembro/2022

Finalidade: O presente Memorial Descritivo tem por finalidade estabelecer os

serviços, fixando os métodos construtivos a serem empregados na execução da

presente obra de acordo com o projeto anexo, Construção da Construção da Escola

M. João batista abreu Cardoso.

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE

ITEM NOME DA ESCOLA LOCALIDADE

Construção da Escola MNiziel Salgado dos
Santos

Povoado Barreira1
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iMEMORlAL DESCRITIVO

EXECUÇÃO DA OBRA

A execução dos serviços ficará a cargo das empresas contratadas/empreiteiras, após os

processos Heitatórios, que deverão providenciaras Anotações de Responsabilidade Técnica

das Obras junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA local, e atender

as especificações deste memorial e dos contratos de prestação dos serviços que serão

celebrados entre as Empreiteiras e o Ente Federado (contratante). Para a execução dos

serviços serão necessários ainda os procedimentos normais de regularização do Responsável

Técnico da Empreiteira,junto ao contratante, com relação ao comando da obra (residência),

diário de obra, licenças e alvarás.

NORMAS GERAIS

Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão c interpretação dos

Projetos de Arquitetura e Planilha Orçamentária. Os demais Projetos Complementares

deverão ser elaborados e providenciados pelo ente federado, Prefeitura Municipal de

Cantanhede, e deverão ser obrigatoriamente parte integrante do Contrato da Obra.

Caso haja dúvidas de interpretação sobre as peças que compõem o Projeto de Arquitetura, elas

deverão ser dirimidas antes do início da obra cora o setor de Engenharia da Prefeitura

Municipal de Cantanhede, que ficará responsável pela fiscalização dos serviços. Para eventual

necessidade nas alterações de materiais e (ou) serviços propostos, tanto pelo ente federado

como pela Empreiteira, deverão ser previamente apreciados pela Divisão de Engenharia do

Município, que poderá exigir informações complementares, testes ou análise para embasar

Parecer Técnico final à sugestão alternativa apresentada.

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado pela ABNT, devendo ser

rubricadas pelo profissional Responsável Técnico da Empresa Contratada.

São obrigações da Empreiteira e do seu Responsável Técnico:

4
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● Obediência às Normas da ABNT c das Normas Regulamentadoras do Ministério do

Trabalho e Emprego.

● Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra,

objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao convenente,

decorrentes de negligência, imperícia ou omissão.

Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a serem

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra.

● Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e inconsistências no

projeto, comunicar ao ente federado (contratante), que por sua vez comunicará os fatos à

Divisão de Engenharia do Município, para que as devidas providencias sejam tomadas.

● Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, evitando

interrupções por embargos.

● Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva,

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que porventura venham a

ocorrer nela.

● Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro.

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e

CREA local.

● Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato de Empreitada

por Preço Global.

● Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da Empreiteira o

fornecimento dc todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e tudo o mais que se

fizer necessário para o bom andamento e execução de todos os serviços previstos.

FISCALIZAÇÃO

A Fiscalização dos serviços será feita pelo ente federado, por meio do seu Responsável

Técnico e preposto, portanto, em qualquer ocasião, a Empreiteira deverá submeter-se ao que

for determinado pelo fiscal.

A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um profissional

devidamente habilitado e residente, que a representará integralmente em todos os atos, dc

modo que todas as comunicações dirigidas pelo ente federado (contratante) ao preposto da

5
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Empresa executora terão eficácia plena c total, e serão consideradas como feitas ao próprio

empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo seu preposto será considerada como

tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional devidamente habilitado, preposto

da Empresa executora, deverá estar registrado no CREA local, como Responsável Técnico

pela Obra que será edificada.

Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam

refeitos, quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com

a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira

responsabilidade da Empreiteira.

A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade da

Empreiteira perante a legislação vigente.

Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado do projeto de

arquitetura e dos projetos complementares, as especificações, orçamentos, cronogramas e

demais elementos técnicos pertinentes à edificação, que tenham sido aprovados pela Divisão

de Engenharia do Município, bem como o Diário de Obra, que será o meio de comunicação

entre o Ente Federado (Contratante) e a Empreiteira, no que se refere ao bom andamento da

obra,

htATERIAIS E MAO PE OBRA

As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os padrões

da Associação Brasileira de Nonnas Técnicas referentes aos materiais já normalizados, a mão

de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosaraente exigidos.

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização exigir análise em

instituto oficial, correndo as despesas por conta da Empreiteira.

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras, de

propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não recebidas

defmitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira.

6
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INSTALAÇÕES DA OBRA

Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas correspondentes às

instalaçõesprovisóriasda obra, compreendendoo aparelhamento,mão de obra, maquinaria e

ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais como: barracão; andaimes,

tapumes, instalações de sanitários, de luz e telefone, de água etc.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SERVIÇOS PRELIMINARES:

Placa de Obra;

Será fixada 01 (uma) placa PADRÃO de obra, de forma legível e de fácil visualização com os

dizeres fornecidos pelo Setor de Engenharia do órgão municipal, com dimensões 2,00x3,00m.

A obra deverá ser executada e vistoriada por profissional habilitado pelo CREA-MA.

Limpeza manual:

A completa limpeza do terreno será efetuada dentro da mais perfeita técnica, tomados os

devidos cuidados de forma a se evitarem danos a terceiros.

O serviço dc roçado e destocamento será executado de modo a não deixar raízes ou tocos de

árvores que possam acarretar prejuízos aos trabalhos ou a obra. Estes serviços serão efetuados

de forma manual, conforme a necessidade.

Toda a matéria vegetal resultante do roçado e deslocamento bem como entulho de qualquer

natureza será removido do canteiro de obras.

Limpeza Manual/ Carga e Transporte:

Designação: Raspagem, desmatamento e limpeza do terreno, permitindo a obtenção de um

retrato fiel de todos os acidentes do terreno para início de construção.

7
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obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI)-Recomendações: Uso

Procedimentos de Execução: Deverá ser feita a capinagem da vegetação, roçagem com foice

das pequenas árvores. O material excedente deverá ser juntado, removido e queimado
em um

canto do lote.

Abrigo provisório para alojamento e depósito de materiais e ferramentas:
Consideram-se mão-de-obra e material para execução do abrigo, sendo o piso em concreto

simples, virado em obra com betoneira. Fechamentos, janelas e portas em chapa compensada,
telhado com telhas de fibrocimento sendo suportadas por estrutura de madeira. Medindo 3,00

x2,00m.

nEMOLICÃQ E RETIRADAS:

Demolição de alvenaria:

Descrição: Execução da demolição de alvenarias de tijolos furados conforme projeto
arquitetônico.

Recomendações: Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos

operários, aos transeuntes e observadas as prescrições da Norma Regulamentadora NR 18 -
Condições de Trabalho na Indústria da Construção (MTb). Uso de mão-de-obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Procedimentos para Execução: Demolir as alvenarias apontadas no projeto, no horário
administração do Fórum e a fiscalização, carregar.

aos

adequado conforme combinado com

transportar e descarregar o entulho em local apropriado e licenciado ambientalmentc para esta
volumosos devem ser removidos mediante o emprego deatividade. Objetos pesados ou

dispositivos mecânicos, ficando proibido o lançamento em queda livre de qualquer material.

Retiradas de portas e janelas:

Descrição: Retirada de portas, janelas e batentes, com ou sem reaproveitamento.
cra condições de reaproveitamento.Recomendações: As portas c janelas que estiverem

deverão ser armazenadas ein local apropriado. A retirada dos batentes deverá ser feita

cuidadosamente de modo a evitar danos na parede onde estão fixados. Uso de mão-de-obra

habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).
8
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Procedimentos para Execução: Inicialmente, as portas e janelas deverão ser soltas das

dobradiças. Em seguida, retirar os batentes ou aduelas, desparafusando-os quando tarugados,

ou utilizando-se ponteiros quando forem chumbados nas laterais do vão.

Retiradas:

Descrição: Remoção de Metais Sanitários, lavatórios, vaso sanitário, existentes, conforme

indicação em projeto.

Recomendações: Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos

operários, aos transeuntes e observadas às prescrições da Norma Regulamentadora NR 18 -

Condições de Trabalho na Indústria da Construção. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso

obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Procedimentos para execução: Remoção de Metais Sanitários, lavatórios, vaso sanitário

utilizando ferramentas adequadas.

Coleta e carga:

Todo material demolido deverá ser transportado de forma manual.

FUNDAÇÃO;

Conforme NBR 6122/96 a fundação, será executada em concreto armado, com resistência:

fck=25MPa para os blocos e para vigas baldramcs. Para a execução da fundação, além das

especificações constantes no projeto básico, devem-se obedecer às seguintes especificações:

● Regularização e Compactação do fundo de valas com soquete;

● Fôrmas: comum com gravatas obedecendo a um espaçamento máximo de 40 cm.

Escavação:

Escavação Mecanizada das valas para sapatas e baldrames de acordo com as medidas cm

projeto.

Sapatas e Blocos:

O bloco armado, executado em concreto com no mínimo de Fck 30 MPA, com dimensões

conforme projeto. A annadura em aço CA-50 com barras de 6 8 arm.

9
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lialdrames:

As vigas baldraracs serão executadas em concreto armado com Fck 30 MPA, com dimensões
de em projeto. A armadura em aço CA-50 com estribos 0 4,2 mm e barras de 0 8,0 mm. A
forma do baldrame será de tábua de madeira branca com reaproveitamento até 04 (quatro)

vezes.

Impermeabilização:

Todas as vigas da fundação deverão ser impermeabilizadas através de uma pmtura, com no
mínimo duas demãos, com tinta à base de material betuminoso, aplicado a frio. Somente será

iniciado o assentamento dos tijolos das paredes, após a perfeita e total secagem dos elementos

impermeabiUzantes.

ALVENARIA:

Será executada de acordo com a norma - NBR 15270-1, toda em tijolos cerâmicos (9x14x19)

Os tijolos deverão ser de boa qualidade, sem empenos, defeitos, diferenças de medidas e
bem recozidos, seu assentamento deverá ser feito com argamassa de cimento e areia. As

paredes deverão obedecer às dimensões dos desenhos e detalhes, e as fiadas deverão ser
galgadas por igual, alinhadas, aprumadas e niveladas, com junta de no

espessura.

Toda a tubulação será embutida nas paredes e deverão ser envolvidas no seu perímetro

argamassa de cimento e areia no traço 1:3.

Para melhor aderência da alvenaria de tijolos com as superfícies de concreto deverão ser

chapiscadas as faces inferiores (fundo de vigas e vergas), com argamassa de cimento e areia

grossa, no traço 1:3.

Os vãos das portas e janelas terão vergas de concreto armado, nas dimensões de (10x10) cm,

armada com 2 ferros 14”, apoiada diretamente na alvenaria. O comprimento dos apoios não

deverá ser inferior a 1/3 do vão, não podendo ser inferior a 20 cm a cada lado.

ESTRUTURA:

Conforme NBR 6118/2003 a estrumra será executada em concreto armado com resistência;

fck= 25MPa, aço CA-50, fonnas apropriadas de madeira, executadas rigorosamente e

conforme projeto básico estrutural.

Pilares:

Os pilares serão de concreto armado com Fck 25 Mpa. A armadura em aço CA-50 com

estribos 0 4,2 mm e barras de 0 10,0 mm. Sendo as dimensões de 0,20 x 0,15 m, o

m.

máximo l,5cm de

, com
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cobrimento da annadura deverá ser de 3,0 era. As formas serão de tábua de madeira resinada

com reaproveitamento máximo dc 06 (seis) vezes.

Vigas de ligação:

Em todas as ligações dos pilares será executada vigas de amarração em concreto armado com

mínimo de Fck 20 Mpa. A armadura em aço CA-50 com estribos 0 4,2 mm e barras de 9

10,0 mm. Sendo as dimensões de 0,30 x 0,15 m e cobrimento de 3,0 cm. Formas de tábuas em

madeira resinada com reaproveitamento de no máximo 06 (seis) vezes; para o escoramento

utilizar madeiramento de eucalipto.

COBERTURA:

Laje de cobertura:

Será executada a laje de cobertura, sendo laje pré-fabricada - vigotes e alvenaria de

preenchimento, dc espessura = 08 cm, capeamento 03 cm em concreto armado com mínimo

de Fck 20 Mpa. A armadura em tela de aço CA-60 0 5 mm. Escoramento utilizar

madeiramento de eucalipto.

Telha cerâmica:

Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo colonial, de primeira qualidade. Emboçamento

cora argamassa 1:2:9 (cimento, cal e areia).

INSTALAÇÃO inURÁULICA, LOUÇAS E METAIS:

Toda rede hidráulica da edificação, bem como a rede de esgotamento sanitário e rede de

drenagem pluvial deverá atender a NBR 5626, NBR 8160 e NBR 10844 respectivamente. As

instalações hidráulicas, de esgoto e água pluvial obedecerão às especificações contidas na

planilha, bem como às normas. Lavatório e vasos sifonados em louça branca, válvula de

descarga, torneira cromada de mesa para lavatório, ralo sifonado, Bomba centrífuga

monofásica 0,5 CV ou 0,49 HP 6 a 20 m.

11
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ESGOTO:

Todos os serviços de instalações Sanitárias/Esgoto deverão ser executados em caráter de

manutenção. A execução das instalações deverá seguir as exigências das normas da ABNT

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e Legislação Municipal. As normas e códigos

aqui mencionados deverão ser aplicados, em sua última edição, ao fornecimento de materiais,

instalações, testes de desempenho e aceitação por parte da contratante ou seu representante

legal. Em caso de divergências entre as normas, deverá ser aplicado o procedimento mais

rigoroso. Deverá obedecer às normas ABNT - NBR: NBR-5984, NBR-8160, NBR-5680,

NBR-9814.

INSTALAÇÃO ELÉTRICA:

A CONTRATADA deverá fornecer c instalar toda a rede elétrica, incluindo fiação, tomadas,

interruptores, caixas de passagens, espelhos, eletrodutos, disjuntores, caixa de

distribuição, supoiles para iluminação e lâmpadas, deixando-os em perfeitas condições de

funcionamento. As instalações elétricas deverão ser executadas de acordo com as

especificações técnicas de projeto elétrico, observando todas as prescrições para materiais e

execução, conforme normas específicas da ABNT e da concessionária local

(EQUATORIAL).

Do quadro geral, localização no padrão de entrada de energia, partirão os alimentadores de

energia, que serão era cabos unipolares isolados para 0,6/l,0KV, marca Sintenax ou

equivalentes. Estes irão alimentar os quadros dc distribuição de cada obra, responsáveis pela

distribuição de energia nos ambientes, destinados a alimentar todos os circuitos como

tomadas, iluminação e aparelhos de ar condicionado. Qualquer prescrição que não esteja

contida neste memorial e/ou no projeto elétrico, deverá ser consultada a FISCALIZAÇÃO

e/ou Equipe Técnica da Prefeitura Municipal (CONTRATANTE).

CABEAMENTO E QUADROS:

Tubulação em eletroduto corrugado flexível, e fiação em fios e cabos dc cobre, com

isolamento anti-charaa, com fio terra para todas as tomadas das áreas conforme normas da

ABNT. Pontos de luz e energia era caixas de PVC 4x2 ou 4x4 para interruptores, telefonia,

interfone e tomadas c se.xtavadas para lajes. Tomadas e interruptores, linha básica padrão, na

cor a definir. Quadro central de distribuição de energia em chapa metálica anti-chama. Haste

de aterramento. Quadro de medição c Disjuntor. As fiações com bitola 0 2,5 arm^ e 4 mm’.

Para instalações dos ambientes e também ar-condicionado. Todos os equipamentos

12
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devidamente instalados e funcionais, conforme projeto arquitetônico, memorial quantitativo c

planilha orçamentária.

REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO:

Os rebocos serão executados com argamassa de cimento, cal e areia peneirada, com traço de

1:2:8 c ter espessura máxima de: - interno 20mm e - externo 25mm. A execução do reboco

será iniciada após 48 horas do lançamento do cmboço, com a superfície limpa c molhada com

broxa. Antes de ser iniciado o reboco, dever-se-á verificar se os marcos, batentes e peitoris já

encontram perfeitamente colocados. Os rebocos regularizados e desempenados, à régua e

desempenadeira, deverão apresentar aspecto uniforme, com paramentos perfeitamente planos,

não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade na superfície. O acabamento final

deverá ser executado com desempenadeira revestida com feltro, camurça ou borracha macia.

Quando houverpossibilidadede chuvas, a aplicaçãodo reboco externo não será iniciada ou,

caso já 0 tenha sido, será interrompida. Na eventualidade da ocorrência de temperaturas

elevadas, os rebocos externos executados em uma jornada de trabalho terão as suas

superfícies molhadas ao término dos trabalhos.

se

Revestimento com Cerâmica:

A CONTRADA deverá fornecer e assentar revestimentos cerâmicos, com dimensões mínimas

de 33x45cm ou 45x45cm, cor a serem definidas pela Equipe Técnica da

Prefeitura (CONTRATANTE) e nos locais dispostos no projeto arquitetônico e orçamento. A

argamassacolantepara fixação deverá ser tipo ACH, de primeira qualidade e sua dosagem e

preparos executados conforme a especificação do fabricante.

A aplicação da argamassa colante deverá ser feita com desempeno dentado metálico 8,0mm, a

mesma deverá ser aplicada no emboço de baixo para cima, fonnando sulcos verticais na

alvenaria, no caso das peças cerâmicas serem maior que 30x30cm, a argamassa colante além

de ser aplicada apenas na alvenaria, também deverá aplicada de forma circular na peça

cerâmica antes da aplicação da mesma. É obrigatório o uso de martelo de borracha no auxilio

do assentamento para evitar a danificação das peças cerâmicas. Antes da aplicação da

argamassa colante não será necessária a umidificação da parede (emboço), salvo condições

especiais, como exposição ao sol e/ou vento devendo era tais condições ser consultada à

13
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FISCALIZAÇAO.

Os revestimentos deverão ser assentados de baixo para cima sendo que o controle dos prumos

vertical e horizontal deverá ser feito com o auxilio de réguas de alumínio e fios de nylon.

Deverá ser observada irgorosamente a uniformizaçãoda aplicação dos azulejos nas paredes de

dependência. Os azulejos deverão ter juntas a prumo não superiores a 3mm,

utilizando espaçadores de plásticos. Os azulejos quando cortados deverão ter suas bordas

acabadas além de não apresentarem rachaduras ou emendas.

Todos os arremates de arestas vivas (incluindo-se peitoris e requadros de janelas) deverão ser

obrigatoriamente executados de modo a não deixar a face lateral da cerâmica aparente. O

rojuDtaraento deverá scr feito com argamassa pré-fabricada tipo flexível, como no mínimo

12h após 0 assentamento, removendo logo em seguida o excesso através de uma esponja

molhada e um pano seco e limpo.

uma mesma

Não podendo ser utilizadas borrachas e “chinelos”. A cor da argamassa para rejuntamento dos

azulejos deverá ser definida pela Equipe Técnica da Prefeitura (CONTRATANTE), sendo

obrigatoriamente de primeira qualidade, sua dosagem e preparo executados conforme a

especificação do fabricante.

PISO:

Será executado um piso de concreto moldado in loco com espessura de 6 cm.

Piso cimentado com traço 1:3 (cimento e areia) acabamento liso com espessura de 3 cm.

ABNTNBR 14931.

Contrapiso:
Sobre o solo devidamente compactado e um lastro de brita de 3cm, a CONTRADA deverá ser

executar um contrapiso em concreto, com traço de 1:3 (cimento e areia), espessura de 3cm,

desempenado, reguado, regularizado e sem função estrutural. Para não seja necessária a

execução de uma camada de regularização acima do contrapiso é obrigatória a execução
caimentos e/ou desníveis necessários para o pisodo mesmo em perfeito nível, dando os

quando houver, sendo que este deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇAO.

0^
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Piso Cerâmica:

As cerâmicas deverão ser de boa qualidade, aplicada iníemaraente apenas nas áreas que

precisarem de troca, serão assentadas com argamassa de cimento e areia fina, no traço 1:3,

sendo o rejuntamento em argamassa/pasta de cimento branco e areia fina, no traço 1:2.

ESQUADRIAS:

Janelas:

As esquadrias deverão ser em alumínio com vidro, 2 ou 4 folhas dc vidros e com gradil de

ferro de acordo com o projeto arquitetônico, aplainadas, desempenadas, lixadas e obedecer

rigorosanientc a localÍ2ação, dimensões e as indicações do projeto arquitetônico.

Os Basculantes deverão ser de alumínio e vidro tipo maxim-ar, aplainados, desempenados, e

lixados, obedecendo rigorosamente a localização, dimensões indicadas no projeto

arquitetônico,

Portão em chapa de ferro 3mm, de abrir, de 3,00x2,50, quadro em tubo de ferro galvanizado

dc 2”, chapa de ferro n° 18, inclusive dobradiças e trancas/ferrolho.

Portas:

Nas portas deverão ser instaladas fechaduras com maçaneta e tambor que permitam abrir e

fechar ambos os lados. Serão usadas 3 dobradiças nas portas, com dimensões 2 !4”x 3”.

Deverão ser usadas ferragens de primeira qualidade, de acordo cora o padrão A.B.N.T.

PINTURA:

A CONTRATADA deverá, antes de aplicar a tinta, preparar a superfície tomando-a limpa,

lisa, isenta de graxas, óleos, poeiras, ccras, resinas, sais solúveis e ferrugem, corrigindo-

se a porosidade, quando exagerada. As superfícies de acabamento internas (paredes, tetos e

forros) receberão acabamento em tinta base acrílica ou é as externas acrílica (alvenarias e

beirais dc lajes) em tinta base acrílica. Antes da realização da pintura ou aplicação da textura é

obrigatória a realização de um teste de coloração, utilizando a base com a cor selecionada pela

FISCALIZAÇÃO. Deverá ser preparada uma amostra de cores cora as dimensões mínimas de

0,50x1,OOm no próprio local a que se destina, para aprovação da FISCALIZAÇÃO. Deverão

ser usadas as tintas já preparadas em fábricas, não sendo permitidas composições, salvo se

especificadas pelo projeto ou FISCALIZAÇÃO.

seca,

or
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As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante c aplicadas na proporção

recomendada. As camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de pincéis.

Para a execução de qualquer tipo de pintura as superfícies a serem pintadas serão

cuidadosamente limpas, escovadas e raspadas, de modo a remover sujeiras, poeiras e outras

substâncias

estranhas, serão protegidas quando perfeitaraente secas e lixadas, cada demão de tinta

somente será aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, devendo-se observar

um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, igual cuidado deverá ser tomado entre

demãos de tinta e de massa plástica, observando um intervalo minimo de 48 horas após cada

demão de massa, deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de tinta

cm superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e outras. As

superfícies c peças deverão ser protegidas e isoladas com tiras de papel, pano ou outros

materiais e os salpicos deverão ser removidos, enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se

um removedor adequado, sempre que necessário.

A CONTRATADA deverá fornecer e aplicar pintura na cor branco sobre superfície de

reboco, com no mínimo duas demãos, conforme indicação no projeto. Em todas as superfícies

rebocadas, deverão ser verificadas eventuais trincas ou outras imperfeições visíveis,

aplicando-se enchimento de massa, conforme o caso, e lixando-se levemente as áreas que não

se encontrem bem niveladas c aprumadas. As superfícies deverão estar perfeitamente secas,

sem gordura, lixadas e seladas para receber o acabamento.

MURO

ESCAVAÇÃO:

Deverá ser executada a escavação manual até a cota definida em projeto para que seja

executado os blocos (0,40 x 0,40 x 0,40) m e vigas baldraracs (0,15 x 0,20) m. Deverão ser

tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários e observadas as

prescrições das Normas NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da Construção (MTb).

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO:

Todo a vala deverá ser escavada manualmente obedecendo as dimensões estabelecidas. Parte

do material escavado deverá ser reutilizado para aterro. No fundo das valas deverá ser

aplicado um lastro de concreto para proteger a armadura do contato direto com o solo.

16
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FÔRMAS:

Serão implantadas nas laterais das vigas baldrames obedecendo o alinhamento e prumo

adequados para receber a concretagem.

ARMAÇÃO:

Serão utilizadas armações com 04 ferros de diâmetros 8,00 mm nas vigas baldrames e tela de

amarraçãode mesmo diâmetronos blocos. Os mesmos critériosdeverão ser considerados para

execução das cintas superiores.

CONCRETAGEM:

O concreto deverá ser confeccionado embetoneira nas proporções de 1:1,3:1,7 (cimento, areia

e brita 01), e deverá ser lançado e adensado de modo que não haja segregação dos agregados.

IMPERMEABILIZAÇÃO;

Todas a fundação, após a cura do concreto, deverá ser impermeabilizada com o uso de manta

asfáltica, duas demãos, aplicadas em todas as faces da viga baldrame e blocos.

SUPERESTRUTURA

FÔRMAS:

Serão implantadas nas laterais dos pilares obedecendo o almhamento e prumo adequados para

receber a concretagem.

ARMAÇÃO:

Serão utilizadas armações com 04 ferros (aço CA - 50) de diâmetros 10,00 mm, amarrados

com estribos de aço com diâmetro de 5,00 mm, sendo cada pilar distante a cada 3,00 m, com

30,00 cm de arranquenos blocos de íundação.

CONCRETAGEM:

O concreto deverá ser confeccionado em betoneira nas proporções de 1:1,3:1,7 (cimento, areia

c brita 01), e deverá ser lançado e adensado de modo que não haja segregação dos agregados.

Este deverá obedecerao tempo de cura dc 28 dias.

ALVENARIA: Será executada toda em tijolos cerâmicos (9x14x19) ar. Os tijolos deverão ser

de boa qualidade, sem empenos, defeitos, diferenças de medidas e bem recozidos, seu

assentamento deverá ser feito com argamassa de cimento e areia. As paredes deverão
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obedecer às dimensões dos desenhos e detalhes, e as fiadas deverão ser galgadas por igual,

alinhadas, aprumadas e niveladas, com junta de no máximo l,5cm de espessura.

Toda a tubulação, se existente, será embutida nas paredes e deverão ser envolvidas no seu

perímetro, com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. Para melhor aderência da alvenaria

de tijolos com as superfícies de concreto deverão ser chapiscadas as faces inferiores (fimdo de

vigas e vergas), com argamassa de cimento e areia grossa, no traço 1:3.

REVESTIMENTO DE ALVENARIA:

Reboco Interno e Externo:

Os rebocos serão executados com argamassa de cimento, cal e areia peneirada, com traço de

1:2:8 e ter espessura máxima de; - interno 20rara e - externo 25ram. A execução do reboco

será iniciada após 48 horas do lançamento do emboço, com a superfície limpa e molhada com
broxa. Antes de ser iniciado o reboco, dever-se-á verificar se os marcos, batentes e peitoris já

encontram perfeitamente colocados. Os rebocos regularizados e desempenados, à régua e
com paramentos perfeitamente planos,

se

desempenadeira, deverão apresentar aspecto uniforme,

não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade na superfície. O acabamento final

deverá ser executado com desempenadeira revestida com feltro, camurça ou borracha macia.

Quando houver possibilidade de chuvas, a aplicação do reboco externo não será iniciada ou,
caso já 0 tenha sido, será interrompida. Na eventualidade da ocorrência de temperaturas

elevadas, os rebocos externos executados em uma jornada de trabalho terão as suas

superfícies molhadas ao ténnino dos trabalhos.

SERVIÇOS FINAIS;

A reforma deverá ser entregue com todas as instalações em perfeito estado de funcionamento

telhado sem goteira, pintura sem mancha, azulejo limpos, pisos lavados, ferragens e

quadrias polidas e lubrificadas e limpeza da área onde foi instalado o canteiro, sem resto de
materiais e entulho.

es
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Memória de CáJculo

Itern Detcriçlo Und Qiiant.Mem6r1e de Cálculo

1 SEnViÇOB PR£MIUNAj»Ee

1.1 PUCA 06 oe PA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO. INSTALADA m‘ $.0 ■●Z.OOU.OO

UMPgZA MANUAL OE TERftfiNO COM VÊG£TACA0 flASTtlRA. IWXUWOO RÔÇAGEM E
OUfUAA

1.2 m* 107,07 ● ● LIMPEZA 06 TODO O 6XPUROO VEGETAL EJfTERW

1.3 LIMPEZA MANUAL 00 TEAAENO {C/ RASPAOEM SUPERFICIAL) 107.07! ■●Areado TERRENOm*

EXECUÇÃO DE DEPOSITO EM CANTEIRO OE OBRA EM CHAPA 06 MADEiRA

COMP6N5ADA. NAO INO.U SO MOBiUARiO. AF.M/701 Q
1-4 m* 1$.0 ●■S.ODMXfOOM

1,5 ENGENHEIRO CML DE OflRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 40.0 ■ *0,00x5 DIAS

ugaçAo predial de Agua em murcta 0€ concreto, provisória ou dbfinittva.
1,6 COM FORNECIMENTO K MAT ERIAL INCLUSIVE MURETA E HDRÓMETRO. REDE ON

50MU
UN 1.0 alOO

INSTALAÇAO PROVISORIA DE EN6RGLA ELETR^C^ AERDA TRIFASICA EM POSTE
GALVANIZADO, EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO MEDIDOR

1.7 1.0 *1.00un

DEMOLIÇ&6B E RETIRAOAfl

DEMOUÇÓES

RETROESCAVADElftA SOBRE ROOAS COM CARREGADEIRA. TRAÇAO 4)0, POTÊNCIA
ÜO. 79 KP. CAÇAMBA CARPEO. CAP. MIH. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,20 M3, PESO
OPERACIONAL MÍN, 8.670 KG. PROfUNOIDADE ESCAVAÇAO MAX 4,37 M ●
IDÊPRECIAÇAO. AF.DB2014

RETlRADAfl

2

Í.1

2.1.1 20,0. ● ● PARA OS SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO E LIMPEZA hfECANiZADAH

2,3

2.2.1 CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 8ASCUIANTE m* 32.12 ■■ 107.07X0,30

fundaçAo3

ATERRO MECANIZADO OE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA
OA RETRO: 0.26 LP f POTÊNCIA: 86 KP), LARGURA Alt 0,8 M. PROFUNDIDADE ATE 1.5 M,
COM SOLO AROJLCLARENOSO. AF 0SG015

3.1 m* 21,41 ●●107,07x0,20

LOCACAO CONVENCfO^ OE OBRA. UTHJZANDO GABARITO DE TABU AS CORftiOAS

PONTALETAOAS A CADA 2.00M ● 2 UTTLÍZAÇOEâ, APJ<V201S
- 12.MX2
e.MX2

3.2 M 42,4.

IESCAVAÇAO manual oe VAIA PARA VIQA DALORAME (IwaUiNOO ESCAVAÇAO PARA
COLOCAÇAO de FÔRMAS). AF.0B^17

■ ■ PERlMETRO DA V10A BALDRAME: (3,30 * 12,90 « 8,30 ● 12. BO ● 8.30 * 8.60 '
14,16 ● 2.70 ♦ 3.30) X 0,35 X 0.30

3,3 7.08

ESCAVAÇAO UANU^ papa bloco de COROAMÊNTO ou SAPATA {INCIUWOO
ESCAVAÇAO PARA COLOCAÇ AO OE FORMAS). AF.O^ 17

3.4 1.47 ■ (0.40 X 0.40 X0,4C)X 23

LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APUCADO EM BLOCOS DE COROAM6NTO OU

SAPATAS. B5PÊ5SURA DE 3 CM, AFJI8/2017
O3.$ m* 23,8 xfiTASXO.SS

rr

FABRiCAÇAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORUA PARA VIGA BAL0A4ME. EM
MADEIRA SERRADA. E«25 MU. 4 UTILCAÇOES, AF.0A2017

m* 38.15 ●33.43*4.72

CO
ir>

CONCRETAOEM DE BLOCOS 06 CORCAUENtO E VIGAS BALDRAMÊS. FCK 30 MPA COM
USO D6 SÔMBA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF.OV20I7

IMPERMEABILIZAÇÃO DE AUC6RCE E VIGA BALDRAME COM 1 DEMÃO TINTA ASFAlTíCA
TiPO NEUTROL DA VEDACrT OU SIMILAR. INCLUSIVE ARGAMASSA CMPERMEABILIZAÇAO
>ESP«2CM

3.7 2,06 ●2,73*0.24

O

c38 m* 47.21. ■ ●07,45 X (0.25 ♦ 0.20 ● 0.25)

<
LU

.CORTE E OOaRA DE AÇO CA«1. D<AUETRO DE S.O MM. AF_0&?0233.9 KQ S».0 .DADOS CONSTA EM PROJETO eSTRimnWL

u

CORTE E DOBRA OE AÇO CA 50, OIAMETKO DE 8,3 MM. AP_Oô)20223.10 KG 7fi.O ● DADOS CONSTA EM PRCkJÇTO ESTRUTURAL

; CORTE E DOBRA DE AÇO CA SO. DIAMETRO OE 8.0 MM. AFJK^223.11 22.0 ● DADOS CONSTA £M PROJETO ESTRUTURALKO

, CORTE S DOe RA DE AÇO CA« 50, Dl AMÊTRO OE 10,0 MM. AF_0&20223.12 KG 3,0 ● DADOS CONSTA EM PROJETO ESTRUTURAL

CORTE E DOBRA OE AÇO CA 50, OlAUETRO DE 1Z5 UM. AFJ>V20223.13 KG 2.0 «DADOS CONSTA EM PROJETO ESTRUTURAL

CORTE E DOBRA OS AÇO CA-80. OIAMETRO DS 4.2 MM. UnLZADO EM LAJE. AF.12/20183.14 XG 3.0 ● SAPATAS 3,00

I3.1B CORTE S 0O8RA DE AÇOCA<M. OIAM&TRO QE 10.0 MM. AF.08/2022 KO 95,0 ■ SAPATAS 95.00

ALVENARIA4

ALVENM^ OE VEDAÇA0 DE BLOCOS CERA.UICOS FURADOS NA HORIZONTAL 0£
9X19X29 CM (ESPESSI IRA 9 CM} S ARGAMASSA OB AS S ENTAMENTO COM PREPARO EM
BETON6IRA Ar J1G021

m' 214.0 ●2)4,004.1



CANTANHEDE/MA
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I ESniUTURA |f>ILAR£9, VIGASJ

FLS.M0»ÍT*6EM E DESUOMTAOEM 06 f ÔRM* DE PL»«ES RETANOUIARES E ESTRLfTURM

SIMMAES. PÊ-OIRETTO SWPlfS, EM CH^PA DE MADEIRA COMPENSADA RESIfiADA. 8

iimuiAçOES.Ap oa»2o

6.1 m* <0.0 'is.oxai.se^a.eo RUB.

CONCRETAQEM DE PILARES. FCK ● 2S HPA COM USO OE BALDES EM EOIRCAÇAO
COM SeçAO MEDIA DE PILARES MENOR OU K3UAL A 0,25 M» - LANÇAMENTO,
.ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_1ia015

3.2 m* 7,15; -IJT^e.SÍ

CONORETAOEM 06 VIOAS E LAJES. FCK»20 MPA. PARA IAJE3 PREMOLOAOAS COM

e.S USO OE BOMSA EM EDIFlCAÇAO COM AREA MÊOIA DE LAJES MMOR OUE 20 Uf -
:LANCAMENT0, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AP 1S/2016

m* 2.04 «2.040

, ■ OAOOS CONSTA £M PROJfTO ESTRUT\/RAL

iPOAfí
5.4 : COf^TESDOeftAOE AÇO CA40.0(AM^OC€ 4.2 MM. UTUZAOOSU LAJE. Af.12/2015 : KO 3.0!

. » 0A£C $ CO NSTA EU PfiOJETO EèTWTKJfiAL

'PILAR
5,5 CORTE S OOORA OE AÇO CA-50. OiAMETRO OE S.O MU, AF.05/2022 KO 54.0

● DADOS CONSTA EM PROJETO ESTRimPVSL

● PIAR
5 Q CORTE E DOBRA DE AÇO CA SO. DíAaORO DE 10.0 MM. AF.06/2023 KG »T,0

● DADOS CONBTA EM PROJETO ESTRUTURAL

VIGA rhCUNADA

I
8,7 CORTE E DOBRA OB AÇO CA-ÍO, OlAMETRO DE 5.0 MM, AF^06'?022 KG 85,0'

● DADOS CCmSTA EM RROJFTO ESTRim/RAL

VIGAWCLMAOA
6,e 'CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SO.DbUlETRO DE 8.3 UM. AF.O&2022 KG ».0

■ DADOS CONSTA EM PROJETO ESTRl/TURAL

VIGA INCLINADA6.6 CORTE E DOBRA DE AÇO CA*50. DAMETRO DE 6.0 MM, AF.05'^22 KQ 54.0'

● DADOS CONSTA EM PROJETO ESTmmjRAL

VIGAINCUNAOA

I
MO CORTE E DOBRA OE AÇO CA'». OUMCTRO DE 10.0 MM. AFJH7022 KQ 0.0

■ DADOS CONSTA EM PROJETO ESTRUTURALI
CORTE E DOBRA OÊ AÇO CA50. OIAMETRO DE 12,5 MM. AFjK/20226.11 KG

' ViGA INCUKADA
j

I COBERTURA

LAJE PRÊJ40LOADA UNfCMREC^NAL, BIAPObADA. PARA FORRO. ENCHIMENTO EM

CBRAMtÇA, VKrOTA CONVENCIONAL ALTURA TOTAL DA LAJE ÍENCMlMENTO*CAPA) ●

.(5*3), AF.il/2O20

TEIHAMENTO COM TELHA CERAUiCA CAPA-OANAL TIPO COLONIAL COU ATÉ 2 AGUAS.

'INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF.07/2016

0.1 m* 129.27' ■ «RETIRADO DO PROJETO
I
i

&2 f»P 1 »;2r ■« RETIRADO 00 PROJETO

EM80ÇAMENTO COU ARGAMASSA TRAÇO 1:2:6 (CaUENTO. CAL E AREiA). APj07/2016S3 U 40,7 ● ● RETIRADO DO PROJETO: BEIRIBÍTE * CUMEEIRA

J

CHAPISCO APUCAOO KO TETO. COU OESEMPEKADEIRA DEmADA AR0AMA5SA

INDUSTRIALIZADA COU PREPARO MANUAL Af.OS^lA
6A m* 129.27 «13.90x9.30

MASSA DniCA. para RECEBIACNTO OS PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:6.
.PREPARO MANUAL, APLICADA «AN ÜALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 2CMM, COM

lEKECUÇAO DBTALISCAS. AfJVKíS

instalacAo horauuca louças e metais

I

B.6 m* 129.27 «13.90x9.30f

7

KfT DE ACSSSOPIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROI4ADO. 6 PECAS. B^USO
iFDCAÇAO. AF.Ot/2020

7.1 UN 2.0 ««BANHEIROS

ASSENTO SANITARIO CONVENCIONAL ● FORNECIMENTO EIKSTALACAO. Ap.01/7020 O7.2 UN 2.B ««BANHEIR09

..í5_Tr-
I

LJ
meo PVC, SERI6 normal, escoto preoial. dn ioo um, fornecco e instalado
!EM RAI.VJ. DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANTTARIO. AF.12/2014

7.3 Af.67 ●●paflainstaiaçAohidMulicaM

tubo PVC. SERJE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. ON 40 MM. FORNECIDO E INSTALADO EM
IRALIAL OE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANFARIO. AF 12/2014

7.4 . 24.0 - - PARA INSTALAÇAO MORAULICAM

'TUBO. PVC. SOLOÀVEL. ON 2fMU, INSTALADO EM RAMAL OU SUB.RAMAL DE AGUA -

●FORNECIMENTO E INSTALAÇAO, AF_12«1I4
7.S 24.0 ●●PARA INSTALAÇAO HIDRÁULICAM

TUBO. PVC. SOLDAVEL, DN20UM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB RAAIAL DE AGUA ●
FORNEaMEKTO E INSTALAÇAO. AF_1Z'20I4

7.6 M SO.O. ● ● PARA INSTALAÇAO HIORAmiCA

u

RALO SIFONADO, PVC, ON 100 X 40 UM, JUNTA SOLOAVEL, FORNECIDO E INSTALADO
'EM RAA1AL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ES0070 SANITARIO, AFJ2/2014

t7.7 UN 4.0 ● ■ wcc « otarM

lIAVLTÔRíO louça branca com COLUNA. *44 X 35.8* CM. PADRAO POPULAR. INCLUSO
'SlFAO FLE}dVEL EM PVC. VALVUIA E ENGATE FLEXTiTEL 30CM EM PlASTICO E COM

TORNEIRA CROMACA PADfUO POPULAR > FORNECIMENTO Ç INSTAIAÇAO. AP 01/2020

7A UN 2.0'««wc4I

' TORNEIRA CROMAOA LONGA. D E PAREDE. 1/2*OU 3/4.' PARA PIA 06 COZINHA. PADRÃO :
I POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_C 1/2020

7.9 UN 4,0. ● ● pAIt plD <A cojlrvia

BANCADA OE GR4J,rTO CINZA POLIDO. M 1.50 X 0.«C M, PARA PIA OE C02WHA-

IFORNECIUENTO E INSTALAÇAO. AF.0U2020

●CUBA OE EUSUTIR DE AÇO INOxiOAVEL MÉDIA. INCLUSO VALVUIA TIPO AMERICANA E
:SIFAO TIPO GARRAFA EM METAL CHOMAOO - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF_01/2020

TUBO, FVC. SOLDAVEL. DN 32 MH, INSTALADO EH RESERVAÇAO OE AOUA DE
EDlFICAÇAo OUE POSSUA RESCRVATORIO OE nSRA/FIBROCMEHTO FORNECIMENTO

lE INSTMÁÇAO. AF 08/2016

7.10 UN 2.0 ■ ■ ptra pJa da cexWu

7.Ü UN 1,0< ● ■ para pia da cozinha
1

T.12 M 4.5 ●■eaStatfépua

TB OE REDUÇÃO. PVC. 9OL0ÃVSL. DN 25MM X 20M« INSTALADO EU RAMAL DE

OISTRISUIÇAO DE Agua - FORNECIUENTO S INSTAIACAO. AF_12/2014
3,0' ● - PARA INSTALAÇAO HIDRÁULICA7.13 UN

T£ OE REOUçAO. PVC. SOLDAVEL. DN S2MU X26I4M, INSTALADO EM RAMAL DE

IDISTRIBUIÇAO DE AOUA . FCJLNECIMENTa E INSTALAÇAO. AF.12/2014
1,0. ● - P/WA INSTALAÇAO HIDRAUUCA7.14 UN

t
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/202^
-3,0 ●●pafwinstalaçAoworAw Ã*"®

RUB.

J REGISTRO OE SAVFTA BROTO, lATÀO. ROScAVEU <1/7 - FORSECluS»TTO E

hstalaçAo. AF_0W0J1
7.15: UN

tCAIK^ D AQI^A em POUÈdTSR REFORÇADO COM FIBRA OS VIDRO. eCO LITROS ●
ÍFORNEOMENTO E INSTAIAÇAO.

7A$ UN 1.0 ««I.OOund

;BOUeAC£mRÍPUOA. MOROFASICA. O.S CV ou 0.Í« HP. HM 6 a 20 R o 1.2 a 9.i MS/H -

iFORNECIUS^f70 E IM$TALAÇAO. AP.14í20»
7.17 W 1.01 ■■I.OOuntf)

VASO SAMTAAIO SIFOf^ADO CCMVENCbOKAL PARA PCD SEU FORO FROUTAI. COM

.LOUÇA 0RAMCA SEU ASSENTO. MCLUSO CONJUNTO DE UGAÇAO PARA SACtA

: SANÍTARM AJUSTAVEL ● FORNECMENTO E MSTALAÇAO. AF 01 /?020

<

UN7.1S 2J «2.00

7-19 .PLfXADOR PARA PCO, FtXADO NA PORTA ● FORNECíMENTO E INSTAIAÇAO. AFJJI/2020 UN 2.0, «2.00

ESdOTO

SUMIDOURO PAREDES COM BLOCOS CEftAUfCOS e FUROS S DIMEN&OES INTERNAS

'DE 2.00 X 1.50 X 1.60 M
■ «1,00 unde.1 I

iPOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACK» DIMENSÕES EXTERNAS
ISOXf .IOkVAOM. 1.600 LITROS. REVESTIDA IhJTERNAMENTB COM BARRA LISA. COM
TAMPA EM CONCRETO ARUADO COM ESPESSURA dCU

i

UN 1j>> ■ ■ 1,00 urid62 I

CAIXA OE GORDURA SIUPLE& (CFRACIOAO& Í6L\ RETANGULAR. EM ALVENARIA COM
TWOLOS CERAMKOS MACIÇOS. DIMENSÕES VTTEWtAS ■ 0.2X0.4 M, ALTURA INTERNA «
0,8 M.APja^TOiO

UN ««I.OOund6.5

INSTAL^ÕES ELÉTRICAS

iluuinacAo ETOUADAS

8

6.1

'INTERRUPTOR SIMPLES (2 WODULOSK 10A.Í50V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA ●
FÔRNECíMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2W15

4.01 -4.00UN9.1.1

INTERRUPTOR SUPLES (1 MOOULO} COM 1 TOUAOA DE EMBUTIR 2P»T 10 A.
INCLUINDO SUPORTE 6 PLACA-FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF„12^016

UN 10.0' «10.009.1.2

LAMPADA fluorescente ESPRAL branca 45 W. BASE E27 ■ FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO. AF.02/2020
14.0 ■ 14.00UN9.1.5 I

.LÃMPAOA COA4PACTA FLUORESCENTE DE 20 W. BASE E27 ● FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AFj)2/2020
UN 10.0: --lOUftd6.1.4

i

TOUAOAUÉDIA DE EMBUTIA ri UOCWLOV2P«T 10 A. INaUCNDO SUPORTE E PLACA-
FOANEClUENTO E INSTALAÇÃO. AF J2/2016

18.0; «16.00UN9.1.8

r

! PONTO DE TOUAOA 5P PARA AR CONDICIONADO ATÉ 5000 VA. COM ELETROOUTO DE
9.1,8 PVC RÍGIDO EMBirriDO 0 W, INCLUINDO CONJUNTO ASTOPi»A*220V. INCLUSIVE

ATERRAM6NTO

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR C L4<>OULOã). 2P«T 10 A INCLUINDO SUPORTE E PIACA ●
; FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.1 ViQi B

9.0 ««S.OOpt

UN e.o ««6,009.1.7

9.2 CABEAMENTO E QUADROS

'CASO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2.6 MM*. ANTVCHAKA 460/760 V, PA!ÍA CIRCUITOS ’
TERMINAIS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.12/2015

847,68 «647,68U9.2.1 O

.2 4--
<J O''CABO oe C06RE FL£;GVEL 180LAOO, * !««■. ANItCHAMAASyTM V, PARA CIRCUrTOS

TEPIUINAJS ● FORMBCUAEHTO EINSTALAÇAO. AFJ2/20IS
M 314.87' -SIA.Ht.U

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA EM CKAPA DE AÇO GALVANIZADO, OE
■EMBUTIR. COM BARRAMENTOTHIFASICO, PARA HDISJUVTOHE80IN lOOA.

iFORNEClMEHTO E INSTALAÇAO. AP.IIWD»

UN 1,C|--1,009.2J

OUAORO OE MENÇAO GERAL DE ENERGIA PARA 1 UEDIOOR DE SOBREPOR ●
iFORNEClMENTO E INSTALAÇAO. AF_10í2020

<U CUN 1,6: ● *1,009.2.4

^ S
HASTE 06 ATERRAJ4ENTO 5/4 PARA SPOA - FORN ECrUENTO £ INSTAULÇÃC.
.AFJ2/2017

QíUN S.O ● «3.009^

O

DISJUNTOR MONOPOIÃR TIPO NEMÃ CORRENTE NOMiNAL DE 10 ATÊ 30A-
'FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AFJO/2020

UN 12.0, «*12.00: 9.2.6

10 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS

●CHAPISCO APUCADO EM ALVENARLA9 E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS. COM

' COLHER OE PEDR£1 RO. APCAUAS&A TRAÇO 1G COM PREPARO MANUAL AF.OS/2014
m* 428,8' «214.00x210.1

UASSA 0m>CA. para RECEBlueNTO DE PINTURA OU CERÂMICA. EM ARGAMA&SA

.INDUSTRIALIZADA. PREPARO UECÃNCO. APUCADO COM EQUU>AM£NTO DE MISTURA £

PROJEÇÃO DE 1.6M9/H DE ARGAMASSA EM FACES INTERNAS DE PAREDES.
ESPESSURA DE 10MM, SEM EXECUÇÃO 06 TALISCAS.AF 06/7014

)

!

m* 428.0! «214.00x210.2

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERWS COM PIACASTFO ESMALTADA .

DORA OEDiLiENSOeS 95X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE AREAIAAiCR QUE 5 AP :

*NA ALTURA MTEIRA DAS PAREDES. AF.08/2014

)
67.76 ■ «RETIRADO DO PROJETO (WCS £ COZINHA)m*10.9

1

11 Piao

;£)£CUÇÃO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PlSO DE CONCRETO COM CONCRETO
IMOIDAOO IN LOCO, FETTO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL ESPESSURA 6 CM.
AAT.1ADO.AF 07/2016

26.28 ■■ 45,80x0.80m»1U

:P1$0 CIMENTADO. TRAÇ01:9 (CIMENTO E AftSlA). ACABAMENTO USO. ESPESSURA 3.0
tCH PREPARO MECÂNICO QA ARQAMAS SA. AF.0»2020

M.$4 ●-98,54 IO 84«<no)rn*11.2

IREVESTIMENTO CERÃMiCO PARA PiSO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE
● DIMENSÕES 4 5X4 S CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÂREA MATOR QUE 10 M2.

.AF 08/2014

m* 98,84 --RETIRANDO DO PROJETO11.3 l

\

M 4.0 - -6X0,80SOLEIRA EM ORANTTO. LARGURA 18 CM. ESPESSURA 2.0 CM. AA.0V202011.4
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■ _

ROOAPé C£fULMtCO DE 7CM DE ALTURA COM PtACAS TiPO ESMALTADA EXTRA OE
DtMEN5ÔES49X4»CM,AF 06mU

» PERÍMETRO IKTER/40

M.9Q
11.6 UMU

FLS.i

RUB,12 ESQUADRIAS

12.1 PORTAS

PORTA EM UAOEIRA DE LEI. ALMOPADADA. 0.60 X 2.10 M. INCLUSIVE SATEKTES E
FERRAGENS

12.1.11 6.0 «8.00un

12.2 JANELAS

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS PARA VIDROS. COM VIDROS.

. 12.11 .BATEK^ ACABAMENTO COU ACETATO OÜDRLHANTEEFERRASENS.ExaUSIVE

, AU2AR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E NSTAIAÇAO. Af tl'2018

■ 1.S0X 1.00x6

1X0.X0X2
m* 6.3.

\

6RADIL EM FERRO FCKADO EM VAOS DE JANELAS, FORMADO PCR BARRAS CHATAS DE

'2SX4.8MM.AF.DWfl1fl
8 25 -5.00x1 ,M^2.(XM,63x1.30»4.43iV30tí*3.44r1.301343,16x1.30i2 .W-2.70jtl.3lH1

,00x1,10i?.00^1,60 X 1,10 X 6,00) H (7.80 ♦ 1,40)X 1.60) )

m*112.2

\

1,S ■-1.&0X 1,00 (JtnNaftm orM«. (Ueosinhê)m*12.2.3: PORTA OE ACO DE ENROLAR TIPO ORADE. CHAPA 16

13 PINTURA

13.1 APLICAÇAO E LIXAMENTO de massa lATO EM PARgOES- DUAS OBMÍOS, AF.06^14 . 232,CO' “ ■ Toda» m p4t«d»s

*

APLICACAO manual OE PINTURA COM TIKTA L&TEX ACRiUCA EM PAREDES. OUAS
DEMÃOS. AF0&2DI 4

im* 426.0 - -Tod»! u pétadt»13,2 .

(

APLÍCAÇAO MAMIAL de PimURA COM TIMTA UkTEX ACRlLICA 6MTETO. DUAS

,DgMíOS.AF_06/20U
m* I 129,Zf; ■ ■ RAti^do do1J.5

PINTURA DE ACABAMENTO COM LKAMENTO E APUCAçAO DE U DEUAOS DE ESMALTE
sintEtko bruhante sobre madeira (SÚVMLOU SIMLAR]

e..; ●● 11,7» X2,M(APLJCAÇA0 EM TODAS AS PORTAS)m"13.<

I

PINTURA DE ACABAMENTO COM APUCAÇA0 DE 02 OEMAOS ESLUITE SOBRE
SUPERPiClES METAUCAS ● RI

S.28 ● ■ em to4o* 0» pontoe m«i4ncm13.6

14 DIVERSOS

i

14.1 QUADRO ESCOLAR EM FÔRUICA BRANCA COM MOLDURA m* 3.6 -1.23X3

' ● JdnelA CôdrAá

1 XOiO
fiP 0.6BANCADA EM GRANfTO CmZA ANDORINHA. E-2CU

16 SERVIÇOS FINAIS

107.07' ● ■ TODA A AREA A SER CCNSTRUlOAm*15.1 ' LIMPEZA PIHALDE OBRAS

Welane Patrícia
CRE/Vnfi?fll583194-0

VrELANE PATRicU NUNES 00 NASCfVENTO
ENQ CMl RSCALCREA - MA N.M116634M



) )
B.O.I.

25,0%

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horisfa: 112,90%

Mensallsta; 70,87%

Bancos

SINAPI-10/2022-

Maranhão

SBC -10/2022 - Maranhão

ORSE-OS/2022-Sergipe

SEINFRA-027-Ceará

PREFEITURA DE

MfSa' eúiuí^

OBRA: CONSTRUÇÃO DA E. M. NIZIEL SALGADO DOS SANTOS

Orçamento Sintético

Valor Unit

com BDlí
i Valor Unit' Total Peso (%)Und QuantBanco jOoscrlção

I
Item ; Código i

31.468,62 12,16%SERVIÇOS PREMILINARES1

I

505,92' 632,40 3.794,40PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO. INSTALADA m’ 6 1,47 %ORSE1.1 51

[	 I f

.LIMPEZA MANUAL DE TERRENO COM VEGETAÇÃO RASTEIRA.
INCLUINDO ROÇAGEM E QUEIMA

I

107,071 4.15! 554.62 ; 0.21 %'5.18m*I ORSE12 3

1

l

ÍLIMPEZA MANUAL DO TERRENO {O RASPAGEM SUPERFICIAL) m* 107,07 4,06 5.07 542,84 0,21 %SINAPI1.3 73948/016
I

1

I 1I

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE
ImADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

I

1.198.96j15! 959,17i 17.984,40; 6,95 %1.4 SINAPI93584

\

I

ENGENHEIRO CML DE OBRA PLENO COM ENC/tRGOS

COMPLEMENTARES

I I I40 116,58; 145,72 5.828,80; 2,25%H90778 . SINAPI1.5
I

(

'üGAÇÃO PREDIAL DE ÃGUA EM MURETA DE CONCRETO, PROVISÓRIA
●OU DEFINITIVA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, INCLUSIVE

MURETA E HIDRÓMETRO, REDE ON 50MM

1 588,231 735,28- 735,28 0,28 %UN1.6 6096 ORSE l
1

I

X 3 *0j

® - ^-0
I

1
o

iiNSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA, AEREA, TRIFASICA,
|eM POSTE GALVANIZADO. EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO MEDIDOR

Ol
2028,28 2.028,281 1.622,63 0, ’81.7 9416 ORSE unI

e ^ 5!

ni r ^ g:
0, 13 ^ G»

K >'●>.3

I

Welad^^trícia
CREA nom583494-0

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

DEMOLIÇÕES

740,042

600,002.1

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X2. POTÊNCIA LÍQ. 79 HP. CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPEFtACiONAL m!N. 6.570 KG. ]
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÃX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 :

I

20 24.00- 30,00 600,00 0,: 3H2.1.1 88859 SINAPI



)>
2.2 RETIRADAS 140,04 0,05%

I

C0708 i SEINFRA .CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE2.2.1 4,36'm’ 32,12' 3,49 0,05%'140,04

FUNDAÇÃO

]ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M’ / POTÊNCIA; 88 HP),
'largura até 0,8 M. PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO ARGILO-

'aRENOSO. AF_05(2016
IlÒcÀCAÒ CONVENCIONAL DE OB^ UTILIZANDO GABARITO DE
iTÂBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.00M - 2 UTiUZAÇÕES.
!^_10/2018

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_0672017

3
22.456,75 8,68 %

( t

3.1 94315 SINAPI fip 21,41. 92,71 115,88 2.480,99i 0.96%,
i

t

\ 1(

3.2 99059 SINAPI 54,44'42,4'M 68,05 2,885,32 1,11 %
I(

I

3.3 96527 SINAPI rrf 7,08 98,451 123,06 871,26! 0,34%)
I

r

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017

3,4 96523 SINAPI 75,04|m’ 1,47 93,80 137,88, 0,05%;t
I

I

I

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF 08/2017

I

3.5 96617 SINAPI 23,6 16,63 20,78 490,40; 0,19%:

-I	

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA
IbALDRAME, em madeira SERFRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES.
[AF_06/2017

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALOFÍAMES.

FCK 30 MPA, COM USO OE BOMBA -LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF 06/2017

I3,6 96536 SINAPI m' 38,15] 74,46: 93,07, 3,550,62 1,37%i

1
1I

3.7 96557 SINAPI fiP 2.96' 617,51. 771,88 2.284,76 0,88 %i

I

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ALICERCE E VIGA BALDRAME COM 1 OEMÃO
ÍTINTA ASFALTICA TIPO NEUTROL DA VEDACIT OU SIMILAR, INCLUSIVE .

'ARGAMASSA IMPERMEABILIZAÇÃO ESP=2CM

3.8 1969 ORSE m* 47,21 101,63 127,03 5,997.08| 2,32 %
1

I

!cORTE E dobra de AÇO CA-60, DIÂMETRO OE 5,0 MM. AF_06/20223.9 92800 SINAPI KG 59 11.33 14,16 835,44 0.32%
I

X "n T)
r I !

fe W 0 .

t1

I 1
I

O I

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/20223.10 92801 SINAPI KG 79 11.81 14,76 1.166,04' (],4

r - K =>"!

o

I
■ 1

1

iCORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/20223.11 92802 SINAPI KG 22 11,94 14,92 328,24
\

* fr

O

C02J5 >3f3.12 CORTE E DOBFIADE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/202292603 SINAPI KG 11,10 13,87 41,61
Ot

—M
1 \

92804 ■ SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/20223,13 9,SS:KG 2 11,93 23,86 04:%

rÍGia--- -Wel
I

-0CREA



iCORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM, UTILIZADO EM
LAJE.AF 12/2016

3.14 92799 SINAPI KG 3 12.16' 15,20 45,60 0,02%
I

I

3.15 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 10.0 MM. AF_06/202292803 ● SINAPI KG ll.lOi95 13,87 1.317,65i 0,51 %I
I

4 ALVENARIA
13.475,58 5,21 %

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

jHORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021

I
4.1 103356 SINAPI 214 50.38 62,97 13.475,58 5.21 %

I I

I

5 ESTRUTURA (PILARES, VIGAS)

'MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES I

E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 UTIU2AÇÕES. AF_09/2020 j

20.132,15 7,78 %

I

5.1 92423 SINAPI 60'm’ 61,011 76,26 4.575.60! 1.77%

t

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES EM

EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0.25 M*

- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015

I

5.2 92718 SINAPI m’ 7.15: 685,95 857,43' 6,130.62. 2,37%!I
r

I

iCONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA LAJES
IpREMOLDADAS COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM ÃREA MÉDIA
ÍDE LAJES MAIOR QUE 20 M'- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF 12/2015

J

5.3 92724 SINAPI m’ 2,04 567,64 709,55 1.447,48. 0,56%
j

1 1I

I V

iCORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM, UTILIZADO EM
1LAJE.AFJ2/2015 |

5.4 92799 SINAPI 3:KG 12.16! 15,20 45.60 0,02%I
t

5.5 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/202292800 SINAPI KG 64 11.33 14,16 906,24. 0,35%'

l

5.6 92803 SINAPI |CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 237 11.10 13.67 3.287,19: 1,27 %:

5.7 92800 SIN/y^l CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 11.33165 14.16j 1.203.60 ft47^0-
i "n -o
C Z S
ffl “● o

i

I o

iCORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/20225.8 92801 SINAPI KG 93 II.8II 14.76 1.372,68I ).5P n

>
z

"Kl
5.9 92602 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022SINAPI KG 34 11.941 14.92; 507.28

r

c
(

● (P

O.CBWJ >

1

5.10 92803 ^ SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 6, 11.10: 13,87 83.22
OI
ro

trícia
CREA n«>íTf583494-0

Wel



)	
I

5.11 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 12,5 MM, AF_06/202292804 SINAPI KG 48 9.55 11.93 572.64 0,22%

6 COBERTURA
46.609,77 18,01 %

(

jLAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO,
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL

jOA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020

6.1 101964 SINAPI m' 129,27 179,75: 224,68 29.044,38 U.22%

I

I

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL,
COM ATÉ 2 Aguas, incluso transporte vertical, af 07/2019

I
6.2 94201 SINAPI m’ 129.27’ 6.491,93! 2,51 %'40,18 50,221

I

I
i

'EMBOÇAMENTOCOM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E
ARHA). AF_07/2019

I6.3 94224 SINAPI M 40,7 20,56 25,70 1.045,99 0,40 %I

I

CHAPISCO AiPUCADO NO TETO, COM DESEMPENADEIRA DENTADA
.ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. AF 06/2014

6.4 87886 SINAPI I I

129,271 18,261 22,82' 2.949,94; 1,14%;
I

í

|MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA EM ARGAMASSA
(TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM TETO.

ÍESPESSURA de 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_03/2015 ,
I

INSTAUÇÃO HIDRÁULICA LOUÇAS E METAS

|KIT DE ACESSÓRIOS PARA B/\NHEIRO EM METAL CROMAOO, 5 PECAS,

.INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

I
I

6.5 90407 , SINAPI m* 129,27’ 43,80 54,75 7.077,53; 2,73%

I

7
14.097,91 5,45%

l
I

I

7.1 95546 SINAPI 195,22'UN 2' 244.02}
I

488,04i 0,19%.
J

I

■ASSENTO SANITÁRIO CON\.€NCION/U. - FORNECIMENTO E INSTALACAO.

;AF 01/2020
7.2 100849 SINAPI UN 2 37.17; 46,46 92,92, 0,04%,

f
iTUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM. FORNECIDO

89714 I SINAPI |E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
I .SANITÁRIO. AF 12/2014

7.3 M 45,87 33,0l! 41,26 1.892,59! 0.73%'
I

TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E

jiNSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
:SANITÁRIO.AF 12/2014

(

7.4 89711 SiN/\PI 24’M 16,81 21,01 504,:

1

|TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

●RAMAL DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AFJ2/2014
7.5 89356 SINAPI 24’M 19,39 24.23 581,;

1

r* ‘

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

IRAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2014
— 		 	 		

iRALO SIFONADO, PVC. DN 100 X 40 MM. JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO I
i E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF 12/2014

7.6 89355 SINAPI M 50 16,85’ 21.06 1.053,0
i I

I

7.7 89709 SINAPI UN 4 20,19 25,23 i 100,:I

I

|tríciã ' ‘
CREA n<>1^^3494-0



í*
I

!LAVATÔRI0 louça branca com coluna, *44 X 35,5* CM. PADRÃO
POPULAR. INCLUSO SIFÃO FLEXlVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE
FLEXiVEL 30CM EM PLÃSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE. 1/2*OU 3/4: PARA PIA DE

COZINHA. PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

7.8
)

86939 SINAPI UN 2! 393,59 491.98 983,96; 0,38%)
I I

I

I
I

7.9 86911 SINAPI UN 4I 65.82' 82,27 329,08 0,13%

I
I

[BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M. PARA PIA DE

COZINHA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
7.10 86689 SINAPI 2'UN 841,03 1.051,28 2.102,56 0,81 %

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO I
AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

'TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM. INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE
ÁGUA OE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
IFIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

I
I7.11 86936 SINAPI 678.25!1|

IUN 678,25 0,26 %●542,60
(t

I7.12 94649 SINAPI I M 4,51 10.10 12.62 56,79] 0,02%i

i

p.

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOU3ÁVEL, DN 25MM X20MM, INSTALADO EM

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF 12/2014

7.13 89442 SINAPI UN 3 12,01 15,01 45,03 0,02 %

Il

1-
I

TÉ DE REDUÇÃO. PVC. SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM. INSTALADO EM

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA-FORNECIMENTO EINST/MAÇÃO. ' UN
AFJ2/2014

I
I

7.14 89445 SINAPI 21,22!li 16,96. 21,22 0,01 %i
I

t

I

REGISTRO OE GAVETA BRUTO. LATÃO, ROSCAVEL, 1 1/2* -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

I

7.15 94497 SINAPIi UN 3 105,32. 131,65
t

394,95: 0,15%

...I.

jCAJXA D'AGUA em POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 500 ’
jUTROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 '102611 j SINAPI7.16 UN

1
1 508,23; 635,26 635,28 0.25%

)

I

BOMBA CENTRIFUGA, MONOFÁSICA. 0.5 CV OU 0,49 HP, HM 6 A 20 M, Q

I1.2 A8.3 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020
7.17 102111 ! SINAPI UN 1: 1.229,44 1.536.80 1.536.80 0,59%

c C 5jVASO SANITARIO SIFONADO CONS^NCiONAL PARA PCD SEM FURO
I FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE

jUGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E

iiNSTALAÇÃO. AF_01/2020

I

w OCD ;
7.18 95472 SINAPI 0.73 %i

p-

UN 2 750,32 937.90 1.875,80

I

PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E

jINSTALAÇÃO. AF_01/2020
7.19 100874 SINAPI UN 2 269,99 362,48 724,96 0, m

O
I

0> w

2.7^%5
8 ESGOTO 7.114,43

I I OI
'SUMIDOURO P/U^EDES COM BLOCOS CERÂMICOS 6 FUROS E

iDIMENSÕES INTERNAS DE 2,00 X 1,50 XI,50 M
8.1 1744 ORSE 1; 3.266,79 4.083,48 4.083,48un l.i

Wel Jatrícia-
583494-0

-L . .

CREA



l
l

IFOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA OE TIJOLO CERÂMICO MACICO
jDlMENSOES EXTERNAS 1.90X1,10X1.40M, 1.500 LITROS. REVESTIDA
INTERNAMENTE COM BARRA LISA, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO
COM ESPESSURA 8CM

t

[I
t

8.2 74197/001 SINAPI
UN 1 2.095.47 2.619,33 2.619,33 1,01 %

l
!

Ií I
j

I CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACID/M3E 36L). RETANGULAR, EM
IALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS. DIMENSÕES
jINTERNAS = 0,2X0.4 M, ALTURA INTERNA = 0,3 M. AFJ2/2020

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

ILUMINAÇÃO E TOMADAS

I t
8.3 98104 SINAPI UN 1 411,62329.30 411,62 0,16%

I

9
10.201,71 3,94%

9.1
3.806,41 1,47%

f

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE e|
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 i

I
9.1.1 91959 SINAPI 4'UN 37,45 46,81 187.24 0.07%

III

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T

10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

9,1.2 92023 SINAPI
10|UN 41,64 52,05 520.50Í 0,20 %

LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 45 W, BASE E27 -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

i

100919 !9.1.3 SINAPI UN 14: 50,94; 891.38| 0,34%,63,67

LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 20 W, BASE E27 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

1

9.1.4 97612 SINAPI UN 10 20,22 25,27 252.70, 0,10 %i
t

I

íTOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO
[SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_12/2015

9.1.5 91996 SINAPI UN 15 27,83' 0,20%'34,78; 521,70
I k

iPONTO DE TOMADA 3P PARA AR CONDICIONADO ATÉ 3000 VA, COM
ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO EMBUTIDO 0 3/4’, INCLUINDO CONJUNTO

IASTOP/30A-220V, INCLUSIVE ATERRAMENTO

t

9.1.6 3292 ORSE
377,03|Pt 3 301,63 1.131,09 0,44 %j

(

i
I

I	 I

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A. INCLUINDO
SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABEAMENTO E QUADROS

CASO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2,5 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V

jPARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
'^_1_2/2015
,CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 4 MM*. ANTI-CHAMA 450^5Õ'v,' ~

. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF_12^015

iQUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
iGALVANIZACO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÂSICO, PARA 18

|DISJUNTORES DIN 100A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE
iSOBREPOR-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AFJO/2020

I 1

9.1.7 92008 SINAPI
4Q,24jUN 6 50.30 301,80 0,12%

9.2

6.395,30

ma y* O

l.9Í%^
9.2.1 91926 SINAPI IM 547,58 3,67' 4,58 2.507,91

O

9.2.2 91923 I SINAPI
314,871M 5.69 7.11 2.238.72I

- G / ITl

0.2 I ^

I

9,2.3 101883 SINAPI UN 1 588.44 735,55 735,55!
1

IO

I

9.2.4 I 101946 : SINAPI

. , . I. ' Wéj' patrícia ^
ÈfSB3494*0

157,26 196,57 196,57 0.08%;
I

CREA



--- >	9.
I í

HASTE DE ATERfiAMENTO 3/4 PARA SPDA - FORNECIMENTO E

'INSTALAÇÃO. AF_12/2017
I9.2.5 96986 j SINAPI UN 3 135,56' 169,45 508,35 0.20%I

I 1
)

DISJUNTTOR MONOPOLARTIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ

30A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

1
9.2.6 101890 I SINAPI

0.08 %<UN 12 13.88 17,35 208,20
I

I

10 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS
34.990,47 13,52%

I

I í

.CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO
lINTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
iPREPARO MANUAL AF 06/2014

10.1 87878 SINAPI 1
m® 428. 4,14 5,17 2.212,76; 0,86 %{I

t
t

i IMASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA OU CERÃMIC/L EM

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO. APUCAOO COM
(EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H DE ARGAMASSA
EM FACES INTERN/\S DE PAREDES. ESPESSURA DE 10MM, SEM
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

IREVESTIMENTO CERÂMICO PARA P/VREDES INTERNAS COM PLAC/^
iTlPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSOES 33X45 CM APLICADAS EM
lAMBIENTES DE ÂREA MAIOR QUE 5 M’ NA ALTURA INTEIRA DAS

IPAREDES. AF_06/2014

PISO

í

II

1

10.2 87561 SINAPI
428 51,93 64,91: 27.781,481 10,73%

(t

I

I
10.3 87273 SINAPI

m’ 57.78; 69,18| 86,47 4.996,23 1.93%;

11

16Z90.34 6,29 %
I

I

ÍEXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM

'CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
'CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO, AF 07/2016

i I

94992 *11.1 SINAPI
I

26,28j 85,39im’ 106,731 2.804,86 1,08%
i I
i

I
I

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO,

ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA, AF 09/2020

11.2 98680 ' SINAPI
m* 98,54 5.308.341 2,05%!43,10j 53,87

. .{

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA OE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA
MAIOR QUE 10 M2. AF 0&2014

1 t

11.3 87251 SINAPI
m* 55,70198,54, 69.62 2,65 %1

I

6.860.35'

i I

11.4 93689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM. ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 148.80'4i 119.04| 595.20 Qo23'fiíra

ê “ §
n

3.2 1 9 ^ >
y 2

c y ?

I,

'rodapé CERÂMICO DE 7CM OE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA ●
EXTRA DE DIMENSÕES 4SX45CM. AF_06/2014

ESQUADRIAS

PORTAS

11.5 88649 SINAPI OM 11,11'64.95 8.89 721.59.I
II I

12

21.215,82 3
r-

12.1 c
9.515,60 1,E II

S: i
-,io >

I

'PORTA EM MADEIRA OE LEI, ALMOFADADA, 0.80 X 2.10 M INCLUSIVE

'BATENTES E FERRAGENS
12.1.1 3540 ORSE i

5|
I

1.522,50un 1.903,12 9.515,60 3.'
1I

' Wel trícia
CREA nõl 11583494-0

12JJ JANELAS
11.700,22 4,52 %



> >
[JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM
jVlDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E
iFERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

;iNSTALAÇAO. AF_12/2019

i
%

I
II

I
12.2.1 94570 3.704,04'SINAPI m' 8,3 357,02 446,27 1,43%I

I

iiI
i

GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR

,BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019

1

2,16%l12.2J2 99861 SINAPI m* 8,25 542,26 677,82 5.592,01I

i„

I I

1,5l12,2.3 74136/001 SINAPI PORTA DE ACO DE ENROLAR TIPO GRADE. CHAPA 16 m* 1.282,23' 1.602,78 2.404,17 0,93 %
>

13 PINTURA 14.004,30 5,41 %

:APUCAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES. DUAS
iDEMÃOS. 00/2014

88497 3.847,5513.1 SINAPI 16,58 1,49%m* 232,06’ 13,27
1

1

I

ÍAPUCAÇÃO manual de PINTUFLA COM TINTA LÁTEX ACRÍUCA EM
jPAREOES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

428:13.2 88489 SINAPI 2,82%m’ 13,65^ 17,06 7.301.6811
I

I

I

ÍAPUCAÇÁO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRiUCA EM TETO.

ÍDUAS demãos. AF_06/2014

iPIlTTURA DE ACABAMENTO COM LIXAMENTO E APUCAÇÃO DE 02

ÍDEMÃOS DE ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE SOBRE MADEIRA (SUVINIL

lou SIMILAR)

PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇÁO DE 02 OEMÁOS DE
ESMALTE SOBRE SUPERFICIES METÁLICAS - R1

88488 2.463.88' 0,95%13.3 SINAPI 129,27 15,25 19,06im’
Ií

I

I

13.4 9484 ORSE 0,08%nP 8.4' 19,24| 24.051 202,02
I,

I

í

i
I

13,5 7808 ORSE 0,07 %im’ 6,25: 18,351 22,93, 189,17

1

14 DIVERSOS 2.132,32 0,82 %

j QUADRO ESCOLAR EM FÓRMICA BRANCA COM MOLDURA 3,6{ 412,751 0,72%14.1 2387 ORSE 515.93, 1.857,34rrPI

i

14.2 10759 ORSE 439,971 549,96' 274,98 0,11 %8ANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA E=2CM m' 0.5

I t\

15 SERVIÇOS FINAIS 1.5Q%

? r ]

3.870,58

í

36,1515.1 210023 I SBC iüMPEZA FINAL DE OBRAS

Wélane Patrícia
CREA

3.870,581m’ 107,07 28,92I

- > ●1)/’ O

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

207.059,31

51.741,48

258.600,79

2 '5
WELANE PATRÍCIA NUNES DO NASCIMENTO

ENG CIVIL FISCAL-CREA - MA N.M 115834944) j) [TI

M >
O



y \

Bancos

SINAPI-10/2022-

Maranhão

SBC-10/2022 ●

Maranhão

ORSE-00/2022-

Sorglpo
SEINFRA - 027 - Ceará

B.D.I.

2S,0%

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 112,90%

Monsalista: 70,87%

PREFEITURR DE

>X\*CfiNlHf«EDE
r\'C«niTrtlO-Ji reSSki'Cú£t/f-

OBRA: CONSTRUÇÃO DA E. M. NIZIEL SALGADO DOS SANTOS

Cronograma Físico e Flnancairo

Total Por Etapa

100,00%''
31.4€8,$2^_
iòo,oo%

7«,04^
10'0,00%
22.4S6,75_
100,00%

13.475,58

■ 100,00%^
20.132,15

ioo,oo'%
46.609,77^
ioo',óó%,

14.097.91Í
'100,0'0%''
7.114,43!
ioo,do%i

10.201,71'

iodióõ%|
3^990,^!
ioõ;oõ%'

16.290,34

100,00%'i'
21.215,82
ÍÒO,00%:

14.004,30

100,00%i
2.132,32
■iõd.oo'%,
3.870,56

90OIAS' 120 DIAS 150 DIAS 180 DIASIitem'Descrição

I 1 :SERVIÇOSPREMIUNARES

30 DIAS 60 DIAS

100,00%
31.468,62

80,00%

592,03

I

20.00%
148,01

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS2

I100,00%!

22.456,75!
(

3 FUNDAÇAO
*

50,00%

6,737.79

50,00%

6.737.79
4 .ALVENARIAI

i 1

30,00%

6.039.65

30,00%

6.039.65

40.00%-

8.052.86'
5 ;ESTRUTVIRA(P1LARES,VIGAS)

1 1 i

30,00%

13.982J3

40.00%

18.643.91

30,00%.

13.982.93l6 jCOBERTTJRA
i

70.00%!
9.868,54'

30,00%

4.229,37
7 .INSTALAÇAO HIDRÁULICA LOUÇAS E METAIS

i
j

50,00%

3.557,22

50,00%

3.557.221
8 jESGOTO

i4-

70,00%'

7.141.20

30.00%

3.060,51
9 INSTALAÇÕES ELETRJCAS I

II 1

30.00%
10.497.14

50.00%

17.495,24

20.00%;
6.998.09.

10 'REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS I
!

1

30.00%
4.887.10

30,00%

4,887.10

40,00%
11 iPISO f

6.
i

30,00%
6.364.75

30,00%

6.364.75 18033^
12 jESQUADRIAS

8.

!Õp5 1/ Q
)Í1Í>’. Z

50.00%

7.002.15

50,00%

1.066.16

I
13 PINTURA

7,I

)í(»

14 DIVERSOS I
)

Welane Patrícia ;
^3494-0 "

l
rr

1i
15 SERVIÇOS FINAIS

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

[T-3. J70«

-- -CREA-nO/1- 9,81%

25.391,14

73,93%

191.326,93

10,47%

27.106,75

84,4%

218.433,68

31,41%

81277,77

31,41%

81.277,76

16,25%

42.066,49

47.66%

123.344,26

16,46%

42.591,54

64,12%

165.935,79

5, >

40.167

&
wêlãnêpãtrícíatj
ENG CIVIL FISCALCREA - MA N.» 111583494-0

!ES DO NASCIMENTO

258.



> >
Bancos

StNAPI -10/2022. Maranhíkj

SBC ● 10/2022 - MaranhSo

ORSE ● 08/2022 - Serglpo
SEINFRA-027-Ceará

B.O.I.

25,0%
Encargos Sociais
K3o Desonerado:

Horista: 112,90%

Monsallsta: 70,67%

.wÇ, PREFEITURft DE

->
fí/ít.K''

OBRA: CONSTRUÇÃO DA E. M. NIZIEL SALGADO DOS SANTOS

Curva ABC de Serviços

Acumulado (yo)'
Cádigo i Banco 'Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total Peso (%)I

LAJE PRÉ-WOLDADAUNIOIRECIONAL. BIAPOIADA, PARA FORRO.
ENCHIMENTO EM CERAAJICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL
DA LAJE (ENCHIMEMTCH-CAPA) = (6*3). AF_11/2020

FUES- FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

101964 ' SINAPI tm' 129.27 224,661 29.044.3B 11,22 11.22
I (

(
I t

ImASSA ÚNICA, PARA FtECEBIMENTO DE PINTURA OU CERAMICA EM

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECANICO. APLICADO COM
EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE 1.5 M3/H DE ARGAMASSA
!eM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, SEM
[EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF 06/2014

REVE . REVESTIMENTO E

■mATAMENTO DE SUPERFiCIES
87561 SINAPI

428,0jm* 64,91 j 27.781,48 10,73 21.96
II

I
I) I I

j

'execução D£ DEPÔSÍTO em CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE
'MADEIRA COMPENSADA. NÃO INCLUSO MOBIUÃRIO. AF 04/2016

93584 SINAPI ●CANT - CANTEIRO DE OBRAS m’ 15,0 1.198,96i 17.964,40 6.95, 28,91
I

.JI

Í/V.VENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

103356 SINAPI .HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA9 CM) E ARGAMASSA DE
i/LSSENTAMENTO COM PREP/VTO EM BETONERA. AF_12/2021

1

PARE - PAREDES/PAINEIS m* 214,0- 62,97 13.475.58 5.21 34.11 1

I

1
I

,PORTA EM MADEIRA DE LEI, ALMOFADADA, 0.80 X2.10 M, INCLUSIVE
‘BATENTES E FERRAGENS

I 3540 ORSE
5,0[Conversão InfoWOrca 1.903,12 9.515,60 3.68 37.79un

f

APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRILICA EM
PiAREOES, DUAS DEMÃOS. AF 0672014

88489 SINAPI PtNT - PINTURAS m’ 428.0 17,06 7.301,68 2,82 40.61

I

1 I

[MASSA ÚNICA. PARA FtECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA
SINAPI "mAÇO 1:2:8. PREPARO MANUAL. APLICADA HANUALMENTE EM TETO.

ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_03/2015

REVESTIMENTO CEF^ICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
SINAPI EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM /LMBIENTES DE ÃREA

MAIOR QUE 10M^Af 06«I14

I 5 ■0
REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFiCIES àslõsô
■ P^P.

90407
rrP 129.27 54.7S| 7.077,53 2,73j

■ b o
I >

z
] 87251 ●PISO.PISOS m’ 98,54 69,62 6.860.35 2.65, 4f

>!
t

z

- 2
t .1 Ii

2. fti

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. TIPO COLONIAL,
COM ATÉ 2 Aguas, incluso transporte vertical af 07/2019

o
94201 SINAPI pCOBE-COBERTURA m’ 12957' 50,22 6.491,93 2.51 41 51

I I 2
I >

e

ICONCRETAGEMOE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES EM r. ,.,r.«r./sr-c. ^
SINAPI [EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M' ^

,cS I KuTURAS

M

92718 t
m’ 7,15 857,43| 6.130,62 2,37 50 87

- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 12/2015

"WèTár^atrícia
CREAnoiI1583494*0



>- XI
I

IMPERMEABILIZAÇÃO OE AUCERCE E VIGA 0ALORAME COM 1 OEMAO
TINTA ASFÂLTICA TIPO NEUTROL DA VEOACfT OU SIMILAR, INCLUSIVE

lARGAMASSA IMPERMEABILIZAÇÃO ESP=2CM

I
I

I1969 ORSE
ImpcimeablIlzaçSo m» 47,21 127,03 5.997,08 2,32 53,19.

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

I90778 SINAPI
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 40,0' 146,72! 5.628,80H

2,2S| 55,44
I

íGRADILEM ferro fixado em VAOS de JANELAS. FORMADO POR

'BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04Í2019
ESOV-

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIOROS

99661 SINAPI
m’ 0.25 677.82 5.592,01 2.16 57,60

I

I

IPISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (OMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO,

ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECANICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

irevestímento cerAmicõparãpareóes ínternas com plãcãs'
:TIPO ESMALTADA EXTRA DE OlMENSOES 33X45 CM APLICADAS EM

IamBIENTES de AREA MAIOR QUE 5 M’ NA ALTURA INTEIRA DAS

PAREDES, AF 06/2014

98680 SINAPI
PISO - PISOS 98,54'm* 2.05153.87 5.308,34 59.66

I
REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
87273 SINAPI

m’ 57,78 88,47 4.996,23 1,93 61.59,

FUES.FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

92803 SINAPI I
CORTE E DOBRA OE AÇO CA-50. DIAMETRO DE 10,0 MM. AF_08/2022 KG 341.0, 13,87 4.729.67. 63.41Í1.83

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-OIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE

:MADEIRACOMPENSADA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

■SUMIDOURO PAREDES COM BLOCOS CERAMICOS 6 FUROS E

jDIMENSÕES INTERNAS OE 2.00 XI,SOX 1.50 M

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

92423 SINAPI
m* 60,0 76,26 4.575,60 1,77 65,18]

I

1744 ORSE IFStros e Sumidouros 1.01 4.083,48 4.083,48un 1581 66,76

II
I210023 SBC .LIMPEZA FINAL DE OBRAS

I

LIMPEZA m' 107,07 1,S0l36,15' 3-870.58 68,261

● -i

69,74
APLICAÇAO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES. DUAS
DEMAOS. AF_06/2014

88497 SINAPI IpiNT-PINTURAS m’ 232,06^ 16,581 3.847,55 1.491
.....1	

Mobilização / Instalações Provisórias /
Desmobillzaçao

I51 ORSE PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO. INSTALADA 6.0: 632,401 3.794,40nP 1,47’ 71.21

I;jni>cOM.>CfV.umic>iv/ r\./u irvji-/w»

I●VIDROS, BATENTE. ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAM/\RCO. FORNECIMENTO E
						

ESQV-

ESQUAORIAS/FERRAGENS/VIDROS

94570 SINAPI
448,27;m* 8.3 3.704,04 1,43' 72,64.

r-
t

iFABRICAÇAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA
I8ALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=2S MM. 4 UTU.1ZAÇÕES
AF 06/2017

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

96536 SINAPI
1.37'nP 36,15 93,07 3.550.62

CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM DESEMPENAOEIRA DENTADA.

lARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL AF_06/2014
REVE - REVESTIMENTO E

(TRATAMENTO DE SUPERFiCIES
87686 SINAPI I

m’ 129,27; 22,62; 2.949.94 1.14I

i
FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_O6/2022 KG 20B.0 1.14t14.16 2.945,28f
1 l

r,LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA. UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS i
;CORRIDAS PONTALETAOAS A CADA ZOOM - 2 UTE.IZAÇÓES. AFJ0Í2018 jSERT-SERVIÇOS TÉCNICOS

99059 SINAPI I1
66.05!42.4j 2.665.32 1.11

j

-Wela

CREA n°l1:583494-0
'atrícia

t



L )	
EXECUÇAO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

■ CONVENCIONAL, ESPESSURAS CM. ARMADO. AF_07/2016

FOSSA SÉPTICAÈMÁLVÊNÁRlÃCÍÉfUbL0CÉRÂMIC0KÍÃCrC0“~

jOIMÉNSOES EXTERNAS 1.90X1,10X1,40M, 1,500 LITROS, REVESTIDA
INTERNAMENTE COM BARRA USA, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO SANfTÂRIAS

COM ESPESSURA 8ÇM. ,

94992 SINAPI ■PISO-PISOS m’ 26,28 106,73 2.804,86 1,08 78,49

I
t

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS I74197/001 SINAPI UN 1,0. 2.619,33 Z619.33 1,01 79,501

FUeS-FUNDAÇÕESE
ESníÜTURAS

“■ ^^CÃBÒbÊCÕãREFLSçlVELiáOLADÒriõMM^^ÂNfí-CHÃMAÃãWMVr "" iNÉT-TNSfÂCÃÇÂÕ'"
SINAPI IpARA circuitos TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.

IAF_12/201S
. .. .. . .

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M' / POTÊNCIA: 88 HP),
LARGURA ATÉ 0.8 M. PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M. COM SOLO ARGILO-

l-A g .... .

APUCAÇAO MANUAL OE PIIÍTURA COM TINTA LATEX ACRiUCA EM TETO,
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIAMETRO DE 6.3 MM. AF_06/202292801 SINAPI tKG 172,0 14,76' Z538,72 0.98! 80.46)

I
It

91926 ELÉTRICA/ELETRIFíCAÇAO E
ilLUMINAÇAO EXTERNA

M 547,681 4,58' 2.507,91 0.97 81,45
I

9431S SINAPI 21,4i;MOVr - MOVIMENTO OE TERRA m* 115.88 2.480,99 0,90 82,41
1

,.L.

129,27|68488 SINAPI PINT-PINTURAS 19,06j 2.463,68 0.9S| 83.36I
I

I

,

I IESQV-

ESQUADR[ASfl=ERRAGENSA80ROS
I 74136/001 1 SINAPI PORTA DE ACO DE ENROLAR TIPO GRADE. CHAPA 18 1,5rrp 1.602,78 2.404,17 0,93 84,291

CONCRÊTAGEM DE BLOCOS DE COROAMÊNTO E VIGAS BALDRAMES,

FCK30 MPA, COM USO DE BOMBA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF 06/2017

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

965S7 : SINAPI m* 2.96 771,88 2.284,76 0,68 85.171

I

;CA80 DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO. 4 MM*. ANTI-CHAMA 450/750 V.

PARAORCUrrOS TERMINAIS - FORNEOMENTO E INSTALAÇAO,
AF_12/201S

INEL-INSTALAÇAO
ELÉTraCA/ELETRIFICAÇAO E
ILUMINAÇAO EXTERNA

91928 SINAPI 0,87|M 314,87 7.11 2.238,72 86,04

I

CHAPISCO APUCADO EM AiVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL. AF 06/2014

I
REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍQES
87878 SINAPI 5,17m’ 428,0, 2.212,76 0,86’ 86,89

iI

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, OE 1,50 X 0.60 M, PARA PIA DE

COZINHA-FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

85889 : SINAPI UN 2.0, 1,051,28! Z10236 0.81, 87,70
(1

» t

INSTALAÇAO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. AEREA, TRIFASICA,
EM POSTE GALVANIZADO. EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO MEDIDOR

ÍTUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E

SINAPI .INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAM/M. DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_12/2014

'frontal COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO. INCLUSO CONJUNTO DE
ILIGAÇÁO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL- FORNECIMENTO E
■MATU AC.AimArVt ...		 	

Mobilização / lnstalaç6es Provisóiias /
Oesmobtitzação

9416 ORSE 1.0 2.028,28: Z02S.2S 0.78| 88,49un

I i1

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRI/LS

89714 M 45,87 41,26 1.892,59 0,73 89,22
I X T» *D

^-5
CD

INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
SANtrÁRtAS

O*

95472 SINAPI UN 2.0 937.901 1.S75.S0 0.72, e 1.94
o

kl1 I II
I

jAlambradoa e GracSs

ilNHl - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

ORSE tQUADRO ESCOLAR EM FÚRMICA BRANCA COM MOLDURA2387 m* 3,61 SIS,93: 1.857,34

2 III
. ..

mI

●● y- o
I

BOMBA CENTRIFUGA, MONOFÁSICA, 0,5 CV OU 0,49 HP, HM 6 A20 M. Q

1,2 A 8.3 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AFJ2/2020

CÕNCRCTÁGÈM DÉ VTGÁS 'ÈLÃjÈS; FCK=2Õ MPÀ, PÁRÃ LÃJÈS " " ,
PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÁO COM ÁREA MÉDIA IFUES - FUNDAÇÕES E

ESTRUTURAS

^1.26102111 SINAPI UN 1.0 1.536,801 1.536,00 0,59

N> >
O ■
IOl

1

V
92724 SINAPI mV' 2.04 709,55 1.447,48 0,56 í 1.32

OE LAJES MAIOR QUE 20 M'- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
'ACABAMENTO.AF 12Q015	

■Wela

CREA noill583494-0

atrícia”’



i-	 ___ >	
PONTO DE TOMADA 3P PAFIA AR CONDICIONADO ATÉ 3000 VA, COM
ELETRODUTO DE PVCRfGIDO EMBUTIDO 03/4", INCLUINDO CONJUNTO Conversão InfoWOfca

ASTOP/30A-22OV, INCLUSIVE ATERRAMENTO

TUBO, PVC, SOLDÁVHL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
DE ÃGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

i
t

3292 ORSE
377,03i 1.131,09Pt 3,0 0.441 92.25|(I

II(
1

I

(

89355 SINAPI M 50,0 21,06 1.053,00 0,4ll 92,66SANfTÁRIAS

)

'EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 {CIMENTO, CAL E
AREIA), AF_07/2019

^LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA "44 X 35,5* CM, PADRAO
‘POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXiVEL EM PVC, V/SJ.VULA E ENGATE

FLEXlVEL 30CM EM PLÃSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

■LÂMPADA FLUORESCENTÍ ESPIRAL BRANCA 45 W, BASE E27 -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAU PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO
● ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017

94224 SINAPI jCOBE-COBERTURA M 40,7 25,70: 1.045,99:I 0,40‘ 93,06

I

1

INHI - INSTAUÇÔES HIDROS
sanitArias

86939 SINAPI
UN 2,0 491,98 983,96 0,38 93,44

INEL - INSTAUÇÃO
●ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
MLUMINAÇÃO EXTERNA

ImOVT - MOVIMENTO DE TERRA

I
100919 SINAPI

UN 14,0 63,67 0,341891,38 93,79

!

196527 SINAPI
7,08| 123,061 871,26 0,34: 94.121

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022
)

(KG 56,0 14,92 835,52 0,32 94,45;
1

1

.QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, OE EMBUTIR, COM BARRAMENTOTRIFÃSICO, PARA 18

[DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_10/2020

.LIGAÇÃO PREDIAL DE ÃGUA EM MURETA DE CONCRETO, PROVISÓRIA
'OU DERNmVA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL. INCLUSIVE MURETA
|E HIORÔMETRO, REDE DN 50MM
ipUXADOR PARA PCD. FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E
INST/VUÇÃO. AF_01/2020

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PUCAS TIPO ESMALT/V3A
EXTRA DE DIMENSÕES 45X4SCM.AF 06/2014

INEL - INST/\UÇÃO
ELÉTRICAIELETRIFICAÇÃO E
iILUMINAÇÃO EXTERNA

)
101883 SINAPI

UN 1.0, 73555 735,55 0,28 94,73!
I

)

j

j

6096 ORSE Conversão InfbWOrca UN 1.0 735,28. 735,28 0.28 95,02;
I

I1

INHI - INSTAUÇÔES HIDROS
sanitArias

100674 SINAPI UN 2.0 362,48 724,96 0,28 95,30j
i

j

(

88649 SINAPI PISO-PISOS M 54,95! 11,11 721,59 0.28 95,58

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVUU TIPO

AMERICANA ESlFÃOnPO GARRAFA EM METAL CROMADO-
(FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTAUÇÔES HIDROS
SANITÁRIAS

86936 SINAPI
UN 1.0 678.25 $78,25 0.26 95,84,

t

CAIXA 0‘ÃGUA EM POUÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 600

.LITROS - FORNECIMENTO E INSTAUlÇÃO. AF_06/2021
rsv./c^CtMv<mpcrr%n ã9«joc\b * ~

4X2, POTÊNCIA Lia 79 HP, CAÇAMBA CARREG. GAP. mIN, 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CfiP. 0.20 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 6.570 KG.

— r>Qoci.iMríiciAC»c.cco>HíA«to.n*!£..,< .i:7.M,.j3cnonoi«eScv_» ir_neK>m.a	

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF 06/2022

INHI - INSTAUÇÔES HIDROS
S/\NrrÃRIAS

102611 SINAPI
UN 1,01 635,28: 635,28 0,25 031I

3 TI -0
C C ». .I

w 0CD
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS

86859 SINAPI nH 20,Of 30,00 600,00 0,23 9f 31I I
wI o

ê I -
y S'.t7'

;FUES-FUNDAÇÕES E
lESTRUTURAS

92804 SINAPI KG 50,0 11,93 596,50 0,23 .54

(

96889 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 PISO - PISOS M 4,0. 148,80' 595,20 0,23
I

O
TUBO. PVC, SOOjAVEL. DN 25MM, INSTAUDO EM RAM/\L OU SUB-RAMAL INHI - INSTAUÇÔES HIDROS
DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_12«)14 SANITÁRIAS

1 IO89356 SINAPI
24,23' 581,5224.0 0,22' 9 .00I I)'

Welarrerètrícia
CREA nolll583494-0



L. LI
'LIMPEZA MANUAL DE TERRENO COM VEGETAÇÃO RASTEIRA,
'INCLUINDO ROÇAGEM E QUEIMA

3 IORSE
107,07ÍiSerriços InIdals de Olxes Civis m’ 5,1S 554,62 0,211 97,21

i
7394»016 SINAPI UMPEZA MANUAL DO TERRENO (0/ RASPAGEM SUPERFICIAL) SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

I

‘ rNÊirrÍNsfALAçXÕ
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
ÍNÊL - INSTALAÇÃO'
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÂO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
Tnel-TnstãLaçÃo	
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÂO E
IILUMINAÇÃO EXTERNA _

m’ 107,07 5,07; 542,84, 0,21 97,42t
I

iTOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO
iSUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

ÍNTÉRRUPTÒR SIMPLES (1 MÓDULO) CÓM 1 tOMWDÃ DE EMBUTIR 2P*T
SINAPI lio A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2015

HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2017

ÍTUBO PVC, SERIE NORMAU ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E

SINAPI iiNSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF_12/2014

I
91996 SINAPI

15,01 34.78:UN 521,70, 0,2O| 97,63
I

k

92023 ' t
10,o|UN 52,05 520,50 0,20 97,83]I

96986 SINAPI t
UN 3.0! 169,4Sl 508,35' 0,20 98,021

INHI - INSTALAÇÕES HIOROS
! SANITÁRIAS

I89711 I
M 24,0 21,01 504,241 0,19| 98,22'

I II -

ILASTRO OE CONCRETO MAGRO. APUCADO EM BLOCOS DE
■COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA OE 3 CM. AF 08/2017

I ÍR/ES-FUNDAÇÕES E
ÍESTRUTURAS

1

96617 SINAPI
m’ 23.6 20,78 490.40 0,19 98,41

(

I I●KIT DE ACESSÓRIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMAOO, 5 PECAS

'INCLUSO FIXAÇÃO. /^F_fl1/2020

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE; 36L), RETANGULAR, EM 			
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS ' IJ^STALAÇOES HIOROS
= 0,2X0,4 M, ALTURA INTEFWA = 0.8 M. AF_12/2020 SANEARIAS

REGISTRODE GAVETA BRUTO. LATÃO. ROSCÃVEL, 1 1/2'-
;F0RNECIMENT0 E instalação. /\F_08/2021

TÕ^EÍRÃCRÕMÃ6ÃLÕNGÃ.'dEPÃRÊDE,15^ÓG3/4ÍPÃRÃPLÃ‘DÊ
SINAPI .cozinha, padrão POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

'/\F_01/2020	 	 	 	
TOMADA B«XA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P*T 10 A. INCLUINDO
jSUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12«MS

1 INHI - INSTALAÇÕES HIOROS
iSAiNEÃRIAS

95546 SINAPI
0,19'UN 2,0 244,02 488,04 96,60

f

\

98104 , SINAPI
t

UN 1,0 411,62 411,62 0.16 98,75.
1

|INHI - INSTALAÇÕES HIOROS
iSANEÃRIAS

94497 SINAPI
UN 3,0 131.65 394,95 0,15. 98,91I

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
S«4EARIAS

Í4ÉL - ÍNSTALAÇAÕ
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÂO E
'iLIJMIFtóÇAp EXTERfW _

Conversão InfoWOrca

I
86911

UN 4.0 82,27 i 329,08 0,13 99,03 1

I

I92008 I SINAPI
UN 6,0 50,30 301,80 0,12 99,15'

I

I

10759 ORSE 'BANCADA EM 6RANE0 CINZA ANDORINHA, E=2CM1
549,96;m* 0.5 274,98 0.11 99,26

I

WEL- INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÂO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
.ÍNEL-INSTALÃÇÃO
! ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÂO E
'ILUMINAÇÃO EXTERW

LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 20 W, BASE E27 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AiF_02/2020

1

97612 SINAPI
0,10|UN 10,0' 25,27 252.70 99,36

I
I 3 Th . .

c 3

CD 0
iDISJUNTOR MONOPOLAR RPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ

|30A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJO«)20

PÍlífClSi DEÃCÃ5ÃMÉNTÓ'CÕM LDCÂMENTÕYASiCA^cTDÊ^ã'
DEMÃOS OE ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE SOBRE MADEIRA (SUVINiL Esmalte SintóUco /Oleo
OU SIMIl^R)

: 101690 SINAPI
UN 12,0 17,35 208,20 0.081 9 ',44O

k

— --

L.y >

I
t

9434 I ORSE
m* 8.“l 24.05I 202.02 0,08

I I

INEL ● INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÂO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA	

Esmalte Sintática / Oloo

INEL-ÍNStÃLAÇÃO ' ' '
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÂO E

JjLUMIl^ÇÃO EXTEfV4A_

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR OE
iSOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 ^ 9 1,591

101946 SINAPI
UN 1.0 196.57; 196.57 0,08I

I l
[PINTURA DE ACABAMENTO COM /APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS OE
lESMALTE SOBRE SUPERFÍCIES METÃUCAS - RI n5 ,>7808 ORSE

b ^ 3.56Í189,17 0,07
I

N)

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201S
91959 I SINAPI

187,24 0,07 9.73I

).

■“■CREÂlioinSSSWO	



)
I

'CARGA.TRANSPORTE E DESCARGA

DE MATERIAL
C0708 1 SEINFRA .CARGAMECAN12ADA0EENTULH0EM CAMINHÃOBASCULANTE 32,12 4,36 140,04 0,05i 99,79I

jESCAVAÇAO MANUAL PARA BLCXO DE COROAMENTO OU SAPATA
.(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/20i7

96523 : SINAPl MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m’ 1,47. 93,60 137,88 0,05; 99,84

,RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM. JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E

89709 I SINAPl JiNSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO
, 'sANITARIO.AF 12/2014

INHl - INSTALAÇÕES HIDROS
sanitArias

[

UN 4,0. 25,23 100,92 0,04 99,88

1

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. INHl - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

100849 SINAPl UN 46,462,0 92,92 0,04 99,92!lAF 01/2020

” „ ' CÒRfEÉbÕefWDEAÇOCA^,'DÍAMÈTRODE4Í"MM'.LrT1UZAOOEM
■ LAJE. AF_12/mi5 __ _

■ tUBÔ. PVCr SOLDÁVEL. ON 32 MM, WStÀLADÕ'EMRESERVÃÇÃÓDÉ''
SINAPl ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE

_ FIBRArt^IBROÇIMENTO FpRNEC!M£NTO_E_INSTALAÇAO, AF_O6(2O10
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL. ÓN 25MM'X20MÍM, ÍN5fALADO ÉM

89442 : SINAPl RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014_
TÊOÉ RÉDUÇÃÓ, PVC, SOLDÁVEL, ÔN 32MMX25MM', INSTALADO ÈM'

SINAPl RAMAL DE OISTT^IBUIÇÃO DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

... JAFJ2/2014 jveiane Patrícia	
.494-0

.FUES-FUNDAÇÕES È'		
ESTRUTURAS_

INHl - INSTALAÇÕES HIDROS
sanitArias

i92799 : SINAPl 15,20KG 6,0 91.20 0,04 99,95

1

94649 M 4,51 12.621 56.79 0,02 99,971

I

|INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
I SANITÁRIAS

UN 3,0| 15.011 45,03 0,02 99,99

INHl - INSTALAÇÕES HIDROS
sanitArias

t

21.22Í89445 UN 1.0 21,22 0,01 100,00
>

CREA Total sam BDI

Total do BDI

Total Gorai

207.059,31

51.741,48

258.800,79WELANEPATRICWNUlfES DO NASCIMENTO
ENGCIVIL nSCAL:CREA- MAN.® 111S83494-0
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CAIJíA
SINAPl - Cálculos e Parâmetros

CANTANHEDBMA

/202^PROC.

FLS

Apêndice 10 - Encargos Sociais - Maranhão RUB.

VK5ÊííaAAPAfiltRDE '30/2021

EHcAR^'0s :'sacifts::soBi\£: ã ;mão
■; '(^MbESQWERAÇftO SEM DESONERANDO

MENSAÜSTAHORISTAMENSALISTAHORISTADESCRIÇÃOCÓDIGO
94949494

grupoa;

0,0094 I 20,00% j
1,50% I

20,00%

1,5096

1,00%

0,20%

0,60%

'^,50%_
_3,00%	

’SjOO%
”l,00%

0,00%

1,50%
Al liNSS
Ã2 ;SES5

1,00%

0,20%

0,60%

^%
3_^0%
8,00%

1,Õ0%

1,00%

^,20%
0,60%

2,50%

1,0094

0,^.%
0,6094

2.50%

j

A3 SENAI _ __ .

A4 INCRA_		
A5 SEBRAÊ _			
A6 Salário Educação				
A7 Seguro Cor^tra Aclderites de Trabajho _

3,00%3^%

_8,0p%
1,00%

ÍÍ80% i 17,80%

8,00%

i]oo%
37,80% i 37,80% ’

FGTSA8

I A9 SECONCl
-f

TotalA

l_Não incide
^ Não incide
i _ 0^66%

: '8,33%
0,06% .

' ' 0,56%

Nãoljicide^l 17,87%
Não incide ' _3-95%_

0,85%

8.3394 ■ ^ 10,84%

0,_06%_

^_0,56?^_,
Não incide !	
~~~Õ,08% ' 1 _ QAq% -

7,02% I

0,02%: i

16,73% "T 45,04%

I

3,95%

_0,85%
10,84%

BI [Repouso Semanal Remuj^rado _
B2 .Feriados .

B3 Auxílio-Enfermidade 	 		

B4" .13'sSalárÍo			
B5 Licença Paternidade		

^86 Faltas Justificadas _		
B7 Dias_de Chuvas 	 	
88 Auxílio Acidente de Trabalho 	

B9 Férias Gozadas_

BIO '.Salário Maternidade		

0,66%

0,07%

0,72%

0,07%

0,72%

_0;iq%'
^13%
O^03%_
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CANTaNmêDEjMA
Kagms i;i

PROC.

FLS.

Anotação de Responsabilidade Técnica ● ART
Lei n» 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CRBAmA ●OBRAVISERVICO

MA2022058S308

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA202205^878

__ 1.R**pon»áv»IT4enleo 	

WELAfJE patrícia NUNES DO NASCIMENTO

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1115834940

Registro; 11-I5534940MA

2. Dados do Contraio

Contratante: Miinlclpldda CanUnhede

RUA PRAÇA PAULO RODRIGUES. N* 01 CENTRO, CEP: 8C485-OOÍ

Complementa: PRAÇA PAULO ROORtGUES. N* 01
Cidade: CANTANHEDE

- CPF/CNPJ: 06.155.180/0001.00

N»; 01

Bairro: Centre

UF-.MA CEP: 65485008

Contrato: Ntoospeelfieado

Velor R5 4,ooo,oo

Ação Institucional: Outros

__ 3. Dados da Obra/Servlço ___

RUA Rua Paulo Rodrigues

Complemento: Prefeitura Municipal

Cidade: CANTANHEDE

Data de Inicio; 01/11/2022

Finalidade; Escolar

Proprietário: Município do.Csntanhede

___ 4. Atividade Tácniea

14 ● Elaboração

.35 - Elaboração de orçamenlo > CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDlFICAÇAO >
#,1.1.11-DEALVENÀRIA

18 ● FlscalIZBÇio

35 . Elaboração de orçamenlo > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1. DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO '

60 . FiseaTnaçao de obra > CONSTRUÇAO CML » EDIFICAÇÕES > DE SDIFICAÇAO» #11.1.1 -
DE ALVENARIA

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.11 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

Celebrado em:

Tipo de contratenle; Pessoa Jurídica de Direito Público

N": s/n

Bairro: Centro

UF:UA CEP; 85465000

Coordenadas Geográficas; 03'3829.S.44*22G6.8i'V/

Códigor Nio Especificado

Previsão de término; 30/06/2023

CPF/CNPJ: 08.166.180/0001.00

UnidadeQuanlidede

100 un

Qusnddade Unidade

100 np

107.07 m'

107,07 m»

Apóc a condusão das aUvidades técnicac o pro.rsslonBl devs proceder a balio desta ART

5. Obs«rvaç6ee

ARTDE ORÇAMENTO E FISCALtZAÇAO DA CONSTRUçAO.DA E. M, NIZIEL SALGADO DOS SANTOS NO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA.

6. Declarações

- Cliusula CompromlssOrla: Qualquer conflito eu Bllgio originado do presente conlrato, bem como tua Inlerptelaçdo ou execução, será resoMdopor
arbitragem, da acordo com a Lei no. 0.3Q7, de 23 do setembro de 1996, por melo do Centro de Mediação e Arbitragem-CMA vinculado ao Crea.MA,
nos tarmoa do rospsclivo rogulamenlo de arbitragem qua,.expressBmante, as partes declaram concordar.

- Declaro que estou cumprindo et regres de ecese!bllldsda.pret4i las nas normaa ficntcas de ABNT, ne legislação sapecffica e no decrsio rt,
5296.'2Q04.

7. Enilíadé de Clasae

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. AgmtfLahifafL _

DecIâfQ serem verdadeiras a$ informaç^ee adma

de áe

WELAKEPATIUClAtrUNES DO HASCniSnO. CPP: 0M.t5S.4a24e

JOSEMARTINHO DOS SANTOS «i»-<io4ifcm.«ír»i«,x»er*«is»«)
DOS surros SAMOsmM»oMA

R4BRn«:'i7w?Qnxn4
Oà

Locei dsta 'Uunlciplo de Csnlsnlieds ● CHPJ: 08.1SS.1Wrooei'4a

__ 9. Irsíormaçõet

* A ART é vãlIdBeomenlettuando quitada, mediante apresanlação do comprovante do pagamento ou conrerèncieno eltado Crea.

10. Valor

Esta /LRT é tsenta de taxa Registrada em: 11/11/2G22

A sUerrtkidsdò dssts ART podo urveridcads otn:htlpsJ/crsdvns.sftac.corrLbr/piÀflcor, corn a ctssve: 7dSb
Improaso sm: 11/11/2022 èt HGUa.pOd .lp: 13S.97.23A195

wv,w.crsams.ors.ev rsieccdosos^esmaerg^ir

Tet (98)21084300 Fere [98)21084300

CREA-MA



CAN TanalDE/MA

PROc.'^'^Vsy\tvX 1202^
FtS

5RUO.

RRT12SOT65?

CAU/RR
Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

Registro de ResponsabilidadeTécnica - RRT

Verificar Autenticidade

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

CPF: 607.XXX.XXX-04

Nfi do Registro; O0A1930O28

Nome Civil/Social: ELINE GASPAR DE SENA

Título Profissional: Arqulteto(a) e Urbanista

2. DETALHES DO RRT

Modalidade; RRT SIMPLES

Forma de Registro: INICIAL

Forma de Participação: INDIVIDUAL

N3 do RRT; Sll2584649IOOCn-OOI

Data de Cadastro; 21/11/2022

Data de Registro; 23/11/2022

Tipologia: Educaciona!

2.1 Valor do RRT

Pago em; 22/11/2022Valor do RRT: R$108,69

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

CPF/CNPJ: 06.XXX.XXX/0001-00

Data de Início: 21/11/2022

Data de Previsão de Término;

21/01/2023

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

Tipo; Pessoa Jurídica de direito público

Valor do Serviço/Honorérios; R$0,00

3.1.1 Dados da Obra/Serviço Técnico

N9;SN

Complemento:

Cidade: CANTANHEDE

Longitude;

CEP:65465000

Logradouro; POVOADO BARREIRAS

Bairro; ZONA RURAL

UF: MA Latitude:

3,1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico

Projeto de Construção da Escola Municipal Niziei Salgado dos Santos

3.1.3 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as

edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1® do ait. 56 da Lei n® 13146, de 06
dejulhode2015.

3.1.4 Dados da Atividade Técnica		

Quantidade: 107.07

Unidade: metro quadrado

Grupo; PROJETO

Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Data de Registro

21/11/2022

Forma de Registro

INICIAL

Contratante

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

N® do RRT

SI12584649I00CT001

Página 1/2wwiiV.caubr.gov.br
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M CAU/B.B
Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

■i'
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Registro de ResponsabilidadeTécnica - RRT
Verificar Autenticidade

5. DECLARAÇAO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabiiidad e técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista EUNE GASPAR DE SENA, registro
CAU n» OOA1930028, na data e hora; 21/11/2022 11:07:51, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto
visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD)

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http5://siccau .C3ubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=»Servlcos, ou
via QRCode.

ELINE

GASPAR

Assinado de

forma digital
por ELINE
GASPAR DE

SENA:6071957
DE

SENA:6072304

1957230
Dados:

2022.11.23

08:45:50 -03'00'4

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.g6v.br/app/view/sIghl/e«terro7íor(n=Servico5, ou via QRCode. Documento Impresso em;
23/11/2022 às 08:36:50 pon siccau, Ip 10.128.0.1.

Página 2/2mww.caubr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRHtITUIin Dl

OINI0f«aE

CONCORRÊNCIA N" 002/2022

ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

, com sede na

Sr.(a)

CNPJ Tf

, neste ato representado pelo(s)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato,

nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para,

junto a Prefeitura Municipal de Cantanhede, praticar os atos necessários à representação da

outorgante na licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA N° 002/2022, usando dos recursos

legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no

caso de beneficiário da Lei Complementar rf 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso,

direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou

acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

A empresa

(nome, RG, CPF,

renunciar ao

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu representante legal)
Reconhecimento de firma obrigatório

www.cantanhede.ma.gov.br

cpI@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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RUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
pRCmruRn oc

CONOCRRÊNCIA N" 002/2022
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

(razão social do licitante), inscrita no CNPJ

(endereço completo),

^ CPF n"

, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006,

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

A/O

, sediada nasob o n'

R.G. n°representada pelo(a) Sr.(a)

□ MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n°

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses

de exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA em

epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Cantanhede.

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇOES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

CONCORRÊNCIA N“ 002/2022
ANEXO IV

www.cantanhede.ma.gov.br

cpI@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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RUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PBCfEITURA Dl

ONIflNhOE

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição ftadora) com sede em (endereço completo), por seus
representanteslegais infra-assinados,declara que se responsabiliza como FIADOR e principal
pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil
Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de
R$ (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n°
(número do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo Hcitatório (modalidade e número
do instrumento convocatório da licitação - ex.: TP n° xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e
a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por pane de nossa AFIANÇADA, de
todas as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato.

3. Esta Fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato)
(valor por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-
se, portanto, em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA,
o (a) (nome da instituição fladora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas,

âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, contado do recebimento dc comunicação escrita da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este
instrumento perante a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

7. Obriga-se este FIADOR, oulrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da
obrigação a que se refere a presente fiança.

8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a)
(nome da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA
qualquer comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

no

www.cantanhede.ma.gov.br

cpI@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRCniTUSn Dl

atm*€x

de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta
Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer
formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de
produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste
documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária
aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de
Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela
referida entidade federal.

(Local e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)

CONCORRÊNCIA N" 002/2022
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. T, XXXIII, DA CF/88

wrww.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
piirEiTURo aE

, representada pelo(a) Sr(a)

, DECLARA,

, CNPJ n°A empresa

, R.G. n‘>

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos

termos do inciso XXXIII do Art. 1° da Constituição Federal de 1988.

CPF n“

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante lega! ou procurador)

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONCORRÊNCIA N“ 002/2022
ANEXO VI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro - Cantanhede/MA

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da CONCORRÊNCIA N° 002/2022
e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução dos
serviços.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da CONCORRÊNCIA N° 002/2022, os

quais aceitamos e nos comprometemos a cumprir integraímente.
Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de

contados da data de abertura das propostas.

O prazo para execução dos serviços é de
do recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco:

,) dias,(

,) dias corridos, a contar da data(.

Agência;
Conta corrente:

).VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão de obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,
ISS, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a
legislaçãoem vigor, representandoa compensaçãointegral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução dos

(

serviços:

Nome completo:
Nacionalidade:

Qualificação Profissional:

Endereço;

Cargo/Funçâo que ocupa na Empresa Proponente:
DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:
C.N.P.J;

Local e data:

Estado Civil:

CPF; RG:

<Razão Social da Proponente>

<Assinatura e carimbo do representante iegal>

CONCORRÊNCIA N" 002/2022
ANEXO VII

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)

Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

/Referente ao Processo n“.

, no valor total de R$ )paraEncaminhamos em anexo a nota fiscal n°

que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

EMPRESA;

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N° DA NOTA DE EMPENHO:

N° DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente.

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONCORRÊNCIA N“ 002/2022
ANEXO VIU

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

QUECONTRATO N

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE CANTANHEDE, ESTADO DO

MARANHÃO E A EMPRESA
PARA

,, NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Cantanhede, Estado do Maranhão,
pessoa jurídica de direito público, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no
CNPJ/MF sob 0 n° 01.612.525/0001-40 com sede na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro -

Cantanhede/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de ,
, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa

(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu

, (nacionalidade)

j (domicílio)	

Sr.°

, com sede
o n°

_, (estado
, (carteira

, têm, entre si, justa e acordada a

celebração do presente Contrato de execução dos serviços, na forma de execução indireta,
regime de empreitada por preço global, sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e
suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Editai da
CONCORRÊNCIA N° 002/2022, formalizada nos autos do Processo Administrativo n°

2311003/2022, e aos termos da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições;

, (nome)

, (profissão)
(cargo)	
civil)	
de identidade) (CPF/MF)

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, pertinentes e a CONCORRÊNCIA N° 002/2022, devidamente homologado pela
autoridade competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente contrato tem objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada para
Construção de uma escola na Zona Rural do Município de Cantanhede/MA, sob a forma de
empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no
Editai da CONCORRÊNCIA N° 002/2022, e demais especificações expressas, e com a

Proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante deste
instrumento.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO GLOBAL

Para execução total dos serviços, fica ajustado o Preço Global em RS
, de acordo com a Proposta de Preços

apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e,
ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta de
Preços e da legislação vigente;

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;
c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis
de trabalho;

d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências
cabíveis;

0 Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação
aplicável;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou cm parte e às suas expensas,
bens ou prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou
desconformes com as especificações;
h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93, designar e manter preposto, acompanhar

responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar
da atuação da equipe disponibilizada para os serviços;
i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato,
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato
relevante sobre a execução do objeto contratual;

j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e
necessários à execução do objeto do contrato;

k) Manter, durante toda a duração deste contrato, cm compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

1) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu
adimplemento;

m) Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
serem causadospor direta ou indiretamente,do exercíciode suas atividades ou serem causadas
por seus proposto ao CONTRATANTE,aos usuários ou a terceiros;

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art. 93,
da Lei Federal n° 8.213/91.

ese

www.cantanhede.ma.gov.br
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CLÁUSULA OUÍNTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, aiém das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços
e interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com o projeto básico,
especificações e normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem
qualquer ônus para a contratante:

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo do serviço;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços
ora contratados,

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contraio.

CLÁUSULASEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃODOS SERVIÇOS

— O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias, conforme Cronograma
Físico-Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento
da ordem de serviço para o início dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos
dispostos no Art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura
do contraio, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2%
(DOIS POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das
formas previstas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução cm dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a

opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente. Tributos Municipais -
Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 4573-X,
AGÊNCIA: 1734-5, PREF MUN CANTANHEDE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter

expressamente cláusula de atualização financeira, de imprcscritibilidade, inalienabilidade e de
irrevogabilidade,assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim
do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de
fiança bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da
Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente
Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim
do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, poderá descontar do
valor da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título,
pela Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo
de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo
CONTRATANTE, sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO ■ Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTACÂO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária;

ÓRGÁO; 25 Fundo Man. Desenv. da Educação - FUNDEB

UNIDADE GESTORA: 25 01 Fundo Man. Desenv. da Educação - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE; 12 361 0011 0.111 Construção, reforma, ampliação de escolas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até
30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida
com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHÊDBMA

/^02^PROC.

Ei

5
FLS.

RUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
rREtlITVR» OE

CW4TANHBDE
r.**»

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos dos

serviços, ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início
da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos

serviços executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo
X), e das certidões negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual
e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo
específico para os pagamentos relativos ao contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeiturade
Cantanhedepor meio do setor competenteno prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data
de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços
executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar
entrada no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será
encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a
primeira medição dos serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro do serviço no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório
dos serviços objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda
Federal, bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o
caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de
serviços, em relação ao cronograma fisico-financeiro aprovado, não representam direito
antecipado de recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos a critério
exclusivo da Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGIUVFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a
taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I X N X VP

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado;
I = (TX/lOO) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira
prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na
liberação dos recursos pelo órgão conccdente responsável pela transferência dos recursos
financeirospara custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) unilateralmente pela CONTRATANTEquando:

a.l) houver modificação no projeto básico ou das especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei
n°. 8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei
Federal n° 8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as parles,

ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFOSEGUNDO- O contrato poderáser prorrogadode acordo com o Art. 57 da
Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução do serviço
dependerá de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a
falta de manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da
substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através de equipe composta de engenheiros.

www.cantanhede.ma.gov.br
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arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para
acompanhar a realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter

preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas

previstas no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARÁGRAFOTERCEIRO- As decisõese providênciasque ultrapassarema competência
do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, através da
Fiscalização,em conformidadecom o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluído o serviço, esta será recebida provisoriamente, pelo

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório do
serviço, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento

provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão
estar corrigidas até o recebimento definitivo.

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo do serviço será efetuado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta)
dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada
da responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem da ético-profissional, pela
perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela I abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a
aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o
contraditórioe a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

www.cantanhede.ma.gov.br
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02
(dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e
nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba
a aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela l abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o
que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e
aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa
aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso
injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco
centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGIU^FO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o
adjudicatárlo se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando
houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão
da ordem de serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos
serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30
(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser
considerada inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e
no contrato.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações

previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo;

TABELA 1

INFRAÇAO
GRAU

DESCRIÇÃO ^		
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado,
por ocorrência	
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços
- por ocorrência 	

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.		
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários - por ocorrência.	
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção
individual (EPI), quando necessários - por ocorrência.	
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos
pelo contrato - por ocorrência.	
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição
complementar - por ocorrência.		
Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos

ITEM

01

012

013

014

025

026

027

038
serviços ● por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais - por ocorrência.	
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.	
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus

039

0310

03

agentes - por ocorrência.	
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições — por ocorrência,	
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇAO -

0312

0413

por ocorrência.

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do
contrato e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO
ocorrência.		
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do
objeto do contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.	

0414
por

0515

0516

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,00

RS 400,002

R$ 500,003

R$ 1.000,004

R$ 3.000,005

R$ 5.000,006

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução

contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e
impedimentos de contratar com A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA: A sanção de
suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,
dc que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por
culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso dc inexecução parcial do objeto, conforme previsto
no parágrafo Terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada,

dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução
do contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a
assinatura do contrato;

0 apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução

do contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Canlanhede, Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFODÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura, sob pena de cobrança judiciai.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança
do valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida
ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da
concessão da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma
da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências
contratuais previstas na Lei n° 8666/93.

PAILÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80
da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do

Contratado, o Contratante poderá além de outras medidas legalmcnte previstas, reter,
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à
Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial,
0 Contratado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar c produzir provas, sem
prejuízo da possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE nâo admitira quaisquer alterações do termo

ou especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente
justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos
registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução

dos Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso,
solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços ou instalações
executadas pelos subempreiteiros e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles
imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do
termo de cessão, atendidas, cm relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e
obrigações do cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado
mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficiai, nos termos da Lei n^ 8.666
de 21 dejunho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços, objeto deste contrato, poderão ser reajustados pelo índice Nacional de
Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o
inlcrregno de I (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro dc Cantanhede/MA, para dirimir as questões oriundas do presente
CONTRATO, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim,
por estarem justos e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito.

Cantanhede/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretario Municipal de

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONCORRÊNCIA N“ 002/2022
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDIi4

A licitante deverá apresentar a composição c o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma escola
na Zona Rural do Município de Cantanhede/MA.

VALOI^S DE REFERÊNCIA - % Taxas

Adotadas - %DESCRIÇÃO MÉDIAMÁXIMOmínimo

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central
Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS
● ●●

)1SS<")(

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão
325/2007-TCU-Plenário

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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CONCORRÊNCIA N” 002/2022
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS(4

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOSSOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MAO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA
- COM DESONERAÇÃO 		

HORISTA MENSALISTA
DISCRIMINAÇÃO %%ITEM

GRUPO A

INSSAl

A2 SESI

A3 SENAI

INCRAA4

A5 SEBRAE

SALARIO EDUCAÇÃOAõ

SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHOA7

A8 FGTS

SECONCIA9

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOSA

GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBI

B2 FERIADOS

AUXILIO-ENFERMIDADEB3

B4 13° SALARIO

LICENÇA-PATERNIDADEB5

FALTAS JUSTIFICADASB6

B7 DIAS DE CHUVA

AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHOB8

FERIAS GOZADASB9

SALARIO MATERNIDADEBIO

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE

RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A 	
B

GRUPO C

AVISO-PREVIO (INDENIZADO)Cl

AVISO-PREVIO (TRABALHADO)C2

FERIAS (INDENIZADAS)C3

DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSAC4

INDENIZAÇÃO ADICIONALC5

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
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TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

C

GRUPO D

REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE BDl

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS

SOBRE AVISO PRÉVIO 1NDE.NIZADO	
TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E

REINCIDÊNCIAS		

D2

D

TOTAL (A+B+C+D)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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CONCORRÊNCIA N° 002/2022
ANEXO XI

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma
escola na Zona Rural do Município de Cantanhcde/MA.

Processo n° 2311003/2022

CONCORRÊNCIA N" 002/2022

CONTRATADA:	

A Prefeitura Municipal de Cantanhede, por meio da SECRETARIA
, vem, através do presente Termo, formalizar o

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo

relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art.
73 da Lei Federal n'^ 8.666/93.

MUNICIPAL DE

(órgão requisitante)
recebe os referidos serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo dc Recebimento Provisório em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE

Cantanhede- MA de de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de _

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-OOO
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CONCORRÊNCIA N“ 002/2022
ANEXO XIII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma
escola na Zona Rural do Municípiode Cantanhede/MA.

Processo n“ 2311003/2022

CONCORRÊNCIA N" 002/2022

CONTRATADA:	

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, por meio da SECRETARIA
, vem, através do presente Termo, formalizar o

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo
relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art.
73 da Lei Federai n° 8.666/93.

MUNICIPAL DE

(órgão requisitante)

recebe os referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto

Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE

Cantanhede- MA de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de _

de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

002/2022, na modalidade

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo Menor Preço Global, as publicações do Aviso de Licitação
no Quadrode Aviso desta Prefeitura,Diário Oficialdo Estado do Maranhão - DOE, Diário Oficial
do Município - DOM, Jomal de Grande Circulação “JORNAL PEQUENO”.

Junto aos autos do Processo Licitatório n°

Fdezembro de 2022.Cantanhede/MA, em

Emídía Rodrí

/presidente da CPL
, Portaria n° 011/2022

es Xavier Neto

V

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Pl( FMTUfiA QC

CmUhtCDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

PUBLICAÇÃO MURAL

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N“ 002/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA PUBLICA N“ 002/2022. O Município de
Cantanhede - Estado do Maranhão, por intermédio do Presidente da comissão de Licitação, toma
público, que promoverá licitação na modalidade Concorrência Pública. OBJETO: Contratação de
empresa de engenharia especializada para Construção de uma escola na Zona Rtual do Município
de Cantanhede/MA, conforme projeto básico. Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos
Envelopes c da Realização da Tomada de Preços: O credenciamento e o recebimento dos
envelopes de habilitação e proposta de preços serão no dia 04 de janeiro de 2023, às 08:00 (oito)
horas, na sala de licitações, no endereço Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cep: 65.465-000.
Cantanhede - MA. Edital: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes
locais; Portai da Transparênciado município: \v\\cantanhede.nia.itov.br, podendo ser solicitado
através do e-mail: cpl^v-canlanlicdc.ma.uov.hr.bem como ser retirado pessoalmente no Setor de
Licitação, localizadona Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cep: 65.465-000. Cantanhede -
MA, 29 de novembro de 2022. Emídio Rodrigues Xavier Neto - Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - Portaria 011/2022.

2022.Cantanhede/MA, em

Emídiomodri^cs Xavier Neto
Presidente da CPL

'ortaria n° 011/2022

V

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFCITURA 0<

CM^EV«HEDE
MM*

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada cópia do Edital
e Aviso de Licitação na Modalidade Concorrência Pública n° 002/2022, datado de 29/11/2022, a

ser julgado em 04 de janeiro de 2023, às OShOOmin, no Mural de Avisos desta Prefeitura nele
ficando pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

Objeto; Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma escola
na Zona Rural do Município de Cantanhede/MA.

01 de Élezembro de 2022.Cantanhede/MA,

Emídiò Rodr es Xavier Neto

' Presidente da CPL

Portaria n° 011/2022

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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AVISO DE UCITAÇÃO. CONCORRp.NCIA PUBLICA N“ 002/
2022. O Município de Cantanhede - Estado do Maranhão, por inter
médio do Presidente da comissão de Licitação, toma público, que

promoverá licitação na modalidade Concorrência Pública. OBJETO:
Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção
de uma escola na Zona Rural do Município dc Cantanhede/MA, con

forme projeto básico. Local e Data do Credenciamento, da Entrega
dos Envelopes c da Realização da Tomada dc Preços: O creden
ciamento e o recebimento dos envelopes de habilitação e propo.sla de
preços serão no dia 04 dc janeiro dc 2023, às 08:00 (oito) horas, na
sala de licitações, no endereço Praça Paulo Rodrigues, n“ 01, Centro,
Cep: 65.465-000. Cantanhede-MA. EdilaI: O presente edital estará
à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transpa
rência do municipio: www.cantanliede.ma.Bov.br. podendo ser solici
tado através do e-mail: cpl/á)cantanhede.ma.gov.br. bem como ser re
tirado pcssoalmcntc no Setor dc Licitação, localizado na Praça Paulo
Rodrigues, n'01, Centro. Cep: 65.465-000. Cantanhede - MA, 29 dc
novembro de 2022. Emídio Rodrigues Xavier Neto - Presidciile da
Comissão Permanente dc Licitação - Portaria 011/2022.

de Preço. OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual Contra
tação de empre.sa especializada na Prestação de Serviços dc Organi
zação e Realização dc Eventos em apoio as Atividades Culturais do
Município do Duque Bacelar.'MA, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital c seus anexos, que sc realizará
no dia 13 de dezembro de 2022, às 08:00 horas (horário de Brasília),

através do uso dc recursos da tecnologia da informação, site https://
licitar.digital/, sendo presidida pelo Pregociro desta Prefeitura Muni
cipal, na sala da Comissão Permancnie de Ucitação, situada Avenida
Coronel Rosalino, s/n - Centro, Duque Bacelar - MA. O edital e seus
anexos encontram-se disponíveis na página web da Licitar Digita! -
Endereço: https://licitar.digiial/. Esclarecimentos adicionais no mes
mo endereço eletrônico e/ou pelo telefone (98) 3472-0019. Duque
Bacelar - MA, 0! de dezembro de 2022. Domingos Alves dos Reis

Neto - Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA

SERRA NEGRA-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2022-
SRP. A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, co
munica aos interessados que realizará a seguinte licitação: Pregão
Eletrônico N° 042/2022, regido pelas Leis 10.520/2002, Decreto
Federal n° 10.024/2019, subsidiada pela lei 8.666/93, OBJETO: Re
gistro de preços para eventual e futura contratação de empresa para
fomccimenlü dc equipamentos hospitalares, para atender as necessi
dades da Secretaria Municipal dc Saúde de Formosa da Serra Negra
● .MA, conforme quantidades, condições e especificações constantes

no Termo de Referência, A data de aberrura de sessão pública será no
dia 15/12/2022, às 09:00 horas, no endereço eletrônico; www.por-

laldecompraspubticas.com.br, O EdilaI estará disponível nos endere
ços eletrônicos; www.portaldecompraspublicas.com.br ou no www.

transparencia.formosadaserTanegra.ma.gov.br, outras informações
poderão ser obtidas cpl@formosadaserranegra.ma.gov.br (e-mail), e
no endereço Av Joao da Mata e Silva S/N Vila Viana, Formosa da Ser
ra Negra - MA. das 08:00 às 12:00 de segunda a sexta feira. Railton
Rodrigues da Cniz/Pregoeiro, Formosa da Serra Negra-MA. cm 28
dc novembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO

GUILHERME-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 051/2(122
PROCESSO AD.MINISTRATIVO N“ 055/2022 A PREFEITURA

MUNICIPAL DE CENTRO DO GUII.HER.ME/.MA, por intermé

dio do Pregoeiro, toma público que realizará licitação na Modalidade
Pregão Eletrônico, na forma do Decreto Federal n“ 10,024/2019. do
tipo Menor Preço por llcm, objetivando o Registro de Preços para
futura c eventual aquisição de Rctroescavadcira de interesse do
município de Centro do Guilherme/.MA, cm conformidade com

as especificações e quantidades constantes no Termo de Referencia
(Anexo 1) do Edital a ser realizada em; 08/12/2022, às 09:00hs, atra
vés do Portal de Compras: https:/ lieilanel.com.br, O Edital e seus
anexos estão à disposição dos interessados no site; https: liciiancl.
coin.bT. na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na
Rua do Comércio, n" 263, Centro - Centro do Guilherme/MA, bem

como, poderão ser solicitados através do e-mail; licitacao.centrodo-
euilhemiemaío^Bmail.com, Centro do Guilherme/MA, 10 de novem

bro dc 2022. Pedro Silveira Pregoeiro Centro do Guilherme/MA. PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINIIA - .MA

AVISO DE l.ICITAÇÒES PÚBLICAS. A Comissão Permanente
dc Licitação - CPL do Municipio dc Fortaleza dos Nogueiras - MA,
avisa aos interessados que realizará na sede da Prefeitura Municipal,
situada na Rua Ovidia Nogueira, n” 22. Girassol - CEP: 65.805-000 -
Fortaleza dos Nogueiras - MA. licitação Pública na modalidade abai
xo discriminada a ser realizada no Portal de Compras Públicas, na
forma da Lei Federal n“ 8666/93 e suas alterações posteriores, e Lei

Complementam® 123/2006 e 147/214 e demais normas pertinentes à
espécie. O EdilaI e seus .Anexos estão à disposição dos interessados
no endereço supra, de 2‘ a 6“ feira, no horário das 08:00 às 13:00
horas, onde poderá ser consultado e adquirido gratuitamente, confor
me especificações abaixo. Qualquer informação poderá .ser obtida no
endereço acima, no portal da transparência site: hUps://fortalcz ndos-
nogueiras.ma.BOv.br. pelo telefone (0**99) 984785195 c/ou c-mail;
cpl.fonalezadosnogueirasma@yahoo.com

RATIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO Processo Adiiiinislra-
tivo n° 0101.6242.2022 Dispensa de Licitação n® 058/2022. RECO
NHEÇO a dispensa dc Licitação fundamentada no art. 75, inciso 11,
da Lei n.° 14,133 de 01.04.2021, que dispõe que “para contratação
que envolva valores inferiores a RS 54,020,41 (cinquenta e quatro

mil vinte reais e quarenta c um centavos), no caso dc outros serviços
e compras" para a conlralaçlo da Empresa A. L. SANTOS SERVI
ÇOS, CNPJ. n“ 39,961.089/0001-98, que tem como objeto a contra

tação dc empresa para ornamentação natalina de interesse da Secre
taria Municipal de Administração dc Chapadinha, no valor total dc
RS 51.800,00(oinquenta c um mil e oitocentos reais). AUTORIZO,
conforme prescreve 0 an. 75, Vlll da Lei 14,133/2021, e dcicrminan-
do que se proceda a publicação do devido extrato. Chapadinha - MA.
22 de Novembro dc 2022.Vinia Duarte Mota Souza Secretária Ad

junta de Administração.

Data/Hora de Abertura

19/12/2022-08h30min.

Tipo: Menor Preço por Item

PREFEITURA .MUNICIPAL DE DUQUE
BACELAR-MA

Pregão Eletrônico -
N“029/2022

Objeto: Registro dc Preços para futura e eventual contratação de em
presas para o fornecimento de combustível para atender às necessida
des da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA c suas
Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência

AVISO DE LICITAÇÃO PE-023/2022/SRP-CPL/PMDB. Proc,
Administrativo n“ 186,2022. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Muni
cipal de Duque Bacelar, Estado do Maranhão, toma público, para co

nhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.®
10.520/02, Decreto n“ 10.024/19. Decreto Municipal n.® 010/2021 e
subsidiariamenle as disposições da Lei n.® 8,666/93 e suas alterações
posteriores. TIPO; MENOR PREÇO regida pelo Sistema de Registro

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 29 de novembro de 2022. Faustiana
Nogueira de Freitas - Pregoeira.
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Pedro Lucas garante bus^ mais recui^os
para o desenvolvimento do Maranhão

P REFSmJRA U ÜWCIPAl Ot &AO JOiO OOS PATOS - UA

AVTSO oeuCrrAÇAO. tomada de PREÇOS; N* PIMSQZt ProcMO Ad«nl-
'MD<tn« a* IA^M< M SA> A3Ae M - MA

onvés M M CcmMAp Pinw^aru 0t Kai(io ● CPL eutfco p«^
rfvei-vt» 00» nvauMoa qua ttlari faalzjndo locaçA^
-WC* 0» no f¥ym <M 9pr Mi/<cr Pri^ GAM
sCcrmqAodtvnonMpariaoraMMAodaMOrtçoaMRooJMAOBtAsUre»-
n<. egrgyw^Wdo P»vH*>»K»çèo OgíMilaflipaflo na Zòr» M>if>ta»o
noi P^rOAlsa A»MrHjfP«Mo, Ma(a So C^co EM«>Ao ● Saco Oo M>iina o
Qu«l mi c*oca»a0o« (I.IBM0 im contomUaM «n a« chowig>ac Sa LM Fo
rrei n * 9.se«/931 MtoraçSM oocta'iorM a n co<4sdn «o Efl tM i laaliir*»#
èa 10-00 h«r»a Oo C419 oa Oaiambto S» 2032. amuAo púOlca <3a juloa/nanto
»mA raabada na» dac«MinâH da Saoau^a UuntdMl da AMrrMraçSo na
mM da Con'tsato Parmaom «a L«Aaçio - CPU andada » Av. Qatulto VV-

1Í5. Canffo ● CEP. eS.WS-000, SSo Jofio doa Pae»MA. no dka, r<of» a
I cCaOos, »n qua tardo rtoMooa oa onyMopaa da ha»<lc»çA0 a P<W4U
(raesa. O í9W aatl dwconWjjdo. na Inlagra ng Porta) dt TranaoarM^
00 Ujnc^ no anóraoo K^a 'f»acto»xtc«*>r«c na^pp*Ar^nipatono»
me«n pobari ta> anauuoo a cCMm na ut» ea Ccrroaèo Parrid* '

daUcMcSoCPl baiMOA ro PtMc m « Av. G«W« WM
Ca^ ● CEP: 65fifó400, Sée Joie dc« Pao»UA da 2» a 0*. da»

13,00 hon». poamo iM» aar aoldtado «M do »mftL
Gcn*,.£uMr«e«nane ■AaoaM no aiaanto i«daraço a a-mal caMM a p«b
laMn d9M42l«tASA)A4d«MPaua(MAL?9Oa(v.«<^d»70?2.
FranoKO Edu»^ ca vaQ* lopaa ^raatf»^ daCPL.

MiniTt^o dl Educiçio. Nas univmklidev
0 loul sehi de R$ 244 nílhôes. *É
inadrrbslvel o bloqueio de cecur$os òe
universidades e insiUutos federois íeito peío
Govemo Feüerar*. crílicou Pedro Lucas na

SLU página no Twtner. “Não se deve Urv
recuncts da educação, mas é Impotianie
ampliar aç&es de redução de cusios. como o
uso de enn^a sobr e reaproveiumemo de
água nesspi locais"» completou.
A repofUgem do Jona] Pequeno, em
Bmílo. Pedfo Lucas FemAodes apontou
alierruiivas pan essa sin^io. *0 prdúno
govemo. com is universidades, prKlsi
aprRsencar um plano de redução de custos.
Bia questão de redràr dos custos fí kos,
princípalmenie da energia, e tentar o
reaprovuilamento das águas» é fundsmemjl
para que a geme possa rtdtczir o custo Tito
das universidades"» propdes o parla memar.
Fernandes d«sse ainda que "as insdiuiç&es
de ensino supenor nlo podem pasur pelo
que estão passaado. Cbegar ao úlUmo mês
de cada arso com o pires na mão. Quem
soht» de imediato, além dos professores»
sãoo$alunos‘.

"£ esse foco» de tentarmos potencialUar
ao máximo a educação, tem que ser o
objetivo principaJ do próximo govemo*,
acentuou o deputado, propondO'Se ainda a
continuar trabalhando, no seu oovo mandaio
na Câmera dos Deputados, na busca de
recuisos para esu area.

6IL MARANHÃO

Articular jumo ás duas Casos do Congresso
Nacional Senado e CInura dos Deputados
●. nos ministénos, autarquias e órgãos
federais projeios que resultem em mais
rreuTos para o desenvolvimenio social e
econômico do esudo do Maranhão.

Foi 0 que gannau o deputado federal Pedro
Lucas Fernandes (Unilo Brasil* MA) no
encontro ínfonnal desu quarv*fetra {28)»
em BrasAia. cora o governador Carlos
BtwtdãofPSB).
“Recebí o gevemador Carios Brandão aqui
em BntsAla. para um café da manhã. Na
pauta» Q Maranhão e os desahos que temos
para 2023", destacou Fernandes,
"Vamos juntos, em parceria» trabalhar para
garantir mais recumu e desenvolvimenio
para o nosso estado. Juntos pelo Maranlilo"»
frisou 0 parlameniAr.
Pedro Lucas Fernandes (Unüo*MA), ex-
coordenador da bancada do Maranhão no

Congresso NaaonaJ. oiiicou o novo corte
de verba aminciado pelo governo federal
para a educação sigvnor.
Entidades coom a Associação Nacimal

Dirigeotes das Instituições Federais de
nno Superior (Andifes). Umão Nacional
Estudanies (UNI) e a Associação

Nacional de Pós*Graduandos (ANPG)
divulgaram em suas redes sociais Imagem
de comunicado do SIsiema Integrado Je
Administração Financeira do Governo
Federal (Siafi). do Tesoura Ndcíonal,

dl

o»

m .líS.
<C»t

Pedro Luc» Fenundes, em enconro
bfonnal nn o govemidor CeHos
Bmndia. em BiuUle, gmiiúij bsxar
mee teou»» p«9 gmndes pro)elcs de
detenvoMneno do MtfioUo

A6M*.

r*MA* ●iarvAwK**** ■●t/t»)

kITW

0« ● Mr/M*. mm

«. ●»«««« ■■■●

,● 4m 4w fim4.y .b. eÉ.SW>,

T««<nf>4.
leito m segunda-feira (2ã)» Infomudo
que a Junta de Execução Orçamentária
(J£0) aprovou um bloqueio de verbas
discricionánas e cita unidades vinculadas 90

MEC.

O bloqueio pode chega r a R$ 1, $6 bilhão no

«*● I

.1-1.— .. ..k. n .»

●●U' 	 		
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Gastão Vieira vê **birra política” no novo bloqueio
de recursos para as universidades e institutos federais

n »>e

PHEFEITVRA MUNICIPAL DE CAKTANHED£*MA"Xbce descobrir o rombo na

saúde é muito pior do que esse
da educação e vai chamar mais
otcnçlo. Então é melhor para
eles (do atual govenw) fazerem
Isso pelo lado na educação. Nlo
tém oada a prapoc*. completou.
Questionado sobre sugesiòes
para ardução de gasios das
InsQtuiçòés de mino supedoc»
Gattão Vieira apoorou algumas.
“O que se pode propor é ^e
se aisegu re recursos certos

para as universidades e que
elas busquem diminuir suas
despesas de custeio: com
luz. colocando plana solar»
com água. fazendo o seu
reaproveitamento. Ou seja. nrn
uma séne de coisas que. em
um lugar Inieligenie comg as
unhnsjdades, tem a capacidade
de fazer*» acresceoiou.

oiL maranhAo

AVISO DE LtCITAÇÃO. CONCORRÊNCIA PUfiÜCA H* 002/3022. 0
Munlcipto 0» CanianKM» ● EstaOo Uo MararhOo, por IntermMIe do Rn*

iMoni» aa cmtWsAo ita LlQlaçOo, loma púbirco. qua promovera )iC4acAQ
ngo»íti»tia CortearrOriM PuMíea. OBJETO: ContraiHAo 0» amor^

u ita argarn»na aapaciaWAtia para ConsmitOo Oa uma aacola ira Zor»
Rural Od MiaUâpiotia Cartartfi*ti«iMA, con^vm* prc9MobAa<o. Local a

Pata do Cr»4oncÍamar>to, da EfUra^a do» EnvMopa» # daRaaltfasAp
da Tomada 0# Profo»: 0 eradrKtamonio e o r»cao«mamo coa a-wM^
pos úè etfiütaçAo a treceata da pracos aarae im da 04 da jarvairo da
2023. Os 00:00 |aR0) haraa. na Mta ca KdbçOaa, rio «Maraco Praça
PihJo Rotinguaa. rf 0i, Cantra. Cap. 0ÓASS400. Cantaohada - MA
Edital: O praaanta atiítal aaiarA t cdaosIçAo ito» k*tar»aaadoa noa aa-

guintas locat». Portal ita Trviaparándé do munki{M: 'R-wwxanianhada.

ma.gov.bf, pooanco aar »o<lc>tado Btrav»a ito a*<TMll cpl^canianhada.
ma.çov;Df, bofn Ponto aar raeratio pa«aoalmanta no $»tor da LieNaçio,
bwlZBtio na Pmça Paub Rodiguas, n* 01, Cantro. Cap: OSAOO^OO.
Cantanneda - MA 29 dl r^vamDro 0# 2022. Emitio Rcdrl9i,M Xavhar
Na» > Prasidania da Cemlaslo Pamanarta da Ucltaçla ● Portara

Oi 1/2022.

Gostio Vieira (PT-M A),
ex*presidente da Comissão
de Educação da Câmara dos
Deputados e imegrame do
Grupo de Educação da equipe
de transição do govemo <ío
pRsldente eleito Luiz Inácio
Lula da SUva. contestou o

novo bloqueio de vetbas para
è educação superior feito pelo
governo federal nesta semana.
Na sua opinião, a medida
anunciada na segunda-feira (2Ô)
peto presidente Jair Bolsonaro
tem um "teor polIrícoT
“O atual govemo federal cortar
0$ recursos da educaçlo» das
universidades e dos Ínstiruíos

^^éera rs» não é nenhuma
/idade, Acho que antes ele

«dtia por alguma razão técnica.

)

y

Gastão Meii« ciitlca o novo cone de recursos para as universidades
e Institutos federaU

E, agora, ele faz simpiesmenie
pür birra polídca*, declarou á
reportagem do Jornal Pequeno»
em Brasília.

Segundo Gastão. essa dectsão

do govemo federal "é para
jogar a$ universidades em um
esiado de confronio com eles.

é melhor de ter confronio com

outras cotus".

PREFEITVRA MUNICIPAL D< CANTAHHEOe*WA

Parlamentares destacam trabalho das igrejas evangélicas AVISO DE LIC rTAÇAo. TOMADA OE PREÇOS N* 013/3033. O MuNei.
pio 0« Canumetia ● Eaiado oe UaranMo, pof Inta^mMo do PrMdanu
tia convssâo ita Ltdlaçfto, loma pCbloo, qga prome>éfi IHiIaçSo na
tiahtiatia Tomatil it» Praçoa. DBJETO: Contratação tia ampraia it» an*

gafVwia »»(>adaiua<M para C^viairuçSo 0» Guaiia e Miae/Car&amanio
tio ixOo MurucipM fc Minlclpio iti CantanhatieAU, confonna proiato
báa*ce. Local a Data do Cratianclamanto, da Entrega tioa Cnvalopa»

a ita Raal.aaçae ita Temaea d» Praçoa O craoao&anxnto a o '●caO^
marao it» amotoOM da r«úa*.aoée a proposta da praçoa a»féo no d a
31 da Oaxambro Oa 3022, Sa OS 00 (eRo) horaa, ra aala tia laraoOaa.

no antiaraça Praçe PM» KoonQuaa. n* Ol. Caroo, Cap. OOA00400.
CanurAaoe - WA f dHaL O cma^a adisf asara i giapoaiçSo doa sv

(«esaatioa no» aaguntaa leeaM. Poftal ita Tran»par*ne« tio murHsipie.
Kww.can(anrwda.rM.oev£r, potiantio aar aokttado atrava» tio a*frtaJ

cpi^caraanhatia.m»,pov.bf. bani earno «ar raiaaoo p>

Sator oe U&iaçlo, locMItatio ari Praça PaJe Rotidpuca» n* 01. Canim.
Cap. OOHOS-000. CanvnNada - MA, 20 ita novan-bro da 2022. Emkl)0
RMnguaa Xavlar Nalo^Praaldanta ita Comlaalo Parraananta tia LU
cilJçSo ● Pgnaria Pii/?022.

de Deus do pua) sou Putor.
paduzem em bem estar para o
povD brasileiro, pois tnuius das
vezes são as Insdlulções <ns(ã&
que tem chegado aonde o .Fsiado
não diega. Refeaço que nesie
més de ocpvecnbio, aprovam» lu
Câmara dob frojetoa dr eamrw
crl^ânoa para o Brasil: o
Ohüanlsmd coiRO manlfesução
cultural e a proibição de edição
a mutianças no te^^io da Biblia.
Seguiremos fumes e lortes nessa
missão» na defesa de Detd, pãirta
e famiiia, sempre", observoj
0 deputado federal Pasior
GUdenemyr (?L*MA).

n
GIL MARANHAD

Porlamemares maranhenses que

integram a bancada evangélica nu
Congresso Nadonal» somram-
se a ouiros que destacaram nesu
9iirta*feira (30 L no Plenáno
e nas redes sodús. o Dia do

Evsngélko.
"Nosso mo tor a legrio é v iv er
« nossa fé) Neste Dia do

Evangélico» declaramos que
nascemos para adorar o Rei <los
Reis, e esperamos que Jesus
toque 0 coração das pessoas» por
meio de cada e vangéLco que
Ele chamou para sefM4o como

Os deputados maranhenses Jusi v aldo JP e Pasior GOdenemjr se
sonuroa aos que destacaram a imporxãrKàa dos evongâlcos

*'Os evangélicos tepresmiam
parcela slgnllicatlva nossa naçSo
e do Kiaranhãa £ mulias de

nossas ações, da As&embleka

no

Igreja» testemunhando o Seu amor
por toda e humanidade", declaruu
0 deputado federa! Joslvaido JP
(PSD-MA)

www.gemmagalgani.com.br
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conforme projeto básico. Local e Data do
Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da

LJOOS 1202^ Realização da Tomada de Preços; O
, credenciamento e o recebimento dos enveiopes de

habiiilaçâo e proposta de preços serão no dia 04 de
janeiro de 2023, às 08:00 (oito) horas, na sala de
licitações, no endereço Praça Paulo Rodrigues, n® 01,
Centro, Cep: 65.465-000. Cantanhede - MA. Edital:
O presente edital estará á disposição dos
interessados nos seguintes locais: Portal da
Transparência
www.cantanhede.ma.aov.br. podendo ser solicitado
através do e-mail: cpIfScantanhede.ma.Qov.br. bem

como ser retirado pessoalmente no Setor de
Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n®
01, Centro, Cep: 65.465-000, Cantanhede - MA. 29
de novembro de 2022. Emidio Rodrigues Xavier
Neto - Presidente da Comissão Permanente de

Licitação - Portaria 011/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: TP 012/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N®
012/2022. O Município de Cantanhede - Estado do
Maranhão, por intermédio do Presidente da comissão
de Licitação, torna público, que promoverá licitação
na modalidade Tomada de Preços, OBJETO:
Contratação de empresa de engenharia
especializada para Construção do Novo Prédio da
Guarda Municipal no Município de Cantanhede/MA,
conforme projeto básico. Local e Data do
Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da
Realização da Tomada de Preços: O
credenciamento e o recebimento dos envelopes de
habilitação e proposta de preços serão no dia 19 de
dezembro de 2022, às 08:00 (oito) horas, na sala

de licitações, no endereço Praça Paulo Rodrigues, n®
01, Centro, Cep: 65.465-000. Cantanhede - MA.
Edital: O presente edital estará à disposição dos
interessados nos seguintes locais: Portal da
Transparência
www.cantanhede.ma.aov.br. podendo ser solicitado
através do e-mail; cplíScantanhede.ma.aov.br. bem

como ser retirado pessoalmenle no Setor de
Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n®
01, Centro, Cep: 65.465-000. Cantanhede - MA, 29
de novembro de 2022. Emídio Rodrigues Xavier
Neto - Presidente da Comissão Permanente de

Licitação - Portaria 011/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE AD

PORTARIA - portarias: 0

PORTARIA N® 16/2022-IAPMC
PROC.,

?-,2FLS

O DIRETOR GERAL DO INSTITuteSMUHIQIPAf
DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE

CANTANHEDE, ANTONlO EMETÉRIO BATISTA ,
no uso das atribuições que o cargo lhe confere.
CONSIDERANDO o disposto no art. 14 da Lei

Complementar Municipal n® 10/2022 e Emenda
Constitucional 103/2019.

CONSIDERANDO 0 Parecer da Procuradoria

Jurídica do Instituto de Aposentadorias e
Pensões do Município de Cantanhede/MA-
lAPMC.

RESOLVE:

Art.1® Conceder o benefício da aposentadoria por

incapacidade permanente para trabalho, com
proventos Integrais, nos termos do 25da Lei
Complementar Municipal n® 10/2022, ao servidor
RAIMUNDO ARAÚJO, portadora do RG n®
029026412005-8 e CPF n® 25528076315, matrícula

n® 90050-8, nomeado em17/02/1992 para o cargo

de agente comunitário de saúde.
Art. 2®. Os proventos serão no valor de R$
3.151,20 (três mll e cento e cinquenta e um reais
e vinte centavos), calculados na forma do art. 25
da Lei Complementar Municipal n® 10/2022
considerando como base de cálculo as seguintes
verbas:

município:do

Salário Base de R$ 2.424,00 (dois mil e

quatrocentos e vinte quatro reais);
30®/g gratificação de quinquênio de RS

727,20 (setecentos e vinte e sete reais e vinte
centavos);
§1® Todas as gratificações dispostas nesse artigo
sempre serviram de base de cálculo para fins de
contribuição previdenciária.
§2® As gratificações têm fundamento nos art. 69
da Lei 003/89, Regime Jurídico dos Servidores
Públicos de Cantanhede.

Art. 3® A aposentadoria deverá ser reajustada de
^acordo com o disposto no art.

Compiementar Municipal n® 10/2022.

Art. 4®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Cantanhede, 30 de novembro de 2022.

I-

II-

municlpio:do

25 Lei

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ■
LICITAÇÃO ■ AVISO DE LICITAÇÃO: TP 013/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N®
013/2022. O Município de Cantanhede - Estado do
Maranhão, por intermédio do Presidente da comissão
de Licitação, torna público, que promoverá licitação
na modalidade Tomada de Preços. OBJETO:
Contratação de empresa de engenharia
especializada para Construção de Guarita e
Muro/Cercamento do lixão Municipal no Município de
Cantanhede/MA, conforme projeto básico. Local e
Data do Credenciamento, da Entrega dos

Envelopes e da Realização da Tomada de Preços:
O credenciamento e o recebimento dos envelopes de

Antonio Emetério Batista

Diretor Geral do lAPMC

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO -

LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO:
CONCORRÊNCIA 02/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA PUBLICA
N® 002/2022. O Município de Cantanhede - Estado do
Maranhão, por intermédio do Presidente da comissão
de Licitação, torna público, que promoverá licitação
na modalidade Concorrência Pública. OBJETO:

Contratação de empresa de engenharia
especializada para Construção de uma escola na
Zona Rural do Município de Cantanhede/MA,

CPF: "'.SIZ.ISS-'* - Data: 01/12/2022 - tP com n': 192.168.200.21

Aulenllcação am: www.cantanhede.ma.gov.br/dlariooficíal.php7id=1 ieo ÊliSS

Iwww.cantanhede.ma.gov.braDOM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANT

PRIMITUBH DE

ÇATjUN^

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO

Junto aos autos do processo licitatório ns 002/2022, na modalidade

CONCORRÊNCIA, os documentos de CREDENCIAMENTO apresentados para o

presente certame.

de Janeiro de 2023.Cantanhede - MA, e

Emiaio Rodrigues Xavier Neto

Presidente da CPL

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURR DE

Processo Administrativo n° 2311003/2022

Modalidade: CONCORRÊNCIA n° 002/2022

Tipo: Menor Preço Global.

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção e
Reforma de Escolas no Município de Cantanhede/MA

Credenciamento da Empresa:

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 37.382.431/0001-70

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS

CARTA C RICDENCIAI,

A

IVefeKiiia Municipal de Cantaiilicdc/MA
Comissão Permanente de lãeitação
REF.: Camcorrêneia n" 002/2022

Processo Administrati\ o n" 2311003/2022

OB.IEK): Conlratavão de Empresa de Enfjeiiliaria Especializada
Escola na Zona Rural do Município dc Cantanhede/MA.

para Construção de unia

A eniprosa RR Asscssoria c Empreendimentos Ltda-ME. CNP.I n° 37.382.431/0001-

70. com sede na Rua I-'. Quadra 18, \f 09, .Jardim riiru, São José de Ribamar/MA. CEP,: 65.110-000.

neste alo reprcseniada pela Sra. Ivanilza Aparecida Sousa Mariins, portadora do RG n” 032025162006-
-'-SFSP/MA. CPF n” 019.071.083-78, Brasileira. Solteira. Administradora, residente à Rua P. n" 221.

baiiro Vila do Povo. Paço do Lumiar/MA. CEP 65.130-000. pelo presente instrumento dc mandato,
nomeia e conslilui sua Procuradora a Sra. Lucilene de Almeida Paiva, Brasileira, Solteira. Assistente

Administrativo, portadora da Cl n" 025508772003-6-SESP/MA. CPF n° 019.161.743-94. telefone n"

(98) 98590-6559. residente na Rua Mário Andreazza, n" 25, bairro Caminho Grande, Itapecuru-
Mirim/MA. quem conferem amplos poderes para. junto a rrefeitura Municipal dc

os atos necessários à representação da outorgante na

a

Canianhcdc/MA. praticar

modalidade dc CONCORRÊNCIA N.“ 002/2022. usando dos recursos legais e acompanhando-os.
conferindt)-ihes.

Complementar n'' 123/2006. declarar a intenção de interpor
inierposiçao de recursos, assinar atas, declarações e propostas, transigir, desistir, firmar compromissos
ou acordos, enfim, praticar todos os atos pertinentes ao certame e ao processo iicitatório. dando tudo
por bom firme e valioso.

citaçao na

ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso dc beneficio da Lei

recurso, renunciar ao direito de

.São José de Ribamar/MA. 30 (trinta) de de/embro de 2022 (dois mil e vinte e dois)

oriae Emprceiidimentos L,tda-ME

Ivanilza Aparecida Sousa Martins
Administradora

RG n" 032025 162006-3-SSP/MA
CPF n" 019.071.083-78

Ofício

OFlCIOEXTRA.JUDIClAll,
I DEPAÇODOLUMIARlí

Peder Judidá^

Rcconhsço por SEMELHANÇA - Firma(s) dr
IVAHILZA APABSCia^ SOUSA HARTtHS

30/1Í/30ZJ 1JWJÍ

Atg: 13.17 2

rgliP Rt 6.69 EmUu R> 8.IMPOSTO: RI

bl
Em .di v«rd«dg

JONAB jose^
ESCREVEM^ A

»SCFIRC3163IOAMaCDCNMPa89.M9

I NUNES

iRiZAOO
C*(.,

SlJl

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTUA

f-NPJ; '.,',382.431/0001-70 ln«. Estadual; l.’r»-1VVi7 u tnsc Municipal: 3005623
Rua F, Qd. 18, n® 09, Jardim Turu CEP: 65.110-000 ● SSo Josó de Ribamar ● MA

o-mail; rrassessorialüü6@)gm.iil,com ●.)
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

UNIPESSOAL

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

APARECIDA SOUSA MARTINS , BRASILEIRA , SOLTEIRA, empresária, natural da cidade de Sâo Luís -
MA data de nascimento 01/06/1995, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 0320251620063, expedida por
ssp/MAem 11/07/2016 e CPF: n° 019.071.083-78, residente e domiciliada na cidade de São José de Ribamar - MA
na RUA F, n° 09, JARDIM TURU, CEP: 65110-000;

Resolve, constituir uma sociedade limitada
cláusulas seguintes:

unipessoal, nos lermos da Lei n“ 10.406/2002. mediante as condições e

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como

« empresarial:RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, e usará a
expressão RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS como nome fantasia.

CLAUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)

^ íviA°câ^?5ri0000^ seguinte endereço: RUA F, n" 09, QUADRAIS, JARDIM TURU, São José de Ribamar -

CLAUSULA III. DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objetó o exercício das seguintes atividades econômica:8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS
CMDDceADiA^^v^r'-^^^^ ADMINISTRATIVO; 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO

CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; 8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS

ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(
PREPARO DE DOCUMENTOS. SERVIÇO DE DIGITAÇÃO DE TEXTOS SERViroq np

FORMULÁRIOS, COLOCAÇÃO DE SELOS E DESPACHO DE COFíRESPONDéNCIA
PUBLICIDADE, SERVIÇOS DE APOIO A SECRETARIA, A REDAÇÃO DE CARTAS

^ SERVIÇO DE TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTOS E AS ATIVIDADES DE REGISTRO E DF

USUÁRIOS, EXCETO PARA FINS DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL.); 7711-0/00 - LOCACÃO
DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE ^

MOTORISTA; 4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GFRAi rnM

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS MERCEARIAS E ARM/\2ÉNS- 4729 6/99

VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIAUZADO^EM
AUMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( PRODUTOS NATURAIS E DIETÉTICOS COMIDAS

SORVETES, EMBALADOS EM POTES 1 sSIIarÉs? ÍtsSs
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DF ARTirns

COM^S^IcÍvÁRF^HÍÍAVF^^rR^^^^ VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 4755- 5/02 -COMERCIOVAREJISTADE ARTIGOS DE ARMARINHO;4781-4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DF ARTiros no
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; 4772-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTI^COS PRO^^^
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; 4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTFS

ACEslôRra&^^yTHqlíqt ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E
- COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPFCIFirAnos

ANTERIORMENTE (ARTIGOS RELIGIOSOS E DE CULTO ARTIGOS ERÓTICOS fSEX SHOPi ARTirnc

DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO

slRSs""cOMl'rNAr!os'"^^^ exercida(s) a(s) alividade(s) de 8211-3/00 -
CONSuSoR?f FM rp?TAr^ ^ ADMINISTRATIVO 7020-4/00 - ATIVIDADES DECUNSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA FSPFCIFICA rcmq q/oq

f^pfÍ^pÍ^S.P^ documentos E SERVIÇOS ESPECIAUzÍdos DE A^
TFXTOrÍFpSfrnQ^nc SERVIÇO DE PREPARO DE DOCUMENTOS, SERVIÇO DE DIGITACAO DETEXTOS, SERVIÇOS DE PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIOS, COLOCACAO DE SELOS E DESPACHO DE
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMpSsÁRIA LIMITADA
UNIPESSOAL

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

RÜB.

CORRESPONDÊNCIA, INCLUSIVE DE MATERIAL DE PUBLICIDADE, SERVIÇOS DE APOIO A SECRETARIA, A
REDACAO DE CARTAS E RESUMOS. O SERVIÇO DE TRANSCRICAO DE DOCUMENTOS E AS ATIVIDADES DE

REGISTRO E DE CADASTRAMENTO DE USUÁRIOS, EXCETO PARA FINS DE CERTIFICACAO DIGITAL.) 7711-
0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 4923-0/02
PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( PRODUTOS
NATURAIS E DIETETICOS. COMIDAS CONGELADAS, MEL, CAFE MOíOO, SORVETES EMBALADOS EM
POTES E SIMILARES) 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4763-6/02 - COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS 4755- 5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4781-4/00 - COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE

^ PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4756- 3/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
MUSICAIS E ACESSORIOS 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS

ANTERIORMENTE (ARTIGOS RELIGIOSOS E DE CULTO, ARTIGOS EROTICOS (SEX
para FESTAS, PLANTAS, FLORES E FRUTOS ARTIFICIAIS PARA

P^f^l^CAS, ARTIGOS PARA BEBE, REDE DE DORMIR, CARVAO E LENHA, EXTINTORES,
TELEFÔNICOS, MOLDURAS E QUADROS. CARGAS E PREPARADOS

PARA INCÊNDIO, QUINQUILHARIAS PARA USO AGRÍCOLA)..

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
CNAE N® 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios -

minimercados, mercearias e armazéns

CNAE N° 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente

CNAE N“ 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

CNAE N 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE N“ 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
CNAE N” 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
íÍ1 AC ■ ^°'^®rcio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
CNAE N 4781-4/00 - Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios

^ CNAE N® 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

SmÍÍ mo ■ Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
rMAc K,o .(aa ■ transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
oMAc Mo vvT? A a2 ■ de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
CNAE N r r11-0/00 - Locaçao de automóveis sem condutor
CNAE N® 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente

CLAUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n® 1.800/96}
A sociedade iniciara suas atividades em 08/06/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma. formado por 80.000,00 (oitenta mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:
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SOCIEC AUii bMHF ŜÃRIA LIMITADACONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE
UNIPESSOAL

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Valor Em R$ %Qtd QuotasNome do Sócio

80.000,00 100,0080000IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS

80.000,00 100.0080000TOTAL:

CLÁUSULA VI-DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS que representará
legatmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1“CC e art. 37, II da
Letn” 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA IX - DO PRO LABORE

O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLAUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII-DA CESSÃO DE QUOTAS .

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio

a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas i
venda, formalizando, se realizada a cessão deias, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA XIII ■ DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

sj

Kj
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
UNIPESSOAL

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos lermos da Lei Complementar n“
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4® do arl. 3® da mencionada lei. (art. 3®. I, LC n° 123, de 2006)

CLAUSULA XV - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de São José de Ribamar - MA, para qualquer ação fundada neste contrato,
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

São José de Ribamar ● MA, 08 de junho de 2020

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS

Sócio/Adminislrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTO S LTDA consta assinado

digitalmenle por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS01907108378

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2020 17:12 SOB N' 21201070445.

PROTOCOLO; 200401718 DE 10/06/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
12002391929. NIRE; 21201070445.

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 10/06/2020
www.empresafacil.ma.gov.br

JÜCEMA
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ALTERAÇÃO N° Ui, CONTRATUAL l{ CONSOLIOAÇÀolBjl-^UCliLUAUlL Uim LsSOAL
RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS l.TDA.

PROC.

FLS

IVANiLZA APARECIDA SOUSA MARTINS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, empresária, natural da
cidade de Sào Luís - MA, data de nascimento 01/06/1995, poilador da Carteira de Identidade (RG):

iV^ 0320251620063, expedida por SSP/MA em 11/07/2016 e CPF: n° 019.071.083-78, residente e

domiciliada na cidade de Paço do Lumiar - MA, na RUA P, n" 221, VILA DO POVO. CEP: 65130-
000:

Unica sócia tia Sociedade Unipessoal. “RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA”,

constituída por instrumento particular devidamente arquivatlo na Junta Comercial do Estado do
Maranhão - JUCEMA, sob NIRE 21201070445 em sessão de 10 de junho de 2020 sob protocolo n”
200401718, com sede e domicílio na RUA F. n" 09, QUADRAIS, JARDIM TURU, São José de

Ribamar MA, CEP: 65110000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n"*

37.382.431/0001-70, tem entre si, justo e contratado, está V'. (Primeira) alteração do contrato social,

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA 1' DO OBJETO SOCI.AL

A sociedade lerá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 82.11-3/00 - Serviços
combinados de escritório e apoio administrativo 41.20-4/00 Construção de edificios 42.11-1/01
Construção de rodovias e ferrovias 42.12-0/00 Construção de obras-de-arte especiais 42.13-8/00 Obras
tle urbanização - ruas. praças e calçadas 42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras <.le irrigação 42.99-5/01 Construção de
instalações esportivas e recreativas 43.13-4/00 Obras de terraplenagem 43.99-1/05 Perfuração e
construção de poços de água 46.39-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 46.39-
7/02 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e

acondicionamento associada 47.12-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com
preilominâncía de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 47.29-6/99 Comércio

varejista de protlutos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não

especilicados anleriormcnte 47.55-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho 47.56-3/00
^ Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 47.61-0/03 Comércio varejista

de artigos de papelaria 47.63-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 47.63-6/02
(.'omércio varejista de artigos esportivos 47.72-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal 47.81-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanilários 47.89-0/99 Comércio varejista
de outros produtos não especificados anleriormcnte 49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista 70.20-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial,
exceto consultoria técnica especifica 77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 77.32-2/01

.Mugucl de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 82.19-9/99
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anleriormcnte.

1-. exercera as seguintes atividades: 82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo 41.20-4/00 Construção de edificios 42.1 1-1/01 Construção de rodovias e ferrovias

42.12-0/00 Construção de obras-de-arle especiais 42.13-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e
calçadas 42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação 42.99-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas
43.13-4/00 Obras de terraplenagem 43.99-1/05 Perfuração e construção de poços de água 46.39-7/01

)
<■
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Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 4Ó.39-7/02 Comércio a'tacadisla de produtos
altmcnticios em geral, com atividade de Iracionamento e acondicionamento associada 47.12-1/00
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns 47.29-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em
geral ou especializado em produtos alimentícios n<ão especificados anteriormente 47.55-5/02 Comercio
varejista de ailigos de armarinho 47.56-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos

acessórios 47.61-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria 47.63-6/01 Comércio
varejista de brinquedos e artigos recreativos 47.63-6/02 Comércio varejista dc artigos esportivos
47.72-5/ÜO Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 47.81-4/00
Comercio varejista tle artigos do vestuário e acessórios 47.89-0/05 Comércio varejista de produtos
saneantes domissanitários 47.89-0/99 Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente 49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
70.20-4/00 Atividades de consultoria

musicais e

em gestão empresarial, exceto eonsuitoria técnica específica
77.11-0/00 Locaçao de automóveis sem condutor 77.32-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos
paia construção sem operador, exceto andaimes 82.19-9/99 Preparação de documentos
especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente.

e serviços

CCAUSULA 2=^ - IK) CAPITAI.

l-im razão da alteração havida, o capital que era de 11$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000
(oitenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já totalmente subscrito e
integralizado em moeda corrente do país. é neste ato aumentado para RS 130.000,00 (cento e trinta mil
reais) divido em 130.000 (cento e trinta mil) cotas de valor unitário de RS 1,00 (um real) cada
aumento de R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais) é totalmente subscrito e integralizado neste ato pelo
sócio na seguinte proporção;

uma, 0

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 130.000 130.000.00 100.00

TOTAL: 130.000 130.000,00 100,00

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (arí. 997, II, CC)

A sociedade adotará como nome empresarial; RR ASSESSORIA E EMPREENDlMEN'rOS

LI DA. e usará a expressão RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)

A sociedade lerá sua sede no seguinte endereço; RUA F. n” 09. QUADRAIS, JARDIM TURU, São
José de Ribamar MA. CEP: 65110000.

CLAUSULA III -1)0 OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)

por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 82.11-3/00 - Serviços
combinados de escritório e apoio administrativo 41.20-4/00 Construção de edifícios 42.11-i/Ol

A sociedade terá
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Construção de rodovias e ferrovias 42.12-0/00 Construção de obras-de-ãrle especiMs 42.13-8/^ Obras
ile urbanização - ruas, praças e calçadas 42.22-7/01 Constmção dc redes dc abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 42.99-5/Oi Construção de
instalações esportivas e recreativas 43.13-4/00 Obras de lerraplenagem 43.99-1/05 Perfuração e
construção de poços de água 46.39-7/01 Comercio atacadista de produtos alimentícios cm geral 46.39-
7/02 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e

acondicionamento associada 47.12-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimcrcados, mercearias e armazéns 47.29-6/99 Comercio

varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especiíicados anteriormenle 47.55-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho 47.56-3/00
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 47.61-0/03 Comércio varejista
de artigos de papelaria 47.63-6/01 Comércio varejista de brinquedos c artigos recreativos 47,63-6/02
(.'omércio varejista de artigos espoilivos 47,72-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de
perfumaria c dc higiene pessoal 47.81-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.89-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 47.89-0/99 Comércio varejista
de outros produtos não especificados anteriormenle 49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista 70.20-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial,

exceto consultoria técnica específica 77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 77.32-2/01
.Muguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 82.19-9/99
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente.

Parágrafo único. Hm estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s)

de 82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 41.20-4/00 Construção de

edifícios 42.11-1/01 Construção de rodovias e ferrovias 42.12-0/00 Construção de obras-de-arte

especiais 42.13-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.22-7/01 Construção de redes

dc abastecimento ile água. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 42.99-
5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 43.13-4/00 Obras de lerraplenagem 43.99-1/05
Perfuração e construção de poços de água 46.39-7/01 Comércio atacadista de produtos alimenticios

em gerai 46.39-7/02 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada 47.12-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral,
com predominância dc produtos alimentícios - minimcrcados, mercearias e armazéns 47.29-6/99
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente 47,55-5/02 Comercio varejista dc artigos de armarinho 47.56-3/00

Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 47.61-0/03 Comércio varejista
de artigos de papelaria 47.63-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 47.63-6/02
Comércio varejista de artigos esportivos 47.72-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de

perfumaria c dc higiene pessoal 47.81-4/00 Comércio varejista dc artigos do vestuário c acessórios
47.89-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 47.89-0/99 Comércio varejista
de outros produtos não especificados anteriormenle 49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista 70.20-4/00 Atividades dc consultoria em gestão empresarial,

exceto consultoria técnica específica 77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 77.32-2/01
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 82,19-9/99

Preparação dc documentos c serviços especializados dc apoio administrativo não especificados
anteriormente.

li exercerá as seguintes atividades;

●sj
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CNAli N" 82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio admini itóaàivo

CNAH N“ 41.20-4/00 - Construção de edifícios
CNAK N'’ 42,11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
CNAE N" 42.12-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
CNAH N" 42.13-8/00 - Obras de urbanização - mas, praças e calçadas
CNAH N” 42.22-7/01 - Constmção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação

CNAH N'’42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

CNAH N" 43.13-4/00 - Obras de terraplenagem
CNAH N'' 43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
CNAH N” 46.39-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
CNAH N'’ 46.39-7/02 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada

CNAH N'' 47,12-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

CNAH N" 47.29-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anteriormente
CNAH N'’ 47.55-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

CNAE N” 47.56-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 47.61-
0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE N“ 47.63-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
CNAH N” 47.63-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

CNAH N" 47.72-5/00 - Comercio varejista de cosméticos, produtos dc perfumaria c de higiene pessoal
CNAE N'^ 47.81-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

CNAE N° 47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
CNAH N” 47.89-0/99 - Comércio varejista de otitros produtos não especificados anteriormente
CNAE N“ 49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

CNAH N" 70.20-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
especifica

CNAE N° 77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

CNAH N'’ 77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

^ CNAE N" 82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
não especificados anteriormente.

r ●

CLÁUSULA IV - 1)0 INÍCIO DAS AI IVIDADES L PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,
IILE, Decreto n° 1.800/96)

A sociedade iniciará suas atividades em 08/06/2020 e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado.

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)

O capital será de R$ 130.000.00 (oitenta mil reais), dividido em 130.000 quotas, no valor nominal de
R$ l.OÜ (um real) cada uma. formado por 130.000.00 (oitenta mil reais) em moeda corrente no País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito c integralizado pelos sócios da seguinte forma:

tf,

k
t
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Nome do Sócio Qld Quotas Valor Em R$ %

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 130.000 130.000.00 100.00

TOTAL: 130.000 130.000.00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ARI’. 997, VI; 1.01.3, 1.015; 1.064, CC)

A administração da sociedade será exercida pelo sócio 1VAN1I>ZA APARECIDA SOUSA

.MARTINS que representará legalmente a sociedade e poderá praticar lodo e qualquer alo de gestão
pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oncração de bens imóveis depende
de aulori.dação da maioria.

CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VII - DECLARAÇÃO DE DESlMPEDIiVIENTO DE ADMINISTRADOR (art.
I.Oll, § 1° CC cart. 37. II da Lei n° 8.934 de 1994)

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da

empresa, por lei especial, ou em virtude dc condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
Imanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore para o sócio administrador, observadas
as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados
nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU EALECIMEN I O DE SÓCIO

Retirando-se. falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

lierdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexislindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada
após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

"1
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Parsíyralo único - O mesmo procedimenlo será adotado em outros ca

em relavào a seu sócio.

:solva

CLAUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento

do outro sócio, a quem llca assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para
a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual

peninenle.

CLAUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses

de exclusão relacionadas no § do art. 3" da mencionada lei. (art. 3", 1, l.C n" 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO PORO

Fica eleito o Foro da Comarca de São José de Ribamar - MA, para qualquer ação fundada neste

contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem cm perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-sc a
cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

São José de Ribamar - MA, 07 de dezembro de 2020

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS

Sócio/Administrador

r,0
4' \
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTO S LTDA consta assinado

digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF Nome

01907108378 IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS

/

CERTIFICO O REGISTRO EH 15/12/2020 10;26 SOB N’ 20201167352.

PROTOCOLO: 201167352 OE 15/12/2020,

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12006243150. CHPJ DA SEDE: 37382431000170 .
NIRE: 21201070445. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/12/2020.
RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

\

JU.CEMA

LILIAM THSR£SA RODRIGUES HENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

WWW.crepresâfâcil.ma.gov,br

\
/

A V4 I l lj fjc« ^

« '*'u'

*:■' o coinp>i i^vACáo 5ga IiIjüo tiriâ

■p^crivn', C'i<Jjgor <Jo VA*C 11 .CtícáT.



REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
goubrKW. F KIC 'U i 9/1: ra L TU e A

' 'ft^SilTC^SÊNATRAN

CANTANHEDEyMA

PROC.KtPÚBLiCA FEDEKATIVA DO URAStl
UIMSTlllO DA IMftArSTALirVBA

S^CifiT.MilA NACIOHAl l>f rcAKSUO

QR-CODE
FLS

►
:ua.

CA(!THKIll«iKI0MLD[KA9lUr^0/DmLICENSE/PMIS0DECI»DUCCIÕN ■

V AWLZA ATARfCl DA SOV l^At/ TJ \ « 72/12.7W7)0 J
0l'0«/m9, ILlS, UA

[WM* Bisb/CT/TO.7031 3&d
a 1f V,
I ^ir.[oiW?WWfcA SC1P UA «
Q

«1*071 »»7.7* ifoUXIMlW )fn» ~]
O

CO

cK »RA$ILtltOCO

o — ■' '

RAIUUNDO CUAI>0 MART1K1in
r.yi'-® in

1INiZGAVCU liniUMAUIlH*

2L

■■ BIS●U
£é

■● 88

●.,-1^5 * çg»

■ tB»
HhlaFTT^I■ «n

-.■g- W
I) tCMdsfv Docurrento cissInaOo com ccriiflcado digital em conlormidade

com a Medida Provisória n" 2200-2/2001- Sua vaidade poderá

ser conlirmada por meio do programa Assinador Serpro.

O

As orientações para instalar o Assinador Serpro e reali7ar a

validação do documento digital estão disponíveis em:
hctps7/wvAw.serpro.gov.pr/assinador-digital.

CO

H

00
MJ

Uitf4AtnA:i
o

SV>||J>» UÇ
in
o

tn

SERPKO/SENATRANMARANHAO
fTJ

m u

MmI* r et ^ ●«« A M* "«>v I V» Ma*
«««●●Mea*.hwÉie

● < > ●●t0 ● ●●**><*

U»W*At

●●

I<BRA069791951<906<<<<<<<<<<<<

9506011F3210260BRA<<<<<<<<<<<2

IVANILZA<<APAREC<S0USA<HART1NS

% \

\

1 5^
\



CANTANHÊDE/MA

Í?.Q2%_
>29S

Ministério da Fazenda

*- Receita Federal

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

FLS.

4.Rue.

Número

019.071.083-78

Nome

iVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS

Nascimento

01/06/1995

COOtGO DE CONTROLE

971B.F0AB.9BC5.D6O0

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

ãs 11:55:28 do dia 06/02/2022 (hora e data de Brasília)

digito verificador: 00

VÁUOO SOMENTE COM COMPROVANTE OE IDENTIFICAÇÃO

\
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 019.071.083-78

Nome: IVANIL2A APARECIDA SOUSA MARTINS

Data de Nascimento: 01/06/1995

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 18/03/2004

Digito Verificador; 00

Comprovante emitido às: 10:19:44 do dia 24/12/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; 32DF.C225.84A9.BFE5

/

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscricão no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1,548, de 13/02/2015.)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
4RUB,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

tJlJMEnont- 1'iSCRlCAO

37.382^31/0001-70

MATRLZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DhASERTLIÍA

10/06/2020

NOME EWPMI SA»IAI.

RR ASSESSORIAE EMPREENDIMENTOS LTDA

IIlULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS
POSTE

ME

üceiecr m.scsiçAo da atividade fconOmica principal

62.11-3-00 - Serviços combinados de escritório c apoio administrativo (Dispensada']

COOIGO E OCSCftIÇAO OAS ATFVIDAOCS ECONÓUICAS SECUNOASIA.S

41.2044)0 - Construção de edifícios
42.11-1411 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-04)0 - Construção de obras de arte especiais
42.1344)0 - Obras de urbanização ● ruas, praças e calçadas
42.22-74)1 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação

42.99-54)1 - Construção de Instalações esportivas e recreativas
43.13-44)0 - Obras de terraplenagem
43.39-14)5 - Perfuração e construção de poços de água
46.39-74)1 ● Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (Dispensada ')
46.33-7-02 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fraclonamenio e
acondicionamento associada

47.12-14)0 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -minlmercados,
mercearias e armazéns (Dispensada *)
47.294-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anieríormente (Dispensada *)
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada')
47.564-00 - Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios (Dispensada *)
47.614-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)
47.63-641 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *)
47.634 42 ● Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada')
47.724 40 ● Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (Dispensada *)
47.81-440 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)
47.89-045 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

COO’GO E DESCRIÇAC DANATUREZAJURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOSRADCUilO NUMERO CO*APl£M£NTO

QUADRAISRF 09

CEP BAIRROADlsmíTO

JARDIM TURU

município

SAO JOSE DE RIBAMAR

UF

65.110400 MA

ENDEREÇO ElETHONICo”
RRASSESSORIA1006lSGMAiL.COM

lELEFOflE

(98) S7874791

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITLIAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA S/TUAÇAO CADASTRAL
10/06/2020

motivo de srnjAçAo cadastrai

CATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSiTUAÇJkO ESPECIAL

-V

N

'ó
Aprovado pela Inslruçào Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/01/2023 ás 18:24:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NII'.ICRODüí.SCWlv’^0
37.382A31/0001-70

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

0ATA1CA3=RTU=IA

10/06/2020

NíiUE EVPRESAAIAI.

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

COOIGO E OESCRIÇAO DAR ATIVIDADES ECONOHICAS SECUNC5ARIAS

47.B9-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.234J42 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
70.20^40 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *)
77.114140 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-241 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
62.19449 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente (Dispensada *)

«ÜDIÜOE DESCRlÇAO DA NATUnfZA JURIDfCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADCURO NUMERO CQMPVEUENTO

QUADRAISRF 09

UUMDiPIO

SAO JOSE DE RIBAMAR

aAjRRotiLSTRrro

JARDIM TURU

ur

65.110400 MA

ENDEREÇO ELETROnICO

RRASSESSORIA1006@GMAIL.COM

lEt-EFONE

(98) 87B74791

ENTE FEDERATfVO RESPONSÁVEL lEPR)

f
SiT jaçAo cadastral
ATIVA

datadaSITUAÇAO CADASTRAJ.

10/06/2020

L/
MOTIVO DE smjAÇAO CADASTRAL

SirUAÇAOESFECIAL DATADASiruAÇAO ESRECWL

^^(') A tíisp^nsa de ah/arés e licenças é direito do emprsendedw que elende aos requisitos cons/an/as ne Resoluçio CGS/M n° 51, da 11 de
vnho da 2019, ou da legislado própria encaminhada ao CGSIM palas entes lederalivos. nâo lendo a Race/ta Federal qualquer
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/01/2023 às 18:24:02 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS

i)i:c:l.\R/\<;A() de enquadramen i o como microempresa e empresa de

PEQUENO PORTE

A

Piefuiluni Miintci|)al du Caatanhe<le/MA
Comissão Purmanuntc de Licitavão
REF.: Concorrência n" ÜÜ2/2022

l’roccsso Adminislralivo n" 2311003/2022

OliJETO: CoiUralavão de Empresa dc Engenharia Especializada para Construção de uma Escola na

Zona Rural do Município de Canlanliede/MA.

A RR Assessoria e Empreendimentos Ltda-ME. inscrita no CNPJ sob o n° 37.382.43 i/ÜOOl-

70. sediada na Rua F. Quadra 18. n"09. Jardim Turu, São José de Ribainar/MA, CEP.: 65,110-000, representada
pelo Sra. Ivanilza Aparecida Sousa Martins, R.G. n"0320251620063 SESP/MA, CPF tf 019.071.083-78.

DECl.ARA. para os fins do disposto na Lei Complementar iC 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis

c sob as penas da lei. que se enquadra como:

(X) MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 3" da Lei Complementar n" 123/2006.

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar if 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que iiào se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4 do art. 3° da

mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito dc preferência como critério de desempate no
procedimento licitatório da CoiicoiTêiicia n" 002/2022 em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA.

São José de Ribamai7MA, 30 (trinta) de dezembro de 2022 (dois mil e vinte e dois)

RR As^ssáriS^fempreenáímentos Ltda-ME
Ivanilza Aparecida Sousa Martins

Administradora

RG 11° 032025162006-3-SSP/MA

CPF n“ OI9,07!,083-78

v7
i,

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTOA

CNPJ; V/,382 431/0001-70 Insc E^adual: 12G47357-9 Insc. Municipal: 3005623

Rua K Qd. 18, n® 09, Jardim Turu CEP: 65.110-000 - S3o José de Ribamar ● MA

e maii: rrassessiüriaÍ0Ü6(S)gmaii.com
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

. ... QOVFf^KQ&Q H“"‘ *

FÁCIL maranhAo	
1 no m B&&S

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceirticarnos Qva a$ Intormaçòos abaixo consram Oos documentos arquivados
nesta Junta ComeroaJ e sèo vigentes na dala da sua expwitte-

Nome Empreswlat: RR ASSESSORIA E EMPREENOWENTOS LTDA Piotocolo: MAC2202332M6 '

Natureza Jurídica: Saciodadc Empresána Licnitadu

NIRE (Sede)
21201070445

CNPJ

37.382.431/0001-70

Dala de Ato Constitutivo

l0/06«320

Inicio de Atividade

08.06/2020

y^^Endereço Completo
Rua F. N' 09, QUADRA18, JARDIM TURU -Sâo José de Ribamar/MA - CEP $5110-000

Objeto Social

8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRlTORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO

EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 8219-9/99 ● PREPARACAO DE DOCUMENTOS 6 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERlOHMENTE( SERVIÇO DE PREPARO DE DOCUMENTOS, SERVIÇO DE DIQITACAO
DE TEXTOS, SERVIÇOS DE PREENCHIMENTO DE FORMUURlOS, COLOCACAO DE SELOS E DESPACHO DE CORRESPONDÊNCIA.

INCLUSIVE DE MATERIAL DE PUBLICIDADE. SERVIÇOS DE APOIO A SECRETARIA. A REDACAO OE CARTAS E RESUMOS, O SERVIÇO DE
TRANSCRlCAO DE DOCUMENTOS E AS ATIVIDADES DE REGISTRO E DE CAOASTRAMENTO DE USUÁRIOS, EXCETO PARA FINS DE

CERTIFICACAO DIGITAL.) 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA OE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTEHIORMENTE (

PRODUTOS NATURAIS E DIETETICOS, COMIDAS CONGELADAS. MEU CAFE MOIDO, SORVETES, EMBALADOS, EM POTES E SIMILARES)
4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4763-6/01 -

COMERCIO VAREJISTA OE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4755- 5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE ARMARINHO 4781-

4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 4772-5/00- COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS.
PRODUTOS OE PERFUMARIA E OE HIGIENE PESSOAL 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SANEANTÊS DOMISSANITARIOS

4758 3/00 ■ COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA OE

OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS RELIGIOSOS E DE CULTO, ARTIGOS EROTICOS (SEX SHOP),
ARTIGOS FUNERÁRIOS, ARTIGOS PARA FESTAS, PLANTAS, FLORES E FRUTOS ARTIFICIAIS PARA ORNAMENTACAO, PERUCAS, ARTIGOS
PARA BEBE. REDE DE DORMIR, CARVAO E LENHA, EXTINTORES. EXCETO PARA VEÍCULOS. CARTÕES TELEFÔNICOS. MOLDURAS E

QUADROS, CARGAS Ê PREPARADOS PARA INCÊNDIO, QUINQUILHARIAS PARA USO AGRÍCOLA) 4211-1/01 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E

^●^FERROVIAS 4120-4/00 CONSTRUCAO OE EDIFÍCIOS 4212-0/00 CONSTRUCAO OE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 7732-2/01 ALUGUEL DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 4299-5/01 CONSTRUCAO OE INSTALAÇÕES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4222-7/01 CONSTRUCAO DE REDES OE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES
CORREUTAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4399-1/05 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS OE AGUA 4313-4/00 OBRAS DE

TERRAPLENAGEM4213-8flXI OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 4639-7/01 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS EM GERAL 4639-7/02 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, COM ATIVIDADE OE
FRACIONAMENTO E ACONOlCiONAMENTO ASSOCIADA,

''

(_y

Capital Social

RS 130,000,00 (cento e trinta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 130.000.00 (cento e trinta mil reais)

Porle

ME (Microempresa)
Praao de Duração

Indelerminado

Dados do Sócio

Nome

IVANILZA APARECIDA

SOUSA MARTINS

Nome

JOSE RIBAMAR SOUSA

AMORIM FILHO

CPF/CNPJ

019.071.083-78

Participação no capital
RS 130.000,00

Espécie de sócio Admirtistrador
Sócio

Término do mandato

IrtdeterminadoS

CPF/CNPJ

884.119.583-53
Participação no capital
RS 0.00

Espécie de sócio Administrador
PROCURADOR N

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS

CPF Término do mandato

Indeterminado019.071.083-78

Último Arquivamento
Data

19/09/2022

Situação
ATIVA

Slatus

SEM STATUS

Número

2022)144099
/Ato/eventos

310/310 - OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

* \

X
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rN
n
\



CANTANHEOBWA

PROC.

FLS.,

RUB.

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

- ix>vr AvO 00 u—

FÁCIL «arawhJlo - _FAQL milWHAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Csniticafnos que as tnlormacóes abaixo consiam cfos documentos arquivados
nesla Junta Comerdal e sio vigetges na dala da sua expedição.	

Protocolo: MAC3303332MSNome Empreserleb RR ASSESSORIA E EUPREENDEIENTOS LTD*

NMuraia JuriiUca: SoòeOade Empresara UnSeda

Ésta certidão foi emitida automaücamenie em 01/12/2022, às 12:48:56 (horário de BrasDis).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wviw,empresafacif.ma.gov.br. com o código I3EZPSUZ.

:.l

Íllí I È II AC Í0533 '' ii

CARLOS ANDRÉ 06 MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

2 de 2



CaNTANhEC&MA
/?.02^

PROC-

PLS. _

RUB.

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

, üOVfcRTtOCO
FÁCIL MARANHÃOFACIL «AFUWMXo ==

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certilic«mos aue as irtiormações abano constam dos documentos arquivados
nesta Juria Comercial e sâo vigentes na data da sua evpediçSo.	

Cedificamos que RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC3202332190

Situação
ATIVA

Slatus

NIRE 21201070445

CNPJ 37,362.43l/0001>70

Endereço Completo F, tP 09, OUADRA18, JARDIM TURU - São Josã de RIbamar/MA - CEP 65110-000

Arquivamentos Poslerlores

Alo Número Data Descrição

310 20221144099 19/09/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

OUTROS DOCUMENTOS OE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

PROCURACAO

OUTROS DOCUMENTOS OE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

OUTROS

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA

CONTRATO

310 20220560404 05A)5/2022

223 20220533113

20211106674

20210941839

02AJ5/2022

16/07/2021

206

310

223 20210426675

20201167352

20201167352

29/03/2021

15/12/2020

15/12/2020

002

002

310 20201103397 03/12/2020

090 20200401718

21201070445

10/06/2020

10/06«I20090

Esta certidão loi emitida automaticamente em 02/12/2022, ãs 11;05'26 (horário de Brasília).

Se impressa, veríflcar sua autenticidade no https JAvww,emprss8facil.me.gov,br. com o código AKSNSHV3.

VUu 5233 íér
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretariotal Geral

r /

Idel



CANTANMEDE/MA

/;»02^PROC.

FLS.

RUB.

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

i. I -'COVEHNODO

FÁCIL maaanhAo

L GOVERNO 00

FÁCIL MARANHÃO

CERTIDÃO DE LIVROS

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Situação
ATIVA

Nire: 21201070445

^ CNPJ: 37,362.431/0001-70
Slatus

Arquivamentos Posteriores

Tipo de Livro

DIÁRIO

DIÁRIO

Código de Autenticidade

20210426969

20220533075

Número de Ordem Número de Folhas Data da Autenticação

31/03/2021

03/05/2022

191

2 61

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/122022. às 11:03:42 (horúno de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade nohttps:/Awwvr^mpresefBclf.ma.govã>r, como código TPLSXHA2.

MAC2202332204

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

Secrelárío(a) Geral

/V

X>.

r
}
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CANTANhEOE/MAData da consulta: 15/12/2022 12:40:12

PHOC.

FLS.
Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

HUB..

CNPJ: 37.382.431/0001-70

Nome Empresarial: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 10/06/2020

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

■^^ntos Futuros (SIMEI)

Não Existem

Voltír I Gerar PDF

VI
íí

¥

\

r.■'\j



CANTANHÊDE/MA

procVNWC^^^ 1202^
FI.S.

RUB.

ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

A

Pieaitiini Municipal dc Cantaiihedc/MA
Comissão Permanente de Licitavão
REF.: Concorrência n" 0(12/2022

Processo Administrativo n" 2311003/2022

OBJETO: Contratação de Emp
Zona Rural do Município de Cantanhede/MA.

de En«cnliaria Especializada para Construção deresa
uma Escola na

Declaro, sob as penalidades da Lei, que a empresa, RR Assessoria e Empreendimentos Ltda-ME,
mscriia no CNPJ ti". 37.382.43 l/()0()l-70. está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo
0 local adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos
instalações.

anexo do prédio e .suasem

Declaro ainda que a i
mobiliários pertinentes as suas atividades.

empresa di.spõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e

LOCALIZAÇÃO DA .FMPRF.SA;

ENDEREÇO: Rua I'. Quadra 18. n° 09, Jardim Turu
CIDADB/ESTADO; São José de Ribamar/Maranhão
CEP: 65110-000

TELEFONE: (98) 98554-3088
PONTOS DE REFERÊNCIA;

PONTO DE REFERÊNCIA; 4» rua após a HT Farma
DA DIREI TA; Residência

DA ESQUERDA: Residência
1-RENTE; Residência

São José de Ribamar/MA, 30 (trinta) de dezembro de 2022 (dois mil e vinte e dois)

S.'
iscssoria e Empreend

Ivanilza Aparecida Sousa Martins
Administradora

RG n° 032025 1620063-SSP/MA
CPFn° 019.071.083-78

limcnios Ltda-ME

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

I NPJ: .382.4.11/0001-70 Insc. LsMdu.lT 12647Jb/9 Itnc. Municipal: 3005623
8uo F, Qd. 18. n» 09, Jardim Turu ● CEP: 65.110-000 - São José de Ribamar ● MA

c-mail: rrassessonalü06(3)gmail.com
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CANTANHEDE/MA

FLS

nuB.

ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS

DKCLARAÇÃO I)E: SUJEIÇÃO AO EDITAL

A

Prefeitiini Municipal dc Caiilanljcde/MA
Comissão Permanente de Licitavão
REF.: Concorrência n" 002/2022

Processo Administrativo ii" 2311003/2022

OBJE IO: Contratação de Empresa de EngenJiaria
/.ona Rural do Município de CantanIiede/MA.

Especiali/ada para Construção de uma Escola na

Declaramos expiessamciilc que;

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição
002/2022. bem assim

fornecida com o Edital.

as condições e.xpressas na Concorrência

que nos foi

com

com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do Contrato

n

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo minimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data
da sua apresetUaç<ão e abertura.

Temos coiiliccimcnto dos locais e das condições de execução dos serviços.
Esclarecemos, nnalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a e.ssa
Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, bem como.
assinar, concordar, desistir, interpor recurso, nrmar compromisso e todos os atos inerentes
procedimento licitatório.

✓

ao

São José de Ribamar/MA. 30 (trinta) dc dezembro dc 2022 (dois mil c vinte e dois)

AsseSisoria e .Fmpreencfimentos Ltda-ME

Ivanilza Aparecida Sousa Martins
Administradora

RG n-' 0320251620063-SSP/MA
CPFn" 019.071.083-78

R

RRAts»Et)millENl|Llí
Ricaitlo Manoel de Fieitss Bgwedci
Resp Técnico-CftEAn“11l)534i2lt

F(W* Civil

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

í NPJ; 37.3H2.4.11/0001-70 Insc. Estadual: 12647357-9 Insc. Municipal; 300S623
Rua F. Qd. 18, n» 09, Jardim Turu - CEP: 65.110-000 - S3o José de Ribamar ● MA

c mait: rr,»‘'cssünal006@gmail.com

.A
í'0



CANTANHEOE/MA

proc.'VN\\<^^'\ 1202^
,JJOFLS.

RU8-

ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS

DICCLARAÇÃO de: INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A

Prtfcilura Mimiei[)i<l dc Caiilanhede/MA
(.'omissão Permaiieiilc dc Licitação

UEF.: ConcoiTciicia n" 002/2022

Pi occsso Administrativo ii" 2311003/2022

OBJETO: Contratação dc ICmpresa de Engenharia Especializada para Construção de uma Escola na

/.ona Rnral do Município dc Cantanlicdc/MA.

A empresa RR Assessoria e Empreendimentos Ltda-MI-:, signatária, inscrita no CNPJ sob o

n.”37.382.43I/OOOI-7(). sediada iia Rua F, Quadra 18. n° 09, Jardim Tiirii. São José de Ribamar/MA. CEP.;

65.110-000, por sua representante legal, declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.®. da Lei

1'cderal n,® 8.666/93. que até a presente data nenhum lato ocorreu que a inabilite a participar da Concorrência

n" 002/2022, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência on concordata.

Declara, outrossim. conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus termos.

São José dc Ribamar/MA, 30 (trinta) de dezembro dc 2022 (dois mil e vinte e dois)

. Assessoria e l:mpreendimentos Ltda-MI-.

Ivanilza Aparecida Sousa Martins
Admini-stradora

RG n° 0320251620063-SSP/MA

CPF n° 019.071.083-78

RR

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ; .1/.382.431/0001-70 Insr. Estadual: 12647357-9 ln.se. Municipal; 3005623
Rua K Qd, 18, n® 09. Jardim Turu ● CEP; 65.110-000 - São José de Ribamar - MA

e-mail: rrassessorla 1006@)gmaíl.com

'O
On



CANTANHEDE/MA

J-J/	FLS.

RUB.

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(F.míuão contormc ari. 17 da Instniçãu Normativa n‘ 03, dc 26 abril dc 2018)

37.382.431/0001-70
RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

Endereço:

RUA F, 09 - QUADRAIS - JARDIM TURU - São José dc Ribamar / Maranhão

1

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasBovernamenlais.gov.br.
Esle certificado não substitui ns documcnios enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, de 1993.

Emitido em: 30/12/2022 10:55 1 de 1



CANTANHEDE/MA

/202^
SM2	

FtS.

4
RUB.

,v

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentarão registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:
"^^azão Social:

37.382.431/0001-70
RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS

DUNS®: 92 42

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

Data de Vencimento do Cadastro: 12/01/2023
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MEI: Nao

Micro EmpresaPorte da Empresa:

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federai e PGFN

FGTS

Trabalhista

Validade

Validade

Validade

04/01/2023

25/01/2023

28/06/2023(hctp://www.ist.ju<.br/ccrttdao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

03/03/2023

29/03/2023

Validade: 30/04/2023

0
^■1

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 30/12/2022 10:55
CPF: 019.071.083-78

Ass;

1 de 1

Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS



CANTANHEDE/MA

1202^
3J3	FLS.

Rue.

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

omc Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

37.382.43 l/OOOÍ-70
RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS

DUNS®: 92 42

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

V,

)

^■1

Idc 1Emitido cm: 30/12/2022 10:59
CPF: 019.071.083-78 Nome; IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS



CANTANHEOE/WA

Th/PLS.

WUB

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social;

'lome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

37.382.431/0001-70
RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS

DUNS®: 92 42

Nenhum registro dc Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

\

I

Emitido cm: 30/12/2022 11:00
CPF: 019.071.083-78

Ide 1

Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS



cantanhede/ma

I.P02X,PROC.

FIS.

RUB.

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Sociai;

/^Nome Fancasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

37.382.431/0001-70
RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS

DUNS®; 92 42

Data dc Vencimento do Cadastro; 12/01/2023

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor

Porte da Empresa:

Natureza Jurídica:

Capita! Social;
CNAE

Micro Empresa

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

R$ 130.000,00

8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO

MEI: Não

Data de Abertura da Empresa: 10/06/2020
Primário:

- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
- CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

- CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

- OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

- CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
- CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
- OBRAS DE TERRAPLENAGEM

- PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
- COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM

- COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM

- COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS

- COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPEIJ\RIA
- COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
- COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
- COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE
- COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
- COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

Secundário 1:

Secundário 2:

Secundário 3:

Secundário 4:

Secundário 5:

Secundário 6:

Secundário 7:

Secundário 8:

Secundário 9:

Secundário 10

Secundário II

Secundário 12

Secundário 13

Secundário 14

Secundário 15

Secundário 16

Secundário 17

Secundário 18

Secundário 19

Secundário 20

Secundário 21

4120-4/00

4211-1/01

4212-0/00

4213-8/00

4222-7/01

4299-5/01

4313-4/00

4399-1/05

4639-7/01

4639-7/02

4712-1/00

4729-6/99

4755-5/02

4756-3/00

4761-0/03

4763-6/01

4763-6/02

4772-5/00

478M/00

4789-0/05

4789-0/9

A

: 30/12/2022 11;02 1 3o em

CPF: 019.071.083-78 Nome: IVAMLZA APARECIDA SOUSA MARTINS



CANTANHEDE/MA

Relatório de Credenciamento FLS. í±
RUB.

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇAO DE

70204/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL,

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS

CNAE Secundário 22

CNAE Secundário 23

CNAE Secundário 24

CNAE Secundário 25

CNAE Secundário 26

Dados para Contato
CEP;

Endereço:

Município / UF:
Telefone:

E-mail:

Dados do Responsável Legal
CPF:

'^Nome:

65.110-000

RUA F. 09 - QUADRAIS - JARDIM TURU

São José de Ribamar / Maranhão

(98) 87878791
RRASSESSORIA1006@GMAIL.COM

019.071.083-78

rVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF:

Nome:

E-mail:

019.071.083-78

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS

rrassessorial006@gmaiLcom

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF:

Nome:

Número do Documento: 0320251620063

11/07/2016

Soltei ro(a)

rrasse$soríal006@gmail.com

V

Participação Societária:
IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS

Órgão Expedidor: SSP

019.071.083-78 100,00%

Data de Expedição:
Estado Civil:

E-mail:

Linhas Fornecimento

Materiais

7310 - EQUIPAMENTOS PARA COZINHAR, ASSAR E SERVIR ALIMENTOS

7510 - ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO
.X,

7710 - INSTRUMENTOS MUSICAIS

7720 - PEÇAS E ACESSÓRIOS DE INSTRUMENTOS MUSICAIS

7820 - JOGOS BRINQUEDOS E ARTIGOS CORRELATOS COM RODAS
8415 - VESTUÁRIO PARA FINS ESPECIAIS

8450 - VESTUÁRIO INFANTO-JUVENIL E COMPLEMENTOS 7

8530 - ARTIGOS PARA HIGIENE PESSOAL

Emitido cm; 30/12/2022 U:02
CPF: 019.071.083-78

2 d' 3

Nome: P/ANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS



CANTANHÊDE/MA

proc..!1>5Í^^S2i- I202X
Relatório de Credenciamento FLS.

RUB.

Materiais

8540 - ARTIGOS DE PAPEL PARA HIGIENE

8710 - FORRAGENS E ALIMENTOS

Serviços

1350 - Ohras Civis de Parques e Praças

1376 - Obras Civis Execução de Desmatamento

1384 - Obras Civis de Tcrraplenagcm

1392 - Obras Civis dc Pavimentação de Concreto

1406 - Obras Civis de Pavimentação Asfáltica

1414 - Obras Civis dc Pavimentação Policdrica

1422 - Obras Civis de Pavimentação de Paralclepipcdo

1589 - Instalações Prediais dc Comunicação (Obras Civis)

1600 - Obras Civis - Impermeabilização / Cristalização / Revestimento / Tratamento Especial

1619 - Obras Civis de Edifícação Prediais

1635 - Obras Civis - Demolições
1686 - Obras Civis de Muros de Arrimo

1783 - Obras Civis de Rodovias / Estacionamento
1791 - Obras Civis de Ferrovias, Pátios e Terminais

1821 - Obras Civis de Barragens de Concreto (Estrutural, Gravidadee Concreto Rolado)

1872 - Obras Civis de Saneamento - Captação, Adução c Distribuiçãode Agua c Esgoto Sanitário
1880 - Obras Civis de Saneamento - Tratamento de Água. Esgoto Saní-tário e Despejo Industrial

1899 - Obras Civis de Saneamento - Sistema de Drenagem Pluvial e Industrial

1902 - Obras Civis - Perfuração de Poços

1953 - Obras Civis de Jardins e Áreas Gramadas
4014 - Locação dc Veículos - Leves / Pesados

4545 - Obras Civis de Edificações Residenciais c Comerciais

5380 - Prestação de Serviços dc Apoio Administrativo

5622 - Obras Civis Públicas ( Construção )

13455 - Obras Civis - Pequenas Obras / Pintura em Geral

17140 - Obras Civis - Concretagem

19224 - Construção / Manutenção / Reforma - Telhado

25089 - Locação de Veículos - Leves / Pesados / Com Motorista

/V,

Emitido cm: 30/12/2022 11:02
CPF: 019.071.083-78

3 dc

Nome: IVANllJZA APARECIDA SOUSA MARTINS
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4RUB.

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICA.F

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Sodai:

Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

37.382.431/0001-70
RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS

DUNS®: 92 42

Data de Vencimento do Cadastro: 12/01/2023

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal c PGFN

Tipo dc Comprovante; Certidão

Código de Controle:

04/01/2023Data de Validade:

8BAE91DB2DBD006C

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle;

25/01/2023Data de Validade;

2022122704373000378246

Comprovante de Regularidade do TST

Tipo de Comprovante: Certidão

Código dc Controle:

28/06/2023Data de Validade;

471214702022

r

Emitido em: 30/12/2022 11:03
CPF: 019.071.083-78

1 1

Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor

CNPj:

Razão Social:

í^Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

37.382.431/0001-70
RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS

DUNS®: 92 42

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual:

Inscrição Municipal:

210246/22
0012125

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão

Código dc Controle:

03/03/2023Data de Validade:

210246/22 075942/22

Comprovante dc Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle:

29/03/2023Data de Validade:

0012125

''●>6

Vo

Emitido cm: 30/12/2022 11:04
CPF: 019.071.083-78

1 áirJl

Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ;
Razão Social:

,^Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

37.382.431/0001-70
RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS

DUNS®: 92
*****

42

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Ciasse

Data de ValidadeN- RegistroEntidade e UF

CREA MA FÍSICO PROFISSIONAL 31/03/20231105341216

06/02/2023CREA MA JURÍDICO 0005436583

Certilicação Técnica

Data de ValidadeN^ CertificadoCcrtificadora

819361/2019ATESTADO PROFISSIONAL

ATESTADO OPERACIONAL E PROFISSIONAL

REFORMA E AMPLIAÇÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MA ATESTADO

TÉCNICO OPERACIONAL

858173/2021

858173/2021

N

A.

yV

1 d<Emitido cm: 30/12/2022 11:02
CPF: 019.071.083-78

1

Nome; IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Fornecedores do Responsável pelo Cadastro

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF:

Nome:

E-mail:

019.071.083-78

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS

rrassessorial006@gmail.com

Existe 1 fornecedor sob sua responsabilidade;

Fornecedores nacionais sob responsabilidade (Total: 1)

CPF/CNPJ

37.382.431/0001-70 RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome/Razão Social Situação

Credenciado

S

Vu

\K

Emitido em: 30/12/2022 11:05
CPF: 019.071.083-78

1 dei 1
Nome: IVANIIJZA APARECIDA SOUSA MARTINS
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1Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (30/12/2022 às 11:28) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 37.382.431/0001-70.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hnp://divulqacandcontas.tse.ius.br,'

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

63AE.F583.CF61.9499 no seguinte endereço; httos://www.cni,ius.br/imDfobidade_adm/autenticar certidao.ohp

N

V

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 30/12/2022 as 11:28:19
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (30/12/2022 às 11:29) NAO CONSTA no Cadastro

Nacionai de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Ineiegibiiidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 019.071.083-78.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httpiZ/divuloacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

63AE.F5AC.8E75.1540 no seguinte endereço: htlos //www.cni.ius.br/rmprobidade adm/aulenticar certidaQ.ohp

\

Gerado em; 30/12/2022 as 11:29:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 37.382.431/0001-70

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenliam tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de inteiposição de recurso cora efeito suspensivo ou de decisão judicial.

r

Certidão emitida às 21:35:37 do dia 19/12/2022. com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
lutps://conias.tcii.aov.bf/oids/t7n-INABIl.lTADO:5

Código de controle da cenidão: JJUP191222213537

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. ' \



CANTANHED&MA

S.S'FLS _

RUB.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS

CPF/CNPJ: 019.071.083-78

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identilicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n” 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenltam tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de inteiposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 21:36:32 do dia 19/12/2022, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confimiadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov-br/ords/t?p-INABILrrADO:5

Código de controle da certidão: 94C0191222213632 \

/ .

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

' V.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO

Requerente; RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 37.382.431/0001-70

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual RR ASSESSORIA E

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 37.382.431/0001-70, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribuna! de Contas da União.

Certidão emitida às 21h34min21 do dia 19/12/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
htlos://contas.tcii.Qov.br/certidao/Web/Cenidao/NadaConsta/verificaCenidao.faces

Código de controle da certidão; 7YF5.DWB7.56UE.96R8

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

V

. ^0
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO

Requerente: TVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS

CPF: 019.071.083-78

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual IVANILZA APARECIDA SOUSA

MARTINS, CPF 019.071.083-78, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às 21h33min43 do dia 19/12/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio

httDs://contas. teu. aovbr/certidaoAlVeb^Cenidao/NadaConsla/venficaCerlidao. faces

Código de controle da certidão: W374.XB29.HHF9.CPS8

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

\

.\ò

.v\l
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas dirctamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta c do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta reaií/ada em: 19/12/2022 21:37:47

Informações da Pessoa Jurídica:	
Razão Social; RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 37.382.43T/000I-70

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgào Gestor; TCll
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e ineiegibilídade
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliüue AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional dc Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pes.soa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e \



04/01/2023 08:58 Empresa Fácil Maranhão

CANTANMED&JUA
GOVERNO DO

MARANHÃO — PROC.

FLS,EMPRESA CÁCIl

RUB.

Autenticidade de

documentosSobfi-1-1 i''itt,ii

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

S 200101/18

Data do Protocolo:

IIO'.

■ 10/06/2020

Número de Registro:
1-al.-Cor.osco

i= 21201070445

Arquivamento:..‘.ii.ij

i 21201070445

SV.: 'Iirr Em presa:

H [lRASSfcSSORlAtLMPR£.LNDIMtNTOSLrDA

.1 I *>'t :

Documentols):

tnlíi.ii-i.;

G Contrato

.QNotiftca:

c )< Voltar

GOVERNO DO U	
MARANHAOJ (98) 21(96-8500 Ver mais

laMM* >ACA

Av Pedro H N'199 - Cenlro. Sao Luis ● MA. 65010-450

ç
ouvidoriaiTjucoma.ma gov.br

O FAMEP

1/1https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documento5/?protocolo=MAP2005S79690



04/01/2023 08:58 Empresa Fácil Maranhão

GOVERNO 00 n
MARANHÃO ^ a

CANTANHEDE/MA

7?-0

CMPREÍA FÀCII.

Autenticidade de

documentos
FLS..

RUB,

4Sobrv f. Poit.ií

OACX3S DA CONSULTA

Protocolo;

g ?0!!673f>2

Data do Protocolo:

15/12/2020

Número de Registro:

i= 21201070445

Arq uivam oolo:

i 20201167352

l,

Empresa:

t g n» ASSESSORIA E CMPRLLNDIMCmOS LTDA

I .(i>r ●'

Documento! s):

B Contr.'il>;

3C < Voltar

OOVERNO DO r

MARANHÃO-J (98) 2106-8500 Ver mais

Av Pedro II. N'199 - Centro. São Luis - MA 65010-450

ç
ouvidoria:;) jucemama.gov br

©FAMEK

1/1htlps://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lisla-de-documentos/?protocolo=MAP2006438979
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 04/01/2023 08:58:18

Informações da Pessoa Jurídica:

jRazão Social: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
NPJ: 37.382.431/0001-70

Resultados da Consulta Eletrônica;

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegíbílidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n® 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

DOCUMENTO VERIRCADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.
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RUB.

Situação
ATIVA

Status

NIRE 21201070445

CNPJ 37.382.431/0001-70

Endereço Completo F, 09, QUADRA18, JARDIM TURU - São José de Ribamar/MA -
CEP 65110-000

Arquivamentos Posteriores

Número DescriçãoAto Data

OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

PROCURACAO

OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

OUTROS

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

19/09/2022310 20221144099

05/05/2022310 20220560404

02/05/2022

26/08/2021

16/07/2021

20220533113

20211106674

20210941839

223

206

310

29/03/2021

15/12/2020

15/12/2020

20210426675

20201167352

20201167352

223

002

002

03/12/202020201103397310

10/06/202020200401718090

CONTRATO10/06/2020

Esta certidão fo' omitiriq flutnmatirampntfl pm 02/1 g/gH??, ã-51T5i n2 /hofário de Brasília^.
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código

AK5N5HV3.

21201070445090

1I II
MAC220a332190

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

S«cre<áno<<) Oeral
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PtEFHTUKA OE

Processo Administrativo n° 2311003/2022

Modalidade: CONCORRÊNCIA n° 002/2022

Tipo: Menor Preço Global.

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção e
Reforma de Escolas no Município de Cantanhede/MA

Credenciamento da Empresa:

SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS

COMUNICAÇÃO E SERVIÇO

CNPJ: 32.624.316/0001-50

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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EMPREENDIMENTOS
RUB

CONCORRÊNCIA NO 002/2022 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N<> 2311003/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE-MA

limo. Sr.(a).

Presidente e demais membros da CPL/PMC

Data da Sessão: 04/01/2023 às 08:00hs

PROCURACAO PARTICULAR PARA CREDENCIAMENTO

A empresa SETE EMPREENDIMENTOS I.C E SERVIÇOS LTDA signatária, inscrita no CNPJ sob o ns

...<23.624.316/0001-50 sediada na Avenida do Comercio n" 867 Bairro-Centro Matões do Norte / MA CEP: 65.468-000 por

iittermédio de seu Sócio/Procurador o Sr. LUIZ BARBOSA DE LIMA, portador da Cédula de Identidade

055335202015-0 SESP/MA e do CPF n« 088.798.043-08 nomeia, constitui e SUBSTABELECE seu bastante Procurador o

Sr. JOÃO ALBERTO MARTINS DE ARAÚJO,' Portador da Carteira de Identidade n* 031819502006-7 SSP/MA e CPF

n* 601.449.253-46, a quem amplos poderes para representar SETE EMPREENDIMENTOS I.C E SERVIÇOS LTDA

perante a Prefeitura Municipal de Cantanhede/Ma, no que se referir a presente concorrência N'002/2022-

CPL, que si realizará dia 04 de Janeiro de 2023 às 08:00hs, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases

da CONCORRÊNCIA N* 002/2022, inclusive apresentar os envelopes de DOCUMEfíTOS DE HABILITAÇÃO (1) e PROPOSTA DE

PREÇOS (2) em nome da Outorgante, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da

sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao finai da sessão,

assinar dec]araçSes, assinar a ata da sessão, assinar o termo de contrato (SE FOR O CASO), prestar todos os esclarecimentos

solicitados peta,CPL, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.
'' ● s

MATOES DO NORTE-MA, 03 DE JANEIRO DE 2023.

SETE EMPREENDIMENTOS I.C E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 23.624.316/0001- 50 IM:110-4
LUIZ BARBOSA DE LIMA-SÓaO/PROCURADOR

CPF 088.798.043-08

SERVamA eXTRAJUWClAt (OFICIO ÚNlCO)l«AT0ES 00 NORTE - MARANHAO
For«: (98)9921ft-6T90Einail: csFloHomatoesdonortseatrail-Com

PoS»' Judielirlo ● TJMA

W.SELO RECHR1SSl9BA»AReHSVTyOFP}0 |—IWrSI
- .Pesdnceço e dou fé eono auiSnuca BM-iS
— L)fc UMA. Melões üo NorleíMA

■ le-ífzAAtu' 13.17.2, Total RS 6.02 Etnüi RS 5 44
^ FADEP RS 0,21 FEW.P RS 0,21 OJisuUe

. erp Mlpfliff 6eis.1jma.ius.Dr.

^ANTOS CORRÊA
AUíORIZAO"

(/>

lAARIA EDUAR,
72-.

0(98) 98624-5210
(98) 99243-4178

AV. DO COMERCIO N® 867

BAIRRO: CENTRO 16S468-000

MATÕES DO NORTE-MA

SETEEMPREENDIMENTOS510@GMAIL.COM

CNPJ; 23.624.316/0001-50
O
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SERVENTIA EXTRAJUDICtAL <OFICIO ÚNICO)liUTÔES DO NORTE ● MARANHÃO

Fone: (98}9921S^79D£pnâÍf; cartorlomatoe«4onorte^mdll,coni

Podo' Judielirle ● UMA
_ .*6LO AUTgNTISÍlSBDPíXOHUGdMZTShSÍ

Urtifico 0 dou fé que esta totocépia é rep-oducSo rilLtrfíI
nel do oiiy nai, aulsnlicando*a nos Ísítos tíu art. 7®

2f Maiòes Do Norte/MÀ, 26/11/2022 rjç^SS

RS 1),15 FADEP RS 0.20 F5.1F 8$ ~ 2C Cb^s.-lte bt lÃ
fillpsif/sslo, ljma.jus.br,

MARIA BDUA

EâOREV

SANTOS CORRÊA

ITE AUTORIZA3A
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■"n:
% PROCURAÇÃO PÚBUCA BASTANTE QUE FAZ: SETE EMPREENDIMENTOS

IMPRESSOS > COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS LTOA, na forma a seguir
II

mi I

I

V

\

SAIBAM todos quanto este público instrumento de procuração virem que, aos
vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois

(28/11/2022), às 09:00 horas, nesta Serventia Extrajudicial, situada à Avenida Dr.
Antonio Sampaio, 280^, Centro, CEP 65468-0(K), Matões do Norte. Estado do
Maranhão, termo judidárío da Comarca de Cantanhede/MA, perante mim,
escrevente autorizada, compareceu
EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS - COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, pessoa

Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJdUlF) número 23.624.316/0001~50, com sede
à Avenida do Comérdo, 867, Cen^o, Matões do Nor^MA neste ato representado pelo
sócio administradcx JULIO CESAR CARVALHO PEREIRA, brasileiro, sottein),

empresário, filho de Sílvio Cesar Lisboa Pereira e Maria Alice Silva Carvalho, nasddo
em 05/09/1995. portador da cédula de identidade RG n® 059128292016-3 expedida por
SSP/MA aos 08/06/2016, e inscrito no CPF/MF sob o n® 624.440.433-59. residente e
i^xnidiiado na Rua Redenção, n® 45, Centro, Santa Rita/MA CEP: 65.145-000, p^oa ^
td^tificada documentalmente por mim e cuja capacidade para o ato reconheço e dou fé. - ^
Então pelo outcxgante me foi dito que constitui seu bastante procurador o outorgado: ^
LUIZ BARBOSA DE UMA, brasileiro, solteiro, emfxesárío, nascido ^ 10/01/1999,
pcxtador da cédula de Identidade RG n® 055335202015*0 expedkk) por SSP/MA sos
27Í08/2020, e inscrito no CPF/MF sob o n® 088.796.043-08, r^idente e domidliado à
Avenida do Comércio, 1400, Centro, Matões do Norte/MA a quem confere poderes

amplos, gerais e ilimitados para gerir e administrar livremente a firma Outorgante,
podendo para tanto: vender e comprar mercadorias de seu ramo de com^ck) em ^
qualquer parte do terrttOTio nacionai e no exterior, efebiar e receber pagamentos, passar ^

recibos, dar e receber quitação, receber e assinar faturas e notets fiscais, agir livrem^te
entre os órgãos Públicos, Federais, Estaduais, Municipais, entidades autárquica e
administrativa, Gerência de Estado de Segurança Púbiica-GESEP.com a finalidade de
assinar termo aditivo e demais documentos que o caso exigv. Tabelionatos em ger^, ^
Receita Federal do Brasil. Se^. Empresa de Correios e Telégrafos. Departan^nto /
Estadual de Trânsito- DETRAN, Junta Competa! do Estado do Maranhão. Serviç^^^<e
Apoio a Micro e Pequenas Empr^as-SEBR/\E, instituto Nacionai de Colonização^

^ Reforma /^rária-INCRA Instituto Braslfeiio do Meio Ambiente e Recursos Naturap
8 s Renováveis-IB/\MA CODEVASF, Companhia Ener^tica do Maranhâo-Gruí»

Equatorial Energia, Caema, Ministro do Trabalho e Previdência Sodal ou onde esta fix

li I apresentada, junto ao Banco (k) Brasil S/A Banco do Bradesco S/A Barx» da Amazônia
^ i S/A Caixa Econónica Federal. Banco do Nordeste S/A poderxio abrir, movimerrter ou

erx»rrar contas bancárias em nome da Empresa Outorgarrte, requ«er. assinar, emitir e
SI eixiossar cheques, podendo inclusive assinar cheques, conhecer s^os, passar recibos,

dar e receber quitação, receberv^rese ordens de pagamentos,efetuar depósitos e

\\

Outorgante: SETEcwno
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retiradas, fazer aplicações, requisitar e rec^^er lâlcxiários. cartão rriE^nético, cadastrar
senhas, solidter extiato de corrtas. levanter ^préstimos de qualquer natureica, com ou

sem garantias, receber e ajustar os valores dc^ mesmos, ajustar dáusulas e condições
dos finandamenfa^s, assinar du^^icatas e notas prxxnissórias, contrato de abertura de
crédito, receber empenho, emitir e endossar cédula de créditos comercial ou qualquer
outro título à ordem dos bancos, movimentar crxita pcM* meio eletrônico, caixa ^trônico,
indusive internet, admitir e demitir fundonários, assinar e/ou d^ baixa em caitdra de
trabalho e Previdência Social, fixar salários e gratificações, alegar, concordar, discordar,
impugnar, transigir, usar dos poderes da dáusula "Adjudida", para o fixo em geral,
assinar, requerer, promover e petídonarem que for necessário para uma apresentação
boa. firme e ^ra^K>sa. rec^)er das referidas entidades públicas e partioilares, assinar
quantias de^das à Outorgante, receba e dar quitação, passar redbos, receber
pagamentos em razão dos serviços pr^tadcfô, restituições de impostos ou outras
quantias em conta de qualquer procedênc^, que devOTi ser pagas e recebidas pela
CXitorgante, partidpar de quaisquer corKonrènd^idta^es particulares ou públicas,
abertas por quaisqu^repartiçõesPúblicas, Federais,Estaduais e Munídpais. requerer
inscrição, apresentarproposta, oferecer jxeçc». assinaraberturas das prq>Dstas, assinar
cartas convite, editai, apresentar protestos, redamações e recursos contra qualquer
trregularidades. oferecer vantagens em caso de empate, receber as respectivas
importâncias e dar quitação, bem como praticar quaisquer atos e tomar a demais
providêndasnecessárias para que à Outorgante esteja d^tro da exigêrKiâs legais das
mesmas o»icorr^>cias. requerer, alegar e asdnar o que convier, apresentar provas,
prestar dedarações, apresentare receber documentos, assinar etrmos, requerimentos,
declarações e vias, pagar impostos e taxas, cumprir exigéndas, alugar, adquirir, >^der
todos e quaisqu^ bens MÓVEIS e IMÓVEIS em nome da firma Outorgante. podendo
ajustar preços e formas de pagamentos, receber o produtoda venda e/ou aiuguei. passar
redb(}S, dar e receber quitação, assinar, renovar e resdndir contrato de locação,
responder pela evícção de direitos, promover registros e averbações, requerer certidões
necessárias, ressahra o Outorgado que poderá à Oufixgante, praticar todos o demais
atos út^ e indispensáveis para o cumprimento do preserrte, mesmo que se itatem de
ações esf^cHicas que aqui são omissas, porém deoxrentes da finalidade ^pectai e
expressa n^te instrumento. PRAZO; Irrdet^minado. Sendo permitido o
SUBSTABELECIMENTO. O Outorgante se responsabiliza dvil e crimin^mente, pelas
infixmações prestedas neste ato. dedarando que conferiu e corrigiu os poderes,
qualificação do marrdatário, prazo, possibilidade e vedação de substabelecim^ito e
todas as demais dáusulas principais e adjacentes do presente, tudo estando conforme

\ i < sua solicitação. Enfim, realizar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento
A g s deste mandato o que tudo dará por bom firme e valioso. O r^xesentente do outorgante
^ I e outorgado assumem Inteira responsabilidade pelos dados fomeddos e pelos poderes,
'Mj bem como pek)s el^entos relativos ao objeto do pr^ente instrumento, os quais fixam
;^por eles fi^meddos e conferidos, sendo inalteráveis após assirratura. salvo através de

; |§ novo ato jurídico, mediante retificação, responderído dvil e criminalmente pelas
declarações efitas ou por quaisquer atos de falsidade ou omissão que benefide
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ilegalmente, bem como afirmam sob as penas da lei que apresentaram o Contrato Sodai
e as alterações devidamente registradas. Este insfrumento não exime o órgão ao qual
foi apresentado de exigir a documentação comprobatória de enstênda e legalidade do
Outorgante. E assim o disse, do que dou fé, me pediu que lavrasse este instrumento,
(lavrada sob minuta) o qual foi lido, adiado conforme, fbí aprovado e vai assinado pelo
representante da outorgante e por mim. Eu. MariaEduarcIa Santos Coõêa,
di^ei, lavrei, subscrevo e assino, bem como e>(^ío traslado nesta oportunidade. O sinai
público do Tabelião e de seus piepostos enbdntra-se depositados na Central Notarial
de Serviços Eletrônicos Compartilhados — CENSEC. Acesse: www.censec.org.br.
Podtr JutDího - TJUA. Satac PfiOCUR15B1960ri'AMAC3KKAASV20. 28^1/2022 03-.41 M. Md. 13â3l SETE EMPREENDIMENTOS

IUPRESSOS-COMUNfCAÇAOESERMÇOSl.TDA. LUZ..TeMI RS 115.44 EmoiRS 104.00 FERC RS 3.12 FAOEP RS 4.16FEMP RS 4.ISCornCe
●m jus.br Podsr JidEârn - TJMA. Seto: ARQUrV1Sei9K«ll!YC8GSJP1Z45, 2Bmaoa2 Ce412«. fH.y 1330. PatM(^ SETE
EUPREENOWQiTOS IMPRESSOS - comunicação E SERVIÇOS LTOA. LUZ.... Toai RS 10Z.4Z Etral RS 9ZS EERC RS ^70 FADEP RS 3.60

FEMP RS 3.W Cotiaiito «m h8pDTNDlo.t|ma.^tr

I

MatÕes do Norte/MA, 28 ^ novembro de 2022.

SETEEMPRgTWgWTbSMPRESSOS-CoÃwCAÇAOEffiRWIÇOSLIWTOLnDmaWTE
REPRESEMUOOLA) POR JUL<0 CESAR CARVALHO PEREB»

I ■

MAfOAaMJARÍM SANTOS CORRÊA
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SERVENTIA EXTRAJUDICIAL (OFICIO ÚNICOlMATÔES DO NORTE - PMRANHAO
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores ■ SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(F.missio conforme ari. 17 da InsCrxi(ão Normativa n* 03, dc 26 abril de 2018)

23.624.316/0001-50
SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS COMUNICACAO E SERVIÇOS

LTDA

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

6399-2/00 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Endereço:

AVENIDA DO COMERCIO, 867 - CENTRO - MATÕES DO NORTE / Maranhão

f
I

Observações;

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamcniais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, dc 1993.

Emitido em: 03/01/2023 14:31 1 dc 1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digita
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lcí n- 8.666, dc 1993, conforme documentação registrada no SIG\F, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

23.624.316/0001-50
SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS COMUNICACAO E SERVIÇOS

LTDA

SETE EMPREENDIMENTOS

DUNS®: 92 20

N^me Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Data dc Vencimento do Cadastro: 03/05/2023
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Empresa dc PequenoPorte da Empresa:

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal c PGFN

FGTS

Trabalhista

Validade

Validade

Validade

26/06/2023

25/01/2023

02/07/2023(htlp://www.lst.jus.br/ccrtidao)

rV- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

01/02/2023

02/04/2023

Validade: 30/04/2023

Esu declaração ê uma simples consulta e não (em efeito legal
u

Emitido em: 03/01/2023 14:31
CPF: 088.798.043-08

Ass:

I de 1

Nome: LUIZ BARBOSA DE LIMA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

23.624.316/0001-50
SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS COMUNICACAO E SERVIÇOS

LTOA

SETE EMPREENDIMENTOS

DUNS®; 92 20

Nome Fantasia:

^uação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Data de ValidadeN- RegistroEntidade e UF

31/03/2023CREA-MA 0005435412

L/

Emitido cm; 03/01/2023 14:31
CPF: 088.798.043-08

1 de 1

Nome: LUIZ BARBOSA DE LIMA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

23.624.316/0001-50
SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS COMUNICACAO E SERVIÇOS

LTDA

SETE EMPREENDIMENTOS

**»*-»
DUNS®: 92 20

Nome Fantasia:

"^uação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro dc Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 03/01/2023 14:31
CPF: 088.798.043-08

Idc 1

Nome: LUIZ BARBOSA DE LIMA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social;

*■***»

23.624.316/0001-50
SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS COMUNICACAO E SERVIÇOS

LTDA

SETE EMPREENDIMENTOS

DUNS®: 92 20

Nome Fantasia:

tuação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro dc Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

k

Emitido em: 03/01/2023 14:31
CPF; 088.798.043-08

Idc 1

Nome: LUIZ BARBOSA DE LIMA
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇAO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA.

ALTERACAO NS 66 E CONSOLIDACAO DA EMPRESA SETE EMPREENDIMENTOS

IMPRESSOS - COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI.

LUIZ BARBOSA DE LIMA, brasileiro, solteiro.

empresário, natural de Miranda do Norte/MA, nascido em 10/01/1999,
Portador da Carteira de Identidade ns 055335202015-0-SSP/MA e CPF

n2 088.798.043-08, residente e domiciliado na Av. do Comércio ns

1400 Centro CEP: 65468-000 Matões do Norte/MA, administrador da

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI) SETE

EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS COMUNICAÇÃO £ SERVIÇOS EIRELI, COm

sede na Avenida do Comércio n2 867 Centro CEP: 65468-000 Matões

do Norte/MA, registrada na 3UCEMA sob o NIRE n® 21600142997 em

23/03/2020 e inscrita no CNP3 sob o ns 23.624.316/0001-50, resolve

assim, alterar à Lei 10.406/2002 e consolidar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A partir desta data a Empresa Individual de

EIRELI, é transformada em uma

considerando a disposição

constante do parágrafo único do Art. 1.052 do Código Civil e em

obediência ao contido na Instrução Normativa DREI ns 63, de 11 de

junho de 2019, e a razão social passa a ser SETE EMPREENDIMENTOS

IMPRESSOS - COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Responsabilidade Limitada

Sociedade Empresária Limitada,

CLAUSULA SEGUNDA. E admitido na Sociedade o sócio 3ULIO CESAR

CARVALHO PEREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
05/09/1995, natural de São Luís/MA, portador da Carteira de
Identidade ns 059128292016-3-SSP/MA e CPF nS 624.440.433-59,

residente e domiciliado na Rua Redenção ns 45 Centro CEP: 65145-

000 Santa Rita/MA

CLAUSULA TERCEIRA. 0 sócio LUIZ BARBOSA DE LIMA, transfere neste

ato 1.000.000 (hum milhão) de quotas de capital no valor de R$

1.000.000,00 (hum milhão de reais) em moeda corrente desse País,

ao Sócio 3ÚLI0 CESAR CARVALHO PEREIRA que declara ter recebido

todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais

tendo a reclamar, seja a que titulo for, nem dos cessionários e

nem da sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável quitação.
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CLÁUSULA QUARTA, Com a entrada de sócio, cessão e

o capital social de R$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil

reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente,

fica na seguinte proporção:

ransferència.

R$ 1.000.000,00

200.000.00

R$ 1.200.000,00

DULIO CESAR CARVALHO PEREIRA

LUIZ BARBOSA DE LIMA

TOTAL	

Ei

CLÁUSULA QUINTA. O Administrador declara, sob as penas da lei, de

que não está impedido de exercer a administração da Sociedade,

por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que se vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SEXTA. A administração da Sociedade será exercida por

lÚLIO CESAR CARVALHO PEREIRA, qualificado no preâmbulo deste

instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução,

razão pela qual compete ao administrador a direção dos negócios

sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal

e regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ele

receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações,

abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representar de

qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública

Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar

imóveis ou quotas representativas do capital social da sociedade,

constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de

títulos e de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias

às sociedades subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo

capital participe ou venha a participar, por si ou através das

referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e

passivamente, em juízo ou fora dele, constituir Procuradores por

instrumento público ou particular de mandato, mediante

especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão

praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo para

representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo

mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato.
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PARAGRAFO PRIMEIRO. 0 administrador fixará uma retirada mensal, a

título de pró labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

PARAGRAFO SEGUNDO,

perante a sociedade e terceiros

desempenho de suas funções.

0 administrador responderá solidariamente,

prejudicados por culpa no

CLAUSULA OITAVA. A sociedade Empresária Limitada declara, sob as

penas da Lei, que se enquadra na condição de Empresa de Pequeno

Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar ns 123, de 14/12

SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS - COMUNICACAO E SERVIÇOS LTDA.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO:

CLAUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial SETE

EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS - COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS LTDA e têm sede

e domicílio na Avenida do Comércio ns 867 Centro CEP: 65468-000

MatÕes do Norte/MA.

CLAUSULA SEGUNDA. 0 capital social da Sociedade é de R$

1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais), totalmente

integralizados em moeda corrente do país.

CLAUSULA TERCEIRA. As atividades são:

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de

informação não especificadas anteriormente (Serviços de
informação telefônica, serviços de informações realizados por

contrato ou comissão, serviços de resumo de notícias

(clipping)).
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas

intimas e as confeccionadas sob medida.

18.11-3-01 - Impressão de jornais
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações

periódicas.

18.12-1-00 - Impressão de material de segurança

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação.

18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto

encadernação e plastificação.

18.30-0-02 - Reprodução de vídeos em qualquer suporte

3811-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.

L/\
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4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civis não especificadas

anteriormente (construção de vias, serviços de infraestrutura

para execução de plantas industriais).

4313-4/00 - Obras de terraplenagem

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
4391-6/00 - Obras de fundações

4399-1/03 - Obras de alvenaria

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática.

47.55-5/02 - Comércio varejista de artigos de armarinho

47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.

4923-0/02 - Serviços de transporte de passageiros - Locação de

automóveis com motorista.

58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos

gráficos.

58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros

58.22-1-01 - Edição integrada a impressão de jornais diários
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e

de outros produtos gráficos.

59.11-1-01 - Estúdios cinematográficos

59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e
de programas de televisão não especificada anteriormente (produção
de filmes destinados a difusão (broadcasting) pela televisão e

pela internet produzidos fora dos estúdios de televisão, gravação,
fora dos estúdios de televisão, de programas de TV por produtores
independentes).
59.13-8-00 - Distribuição cinematográfica, de video e de

programa de televisão.
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
61.90-6-01 “ Provedores de acesso às redes de comunicações

62.01-5-02 - Web design
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de

aplicação e serviços de hospedagem na internet.
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras.
7112-0/00 - Serviços de engenharia

73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em
veículos de comunicação.

73.19-0-03 - Marketing direto

73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
73.20-3-00 - Pesquisa de opinião pública

74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos.
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor.

d
ã
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7732-2/01- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes.

77.33-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
escritórios.

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas

de uso temporário, exceto andaimes.

82.19-9-01 - Fotocopias

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas.

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas
escolares.

85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e

gerencial

90.01-9-02 - Produção musical

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não

especificadas anteriormente (organização de feiras e shows de
natureza recreacional, exploração de pedalinhos, exploração de
karts e trenzinhos recreacionais).

O prazo de duração da empresa será por tempoCLAUSULA QUARTA,

indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA. A responsabilidade do Sócio administrador é

limitada ao capital integralizado, de forma que ela não responde

pelas dívidas da EIRELI, salvo se houver parcela do capital que

não estiver integralizado.

CLÁUSULA SEXTA. A administração da Sociedade é exercida por 3ÚLI0

CESAR CARVALHO PEREIRA, com amplos poderes de direção e

representação da EIRELI.

CLÁUSULA SÉTIMA. 0 encerramento do exercício social coincidirá

com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano, elaborando

Inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico,

cabendo à titular os lucros e perdas apurados.

Parágrafo Único - Poderá a Sociedade distribuir resultados em

período inferior ao anual, desde que comprovado o lucro em balanço

contábil especialmente levantado para tanto.

CLÁUSULA OITAVA. 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de

que não está impedido de exercer a administração da Sociedade,

por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena oue se vede, ainda que

C-
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temporariamente^ o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentarj de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA NONA. A sociedade Empresária Limitada declara, sob as

penas da Lei, que se enquadra na condição de Empresa de Pequeno

Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar ns 123, de 14/12/2006.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam digitalmente

este instrumento e arquivamento na lunta Comercial do Estado do

Maranhão.

Matões do Norte/MA, 07 de novembro de 2022.

LUIS BARBOSA DE LIMA

3ULIO CESAR CARVALHO PEREIRA

{
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS COMUNICACAO E SERVIÇOS

LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

LUIZ BARBOSA DE UMA08879804308

62444043359 JULIO CESAR CARVALHO PEREIRA

CERTIFICO O REGISTRO EH 07/11/2022 20:36 SOB H" 21201309189.

PROTOCOLO: 2211S<817 DS 07/11/2022.

CM3IGO DE VERIFICAÇÃO: 12214471256. CNPJ DA SEDE: 23624316000150

HIRE: 21201309169. CCN KFSITOS DO REGISTRO;
SETE EMPREEKDIMEHTOS IMPRESSOS CCMOHICACAO ^ SERVAOS LTDA

: 07/1J/2022.

JUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE HORAES PEREIRA

SBCRBTÃHIO-GERAL

WWW. re«A£acil. ma .gov.br

A irpc<ts&Q, fLCà sujeito k coiq)rovaçSo d> sua auter^l^cidad^ nos reapectivoa portais,

tnfornando scu« respectivos codigos de vervflcac9o«
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k SERVENTIA EXTRAJUDICIAL (OFKIO ÜNICO)MATÕES 00 NORTE ● MARANHAO
' Fona: (98)9921S-5790Einail: canortomalo««(>onoit»egfnail.coin

Podar judiolirlo - TJMA
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téV8935/94, MATÔ6S DO NOKT&yA. 16/12/2022
22'i6,AlO 13,16, Total RS 5,69 Brol F6 5.14 FBíC
KT3 FADEP F9 0,20 FEMP RS 0,20 Osnsuitu em [■JrvMS
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JULIO CESAR CARVALHO PEREIRA

CPF/CNPJ: 624.440.433-59

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado{a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federa), por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào con.stam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:29:23 do dia 03/01/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://cotUJS.tcu.nov.br/ords/IVp 4NARlLlTADO:5

Código de controle da certidão: 64EP030123152923

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará c.stc documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÂO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LUIZ BARBOSA DE LIMA

CPF/CNPJ: 088.798.043-08

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação con.sultada para emissão desta ccitidão os responsáveis ainda não
nolificado.s do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão
dc interposição de recurso com efeito su.spcnsivo ou dc decisão judicial.

Certidão emitida às 15:27:39 do dia 03/01/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
lutps://coiitas.tcu.eov.br/ords/}?D=INABILlTADO:.5

Código dc controle da certidão: YFKU030123152739

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

U
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/01/2023 às 15:25) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 624.440.433-59.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httoiZ/divulgacandcontas.tse.ius.br

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

63B4.7330.20D4.B352 no seguinte endereço; httDs://www.cni.ius.bf/imDrobidade adm/autenticar certidao.ohp

i'1

I

u

Página 1/1Gerado em; 03/01/2023 as 15:25:52 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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Improbidade Administrativa e InéíegiDií^aae

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/01/2023 às 15:21) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegíbilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 088.798.043-08.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

63B4.723D.94D8.E109 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrot.idr.'! : r.i. phpf

u

Gerado em: 03/01/2023 as 15:21:49 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
dirctamcntc nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada cm: 03/01/2023 15:18:29

Informações da Pessoa Jurídica:	
Razão Social: SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS - COMUNICACAO E SERVIÇOS

EIRELI

CNPJ: 23.624.316/0001-50

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor; TCU
Cadastro; Licitantes Iniduneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta; Nada Consta

i

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

~

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs; A consulta consolidada dc pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n” 12.965, de 23 dc abril dc 2014, Lei n” 13.460, dc 26
de junho de 2017, Lei n” 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

ÍA
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio ● SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

FACIL'**AAMa.o
, SOVfftNOtM

FÁCIL uAFtAwao

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Corirficârro^ qus as intofmaçòes abaixo conslam dos docuinenTos arquivados
iiesla Junta Comeroal e sáo vigentes na bala da sua etpediçio.

Noma Empresarial: SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS COMUNICACAO E SERVIÇOS UTDA

Natureza Jurídica; Sociedide Empresáne Limitada

Protocolo: MAC2202374590

NIRE (Sede)
21201309189

CNPJ

23.624.316/0001-50

Início de Atividade

22/10/2015

Data de Alo Constitutivo

09/11/2015

Endereço Completo
Avenida DO COMERCIO. N' 867, CENTRO - Matões do Norte/MA - CEP 65468-000

i^^bjeto Social
u3.99-2-00 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (SERVIÇOS DE
INFORMACAO TELEFÔNICA, SERVIÇOS DE INFORUACOES REALIZADOS POR CONTRATO OU COMISSÃO, SERVIÇOS DE RESUMO DE

NOTICIAS (CÜPPING)). 14,12-6-01 - CONFECCAO DE PECAS DE VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB
MEDIDA. 18.11-3-01 - IMPRESSÃO DE JORNAIS 18.11-3-02 - IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUSüCACOES PERIÓDICAS.
18.12-1 -00 - IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA 18.13-0-01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 18.13-0-99 -

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 18.2M-00 - SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSAO 18.22-9-01 - SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E

PLASTIFICACAO. 18.22-9-99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PUSTIFICACAO. 18.30-0-02 -

REPRODUÇÃO DE VIDEOS EM QUALQUER SUPORTE 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS 41.20-4/00 - CONSTRUCAO DE

EDIFÍCIOS 42.11-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8A)0 - OBRAS DE URBANlZACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS.
42.21 -9/01 - CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA 6LETRICA 42.21-9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA. 42.22-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E

CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO. 42.92-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 42.99-SA)1 ●

CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 42.99-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIS NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO DE VIAS, SERVIÇOS OE INFRAESTRUTURA PARA EXECUCAO DE PLANTAS INDUSTRIAIS). 43.13-4/00 -
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.21-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43,29-1-01 - INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS

43.30-4/01 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 43.30-4/02 INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS. TETOS. DIVISÓRIAS E

ARMARIOS EMBUTIDOS OE QUALQUER MATERIAL. 43.30-4/04 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 43.91 -6A)0 - OBRAS DE

FUNDAÇÕES 43.99-1/03 ● OBRAS DE ALVENARIA 43.99-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS OE AGUA 47.51-2/01 - COMERCIO

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 47.55-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

ARMARINHO 47.61-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 4923-0/02 - SERVIÇOS OE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. 49.24-8A)0 - TRANSPORTE ESCOLAR 56.20-1/02 - SERVIÇOS OE ALIMENTACAO PARA

EVENTOS E RECEPCOES - BUFE. 58.19-1 -00 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS. 58.21 -2-00 - EOICAO

INTEGRADA A IMPRESSÃO DÊ LIVROS 56.22-1-01 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE JORNAIS DIÁRIOS 58.29-8-00 - EDICAO

^i*NTEGflADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS. 59.11-1-01 - ESTÚDIOS CINEMATOGRÁFICOS
.9.11-1-99- ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NAO ESPECIFICADA

ANTERIORMENTE (PRODUÇÃO DE FILMES DESTINADOS A DIFUSÃO (BROADCASTING) PELA TELEVISÃO E PELA INTERNET PRODUZIDOS
FORA DOS ESTÚDIOS DE TELEVISÃO, GRAVACAO, FORA DOS ESTÚDIOS DE TELEVISÃO, OE PROGRAMAS DE TV POR PRODUTORES
INDEPENDENTES), 59.13-8-00 - DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DÊ VIDEO E DE PROGRAMA DE TELEVISÃO. 61.10-8-03 - SERVICOM
COMUNICACAO MULTIMÍDIA - SCM 61.90-6-01 - PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES 62.01-5-02 - WEB OES1GN 63 JK

9-00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS OE HOSPEDAGEM NA INTERNET. 66.19-3-02 -
CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 7112-0/00 ● SERVIÇOS OE ENGENHARIA 73.11 -4-00 - AGENCIAS DE PUBLICIDADE

73.12-2-00 - AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICACAO. 73.19-0-03 - MARKETING
DIRETO 73.19-0-04 ● CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 73.20-3-00 - PESQUISA DÊ OPINIÃO PUBLICA 74,20-0-04 ● FILMAGEM DE FESTAS E

EVENTOS. 77.11-0-00 ● LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 7732-2/01- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 77.33-1/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS. 77.39-0-

03 - ALUGUEL OE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS OE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES. 81.22-2/00 - IMUNIZACAO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 81,29-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADES DE LIMPEZA
E DE TRATAMENTO OE PISCINAS, LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA DE CHAMINÉS, DE FORNOS, INCINERADORES, CALDEIRAS.

DUTOS DE VENTILACAO E DE REFRIGERAÇÃO DE AR, LIMPEZA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS, LIMPEZA EM TRENS, ÔNIBUS, N

EMBARCACOES, LIMPEZA DO INTERIOR DE TANQUES MARÍTIMOS, LIMPEZA DE GARRAFAS, LIMPEZA DE RUAS E LIMPEZA DE CAIXAS DE

AGUA E CAIXAS OE GORDURA), 82.19-9-01 - FOTOCOPIAS 82.30-0-01 - SERVIÇOS OE ORGANlZACAO OE FEIRAS, CONGRESSOS.
EXPOSICOES E FESTAS. 85.50-3-02 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES. 85.41 -4-00 - EDUCACAO
PROFISSIONAL DE NIVEL TÉCNICO 85.99-6-04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 90.01-9-02 -

PRODUÇÃO MUSICAL 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE SONOR1ZACAO E OE ILUMINACAO 93.19-1-01 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS

ESPORTIVOS 93.29-8-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ORGANlZACAO DE

FEIRAS E SHOWS DE NATUREZA RECREACIONAL, EXPLORACAO DE PEDALINHOS, EXPLORACAO DE KARTS E TRENZINHOS
RECREACIONAIS).

lE

Capital Social
RS 1.200.000,00 (um milhão e duzentos rnil reas)

Prazo de Duração
Indetennlnado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

COVEft.NO CO

FÁCIL «arahhAoFÁCIL »>*FUí«Ao

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cenif>camQs que as ielormaçies abaixo conslam dos docurnentos arquivados
riesa Junla Ooineraal e sào vigentes na dara da sua expedição.

rSome Empresatlah SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS COMUWCACAO E SERVIÇOS LTDA

Natureza Jurídica: Sodadade Eatprasána ümitada

Capital IntsgraHzado

R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzerilos mil reais)

Protocolo: MAC2202374590

Porte)

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

JÚLIO CESAR CARVALHO 624.440.433-59

EREIRA

Participação no capital
R$ 1,000.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

indeterminadoS

TORie

LUIZ BARBOSA DE LIMA
Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

Indeterminado

CPF/CNPJ

088.798.043-08

Participação no capital

R$ 200.000,00 N

Dados do Administrador

Nome

JULIO CESAR CARVALHO PEREIRA

CPF Término do mandato

Indeterminado624.440.433-59

Último Arquivamento
Data

07/11/2022

Situação
ATIVA

Stalus

SEM STATUS

Número

21201309189

Alo/eventos

002 / 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE

NOME EMPRESARIAL

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/12/2022, às 15:56:16 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.govJ>r, com o código QH1BXWUF.

1

)' II
202^^43 0 ^

I

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SecrGlãrlo[â) Gerai

2 de 2
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercia! do Estado do Maranhão

, " I oo<f re o I ■
FACi ——

,1 A GOVEANO PO
PACIL maranhAo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Csrtirfcamos oue as inlormaçScs abaixo conslam dos documentos arguivados
nesta Junia Comercia! e são vigentes na data da sua expedição.

Certilicamos que SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS COMUNICACAO E SERVIÇOS LTDA

encotitra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo; MAC2202374621

Situação
ATIVA

Stalus

SEM STATUS

NIRE2120130918S

CNPJ 23.624,316/0001'S0

^^^Kiereço Completo DO COMERCIO, N< 667, XXXXX, CENTHO - Malões do Norte/MA - CEP 65468-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoAlo Número Data

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

REENOUADRAMENTO OE MICROEMPHESA COMO

EMPRESA OE PEOUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPHESA

inscriçAo

002 07/11/2022

07/11/2022

11/02/2022

11/05/2021

21201309189

21201309189

20220190364

20210641169

002

223

002

223 20210271590

20201199459

23A32/2021

24/12/2020002

223 20201202573

20201140888

22/12/2020

11/12/2020002

002 27/08/2020

23/03/2020

20200694928

20200148516002

002 23/03/2020

23/03/2020

09/11/2015

09/11/2015

21600142997

21600142997

201S0544561

21102083794

002

315

080

Esta certidão lol emitida automaticamente em 22/12/2022, às 15:56:56 (horário de Brasília).

Se Impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empr6aaf acll.ma.gQV.br, com o código XKGIXFEN.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secreláiio(a| Oertí

1 de 1



Cmiv

/202^Data da consulta: 20/12,2022 17 40.26 PROC..
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4RUB-
Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ 23.624.316/0001-50

'jjiçãii pelo S: . Naaon-i' ● 'u dbi<infje .r-ios os ' í.ibr'’' !ment<r- d.i ' :r

Nome Empresarial SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS COMUNICACAO E SERVIÇOS LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2016

Situação no Slt4El NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mats informações

Vonár I Gerar PDF

Q
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.‘íTèGOVERNO DO Q
MARANHÃO —

RUB.

IMVRESA f4CII

Autenticidade de

documentos● ■ "●

DADOS DA CONSULTA

Protocolo;

i 2211M817

Data do Protocolo;

07/11/2022

Número de Registro:

i= 21201309189

Arquivamento:

H 2C2211548I7

Empresa:
. Md’V

SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS COMUNICACAO E

SERVIÇOS IT DA

Oocumenlo(s):

b

( )< Voltar

GOVERNO DO r

MARANH&O -J (98) 2106-8S00 Ver mais

Av Pedro II NT99 - (^ntro. SãO Luis - MA 65010-450

9
Ouvidonâvijucoma magov.br

O FAMEK

1/1
hltps://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lisla-de-documer»tos/?proto colo-MAP2209589971
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Esle relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
dirctamentc nos bancos dc dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta c do Órgão gestor dc cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 04/01/2023 08:47:58

Informações da Pessoa Jurídica:	
Razão Social: SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS - COMUNICACAO E SERVIÇOS

EIRELI

CNPJ: 23.624.316/0001-50

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegtbilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional dc Empresas Inidônca.s e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUl.

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios dc simplificação c racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho dc 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro dc 2018, Decreto n" 8.638 de 15, dc janeiro dc 2016.
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DOCUMEMO VERIPICAOO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.
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RUa

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21201309189

CNPJ 23.624.316/0001-50

Endereço Completo DO COMERCIO, 867, xxxxx, CENTRO - Matões do Norte/MA -
CEP 65468-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoNúmero DataAto

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE

NOME EMPRESARIAL

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS {EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS E DE

NOME EMPRESARIAL

REENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA COMO EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS E DE

NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

07/11/2022

07/11/2022

21201309189

21201309189

002

002

11/02/2022

11/05/2021

20220190364

20210641169

223

002

23/02/2021

24/12/2020

223 20210271590

20201199459002

22/12/2020

11/12/2020

20201202573

20201140888

223

002

27/08/202020200694928002

23/03/2020002 20200148516

23/03/2020002 21600142997

23/03/2020

09/11/2015

21600142997

20150544561

002

315

09/11/2015

—Esta certidão foi emitida autonaaticamente em 22/12/2022, às 15:56:56 (hofário.deLBcasítia)—

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código
XHGiXFEN.

INSCRIÇÃO080 21102083794

4

MAC2202374621

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

S9cretárk>(s) Gsral


